
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

19 DE SETEMBRO DE 1991 

~----CONGRESSO NAOONAL----~ 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do' Senado 

Federal, nos termos do arL 48, item 28,'do Régimento Interno, promulgo o seguinte ' 
DECRETO LEGISLATIVO N• 190, DE 1991 

A prova o ato que outorga permissão à Rádio Cidade de Cabreúva L !da., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' É aprovado o ato a que se refere a Portaria n• 93, de 9 de março de 1990, do 

Ministro de Estado das Comunicações, que outorga penriissão à Rádio Cidade de Cabreúva Ltda,, para 
explorar, pelq prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, de âmbito local, na cidade de Cabreúva, Estado de São Paulo, 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de 199L -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art, 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 191, DE 1991 
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Cultural Celinauta, para 

explorar serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na Cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná. - -

O Congresso N acionai decreta: 
ArL 1• É aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 36, de 13 de fevereiró de 1990, 

do Ministro de Estado das Cogmnicações, que renova a permissão outorgada à Fundação Cultural Celinauta 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de outubro de 1989, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de setembro de 199L -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO GR.ÁPICO DO SBNADO FEDERAL 

PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Seudo Fcdenl 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Dire1or Exec.tivo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Iapreao sob rcapouabilidlde da Meu do Seudo Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adaiailtrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor ladutrial 

Semestral ·····-··-·-·-·--·----··-·---·-·--·--- Cr$ 3.519,65 

FLORIAN AUGllSIO COU'I1NHO MADRUGA 
Diretor .Adjuto Tngcm -2.200 cxcmplarc:a. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, -Presid-ente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do -Regimento Interno, promulgo o seguinte -

DECRETO LEGISLATIVO N•192, DE 1991 

Aprova o ato que renovã; a --partir de r de novembro de 1983, a concessão outorgada 
à Sociedade Rádio da Paraíba Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba. 

O Congresso Nacion-al decreta: 
Art. 1• É aprovado o ato a que se refere o Decreto n' 99.131, de 9 de março de 1990, 

que renova por dez anos, a partir de 1' de novembro de 1983, a concessão outorgada à Sociedade Rádio­
da Para1ba Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, em onda média, na cidade de Campina 
Grande, Estado da Paraíba. -

Art. 2•' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de setembro de 1991.- Senador Mauro Beoevides, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 156' SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO 

DE 1991 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIEN1E 
1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N• 243/91 (n' 494/91, na origem), restituindo autó-
grafo de projeto de lei sancionado. _ _ _ 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para função cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

-· N• 242/91 (n' 493/91, na origem), referente à escolha 
do Sr. Jório Dauster Magalhães e Silva, Ministro de Primei· 
ra Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo 
de Embaixador, Chefe da Missão do Brasil junto às Comu­
nidades Européias. 

_1.2.2 .....:.. A viso do Secretário-Geral da Presidência da 
República 

- N~ 1.012/91, encaminhando informações prestadas 
pelo Ministério da Economia. Fa_zenda e Planejamento 
sobre os quesitos constantes do Requerimento -n~ 378/91, 
de autoria do Senador Pedro Simon. 

1.2.3 - Ofícios do Primeiro séCretárfo da Câmara dos 
Deputados 

_ _ - N'' 239/91, comunicando_ o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado no 336/80 (ri' 7.510/86, naquela Casa), 
que dispõe sobre privilégios assegurados às empresas de 
auditoria de capital nacional e dá outras providências. 

- N~ 240/91, comunicando o arqUivamento do frojeto 
de Lei do Senado n' 3/83 (no 8.324/86, naquela Casa), que 
acrescenta dispositivo à Lei n~ 5.107, de 1~ de setembro 
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de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

- N<:> 241/91, comunicando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n' 34/84 (n' 6.556/85, naquela Casa), 
que dá nova redação ao artigo 116 da Lei n9 1.711, de 
28 de outubro de 1952, que dispõe sobre a licença especial 
de funcionário público federal. 

- N9 242/91, comunicando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n• 312189 (n• 5.353/90, naquela Casa), 
que dispõe sobre a emissão de uma série especial de selos 
postais comemorativa d_o_ centenário de fundação do Insti­
tuto Granbery, de Juiz de Fora._ _ 

- N9 243/91, comunicando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado. n•.lU/82 (8.383/86, naquela Casa), que 
assegura aos passageiros de aeronave ressarcimento inte­
gral dos danos_ decorrentes de ac.identes quand_o_ causados 
por culpa grave do transportador. 

- N~ 244/91, comunicando o arquivamento do ProjetO 
de Lei do Senado n' 318/89 (n' 4.880/90, naquela Casa), 
que acrescenta parágrafo único ao artigo 18 da Lei nP 6.368, 
de 21 de outubro de 1976. 

- NP245/91, comunicando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n' 150!84 (n• 1.,918/89, naquela Casa), 
que acrescenta dispositivos à Lei n~ 4. 771, de 15 de setem­
bro de 1965, coni vistas aO estabelecimento de mais restri-
ções ao desmatamento. _ 

- N9 246/91,- corriuniCando o arquivamento do Projeto 
de Lei do Senado n' 356/89 (n' 5.232/90, naquela Casa), 
que dispõe sobre denúncias de_ irregularidades ou ilegali­
dades perante o Tribunal de Contas da Uni_ã_o. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 
seguin,tes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 76/91 (no 4.827/90, 
na Casa de origem), que dispõe sobre_ a __ regulamentação 
da atividade de motorista e cobrador de transportes cole­
tivos urbanos e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 77191 (n' 1.26~/91, 
·na Casa de origem), de iniciativado Senhor Presidente 
da República, que autoriza o Poder Exec;u_tiVO_-a insti!uir 
o Serviço Social A_utônomo "Associação das Pioneiras So­
ciaiS" e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 116/91 (No 51!91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Bom Sucesso _Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na cidade de Minas Novas, Esta-
do de Minas GeraiS. _ 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 117/91 (n' 376/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que autorga 
permissão à Rádio Serra da Mesa Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Minaçu, Esta­
do de Goiás. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 118/91 (no 371/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que autorga 
concessão à Televisão Independente de São José do Rio 
Preto para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 
Paulo. 

1.2.4- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Mensagem n• 198/91 (n' 383/91, na origem), do Se­

nhor Presidente da República encaminhando ao- Senado 

Federal, proposta para que seja autoriiada a República 
Federativa do Brasil a ultimar contrataçãq de_ opeiação 
de crédito externo, no valor de até US$ 100,000,000.00 
(cem milhões de dólares norte-americanos), .o_u seu-'equiVã­
lente em outra moeda, junto ao Banco Internacional de 
Desenvolvimento- BID, destinado ao financiamento par­
cial ao Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnoló­
gico.(Projeto de Resolução n9 63/91). 

-OfícioS n• 42/91 (Presi/Supar-9114967, na origem), 
do Governo do Estado de Sã_o Pau_lo, submetendo .à_ apre­
ciação do Senado Fe_ct,eral pedido de autorização para emis­
são de Letras Financeiras do Tesouro do Estado ,d.e.Sijo 
Paulo - LFTSP, destinada à substitu-ição de 
10.016.984.488 Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo 
-BTSP-E, com vencimento no_segundo semestre de 1991. 
(Projeto de Resolução n' 64/91.) . .. 

-OfícioS n• 38/91 (Of. Presi/Supar/04581/91, na ori­
gérii), do Sr. Presidente do Banco Central_ do Brasil, enca­
minhando ao Senado Federal, pedido formulado pelo Go­
verno do Estado de Santa Catar_iJla, no sentido de que 
não sejam incluídas_,__no córnputo do seu endividamento 
consolidado, as garantias a serem prestadas à Companhia 
Catarinense de Aguas e Saneamento - CASAN, em ope­
rações de crédito junto à CEF~ no _ _montante de 
Cr$13. 333.659.700,65, a preços de j ul/91. (Projeto de Reso· 
lução n• 65/91.) . . 

-Ofício S n' 36/91 (Of. Presi/Supar/03926/91, na ori­
gem), do Govenlo do Estado de São Paulo, submetendo 
à consideração do Senado Federal pedido de autorizaçã_o 
para a emissão e colocação no mercado, através de ofertas 
públicas, de Letras Firiancei"ras do Tesouro do Estado de 
São Paulo - LFTSP, destinadas ao giro de 84% das 
25~.127 .. 362 LFTP vencíveis no 2' semestre de 1991. (Pro-
jeto de Resolução·;;,, 66/91.) · -

-Ofício S n• 37/91, da Prefeitura da cidade do Rio 
_de Janeiro, submetendo à consideração do Senado Federal 
pedido de autorização para a emissão e colocação no merca­
do, através d_e ofertas públicas, de Letras Financeiras do 
TeSO tiro' Municíp:if .:.._ LFTM - RiO, destinadas ao giro 
de_l5.856.900 LFTM- Rio, Com vencimento ~9 29 semes­
tre de 1991. (Projeto de Resolução n• 67/91.) 

-OfícioS n' 33/91 (Ofício Presi/Supar-03312/91), do 
Sr. Presidente do Banco Central do Brasil, ''eriCaminhand_o 
ao Presidente do Senado Federal pedido formulado pela 
Prefeitura Municipal de V alinhos - SP, no sentido de 
que seja cOntratada operação de crédito, junto à Caixa 
Econômica Federal, no valor de Cr$4.809.984. 750,62, des­
tinado ao financiamento de obras e serviços de ampliação 
dos sistemas de abastecimento de água e de esgotos sanitá­
rios, daquela cidade". (Projeto de Resolução n' 68/91.) 

-Ofício S. n• 43/91 (Ofício Presi/Supar, n' 05056/91, 
na_Qfigem), do Governo do Estado de Minas Gerais, sub­
metendo à consideração do Senado Federal a alteração 
do critério a ser utiliZado no _giro dos Bônus do TeSO!JIO 
do Estado de Minas Ger~is ,- BTMG .- vencíveis no 
2• semestre de 1991. (Projeto de Resolução n' 69/91.) 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 80/91 (n' 94/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção eJ;ttre os Governos da República Federativa do Brasil 
e da República da Coréia destinada a evitar a dupla tribu­
tação e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos 
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sobre a Renda, firmada em Seul, a 7 de março de 1989. 
(Redação Final). · · 

1.2.5- Comuriicações da Presidência 
-Prazo para tramitação e apresentação-de emendas 

aos Projetos de Lei da Câmara n" 77/91 e de Decreto Legisw 
!ativo n"s 116 a 118/91, lidos anteriormente. 

1.2.6- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 324/91, de autoria 
do Senador Oziel Carneiro, que reduz o imposto sobre 
propriedade territorial rural em várZea amazóriica, e dá 
outras providências. - -

-Projeto de Lei do Senado n~' 325/91, _ele autoria 
do Senador Lavoisier Maia, que diSpõe sobre os Fundos 
de Desenvolvimento Regional e dá outras providências. 

1.2.7 - Requerimentos 

-N" 607/91, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando do -sr. Secretário de Desenvolvimento Regional 
da Presidência da República, _informaÇões qUe-·riienciona. 

- N9 60Sí91, de- autoria do Senador Teotonio Vilela 
Filho, solicitando do Ministério da Educação, ínfornl-ãÇôeS-
que menciona. _ _ _ ------

- N9 609/91, de autOria do Seriado r João França, soli­
citando a transcrição nos Anais do Senado Feder~!, d_a 
matéria: "Fazendeiros ameaçam deixar Roraima", do Jor­
nal do Brasil de 17 de setembro de 1991. 

-N' 610191, de autoria do Senador José Eduardo, 
·solicitando licença para: -au:sentat-se dos trabalhos da Casa 
na próx-ima segunda-feira, dia 23 do corrente. Aprovado. 

- N\'611/g1, de autoria do Senador Franciscó Rollem­
berg, solicitando dispensa de interstício e prév@ distribui­
ção-de avulsos para lJ Projeto de Lei da Câmaran'-128190, 
que "dispõe sobre a criação de Procuradorias Regionais 
da República, da Procuradoria da República do Estado 
do Tocantins, de Procuradores em municípiqs do interÍQr 
e dá outras providências".Aprovado. 

- N' 612/91, de autoria do .Senador Levy Dias, solici­
tando que seja considerada como licenç~ autorizada os 
dias 18, 19, 22 e 25 de fevereiro, 10, 13 e 17 de maio 
de 1, 2 e 5 de agosto do corrente ano. Aprovado. 

- W 613191, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo no 111/91, que aprova o Tratado para a Consti­
tuição de um Mercado Comum entre a República Argen­
tina, e a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do_ Uruguai. 

-W 614/91, de urgênciapara o Frojdó de Lei da 
Câmara no 25/91, que "cria áreas de livre comércio nos 
municípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, 
e dá outras providênciaS-,. 

- N''615191, de autoria do Senador Mauro Benevides, 
solicitando dispensa de interstício e prévia· distdbuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n9 64/91, que autoriza 
o Governo do Estado _de São Paulo a emitir Letras Finan­
ceiras do TesburCi do Estado de São Paulo - LFTSP, 
destinadas à substituição de !0.016.984.488 Bônus do Te­
souro do Estado de São Paulo -BTSP-E, com Venciinento 
no segundo semestre de 1991. Aprovado. 

- N°616/91, de autoria do Senador Mauro Benevides, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 

avulsos para o Projeto de Resolução n" 66/91, que autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Fínanceüas 
do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTSP, destinadas 
ao giro de 84% das 259.127.;362 LFTSP vencfveís no zo 
semestre de 1991. Aprovado. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 
-Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 

de Resolução n·" 63 a 69191. 
-Arquivamento definitívõ do Projeto de Lei do Sena­

do no 71/91, que dá nova redaç_ão,aos _artigos que menciona 
da Lei n' 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

!.2.9- Discursos do Expediente 

SENADOR GARIBALDI ALYES F'JLHO- Pro­
blema habitacíonal. 

SENADOR JOSAPHAT MARINHO- Reforma 
constitUcional. -

!.2.10-· R_equerimentos 
-N' 617191, de autoria do Senador Esperidião Amin, 

solicitando disp~~sa de interstício e prévia distribuição de 
avúlsos para o PrOjeto de Resolução n~ 65/91, c[ue autoriza 

-o Gove~no do Estado de Santa Catarina a excluir garantias 
do cômputo do seu endividamento consolidado. Aprovado. 

- N" 618191, de autoria do. Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando do Sr. Ministro da Infra-Estrutura, informações 
que menciona. 

1.2.11- Pareceres 
Referentes às seguintes matériaS.: 
-Ofício PGR/GAB/n' 498, do Procurador-Geral da 

República, que versa sobre exorbitância do poder de reguw 
lamentar, por parte do Poder Executivo, no processo de 
jJrivatização das Usinas Siderúrgicas d~ ~inas Gerais S.A. 
- Usiminas. (Projeto de Decreto Legislativo no 119/91.) 

-Projeto de Lei do Senado no 21191, que "altera 
o Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que díspóe 
sobre o regime tributário, ca-mbial e adnlirlistrativo das 
Zonas de Processamento de Exportações e dá outras pi-óVi-
dênc.:~a~:·. ____ ---~- _, __ _ ., -

-Projeto de Lei do Senado nc 14/91, que "dispõe·, 
com fundamento no inciso s~ __ go art~ 23 da Constituíção 
Federal, sobre a obrigatoriedade d_e_ órgãos da adminis­
tração pública federili realizarem suas- compras na Compa­
nhia Nacional de Abas_tecimento - Conab, e dá outras 
providências"-. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 26191 (n' 5.740/90, 
na C~sa de origem), que ''cria área de livre_comércio no 
Município de Bonfim, no Estado de. Roraima e dá outras 
providências". 

1,2,12- Ofícios 

-NC?-' 14/91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
Econômicos, comunicando a aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n9 14/91, que "dispõe com fundamento no inciso 
89 do_art. 23 da Constituição Federal, sobre a obrigato­
riedade de órgãos da administração pública federal realiza­
rem suas compras na Companhia Nacional de AbaSteci­
mento- CNA e dá outras providências". 

-N9 15í91, do Presidente da Comissão de Assuntos 
EcOnômicos; comunicando a aprovação do Projeto de Lei 
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do Senado no 21191, que ''altera o Decreto_.~Le_i n" 2.452, 
de 29 de julho de 1988, que dispõe sobre o regime tributá~ 
rio, cambial e administrativo das Zonas de Processamento 
de Exportações e dá outras providências". 

- N9 20/91, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, comunic3.ndo a aprovação do 
parecer da lavra do Senador Maurício Cotrêã, Cbiiduindo 
pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo n"' 
119191._ 

1.2.13 - Comunicações da Presidência 

-Abertura de prazo para interposição de recurso, 
por um déciriiO da composição da Casa, para que os Proje­
tos de Lei do Senado n"'5 14 e 21/91, sej<im apreciados 
pelo Plenário. 

-Prazo· para apresentação de emendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n' 119191. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Leíâa Câmara n• 120/90 (n' 5:284190, na 

Casa de or~gem), que dispõe sobre normas partidárias. 
Aprovado. A sanção. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 2/91~ de autoria 
do Senador AffonsO Camargo e outros Senadores, que 
dá nova redação ao inciso UI, § 29 do art. 155 da Consti­
tuição Federal. Votação adiada por falta de quorum, após 
usar da palavra o Sr. António Mariz. _ ,_ 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
-Requerimento n• 613/91, lido no Expediente da pre­

sente sessão. Aprovado. 
-Projeto de Lei da Câmara n"' 25191, em regime de 

urgência dos termos do Requerimento o<:> 614/91, lido na 
Expediente da presente sessão. Aprovado, nos termos do 
SubstitutivO, apó8 pareCer da comissão competente, tende­
usado da palavra os Srs. Eduardo Suplicy, César Dias,­
Marluce Pinto e Aureo Meno. A Comissão Diretora para 
redigir o vencido para o turno suplementar. 

- Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'-' 
25/91. Aprovado. À Câmara dos Deputados. -

I .3.2 - Comunicação 

-Do S_enador Mauro Benevides, designando os Srs. · 
Dirceu Carneiro, Márcio Lacerda, Odacir Soares, José Fo­
gaça, Pedro Simon e Irapuan Costa Júnior para partici­
parem da Segunda Reunião da Comissão Parlamentar Con­
junta de Integração Brasil-Argentina. 

1.3.3- DisclU'sos após a Ordem do Dia 

SENADOR MAURÍCIO CORR]jA - Parecer de 
autoria de S. Ex~, ao PDS n'-' 119191, que suSta os atos 
normativos do Poder Executivo que objetivam realizar o 
processo de privatização da Usiminas. Extinção do mono­
pólio das telecomunicações. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY- Carta de auto­
ria de S. Ex' ao Presidente da República, a respeifo de 
denúncias-fonrillladas por empresário. Atentado sofrido, 
em Rio Branco-AC, pelo agrônomo Gumercindo Rodri­
gues. Documento enviado, pelo Sindicato dos Metalúrgicos 
de Diadema e São Bernardo do Campo, ao Presidente 

da República, solicitando a concessão de uma rádio para 
aquela região. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Nota do Minis­
tétio da Aeronáuticc:t refutando notícia veiculada em órg~o 
da imprenSa, a respeito de faCilidades que estariam ocor­
rendo em residências de oficiais daquele órgão. 

SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO- Pri­
vatização da Usiminas. Reajuste da prestação da casa pró-
pria-.- - - - · 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG -Justi­
ficando projeto de lei de ciutoria de S. Ex~, que estabelece 
normas e requisitos para a pesquisa médica em seres_huma­
nos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Sugestões da 
Associação Brasileira _<!as Empresas de Biotecnologia -
ABRADI, para elaboração do novo Código de Proprie­
dade Industrial. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA- Defesa da con­
tinuidade da criação-das zonas de exportação. 

SENADOR CARLOS DE'CARLI- Considerações 
de apoio às atividades desempenhadas pelo BancO do Bra­
sil. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES ~ Aprecia­
ção das propostas governamentais consubstanciadas no 
chamado "Emendão". 

SENADOR DIVALDO SURUAGY- Posição con­
trária de S. Ex•, a possível quebra do monopólio estatal 
do petróleo no País. 

SENADOR NELSON WEDEKIN -Colocação so­
bre as mudanças propostas à Constituição, no que tange 
à _E_ducação, 

1.3~4 --Comunicações ~a_ Presid~~cia _ 

. -Convocação de sessão extraordinária, a realizar-se 
hoje. âs 18 horas e 30 minutos, com Oi'deffi do Dia que 
designa. 

-Término do prazo para interposição de recurso no 
sentido de inclusão em Ordem do Dia, do seguinte Projeto 
de Lei, apreciado conclusivamente pela Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania. 

-Projeto de Lei do Senado n• 53/91, que dispõe sobre 
o livre ac~sso às praias de terrenos de marinha e seu uso 
Público. A Câmara dos Deputados. 

-Término do prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara n<? 37/90, sendo que_ao mesmo 
não foi oferecidas emendas. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 157• SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO 
DE 1991 

2.1-ABERTURA 

2.2~ EXPEDIENTE 

2.2.1 - Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado n'-' 2, de 1988, qtie afiúa­

dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 -
Lei Orgânica _dos Partidos Políticos. (Redação finaL) 
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2.2.2 - COmunicações 

Dos Senadores José Fogaça. Pedro Si!llqn, ,Márcio 
Lacerda, Dirceu Carneiro e Odacir Soãres, de ausência 
dos trabalhos da Casa, no período de 19 a 21 do corrente 
mês. 

2.2.3- Requerimento 

Setembro de 1991 

3- ATA DA ISS• SESSÁO, EM 18 DE. SETEMBRO 
DE 1991 

3.1 __:.ABERTURA 

3.2-- EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N9 619/91, de autoria do Senador Esperidião Amin, _ N» 624/91, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
solicitando que seja despachado à Comissão de Assuntos solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
Económicos o -Pfojeto de Decreto Legislativo n" 1_19/91, avulsos para 0 Projeto de Resolução n9 63/91: que autoriza 
que susta os atos normativos do Poder Executivo que obje- a República Federativa do Brasil a ultimar a contratação 
tivam realizar o processo de privatizacão da Usiminas. de opera_ção de crédito exte_rno, no valor de até 

23- ORDEM DO DIA US$100,000,000.0ú (cem milhões de dólares norte-ame-
- Projeto de Lei da Câmara n<? 128/90 (n" 3.733/89? ricanos} ou seu equivalente em outra moeda, junto ao 

na Casa de origem), que dispõe sobre a criação de .ProcUraR _ B~nco Interameriçano d~ Desenvolvimento. Aprovado. 
darias Regioriais da República, da Procuradoria da Repú- _ N'! 625/91, de autoria do Sen-ador Maurício Corrêa, 
bfica do Estado do Tocantins, de ProcuradO-fias em Muni- solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
cípio~ do interior e dá outras providências. Aprovado, com avulsos para o Projeto de Resolução no 67/91, que autoriza 
emendas. À ComiSsão Diretora pa:ra· a redação fill~at. a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro a emitíi"- e·rotocar 

-Projeto de Resolução no 64, de 1991, que autoriza no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
o Govérno do Estado de São Paulo a emififLetras FinanR do Tesouro Municipal (LFTM- Rio), .4e_stinadas a,o giro 
ceiras do Te5ouro do Estado de São Paulo (LITSP), desti- de 15.856.900 LFTM- Rio vencidas em julho e agosto 
nada à substituição de 10.016.984.488 Bônus do Tesouro deste ano e vincentes até 15 de outubro de 1991. Aprovado. 
do Estado de São Paulo (BTSP-E), Cfl-!ll vencim~nto no 
segundo semestre de 1991. Aprovado. A Comissão Dire­
tora para redação final. 

-Projeto de Resolução n' 65, de 1991, que autoriza 
o Governo do Estado de Santa Catarina a exCluir garantias 
qo cômputo do seu endividamento consolidado~Apro_vado. 
A Comissão Diretora para redação final. 

-Projeto de Resolução n9 66, de 1991, que autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a emitir e ·colOcar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo (LFTSP), destinadas 
ao giro de 84% das 259.127.362 LFTSP vcncívCis no segun­
do semestre de 1991. Aprovado. A Comissão Diretora para 
redação-final. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem.do Dia 

- Redação final das emendas do Senado_ ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 128/90 (n• 3.733/89, na Casa de ori­
&em). Aprovada, nos termos do Requerimento n 9 620791. 
A Câmara dos Deputados. _ _ 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 64/91. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n9 621191. À pro-
mulgação. · ·· ' ·· · · . . . _ . _ . 

- Redação final do Projeto· de Resolução n• 65/91. 
Aprovada, nos termos do Requerimento ll0 622191. A pro-
mulgação. · 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 66/91. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n9 623/91. À pro­
mulgação. 

- Requerimento n• 619/91, lido no Expediente da 
presente sessão. Aprovado. 

2.3.2 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão ex~raordinária a realizar-se 

hoje, às 18 horas e 50 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4 -ENCERRAMENTO 

- No 626/91, de autorfa do Senador Mario Covas, 
solicitando dispensa de inte_rstício e prévia distri~uição de 
avulsos para o Projeto de Rúolução n9 68/91, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de V alinhos- SP, a contratar ope­
ração de crédito, junto à Cãixa Econômica Fed_eral,_ no 
valor de CR$ 4.809.984.750,62, destinada ao financiamento 
de obras e serviços de ampliação dos sistemas de abasteci­
mento de água e de esgoto sanitários daquela cidade. Apro­
vado. 

- N9 627/91, de autoria do Senador Ronan Tito, solici­
tando d.i$pensa de interstício e prévia distribuição de avul­
so:s--para o Projeto de Resolução n9 69/91, que autoriza 
o governo do Estado de Minas Gerais a emitir e colocar 
no mercado Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Minas Gerais - LFTRMG, destinadas ao giro da dívida 
mobiJiária vencível no segundo semestre de 1991. Apro­
vado. 

-N' 628/91, de autoria dos Senadores Eduardo Supli­
cy e Humberto Lucena, de dispensa de interstício-e prévia 
distribuição de avulsos para o Projeto de Decreto Legis~ 
lativo n9 119/91, que sUsta os atos normativos do Poder 
Executivo que objetivam realizar o processo de privati­
zação da Usimirlas. Prejudicado~ 

3.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n9 568, de 1991, de autoria do S~nador 
Fr~cis_co Rollemberg, solicitando~ nos termos regimen­
tais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
publicado no Jornal do Brasil, edição de 4 de setembro 
de 1991, de autoria de Dom Lourenço de Almeida Prado, 
intitulado "O negócio é ser pequeno". Aprovado. 

3.3-1 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

3.4- ENCERRAMENTO 
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4- ATOS DO PRESIDENTE 
N•' 689 a 691, de 1991 
5- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRl_O 
N' 9, de 1991 

6- ATAS DE COMISSÕES 

7 - MESA DIRETORA 

8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES pi!;RMA.NEN· 
TES 

Ata da 156~ Sessão, em 18 de setembro de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa 
Iram Saraiva e Lucídio Portella 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Albano Franco --Alexandre Costa 
- Almir Gabriel -Aluizio Bezerra - Amaz6nino Mendes 
-Antonio Mariz- Beili V eras-- Carlos Patrocínio_- César 
Dias- Chagas Rodrigues~ Cid Sabóia de Carvalho -Couti­
nho Jorge - Daiio Pereira - Dirceu Carneiro - Div-aldo 
SurUagy - Elcio Álvares ___;,;._ Esperidião Amin - Epitácio 
Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Erancisco _ Row 
llemberg - Garibaldi Alves - Gerson Camata--- Henrique 
Almeida --Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Iram 
Saraiva - Irapuan Costa -Júnior- João Calmon -João 
França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Jos_é _Eduardo 
- José Fogaça - José Paulo Bisol - José Richa - Júlio 
Campos- Júnia Marise -Jutahy Magalhães- Lavoisier 
Maia- Levy Dias- Loure_mberg Nunes Rocha- Lourival 
Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto 
de Lavor- Márcio Lacerda- Marco Maciel- Mário Covas 
- Marluce Pinto ----:_Maurício -Corrêa - Mauro Benevides 
-Meira Filho -Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson 
Carneiro - Nelson Wedekin --_Ney Maranhão - Odacir 
Soares -Onofre Quínan .:...__ OZiel Carneiro - Pedro Shnon 
- Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Walmir Campelo-Wilson Martins- Telmo Vieira-Teotô­
nio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A lista de 
presença acusa o comparecimento de 68 Srs. S~nadores. Ha­
vendo número regimental, declaro _aberta a sessão. 

Sob a p_J?teção de Deus, iniciamos hossoS t-rabalhos_. 
O Sr. 1~' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA __ 

Restituindo autógrafo de projeto de lei sancionado: 
N• 243/91 (n• 494/91, na origem), de 17 do corrente, refe­

rente ao Projeto de Lei da Câmara no 101, de 1990 (n•4.159/89, 

naquela Casa), que regulamenta a profissão de Nutrici_o_nista 
e determina oUtras providências. 

___ (Projeto que Se_ transformou na Lei_n~>- 8.234, Qe 17 de 
setembro de 1991.) 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 
indica_dP para funçfio cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 242, DE 1991 
(N• 493/91, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Meinbros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 52, iriciso IV, da_ Consti­

tuição, e de acordo com o disposto no art. 18, inciso I, e 
nos arts. 56 e 58, do Regulamento aprovado pelo Decreto 
n"' 93.325, de 1"' de outubro de 1986, no art. 39, inciso I, 
alínea a, e no art. 40, do_anexo I ao Decreto no 99.?78, de 
10 de outubro de 1990, tenho a honra de submeter ã aprovação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
Jório Dauster Magalhães e Silva, Ministro ~e Primeira Class~, 
da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embai­
xador. Chefe da Missão do Brasiljuiltci às Comt~:ni~ades Euro-_ 
péias. 

Os méritos do Embaixador .'fQrio Dauster Magalhães e 
Silva, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. -

Brasília, 16 de setembro de 1991.- Fe~ando Collor. 

VA 

INFORMAÇÃO 

Curriculum - Vitae 
Embaixador JÓRIO DAUSTER MAGALHÃES E SIL-

Rio de Janeiro!RJ,.19 de novembro de 1937 
Filho de José Dauster Motta e Silva e 
J osefa Magalhães e Silva 
Instituto Superior de Estudos Brasileiros 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBR 
!_Curso de Economia Cafeeira, IBC 
Curso de Economia, em nível de Mestrado, Universidade 

Mcgill, Montreal. 
Terceiro Secretário, 7 de dezembro de 1961 
Se~undo Secretário, antigüidade, t8 de setembro de 1966 

--·----·-- .. -·---·-. ---· --·- . 
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Priméiró seCrefário-:-merecimento, 1"' de setembro de 
1974 

Conselheiro, merecimento, 12 de junho de 1978 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 22de dezem~ 

bro de 1982 
MinistrO de Primeira Classe, merecim-ento, 17 de dezemw 

bro de 1987 

1961~~sistente do Chefe da Divisão da América Setentrional, 

Auxilitar do S~ge~ário-Geral-Adjunto para Assuntos 
Econômicos, 1962/64 

Assistente do- Chefe da -bivisãõ de PrO~du.tos de -Base, 
1974/79 

Montreal, Vice-Cônsul, 1965/66 
Montreal, Côrisul-Ad)unto, 1966/68 
Montreal, Encarregado, 1966 e 1967 
Praga, Segundo Secretário, 1968/72 
Praga, Encarregado de Negócios, 1970 
Londres, Rebraslon, Conselheiro, 1979/82 
Londres, Rebraslon, Ministro-Conselheiro, 1982/85 
Londres, Rebraslon, Encarregado de Negócios, 1983 
À disposição dó Gabinete Civil da Presidência, 1963 -
11 Reunião Anual do CIES, São Paulo, 1963 (membro) 
Seminário da Cepal de Peritos Governamentais em Polí-

tica Comercial, Brasflia, 1963 (membro) 
Conferência Interamericana do Café, Nova Iorque, 1962 

(membro) 

II Sessão do Comitê Preparatório da Conferência da 
UNCTAD, Genebra, 1963 (membro) 

Missão Especial à América Latina para Assuntos da 
UNCTAD, 1963 (membro) ~~~~ 

III Sessão do Comitê Preparatórío da UNCTAD, Nova 
Iorque, 1964 (membro) 

Reunião da Ceda, Alta-Gracia, Argenfina, 1964 (mem­
bro) 

I Unctad, Genebra, 1964 (membro) 
IV Sessão do Grupo Sobre Financiamento Suplementar, 

Unctad, Genebra, 1968 (membro) 
Subcoordenador da Secretaria de Informações e Transfe­

rência de Tecnologia do _Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial, MIC, 1972174 ~ ~ ~~ 

Coordenador do projeto de Modernização do Sisterria 
Brasileiro de Patentes, 1MPIIPNUD/OMP1, 1973/74 .. 

Reunião de Peritos em Práticas Comerciais Restritivas, 
Genebra, 1973 (membro) ~ ·~ ~ .. 

Conferência Díplomática de Viena _sobre Propriedade In-
dustrial, Viena, 1973 (membro) ~ 

Sessão do Conselho da OIC, Londres, 1974 (membro) 
I Reunião do Grupo de Países Latino-Americ_~nos e do 

Caribe Exportadores de Açúcar, Cozumel, Méx1Co, 1974 
(membro) 

Reunião do Giupo de Produtores de Café, EI Salvado-r, 
1975 (membro) ~ 

Reunião do Grupo de Trabalho para Negoci~ção do novo 
Convênio Internacional do Café, Londres, 1975 (meinbro) 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações Exteriores 
na visita-oficial à Costa dO Marfim, Abidjan, 1975 (membro) 

Sessão do Conselho da OIC, Londres, 1975 (membro) 
Reunião da Junta Executiva do Escritório Pan:.Anieri-

cano do Café, Nova Iorque, 1975 (membro) ~ 
Sessão do Conselho da OIC para a Negociação do III _ 

Acordo Internacional do Café, Londres, 1975 (membro) 

VI Sessão do Conselho da Organização Internacional do 
Açúcar, Londres, 1976 (membro) 

III Sessão das Comissões da Conferência de Cooperação 
Econômica Internacional, Paris, 1976 (membro) 

VII Sessão das_Comissões da Conferên~ia de Cooperação 
Econômica internacional, Paris, 1976 (membro) 

Presidente do Grupo de Produtores da Organizaçã-o Inter­
nacionlli do Café, em Londres de 1979 a 1987 

XXXII, XXXIII, XXXIV, XXXVI, XXXVII, XXXVIII, 
XXXIX e XL Reuniões do Conselho da Organização Iterna­
cional do Café, Londres 1979/83 (delegado) 

XI, XII e XVII Reuniões do Conselho da Organização 
Internacional do Açúcar, Londres, 1980, 1981 e 1983 (dele-
gado) . . ~ ~O _ 

Chefe do Escritório do lnStituto Brasileiro do Café, em 
Londres, de 1985 a 1987. 

Presidente do Instituto Brasileiro do Café, em Brasília, 
de 1987 a 1990 . 

Em_baixador EXtraordinário para Negociação da Dívida 
Externa, 1990/91 

Publicações: 
"Critérios para a Seleção de Investimentos do Desenvol­

vimento Econômico", Revista Brasileira de Economia~ FGV, 
1' Trimestre de 1973 

Ordem do Mérito Militar, Grande-Oficial, Brasil 
Ordem do Rio Branco, Oficial, BrasiJ 
Medalha Lauro Müller Brasil 
Prêmio Rio Branco e Medalha de prata no CPC/IRBr 
Ordem Nacional, Cavaleiro, Costa do Marfim 
Secretaria de Estado_ das Relações Exteriores, em 1 

de de 1991. (Gui1henne Fausto da Cunha Basto).Chefe 
substituto, do Departamento do Serviço Exterior. 

(A Comissão de ;Relações ExterioreS" e Oefensa 
Nacional.) 

AVISO 

DO SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N9 1.012/91, de 17 do corrente, encaminhando informa­
ções prestadas pelo Ministério· da Economia, Fazenda e Plane­
jam_ento sobre os quesitos constantes do Requerimento n~" 
378, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon. 
(Encaminhe-se cópia ao requerente H 

OFíCIOS 

DO PRIMElRO~SECRETÁÍUO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 239/91, de 17 do corrente, comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n• 336, de 1980 (n' 
7.510/86, naquela Casa), de autoria do Senador Pedro Simon, 
que dispõe sobre privilégios assegurados ãs empresas de audi­
toria de capital nacional e dá outras providências. 

N9 240/91, de 17 do corrente, comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n' 3, de 1983 (n' 8.324/86, 
naquela Casa), de autoria do Senador Nelson Carneiro, que 
acrescenta dispositivo à Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
19661 que instituiu'o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

N9 241191, de 17 do corrente, comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n' 34, de 1984 (n•6.556/85, 
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naquela Casa), de autoria do Senador Murilo Badaró, que 
dá nova redaç_ão ao art. 116 da Lei n91.711, de 28 de outubro 
de 1952, que dispõe sobre a licença especial de funcionário 
público federal. 

N"' 242/91, de 17 do corrente, comunicando_ o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n• 312, de 1989 (n' 
5.353/90~ naquela Casa), de autoria do Senador Itamar _Fran­
co, que dispõe sobre a emissão de uma série especial de selos 
postais comemorativa do centenárfo de fundação 9-o,lnstituto 
Granbery, de Juiz de Fora. _ _ 

N!> 243/91, de 17 do corrente, comunkando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n• 111, de 1982 (n• 
8383/86, naquela Casa), de autoria do Senador Itamar Fran­
co, que assegura aos passageiros de aeronave ressarci~ento 
integral dos danos decorrentes _de acidentes quando causados 
por culpa grave do transportador. 

N9 244/91, de 17 do corrente, comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n' 318, de 1989 (n' 
4.880/90, naquela Casa), de autoria do Senador José IgnáCio 
Ferreira, que acrescenta parágrafo únicõ ao arl:_-18 da L~i 
n• 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

N9 245!91, de 17 do corrente, comunicando _ _o_ arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n• 150, de 1984 (n• 
1.918/89, naquela Casa), de autoria do Scenador Nelson Car­
neiro, que acrescenta dispositivos à Lei n9 4. 771, de 15 de 
setembro de 1965-, com vistas ao estabelecimento de mais 
restrições ao desmatamento. ~ 

N» 246/91, de 17 do corrente, comunicando o arquiva­
mento do Projeto de Lei do Senado n• 356, de 1989 (n• 
5.232190, naquela Casa), de autoria dó Senador Pompeu de 
Sousa, que dispõe sobre denúncias de irregularidades ou ilega­
lidades perante o Tribunal de Contas da União._ 

Do Sr. l! Secrehfrio da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 76, DE 1991 
(N• 4.827190, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a regulamentação da atividade de mo­
torista e cobrador de transportes coletivos urbanos e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 19 Aplicam-se as disposições desta lei aos integran­

tes da categoria profissional de motorista e cobrador de veícu­
los urbanos. 

Parágrafo único. Pertencem â categoria -referida n9 ~­
put os profissionais· habilitados nos termos da legislação ein 
vigor, devidamente registrados na Delegacia Regional ~o Tr3:­
balho. • . . . · .. . 

Art. 29 A jornada de trabalho dos_ motoristas_ e. cobra­
dores, sem prejuízo de outros direitos-reconhecidos pela legis­
lação vigente, obedecerá aos seguintes preceitoS: 

I- a duração normal do trabalho será de 6 (seis) horas 
diárias para aqueles que trabalham por turno de revezamento; 

li- o trabalho em dias feriados e dias santos de guarda 
será permitido quando se tratar de serviços indispensáveis 
e de interesse coletivo,- devendo a remuneração ser paga ~m 
dobro, ficando os profisSiOnais- sujeitos à escala de reve.za­
mento mensalmente organizada; 

111 - as horas excedentes das do horário normal serão 
pagas com acréscimo mínímO de 100% (cem--por-cerito) sobre 
o salário-hora normal. 

Art. 39 A hora de trabalho noturno. assim compreen­
dido o executado entre âs 20 horas de um dia e às 6 horas 
do dia seguinte, será computãda cOmo d_e 45 minutos e será 
remunerada com um acréscimo de 50%- (cinqüenta por cento), 
pelo menos, sobre a hora de trabalho diurno. __ 

Art. 49 Consideram-se penosas as atividades regula­
mentadas por esta lei, para efeito: 

I- do recebimento do adicionaL correspondente, nova­
lor equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do salário 
_efetivamente percebido; 

__ II ~da concessão de aposentadoria especial após 25 (vin­
te e cinco) anos de serviço, sem exigência de idade, na forma 
do art. 9• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, 

Parágrafo único. - O custeio do encargo previsto no inCiSo 
11 deste artigo correrá à conta de recursos previstos no Decre­
to-Lei n• 1.940, de 25 de maio de 1982 - FinsociaL 

Art. 59 Fica estabelecido um seguro obrigatório, cus­
teado pelas empresas ef1!pregadoras, em benefício dos moto­
ristas e cobradores de transportes coletivos, para cobertura 
dos riscos â vida, de acidentes, f4rtos e roubos ocorrid_os ng 
exercício da profissão. -

Art. 69 Os motoristas autônomos não estão obrigados 
ao cumprimento das disposições constantes desta lei, exceto 
no que concerne ao _limite máximo da jornada de trabalho, 
que será de 8 (oito) horas por turno ininterrupto. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revo-gam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de P~vtdência Social e dá outras 
providências. 

Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao se­
gurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos_ de contri­
buição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (virite) ou 
25 _(vinte e cinco) .anos, pelo menos, conforme a atividade 
profissional, em serviços que, para esse efeito, forem conside­
rados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder 
Executivo. 

§ 19 A aposentadoria especial consistirá numa renda 
mensal calculada nas forma do§ 1~do a_rt. 69, desta lei, aplican­
do-se-lhe ainda o disposto no § 39 do art. 10. 

§ 29 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas e a dos jornalistas profissionais. 

•• ~no .... H o •• o o • • o' • • ,_.._, •~· ··~""" • • • • • • • • "-"-" • • ~·· • • • ._~ • ,_,-. • • • o • ~• o o o • • • • • o o o o o o o o 

DECRETO-LEI N• 1.940, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuiç_ão ~_cial, cria o Fundo de Investi­
mento Sociai (Finsocial) e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso 11 do art. 55 e tendo em vista o disposto 
no § 29 _do art. 21 da Constituição. , 

Art. 19 ÉJnsti_t_uída, na forma prevista neste decreto-lei, 
contribuição social, destinada a custear investimentoS de cará­
ter assistencial em aliment;:tção, habitação_popular, saúde, 
educação e amparo ao pequeno agricultor. -

§ 19 A contribuição social de _que trata este artigo será 
de 0,5% (meio por cento) e incidii"á sobre-_:a-receita ôrlüa 
das empresas gúblicas e privadas que realizem venda de merca-
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do rias, bem como das instituiÇõeS-financeiras e das sociedades 
seguradoras. 

§ 29 Para as empresas públicas e privadas que-re-alizam 
exclusivamente venda de serviços, a contribuição será de 5% 
(cinco por cento) e irtcídirá sobre o valor do Imposto de Renda 
devido, ou corno se devido fosse. 

§ 3>' A contribuição não incidirá sobre a venda de mer­
cadorias ou serviçOs destinados ao exterior, nas condições 
estabelecidas em portaria do Ministro da Fazenda. 

Art. 2" -A arrecadação- di contríbUiçãO seiá fe'ita pelo 
Banco do Brasil S.A., e pela CaiXa Ei::Onômica:-Federal e 
seus agentes, na forma disciplinada em portaria do MiniStro 
da Fazenda. 

Art. 3"' É criado o Fundo de Investimento Social (Finso­
cial), destinado a dar apoio financeiro a programaS e projetos 
de caráter- assisteilcial relacionados com a alimentação, habita­
ção popular, saúde, educação e amparo ao pequeno ~gricultor. 

Art. 4"' Constituem reCUrsos do Finsocial: -
I- o produto da arrecadação da contiibuiçãó instituída 

pelo art. 1"' deste decreto-lei; 
II- recursos de dotações orçamentárias da União; 
III -retornos de suas aplicações; - -
IV- outros recursos de origem interna ou externa, com­

preendendo repasses _e- finãnCiã-ffientos. 
Art. 5\' O Banco Nacioflãl do Desenvolvimento Econô­

mico (BNDE) passa a denominar-se BancO de Desenv~Ivi­
mento Econômico e Social (BNDES). 

§ 1 ~ Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autori­
dade monetária, o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e SoCial fica vinculado administrativamente â Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República (Seplan). 

§ 29 O Minlstio-Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República e o Ministro da Indústria e do 
Comércio adotarão as providências necessàriaS ao cumpri­
mento do disposto neste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6\' O Fundo de Investimento Social (Finsocial) será 
administrado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento ~co­
nômico Social (BNDES). que aplicará os_ recursOS -disponíveis 
em programas e projetos elaborados segundo diretrizes esta­
belecidas pelo Presidente da República. 

Parágrafo único~ A execução desses programas e proje­
tos dependerá de aprovação do Presidente da República. 

Art. 7"' Este decreto--lei entrará em vígor na data de 
sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1\' d~ junho 
de 1982. (DO de 26-5-82.) 
(À Comissão de Assuntos Sociais.) H 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 77, DE 1991 

(N• 1.263/91, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço 
Social AutônoMo "AsSociação das Pioneiras Sociais" 
e dá outras providências. 

O Con-gh~·Sso Nacional decreta: _ __ _ 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 

o SerViço Socíal Autônomo "AssochiÇã6 das PiOneiras So­
ciais", pessoa jurídica de direito piíVãâo sem fins lucrativo~~ 
de interesse coletivo e de utilidade pública, corlCó objetivo 
de prestar assistência rilédica qualificada e gratuita a todos 
os níveis da população e de desenvolver atividades educa­
cionais e de pesquisa no campo de saúde, em cooperação 
com o Poder Público. 

Art. 29 O Poder ExecUtivo fica autorizado a prOffiOveT~, 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta 
lei, a extinção da Fundação das Pioneiras SociaiS, cujó pã.tri~ 

-mônio será incorporado ao da União pelo Ministério da Saúde. 
§ 19 O Serviço Social Autônomo ''Associação daS Pio­

neiras Sociais" será inci.mibido de administrar os beiiS móVeis 
e _imóveis que compõem esSe patrimôrlio, atiiícluídas "as -insti­
tuições de assistência médica, de ensino e de pesquisa, inte­
zr~ntes da rede hospitalar da extinta Fundação. 

§ 29 No ~asq de: extinç·ão do Serviço Sqcial Autô_nomo 
"Associação das Pioneiras Sociais", ~s legados, d9ações e_ 
heranças que lhe forem, destinados, bem como os demais 
bens que venham a adquirir ou produzir serão incorpora-dos 
ao patriinônio da: União. -- -_ - -

§ 39 Os saldos das dotações cõnsignadas no Orçamento 
da União do corrente exercíciO em nOme da Fuildã.Ção das 
Pioneiras Sociais serã6 __ utilizad_os, apc)s ~ua ~xtinção,_::na~~ber­
fõ.ra ae créditos adicionais para ateil.der das fiD.alldades desta 
lei. 

Art. 39 Competirá ao Ministério da Saúde supeivlsió­
n<,~.r a _-gestão do Serviço Social A_utQnomo "Associação das 
Pioneiras Sociais", observadas as seguintes normas: 

o _-1- o Poder &xc:;c~tivo subnieterá ao Congresso NaCional 
o plano plurianual de atividades do Serviço Social A~tônomo 
"Associação das Pione~ras Socjaís", que especificará objetivos 
a atingir, diretrizes a serem obedecidã.s, condições de viabili­
dade e custos prováveis de execução; 

_11- o Ministéfio da Saúde celebrará com o Serviço Social 
Autônom~ "AssociaÇ_ão_ d_as Pioneír:as SõÇi~is" cõn_tratQ_d~_ 
gestão, pelo qual este último comprometer~se:..á a executar 
o plano, tal como aprovado pelo Congresso Nacional; 

lll- observado o disposto nesta lei, o Ministério da Saú­
de e a Secretaria de Adminisfr3.cão Federal definirão os t'ermos 
dO coriira"io--ch!·-geStão, ·que eStipUi"âi~(óbietivamerlte prazos 
e responsabilidades para sua execução e especificará, com 
base em padrões internacionalmente aceitos, os critérios para 
avaliação do retorno obtido com a aplicação dos recursos 
repassados ao Serviço Social Autônomo "Associação das Pio­
ne_iras Sociais", ate.o-dendo ao quadro nosológico brasileiro 
e respeitando a especificidade_ da entidade; 

IV- o orçamento-programa do Serviço Social Autôno­
mo "Assocjação das Pioneiras Sociais" para a execução das 
ativjdades previstas no contrato de gestão será submeti4o 
anualmente ao Ministério da Saúde; 

V- a execução do contrato de gestão será_ Sll_:peryisio­
nada pelo Ministério e fiscalizada pelo Tribunal de Contas 
da União, Que verificará, especialmente, a legalidde, legitimi~ 
dade, operacionalidade e a economicidade no desenvolvimen~ 
to das respectivas atividades e na conseqüente aplicaçãO dos 
recursos repassados ao Serviço Social At~:tônomo "Asso~i3:çã:O 
das Pioneiras Sociais'~, que será avaliad-a com base nos critérios 
referidos no inciso 111 deste artigo; 

VI- para·a execução das atividades acima referidas, o 
Serviço Social Autônomo "Associação das Pioneiras Sociais" 
poderá celebrar contratos de prestação de serviços com quais­
quer pessoas físicas ou jurfdicas, sempre que considere ser 
essa a solução mais econômica para atingir os objetivos pre­
vistos _no contrato de gestã9, obserx~do o disposto no inciso 

- XV deste artigo; -
VII- o contrato de gestão assegurará ainda à diretoria 

do_ Serviço So_cial Autônomo "Associação das Pion'eiras So­
ciais" a autonom.ia para a contratação ~ administração- de 
pessoa] para aquele serviço e para as institliíçoes-ae-asSIStê"nci3. 
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médica, de ensino e de pesquisa por ele geridas, sob regime 
da Consolidação das Leis de Trabalho, de forma a assegurar 
a preservação dos mais elevados e rigorosos padrões de atendi­
mento â população; 

VIII -o processo de seleção para admissão de pessoal 
efetivo do Serviço Social Autônomo uAssociação qas Pioriei­
ras Sociaisn deverá ser precedido de edital publicadÕ no Diário 
Oficia] da União e constará de etapas eliminatórià;- cJassifi­
catória e de treinamento, observadas as peculiaridades de 
cada categoria profissional; 

IX- o contrato de gestão conferirá à diretoria póderes 
para fixar níveis de remuneração para o pessoal da entidade, 
em padrões compatíveis com os respectivos mercados de traba~ 
lho, segundo o grau de qualificação exigido e os setores de 
especialização profissional; 

X- o contrato de gestão estipulará a obrigatória --obe~ 
diência, na relação de trabalho do SerViçO Social Autônomo 
.. Associação das Pioneiras Sociais" com -ii pessoal por ele 
contratado, aí incluídos os membros da diretoda---;aos seguints 
princípios: - - -

a) proibição de contratação de servidores e empregados 
públicos em atividade; 

b) tempo integral; 
c) dedicação exclusiva; 
d) salário fixo, proibida a percepç-ão de qualquer vanta~ 

gem, ou remuneração de qualquer outra fonte de natureza 
retributiva, excetuados proventos de aposentadoria ou pensão 
ou renda patrimonial; 

XI- o contrato de gestão poderá ser modificado, de 
comum acordo, no curso de sua execução, para incorporar 
ajustamentos aconselhados pela supervisão ou pela fiscali~ 
zação, exceto no que se refere aos p-rincípios da relação de 
trabalho enunciados no item X, que não poderão deixar de 
ser observados, sob pena de demissão por justa causa do 
empregado que os transgredir; 

XII- o Serviço Social Autónomo ''Associação das Pio~ 
neitas·Sociais" apresentará anualmente ao Ministério da Saú­
de e ao Trib~nal de Contas da União, até 31 de jarieii"o de 
cada ano, relatório cifc-unstànciado sobre a ex~cução do plano 
no exercício findo, com a prestação Ue contas dos recursos 
públicos nele aplicados, a avaliação do andamento do contrato 
e as análises gerenciãís cabíveis; T 

XIII -no prazo de trinta dias, o MiniStéifo dã Saúde 
apresentará parecer sobre o relatório do Serviço Social Autó­
nomo "Associação das Pioneiras Sociais" ao Tribunal de Con­
tas da União, que julgará a respectiva preStação· de contas 
e, no prazo de 90 (noventa) djas, emitirá parecer sobre o_ 
cumprimento do contrato de gestão; 

XIV- o Tribunal de Contas da União fiscalizará a exetu~ 
ção do contrato de gestão_ durante o seu desenvolvime~~o 
e determinará, a qualquer tempo, a adoção das medidas que 
julgar necessárias para corrigir falhas ou irregularidades que 
identificar. incluindo, se for o caso, a recomendação do afasta~ 
mento de dirigentes ou da rescisão, pelo Ministério da Saúde, 
do referido contrato, que somente será renovado_ se a avaliação 
final da execução do plano plurianual demonstar a c-onsecução 
dos objetivos piecstabelecidos; 

XV -o ServíÇO Social Autónomo,"Associação das Pio­
neiras Sociais" fará publicar no Diário Oficial da União, no 
prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua institüiÇâõ-;Oinanual 
de licitaçõeS que-disciplinará Os procedimentos qUe deverá 
adotar, objetivando· a plena consecução -dos incisoS' V e VI 
do artigo 3' desta lei. 

Art. 4o A Secretaria da Administração Federal promo~ 
ver_á a redistribuição- dos servidores~estáveis da Fundação das 
PíOneiras Sociais nos termos do art. 37 da Lei nc:- 8.112, de 
11 de novembro de 1990. 

§ 1 ~> O Ministério da Saúde e a Secretaria da Adminis~ 
tração Federal prOmOVerão a tninsferêD.cia· doS-~ervídores Para 
cargos de níveis de qualificaçáo e de remuneração equiva­
lentes, ficando criadas por esta lei, quando não houver dispo­
níveis, as vagas correspondentes. 

§ 2' O pessoal transferido será liberado das funções que 
atifíilmente exerce na Fundação das Pioneiras Sociais à medida 
em que o Serviço Social Autônomo" Associação das Pioneiras 
Sociais" coiitratar substitutos, no prazo de até 1 (um) ano 
de publicação desta lei. 

§ 3~ Os servidores da Fundação das Pioneiras Sociais 
poderão, de comum acordo com a Diretoria do Serviço Social 
Autónomo "Associação das Pioneiras Sociais", ser por ele 
centrados, desde que se exonerem ou se aposentem do serviço 
públicO. - - - -- - - ---- -

- --Art 5~ São órgãos de direçãd do Serviço Sociãl autôno­
mo "Associação das Pioneiras Sociais": 

I- o Conselho de AdministraÇãO, composto de 24 (vinte 
e quatro) membros; 

II- a Diretoria. 
§ 1 o O CoilSelho de Administração terá a -seguinte cons-

_tituição: _ _ __ 
l-21 (vinte e um) conselheiros eleitos para mandato 

de 4 (quatro) anos, admitida uma recondução, com renovação 
parcial da composição a cada biênio, conforme vier a ser 
estabelecido nos-estatutos da Associação; 

11-3 (três) conselheiros, com mandato de 2 (anos), sen~ 
do um indicado pelo Conselho Federal de Medicina, um indi~ 
cado pelo Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saú­
de c um indicado pelos empregados da Associação das Pionei~ 
ras Sociais. · 

§ 2"~ Os cargos previstos no inciso I do caput deste artigo 
serão inicialmente providos pelos atuais membros do Conselho 
Comunitário da Fundação das Pioneiras Sociais, sendo 10 
(dez) com mandato de 2 (dois) anos e 11 (onze) com mandato 
de 4 (quatro) anos, conforme sorteio a se realizar em sua 
instalação. 

§ 3~ Os membros do Conselho de Administração não 
receberão remuneração pelos serViços que prestarem ao Ser­
viço Social Autónomo ~·Associação das Pioneiras Sociais". 

Art. 6'-' A Diretoria será compoSta de Presidente, Vice­
Presidente. Secretário~ Executivo- e Tesoureiro, eleitos para 
mandato de 3 (três) anos pelo Conselho de Administração, 
admitida a reeleição. 

§ P Até que seja nomeada a Diretoria do Conselho 
de Administração, os cargos respectivos s-erão exercidos pelos 
atuais ocupantes dos cargos de igual denominação da Diretoria 
da Fundação das Pioneiras Sociais. --

§ 2~ O mandato de qualquer dos Diretores poderá, a 
qualquer tempo, ser cancelado por decisão do Conselho de 
Administração. 

Art. 7~ A remuneração dos membros da Diretoria do 
Serviço Social Autónomo "Associação das Pioneiras Sociais" 
será fixada pelo Conselho d~ Administração em valores com~ 
patíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho 
para profissiOnais de graus equivalentes de formação profis~ 
sional e de especialização. 

Art. 89 O Conselho de AdmiQ.istraçâo aprovar~ o· regu­
lamento do Serviço Social Autônomo uAssociação das Pionei-
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ras s-ociais" no prazo de 90 (noventa diasY aPós a extiilção 
da Fundação das Pioneiras Sociais, observado o disposto nesta 
lei. 

Parágrafo único. O regulamento do S~rviço Social A,~.tó­
nomo .. Associação das Pioneiras- Sociaís".disporá, enúe outros 
assuntos, sobre a organização de plano de seguridade privada 
para seus empregados. . _ _ __ _ _ ~- ____ _ 

Art. 9~. Além do Ministério da .Saúde,- outroS órgãos 
e entidades governamentais ficam autorizados ã~_rep3.ssar re­
cursos ao Serviço SOciaf AUtônomo "Associação das Pioneiras 
Sociaís", mediante convênios para custear ã ex;ecução de prO­
jetos de interesse social nas áreª"~ · dãs ativida_çles previstas 
no objetivO s·ocial deSta. ___ _ 

§ 1<? O Serviço Social Autônomo "A~sociaç_ão das Pio­
neíréls Sociais" prestarã contas,- aos órgãos repassadores, da 
aplicação dos recursos públicos recebidos em convênio, nos 
termos da legislação vigente. , - __ _ __ _ __ . 

§ 2~ O ServiÇO Social A utónomo "Associação das Pio­
neiras Sociais" poderá também celebrar convênios e contratos 
com pessoas jurídicas de direito privado, para custear projetos 
e programas compatíveis com seUS objetivos sõciã.is, desde 
que não haja qualquer prejuízo na universalidade do atendi­
mento. 

Art. 10. . Esta lei entra em vigor na data de ~ua publi­
cação. 

Art. 11. Revoga-se a Lei n~ 3.736, de z-t-aema:rço de 
1960. 

MEMBROS DO CONSELHO. COMUNITÁRIO DA 
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 
QUE INTEGRARÃO O CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

DAS PIONEIRAS SOCIAIS 

I -Antônio Carlos Peixoto de Magalhães 
2- Afrânio de Mello Franco Nabuco 
3 - Ângelo Calmon de Sá 
4- Armando Luiz Malan de Paiva Chaves 
5-Carlos Castello BranCo 
6 - Eduardo de Mello Kertesz 
7-Fiá vio Bierienhach 
8- Jarbas Gonçalves Passarinho 
9- João Eduardo Cerdeira de Santana 
10-JOão Filgueiras Lima 
11-José Aparecido de Oliveira 
12 -José E. Mindlin 
13 -José de Arymathéia Gomes Cunha 
14- José de Magalhães Pinto 
15 -José Sarney 
16- Lourival Baptista 
17- Marcos Antônio de Salvo Coim!Jra 
18- Octávio CoSta-
19 -Osório Adriano Filho 
20 -Paulo Tarso Flecha de Lima 
21 -Roberto Pompeu de Souza Brasil 

MENSAGEM N' 310, DE 1991 

ExcelentíssimoS Senhores Membros do Congres_so NaciO­
nal: 

Nos termos do art. 64, § 1~, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossa 
Excelências, acompaiihadO de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministro -de Estado da Saúde e Secretário da Adminis­

, tração Federal, o anexo projeto de lei que .. AutOriza o Poder. 

Executivo a instituir o Serviço S~ciál Ãu~ôitomo ·'-Associação -
das Pioneiras Sociais", e dá outras providências". 

Brasflia, 25 de junho de 1991. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS Ne 57/GM, DE28 DE.MAIO 
DE 1991, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 

.SAÚDE E DO SENHOR SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO FEDERAL. - . -

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
O Hospital Sarah Kubitschek, da F_undação das Piont;iras 

Sociais, é uma das poucas instituições governamentais qUe 
escapou do processo de decadência da rede pública de assistên­
cia médica. 

Como fundação institUída em virtude de te i, a entidade 
sempre operou com recursos do Orçamento da União, única 
forma de atender gratuitamente à população, sem distinções. 

Entretanto, como a Constituição de 1988 caracterizou 
tais instituições c01ito "fundaçOcis públicas" e a elas estendeu 
o "regime jurídico único" em matéria de pessoal, os hospitais 
da Fundação das Pioneiras se trans-formarão em repartições 
públicas. 

A aplicação desse modelo de organização ao setor da 
saúde não se pode fazer de maneira indistintamente genera­
lizada. Determinadas instituições, como os referidos hospitais, 
devem obedecer, em matéria de recursos humanos, a regime 
compatível com o padrão de centros de excelência que deles 
se espera. Em tais casos, é preciso adotar princípios de-admi­
nistração de pessoal que não se conciliam com as garantias 
corporativistas e igualitárias, próprias do regime 4_o servidor 

- público. São princípios que se traduzem em exigênCias de_ 
dedicação exclusiva, de tempo integral e de ~I to n{vel ele quali­
ficaÇão, ao ladO de critérios estritamente competitivos para 
ingresso, permanênCia e promoção nas funções. TU:do isso 
requer a oferta de remuneração ajustada a valores de mercado 
e a adoção do regime trabalhista, eXcludeitte da isonomia 
e da e·stabilidade nos moldes estatutários correntes. 

Os administradores dos hospitais, além disso, devem ter 
segurança na continuidade dos planos e programas de ativida­
des e autonomia para executá-los. Para isso, o processo de 
escolha dos dirigentes das institufções _gestoias dos hospitais 
deve ser defendido de ingerências externas. 

Esses pressupostos, que vigoravam até agora na Fundação 
das Pioneiras Sociais, desaparecerão com a adoção do regime 
jurídico único e a conseqüente degradação de seus atuais pa­
drões de assistência, 

Para evitar esse desastre, é preciso manter o regime de 
entidade privada na administração dos hospitais da Fundação 
das Pioneiras Sociais. Para isso, prbpomos a Vossa Excelência­
implantar e testar, nesse conjunto hospitalar, um novo modelo 
de organização que, ao pre,servar seu alto padrão de serviços, 
criará um instrumento renovador da ação do Estado no setor 
de saúde. 

Esse modelo se bas~ia no "contrato de gestão", a ser 
firmado pelo Ministério da Saúde com entidades privadas sem 
fins lucrativos, para que essas e·ntidades adminisirem os h~spi­
taiS públicos segundo planos, diretrizes e objetivos pré-estabe­
lecidos. Os planos serão custeados C<?_m recursos governamen­
tais, e fiscalizados pelO Tribunal de Contas da União. A Secre­
taria de Adminis.tração Federal definirá os termos do contrato, 
ass~guraf!do Iiberdª-d.e administrativa ___ às entidades privadas 
contratadas, caracterizadas juridicamente como serviços so-. 
dais autônomos, de direito priv-ado. -
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Para implementar esse novo modelo, é necessário extin­
guir a Fundação das Pioneii"as Sociaís e adolar _di~posições 
de acordo com o acima descrito, cuja implementação seria 
conduzida pelos integranteS do atual Conselho Comunitário 
da Fundação (relação anexa), que passariam a compor o Con­
selho de Administração da nova Associação:- Por isso, subme­
temos à aprovação de Vossa Excelência o anexo -projeto de 
lei, a ser enviado à apreciação do Congresso Nacional. 

Não se pretende liberdade de gestão sem a contrapartida 
da responsabilidade._ O contrato de gestão deverá inclusive 
prever sua interrupção ou o afastamento da direção da Asso­
ciação casa os objetivos não estejam sendo comprovadamente 
atingidos. 

Com base nos resultados dessa experiênciã, acreditamos 
que Vossa Excelência poderá, em breve prazo, estender o 
modelo, já testado, a outras entidades governamentais, e re­
verter definitivamente, ainda em seu Governo, o quadro da 
assistência médica à população brasileira. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar ã. Vossa Exce­
lência os protestos do nosso mais profundo respeito.- Alceni 
Guerra - Pedro Ronald Maranhão Braga Borges. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI W 3.736, DE 22 DE MARÇO DE 1960 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
das Pioneiras Sociais. 

O Presidente da Repúblicã: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 19 É o Poder Executivo autorizado a instítuir uma 

fundação de âmbito nacional, que será denominada "Fun­
dação das Pioneiras Sociais", Com sede e fôro na Capital 
da República, mediante a incorporação da sociedade civil ''As­
sociação das Pioneiras Sociais". 

Art. 29 A Fundação das Pioneiras Sociãis; rom o patri­
mônio referido no artigo anterior e provida de personalidade 
jurídicà autônoma, terá seus estatutos aprovados por decreto 
do Poder Executivo, dentro de 30 dias da promulgação desta 
lei. 

Art. 39 Os estatutos da FundaÇao das PioneiraS SOciais 
guardarão as normas gerais da legislação vigente e as regras 
aqui estatuídas. _ 

Art. 49 A Fundação das Pioneiras Sociãís terá por obje­
tivos a assistência rriédica-, social, mOral e educacion3.I da Popu­
lação pobre, em suas variadas formas, e as pesquisas relacio-
nadas -com suas finalidades. , 

Art. 5~ A Fundação das Pioneiras SociaErsetá- adminis­
trada por uma diretoria composta de pfesideiite, vice-pre­
sidente, secretário e tesoureiro ... Vetado. 

§ 19 A Fundação das Pioneiras Sociais teiá ainda um 
conselho fiscal, composto de cinco membros, eleitos pela As­
sembléia Geral constituída pelo representante da União e 
por todos aqueles que houverem feito doações superiores a 
vinte mil cruzeiros à instituição quer ã sociedade civil "Asso­
ciação das Pioneirãs Sociais", quer à Fundação das Pioneiras 
Sociais. 

§ 2~ O mandato da dii"etoriã e do conselho fiscal será 
de dois anos. 

§ 3• O mandato da diretoria e do conselho fiscal será 
gratuito, proibida a percepção de remuneração ou-vantagem, 
a qualquer título, pelos serviços que os seus membros presta­
rem à fundação. 

§- 4~' A diretoria presta fá contas, anualrilelite, ao TribU:. 
nal de COntas, a cuja fiscalização os seus ato-s ficarão perma-
nentemente sujeitos. -

§ 5~' A diretoria enviará à Comissão de Orçamento e 
fiscalização Financeifa da Câmara dos -Deputados e ao órgão 
correspondente do Senado Federal, até o dia 30 de abril de 
cada anO, relatório cirCunstanciado das atividades da fundação 
no exercício anterior, acompanhã.do de cálculo do custo per­
capita de cada um de seus serviços e da cópia do balanço 
da instituição, no qual figurem, discriminadamente, as respec­
tivas rendas e despesas. 

Art. 69 A renda da Fundação das Pioneiras Sociais será 
constitUída de dol).ativos, contribuições e do auxílio corieSpon-=­
dente, no mínimo, a O ,5% (cinco décimos por cento) da arreca­
dação anual do Imposto de Selo Federal. 

Parágrafo_ úni~o. O "a.U.Xífi()" refefido nesse artigo será 
consignado nos orçamentos da União, a partir de 1961, inclu­
sive, e pagO, em duodécimos, até o vigésimo dia de cada 
mês_ 

Art. 7~ A Fundação das Pioneiras Sociais organizará, 
até o dia 31 de outubro de cada ano, seu orçamento para 
o exercício seguinte, submetendo-o à aprovação (Vetado) do 
conselho fiscal (Vetado). 

Art. 89 As despesas com a administração da entidade 
não poderão exceder de 15% (quinze por cento) -da receita 
anual. 

Art. 9• Vetado. 
·Art. 10. No caso da extinção da Fundação das Pioneiras 

Sociais, Os seus bens serão incorporados ao patrimônio da 
-união. 

Art. 11. As n!Jaçóes entre a FUndação das PiOneir3s 
SociaiS e seus -empregados serão reguladas pela legislação do 
trabalho. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 22 de março de 1960; 139• da Indepen­
dência e 72• da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK 
- Armando Ribeiro Falcão. 

(À Comissão de Constituição e CidiidCmiaJ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 116, DE 1991 

(N• 51/91, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio 
Bom Sucesso Ltda. para explorar serviÇO- de radiodi~ 
fusão sonora na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

O Congresso.-Nad:omú deCTet3.: 
Art. 19 Fica aprovado o ato constante do Decreto n~' 

99.080, de 8 de março de 1990, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 9 de março de 1990, que outorga concessão 
à Rádio Bom Sucesso Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 {dez) anos, sem direito de exclusividade, s.erviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Minas Novas, Esta­
do de Minas Gerais. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 213, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
§ 19 do art. 223, da Constituição Federal, tenho a honra de 



6084 Quinta-feira f9 DIÁRIO DO CONGRESSO NÁC!ONAL (Seçao II) Setembro de 1991 

submeter à apreciação tlo Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato coiiStãnte- do DecretO: 09 99.080, de 8 
de março de 1990, publicado no Diário Oficial-da União do 
dia 9 de março de 1990, que "Outorga concessão_ à Rádio 
Bom Sucesso Ltda., para explorar, pelo prazQ _de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Minas Novas, Estado 
de Minas Gerais". 

Brasília, 12 de março de 1990. ---:-José Sarney. 

EXPOSIÇÃO-DEMOTJVOS N• 113/90, DE 8 DE MARÇO 
DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÓES . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen~ 

tares cometidas a este Ministério, determin~_i a p~blicã"ção 
do Edital n9 53/89, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Minas 
Novas, Estado de Minas Gerais. 

2. -No prazo estabelecido pela lei, acorreu apenas aRá­
dio Bom Sucesso Ltda. 

3_.0 Os órgãos competentes deste MinistéríO éoncluíram 
no sentido de que, sob os aspectos técnico e jurídico, a entida­
de proponente satisfez às exigências do Edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista da entidade que se habilitou 
à execução do serviço objeto do edital (quadro anexo), tenho 
a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, para fins 
de decisão, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços _de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n• 91.837, de 25.de outubro de 1985. O ato 
de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma do §_3"' do art. 
223, da Constituição. -

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais prO-
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. 

EDI'l'J\L N9 SJ/59 
MllVS NOVAS - M:; 

am 

DECRETO N' 99.080, DE 8 DE MARÇODE 1990 

Outorga concessão à Rádio Bom Sucesso Ltda., 
para explorãr serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe conferem o art. 84, item IV, da Constituição, e o art. 
29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n9 88.067, de 26 de janeiro -de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n!' 
29000.004239/89, (Edital n' 53/89), decreta: · 

Art. 1" Fica outorgada concessão à Rádio Bom Sucesso 
Ltda., para explorar pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. -

Parágrafo único. A cori.Cessão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüen­
tes e seus regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada 
em sua proposta. 

- -Art. 29 Essa concessão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do_ Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 39 , da Constituição.- - ~ 

Art. 39 O cántrato decorrente desta concessão dev-erá 
ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de publicação- da deliberação de que trata o artigo anterior, 
sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de oUtorga. 

Art. 49 Este decreto entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

_.Brasília- DF, 8 de março _...de 1990; 1699da !~dependência 
e 102° da República. - JOSE SARNEY - Antônio Carlos 
Magalhães. 

Admr'nl!l súclo• Outra Outorga ~~lt) o o 
Majoritó Equipamentos o •11 tra~re-; no mesma o-·- ri •oo 

"" rios. - loco lido de ~ 
-•o o "~ • ENTlDADES/ADMlNlSTRADORES- SÓCIOS MAJORITÁRIOS ;j'• 
~· ·;; •• o• 

Nacionais ·- ~-ª Not. Dom. ""'· Oom, Enl. Soe. DI r. -·.,·- •• ._u - --oco •u o a.-~ "-" Mun. Rtg. Mu11. Rtg. 
,.,. T< SI e-z z • Aut. I! o "-

- RAmO BCM SlXESSO Ill'D1!. - - - 100 lO O J.OO 70% 05% 06m 21.11n 

Maroello Prado BadarÕ (A)q - X - -
• Eduard:::l Prado BadarÕ - - - X 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO No 99.080, DE 8 DE MARÇO DE 1990 

Outorga concessão à Rádio Bom Sucesso Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe conferem o art. 84, item IV, da ConstituiçãO, e o art.--
29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n~ 52.795, de 31 _d_e outubro de 1963, .co~_a 
redação dada pelo do Decreto n? 88.067, de 26 de Janeuo 
de 1983, e tendO em ViSta o que consta do Processo n? 
29000.004239/89, (Edital n' 53/89) decreta: 

Art. 1"' Fica outorgada concessão à Rádio Bom Sucesso 
Ltda., para explorar pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de excluisividade, serviço de radiodifusão __ sonora em onda 
média, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único_, - A- concessão ora ·outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüên­
tes e seus regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada 
em sua proposta. 

Art. 2" Essa concessão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma _do_ art. 
223, § 3~. da Constitülção:-- ---

Art. 3" O Centram decorrente desta concessão deverá 
ser assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a co_ntar da data 
de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, 
sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 49 Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. · - -

Brasília-DF, 8 de março de 1990, 169o da Independência 
e 102o da República. - JOSÉ SARNEY - Aotônio Carlos 
Magalhães. (À Comisslio de Educação) _ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

No 117, DE 1991 
(N' 376/9fJ, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra 
da Mesa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. 

O Congresso-Nacional decreta: - _ . _ 
Art. 1 o FiCa aproVado o ato- a que se -refere a Portaria 

n~ 52, de 28 de fevereirO -de 1990, que outorga permissão 
à Rádio S_e__rr_a_da Mesa Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito-de exclusividade, serviço de ra_diodi­
fusão sonora em freqüência rriodulada na cidade de Minaçu, 
Estado tle Goiás. _ _ . __ . 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. - - -

MENSAGEM No 18~, DE 1990 

ExcelentíssimOs Senhores Membros do .Congresso Nacio­
nal. 

Nos termos do art. _49, inciso XII, combinado como o 
§ 1~ do art. 223, da Constifuíção Federal, tenho a honra de 
submetr à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos d.o Senh.m: Ministro de Estado das 
COmunicações, o áto constante da Port.a..ria n9 52, de 28 de 
fevereiro de 1990, publicado no Diário Qfici_al da União do 
dia 19 de março de 1990; que- "oUtOrga-permissão à Rãdio. 

Serra da Mesa Ltda., para explorar, pelo prazo de (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
erri freqüêricia modulada, na cidade de Minaçu, Estado de 
Goiás". 

Brasília, 9 de março de 1999.- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 80/90, DE 1' DE MARÇO 
DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO Q.AS 
COMUNICAÇÚES. 

. Excelentíssimo Senhor Presid~nte da República: 
- De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este Ministério, determinarei a publicação 
do Edital n9 l51/89, com vistas à implantação de urna estaç~o 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Minaçu, Estado de Goiás. - · 

2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin­
tes entidades: 

Radio da Mesa Ltda., Kriterlion - Radiodifusão e Co­
municações Ltda. e Rádio FM ~inaçu Ltda. 

·3. Submetido o assunto ao exa,rne dos órgãos compe­
tentes deste Ministério~ as coriclusõe_s foram. no sentido de 
que, sob aspectos técnico e jurídico, as entidades proponentes 
satisfizeram às exigências do edital e aoS requisitos da legisla-
ção específiCa de radiodifusão. --

4. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar"o asSuntO à elevada consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente virá a produzir seus efeitos legais ~pós delibe­
:r;ação do Congresso Nacional, na forma do § 3~ do art. 223, 
da Constituição. -

_Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito - Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA No 52, DE 28 DE FEVEREIRO DE 199fJ 

O Ministfb de Estado das Comunicações, usando das 
atribu!ções que lhe conferem o_ a_r_t. 1~ do_ Decreto n~ 70.568, 
de 18 de maio-de 1972, e o art. 32-do Regulamerito- dos 
Serviçoso de Radiodifusão, com a redação dada:_ pelo Decreto 
no 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta do Processo MC no 29000.009647/89, (Edital n' 151/89) 
resolve: 

I- outorgar permissão à Rádio Serra da Mesa Ltda., 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Minaçu, Estado de Goiás; · 

11- a permissão ora_ outorgada reger-se~á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em sua pro­
posta; 

__ III- esta permissão semente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 39~ da Constituição; - -- - -

IV- esta portaria entra em vigor na data de sua publica­
ção,- Antônio Carlos Magalhães. 
Aviso no 189-SAP. 
Bras_ília, 9 de março de 1990HA Sua_ Excelência o S~nhor 
Deputado Luíz Henrique 
DD. Primeiro Seáefário da Câmara dos D_eputad_os 
Brasília - DF 

Excelentíssimo senhor Prlrn_eiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensa­

gem dÜ Excelentíssimo Sinhor Presidente da República. 
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acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, na qual submete à apredação 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 52, 
de 28 de fevereiro de 1990, que "outorga permissão à Rádio 
Serra da Mesa Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusãC" _ 

sonora em ffeqüência moçlulada, qa cida9-_e de Minaçu, Estado 
de GoiásH. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e consideração. - Luiz 
Roberto Ponte, Ministro-Chefe do Gabinete Civil. 

SÃO JOSÉ DO RIO T'RFTO- SP 

Adminis- Sócios Ma-

ENTIDADES/ADMINISTRADO- tradorcs joritãrios 

RES-SÓCJOS MNOJ<ITARIOS Nat. Dom. Nm. Dom. 

Mun. Reg. Mun. Reg. 

Rãdio Serra da Mesa Ltda. 
Zílda Pereira Gtiimaracs (/\) - X - -
Carlos Alberto da Silva - X - -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 118, DE 1991 

(N~" 371/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fi'ca aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n,. 99.156, de 12 de março de 1990, que outorga concessão 
à Televisão Independente de São .,José do Rio Preto para 
explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos, sem aireito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de São José do Rio Preto, Estado de SãO-Paulo. 

Art. 2<;> Este decreto legislativo entra em vigor na d~ta 
de sua publicação. 

MENSAGEMN' 241, DE 1990 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 49, inciSO XII, combinado com o 
§ lo;> do art. 223, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação ·do Congresso ~aciopal, acompanhadO 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Cómunicaç6es, o ato Constante do Decreto no;> 99.156,_ de 12 
de março de 1990, publicado no Diário Oficiai d~ União do 
dia 13 de março de 1990, que "outorga concessão à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda., para explorar, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, seni direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cida­
de de São José do Rió Preto, Estado de São Paulo. 

BraSJ1ia, 13 de março de 1990- José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSN•183/90, DO SENHOR MI-
NISTRO DE ESTADO DAS COMUNiCAÇÕES. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
De conformidade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este MinistériO, determínei a publicação 
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do Edital no;> 153/89, com vistas à imp]antação de uma estação 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
Sâo José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

·2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as segu* 
intes entidades: -

Televisão Abril Ltda., 
TV Três Ltda, 
Televisão Independente de São José.do Rio PretO Ltda., 
Diário da Região Televisão Ltda. 
TV Strúdios de São José do Rio Preto SIC Ltda. 
Televisão Centro América Ltda. 
Emissoras_ Continentaís Ltda., 
Sistema Araçá de Comunicação Ltda. 
Sistema Clube de ComuniC1lção Ltda. 
TV Regi9nal Ltda. e 
Jara_guá Rádio e Televisão Ltda 
3. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe­

tentes deste Ministério, as conclusões_ foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico_, as entidades propo­
nentes satisfizeram â exigências do Edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusã;o, exceto a Diário da 
Região Televisão Ltda., e_ Jaraguá Rádio e Televisão Ltda. 
Ambas foram notifiCadas a suprir faltas e/ou incorreções em 
sua proposta, mas deixaram de apresentar, satisfatOriamente, 
os documentos solicitados pela Diretoria Regional, como 
Constam dos--autos. - · 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, só foram 
consideradas formalmente habilitadas as empresas Televisão­
Abil Ltda, Televisão TV Três Ltda., Independente de São 
José do Rio Preto Ltda., TV Stúdios de São José do Rio 
PretoS/C Ltda., Televisão Centro América Ltda., Emissoras 
COntinentais Ltda., Sistema Araçá de Co-MunicaÇão -Ltda., 
Sistema Clube de Comunicação Ltda, e TV Regiqnal Ltda. 

.5 ... Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
tarem (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de submeter o assunto a Vossa Excelência, 
para fins de decisão, nos termos do art. 16 e seus parágrafos, 
do mencionado R(!gulamento dos Serviços .de Radiodifusão_. 
O ato de outorga somente virá a produzir seus efeitos legais 
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após deliberação do Congresso Nacional, na fo.an~ .si? § 3? 
do art. 223, da ConstituiÇão. - - _- -- . · 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro~ 
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. 

DECRETO N'• 156, DE 12 DE MARÇO DE 199o'. 

Outorga con:cess.ro à Televisão Independente de São José 
do RiQ Preto Ltda., para explorar serviçO de radiodifusão 
de sons e imagens (televisão), na cidade de SãQ José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo. _ . _ . _ _ _ 

O Presidente da R~pública, usando das atribuiç?~s _ _g~-~ 
lhe confere o art. 84, item IV, da Constituição, ~ o- art. 2~ 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, _aproVâd~ pelo 
Decreto n• 52:795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto n'-88.067, de 26 de janeiro de T983,- e 
tendo ·em vista _o que ·c-onsta ·do Processo MC n"' 
29000.009ô49/89, (Edital n' 153/89),d<:creta: . · , . . 

Art. 1"' Fica outorgada conCesão â Televisão Indepen­
dente de São José do Rio Preto Ltda., para explorar, pelo 

prazo de 15 (quinze) anos, sem direitO cte exClusividade, servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade 
de São José do Rio Preto, Estado de São Péiulo. 

Parágrafo úníco. A concessão ora outorgada reger-~e_-á 
"pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüen­

tes, regulamentos_ e o_brigações assumidas pela outorgada em 
sua proposta. 

Art. 29 Esta coiicessão somente produzirá efeitos I6gais 
após deliberação do _Congresso Nacional, na forma do art. 
223, § 3• da Constituição. · · 

A_rt .. 3~> O Contrato decorrente desta concessão ·cteverá 
ser a.ssinadÕ dentro de 60 (sessenta) dias, a- contar da data 
de publicação da deliberação de que trata o artigo anteríor, 
sob pena de se tornar nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4~ Este decreto entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasílía- DF, 12 de março de ]990; 169• da Indepen­
dência e 102• da República. - JOSE SARNEY - Antônio 
Carlos Magalhães. 

SÃO JOSt DO R!Ô-l'IlFTO -SI' 

J\dminis- SóciOs Ma-

ENTIDADES/ADNfTNJS'mADO- tradores joritário." 

RES-SÓCIOS- MAJoi< r L-\!l.lt JS N~H. Dom. Nal. Dom. 

Mun. Reg. Mun. Reg. 

Televisa.o Independente de saci 
Josê do Rio Preto Ltda. 
João Monteiro de Barros Neto (A) - - - -
João Monteiro de Barros l1i1!1o - - - -
Luiz Antonio Monteiro de Uarros - - - -

PARECERES: 

PARECER N• 335, DE 1991 
Da ComissãÕ -de Assuntos Econômicos, sobre a 

Mensagem n' 198, de 1991 (n~ 383/91, na origem), do 
Senhor Presidente da República, encaminhando ao Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizada a Re­
pública Federativa do Brasil a ultimar contratação de 
operação de crédito externo, no \-"alor de até 
US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-ame­
ricanos), ou seu equivalente em outra moeda, junto ao 
Banco Internacional de Desenvolvimento ...;.... BI_D, desti­
nado ao financiamento parcial ao Programa de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico. 

Relator: Senador Dario Pereira 

O Senhor Presidente da República encaminha para exame 
do Senado Federal proposta para que seja autofizada a Repú­
blica Federativa do Brasil a ultimar contratação-de operação 
de crédito externo, no valor de até US$100.000.000,00 (cem 
milhões de dólares norte-americanos), ou seu equivalente em 
outra moeda. 

A operação de empréstimo, a ser realizada junto ao Ban­
co Interamericano de Desenvolvimento, destina-se ao finan:' 
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ciamento parcial do Programa de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico, no âmbito de atuação da Financiadora de Estu­
dos e Projetos - F!NEP. 

Este empréstimo externo apresenta as seguintes caracte­
rísticas financeiras: 

a) valor: até US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares 
norte-americanos), ou seu equivalente em outra moeda. 

b) prazo: 20 {vinte) anos. 
c) taxa de juros: fixada pelo BID em nível.igual aos custos 

médios dos empréstimos por ele captados durante os 12 (doze) 
meses anteriores à data de aplicação da referida taxa, acrescida 
de uma ·margem destinada a cobrir su~s despesas. 

d) carência: 6 (seis) meses após o últim9 desembolso,_ 
preVisto para ocorrer dentro de 3 (trê-s) ãnos, contados da 
data em que o BID considerar eficaz o contrato de emprés­
timo. 

--e) juros: serão pagos semestralmente a partir da d3ta 
da assinatura do contrato. 

O amortizações: serão pagas semestralmente, vencendo­
se a primeira seis-meses após a data limite para a utilização 
dos recursos·. 

g) Comissão de Compromisso-: exigida semestralmente, 
juntamente com os jUros, e calculada a O, 75% a.a. sobre 
.o montante não desembolsado do empréstimo. 
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h) Co_missáo de Inspeção e. Supervisão Geral: 
US$1 ,000,000.00 (um milnãó de dólares norte-americanos), 
a ser amortizado em prestações trimestrais. 

QUanto r.os· ritecáriismõs de controle das operações de 
crédito externo, definidos a nível constitucional e regulamen~ 
tados pela Resolução n' 96189 do Senado Federal; cabem os 
seguintes esclarecimentos: 

1) os limites de endividamento dcfinidos_nÕs artigos 2°, 
3"' e 49 da Resolução n9 96/89 são atendidos, confo(Qte é infor~ _ 
mado no PareceriDRNICORECIDIR,IõFin• !19,~ de25-4-~l,_. 
do Departamento do Tesouro Nacional, mencionado taitto 
na Exposição de Motivos_quc acompanha a mensagein, quánto 
no Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

2) o parecer da Procuratloria-Geral da FazendaJ\[açional 
PGFNICOFEin' 673191, encaminhado ao Senado Federal, no 
exame das cláusulas ç_ontratuªis., conclui que as mesmas e$~ão 
de acordo com a legislação brasil~irª aplicável à espé-cie, ten~ 
do, assim, sido observado o disposto no art. 5~_daResohJ.ç_ão 
n~ 96/89, que veda disposição contratual de nªtureza política 
ou atentatória à soberania nacional c à grdcm pública; -----

3) as demais formalidades prévias à contratação do em­
préstimo externo prescritas na COnstitUiÇão Federal e n_a__Reso­
lução no 96/89 do Senado Federal foram integral e explicita: 
mente obedecidas. 

É inegável o alcance e_cónômico pretendido com esta ope­
ração de crédito externo. _No_ momento em qüe sã-o -escassas 
as possibilidades de finanCiamento externo à iecónómla brasi­
leira, onde são expressivas as dificuldades e os des~quiJíbl-iós 
de fiiiãildãnientõ- dO setor público e- do processo de creSci­
mento da economia em geral, a oportunidade de se obter 
aportes de capitais de empréstimos de agências internacio_nais 
de desenvolvimento, por si só,' demarca a relevância deste 
empréstimo pretendido. 

Ademais, e aqui tarvez resida o aspecto mais _expressivo 
da proposta encaminhada ao Senado Federal~ os recursos obti­
dos serão direcionados para o desenvolvimento e a moderni­
zação científiCa e tecnológica da economia- brasikua. Para 
tanto, são previstos·, nesse_ programa, financiamentos tanto 
à consolidação instituçio:õal do setqr d~ ciência: e tecnC?logia, 
quanto ao desenvolvimento tecnológico de empresas ·produ­
tivas brasileiras, em conformidade a prioridades por elas mes­
mas definidas. 

Ante o exposto, somos pela autorização-plelfeãda pela 
Mensagem n" 198/91, nos termos do seguinte profetõ"·de Reso-. 
lução: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 63, DE 1991 

Autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 
a contratação de operação de crédito externo, no valor 
de até US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares nor­
te-americanos), ou seu equivalente em outra moeda, 
junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a República Federativa do Brasifautorizada 

a contratar operação de crédito externo, no valor de até 
US$100,000,000,00 (cem milhões de dólares norte-america­
nos), ou seu equivalente em outra moeda, junto ao Banco-
Intera'mericano de-Desenvolvimento. . . 

Parágrafo único. A operação de créditO. externo defi~ 
nida no caput deste artigo destina-se ao financiamento pardal 
do programa de De.se_nvolvimento Cieptffico e Teçnológico, 
no âmbito de atuação da Financiadora de Estudos e Projetos 
-FINEP. 

Art. 2n As condições financeíras básicas das operações 
de créditos são as seguintes: . · · ; , · __ 

a) Prazo: 20 (vinte) anos. 
· ))) Amortização: prestações semestrais, iguais e conse­
cutivas. v.encendo-se a primeira 6 (seis) meses após"O desem­
bolso final. 

- '""- c) Taxa de juros: a ser fixada pelo BID em nível igual 
aos custos médios dos empréstimós por ele tomados durante 
os 12 (doze) me_s_es anteriores à data de ap1icação da referida 
taxa, acrescida de uma margem apropriada que, determinada 
pelo Banco, destina-se a cobrir as. suas despesas. Os juros 
serão pagos semestralmente a partir da data da_ assinatura 
do contrato. _ _ _ 

-d) Comissão de CompromisSo:--Pa-gã-serii~sir.alffiente: 
jlintâinente com os juros, e_ calculada a 0,75%. a . .a._ sobre 
O saldo não desembolsado do empréstimo. 

- e) Comissão de Inspeção.e_SuperVisão Geral: 
US$1,000,000.00 (um milhão de dólares norte-amerjqnos), 
a sei" amortizado em prestações trimestrais. 

Art. 3o A autorização concedida por esta Resolução de­
verá ser exercida num prazo de 3 (três) anos, contados da 
data em que o BID- Considerar eficaz o contrato de emprés­
timo. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1991.- Raimundo 
Lira, Presidente - Dario Pereira, Relator ~LevY _Dias -

·EsperidiãoAmin- Marluce Pinto- César Dias- BeniVeras 
--João Rocha - Meira Filho -- Louremberg Nunes Rocha 
-- Eduardo Suplicy - Ney Maranhão - Henrique Almeida 
-- Júnia Marise. 

PARECER N• 336, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí­
cio "S" n' 42, de 1991 (PRESIISUPAR-9114967, na ori­
gem), do Governo do Estado de São Paulo, submetendo 
à apreciação do Senado Federal pedido de autorização 
para emissão de Letras Financeiras do Tesouro do Esta­
do de São Paulo - LFTP, destinada à substituição de 
10.016.984.488 Bônus do Tesouro do Estado de São 
Paulo- BTSP-E, com vencimento no segundo semestre 
de 1991. 

~elator: Senador Meira Filho 
-~-- 9 Gov~rn9 docEstad_o c:l~ Sã_o f'aulo encaminha, à aprecia~ 

ção do Senado Federal, pedido de autorízação para emíssão 
de Letras Financeiras _do "I:"e.souro do _Estado de_ São Paulo 
-LFTP, com a finalidade de sul:!&tituir -IO.Ol6JI84,4&8~Bônus 
do Tesouro do _Estado de São Paulo-:-: BTSP-E, com venci-
mento no segundo semestre· d_e 1991. _ _ 

Os referidos BTSP-E o':rginaram-se de emissões destina­
das ao cumprimento da Lei Federal n' 8. 024, de 12,4,90, me­
diante substituições .equivalep~es da LFTP. O atendimento 
do presente pedido possibilit"aria, portanto, a recomposição 
da Carteir~ dó Fundo da Dívida Pública, com o retorno das 
LI:)'P anteriormente substituídas, à medida que se processe 
o vencimento dos BTSP-E. - - -

A _e_missão será realizada nas seguintes condições; 
a) quantidade: a ser definida na data de resgaJe dos 

títulos a serem substituídos, levando~se em conta que o mon­
tante <;los títulos vencidos (BTSP-E) deverá ser equivalente 
ao dos novos títulos emitidos (LFTP); - -

b) modalidade: nominativa-transferível; 
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c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Te~ 
s_ouro Nacional (mesma taxa referencial); 

d) prazo: 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$1 ,00; 
O Características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Quantidade Código 

16-09-91 
16-10-91 
18-11-91 
16-12-91 

2.504.246.122 
2.504.246.122 
2.504.246.122 
2.504.246.1 22 . 

020.000 
- QZD:QOÓ 

020.000 
02a_ooo 

g) Previsão de colocação e vencimento-dos títulos a se­
rem emitidos 

Colocação Vencimento Tftulo Data-Base 

16-09-91 15-01-95 521825 15-01-90 
16'10-91 15-01-95 521825 15-01-90 
18-11-91 15-01-95 521825 15-01-90 
18-!1-91 15-06-95 521825 - - .15:0'6-W ---
16-12-91 15..06-95 521825 -15-06-90 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n9 565, de 20:-9-79, do Banco Central; 

!) autorização legislativa: Lei n' 5.684, de 28-5-87, De­
cretos n•' 29.526 e 30_261, âe 18-1-89 e 16-8-89, respectiva­
mente, e Resolução SF n• 5,de 19-1-89. 

A autorização legislativa solicitada obedece, neste caso, 
a diversos dispositivos coristitudonais e, espedficamente, à 
Resolução do Senado Federal n' 58/90. 

O Banco Central emitiu parecer (DEDIP/DIA­
RE-911432) no qual opina que a emissão sob exame não eleva­
ria a dívida consolidada do Estado acima dos limites estabele­
cidos pela referida Resolução do Senado Federal, a saber: 

I) O montante global por valor de contratação-{equiva­
lente ao total das d~spesas ~e Capital estimadas na previsão 
orçamentária para 1991) deve ser inferior a Cr$688.383,8 mi­
lhões. O valor previsto, caso a emiSsãCf i:fe-eretue, é de 
Cr$261.470,8 milhões. 

Il) O montante global por valor de contratação (equiva­
lente a 20% da receit~ líquida real, devidamente atualizada) 
deve ser inferior a Cr$908.664,3 milhões. A emissão solicitada 
elevaria esse valor para Cr$258.970,8 milhões. -

III) O dispêndio anual máximo (compreendendo prin­
cipal e acessórios, por valores anuais, de todas as operações 
da dívida consolidada, interna e externa) não pode superar 
os Cr$760. 757,2 milhões. A emissão elevaria o ~ispêndido 
previsto para 1995 a 289.491 milhões. 

A solicitação atende, ~i!l conseqüência, às disposições 
da Resolução n~' 58/90, do Senado Federal, razão pela qual 
nos manifestamos pelo acolhimento do pleito nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 64: DE-1991 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo 
- LFTP, destinadas à substituição de 10.016.984.488 
Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo - BTSP-E, 
com vencimento no segundo semestre de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de São Paulo autori­

zado, nos termos dos artigos 4" e 8" da Resolução n~ 58190, 

do Senado Federal, a emitir Letras Financeiras .do Tesouro 
do Estado de São Paulo (LFTP). _ 

Parágrafo únícu. A emissao das LF}P destin~-se à ~ubs­
tituição de 10.016.984.488 Bônus do Tesouro do Estado. de 
São Paulo- BTSPwE, vencfveis no segundo se_111estre de 1991_. 

-Art. 29 As condições financeiras da emissão das LFTP 
são as seguintes: - ------- -

-- I-Quantidade: Será definida na data de resgate dos 
títulos a serem substituídos, levando-:-se em .::onta que o mon­
tante doS títulos vencidos (BTSP~-g) qeverá .ser ~equivalente 
ao dos novos títulos emitidos (LFTP); 

íi- Modalidade: nominativa-transferível; 
111 -Rendimentos: igual ao das Letras Financeíi'as do 

Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV- Prazo: 1.825 dias; 
V- Valor Nominal: Cr$1 ,00; 
VI -Características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento Quantidade Código 

16-09-91 2.504.246,122 020,000 
16-10-91 2.504.246.122 020.000 
IS:IJ-91 2.504.246.122 020.000 

-

16-12-91 2504.246.122 020.000 

VII- Previsão de colocação e vencimento dos títulos 
a serem emitidos: 

Colocação Vencimento TJtuió Data-Base 

16-09-91 15-01-95 521825 15-01-90 
16-10-91 15-01-95" 5:21825 . 15-01,QO 
i8-tl-91 15-01-95 521825 15-01-90 
18-11-91 15-06-95 .521825 15-06-90 
16-12-91 15-06-95 521825 15-06-90 

VII~-:- For~a de colocação: através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n• 565, de 20-9-79, e Banco Central. 

__ A.rt._ 3~ Esta Resolução entra em vigor na: data de sua 
publicação. 

Brasília,.17 de setembro de 1991.- Raimundo Lira, Presi­
dente - Meira Filho, Relator - Beni V eras - Esperidião 
Amin - Henrique Almeida - Ney Maranhão - César Dias 
- Júnia Marise - Pedro Simon - Garibaldi Alves Filho 
(sem voto) -César Diãs - Jõão Rocha - Dário Pereira 
- Levy Dias - Nabor Júnior - Marluce Pinto. 

PARECER N• 337, DE 1991 

Sobre o Ofício "S" n• 38, de 1991 (Of. Presi/Su­
par/04581, de 28-8-91, na origem) do Senhor Presidente 
do Banco Central do Brasil, encaminhando ao Senado 
Federal, pedido formulado pelo Governo do Estado de 
Santa Catarina, no sentido de que n!io sejam incluídas, 
no cômputo do seu endividamento consolidado, as ga­
rantias a serem prestadas à Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento- CASAN, em operações de 
crédito junto à CEF, no montante de 
Cr$13.333.659.700,65, a preçns de jul/91. 

Relator: Senador Esperldião Amin _ 
Sob exame o ofício n•/38, de 1991, (PRESI/SU- _ 

PAR,91/04581, de 28-8-91 ,_na origem), do Presidente do Ban­
co Central do Brasil, que submete à deliberação do Senado 
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Federal, nos termos do § 89 do art. 3.", da Resqlução n" 58, 
de 13-12-90, pleito formulado pelo governador do Estado de 
Santa Catarina, no sentido de que não sefam incluídas, no 
cômputo do seu endividamento consoli?ado, as garantias a 
serem prestadas à Companhia Catarinense de Águas e S_a_nea~ 

N" do Processo da CEF 

a~ 0020.001.00000031-8/91 
b 2088.. 001.000000. 11-0/89 c 2088.001.00000007-1/88 
d 2373/87 
e 2088.001.00000021-7/90 

~ 
0020.001.00000034-2/91 
0020.001.00000026-1/91 
0020.001.00000040-7/91 

i) 2088.001.00000017-9/89 
j) 0020.001.00000042-3/91 

A partir de 1972, com a constatação da situação de penú~ 
ria enfrentada pela maior parte dos Estados e_ Mu_nicípios, 
bem como a i_ntenção do Governo Federal de influir delibera~ 
damente no processo de alocaçãô âe recuerso~ a nível local 
e regional, estimulando programas e projetos de interesse 
nacional, foi dada ênfase, por parte do Governo da União, 
à -institUição de mecanismo- de fiilanciainento representado 
por fUndos especüiis. _ _- _ _, · · · -~ · 

Dois tipos de fUndos foram criados, perduiàiTl até hoje, 
e estão a exigir umà aValiação criteriosa e urgent~ pelo Poder 
Político, em face aos altos custos financeiros parã -o país como 
um todo. 

Esses fundos ora se destinam a apoiar financeirâme·nte 
Estados e Municípios, sem exigir qualquer retorno_ (são distri­
buídos a fundo perdido, portanto); ora se constituem-emprés­
timos aos governo~ infiãr_iãcioO_ais~ que deverão devolver aos 
cofres públicos_ federais os _recursos recebidos -_coril--furoS e 
correção monetária. _ ~ 

Os fundos do tipo empréstimo- devem encontrar o se!J 
limite na capacidade de pagamento de cada ente público plei­
teante. 

Em 1975, com a Resolução n~ 62, o Senado Fçderal_lilp.i­
tou em 70% da receita realizada no exercício financeiro ante­
rior o teto máXim-o do"efidividamentO-dos Estados, a fim de 
evitar seu colapso financeiro e; portanto, a estagnação por 
falta total de recursos da ad"Qtinistração estadual e municipal. 
Objetivava-se também, com medida, coibir em parte a prática 
usual_ de transferir~se para a futura admiitistração _situações 
graves de insolvência. 

A pressão dos tomadores de empréstimos, a grande oferta 
no mercado financeiro internacional e interno e a insuficiência 
dos recursos dos Estados e .Municípios para fazer face â deman­
da de novos serviços (prioritários ou não) redundaram no 
afrouxamento dos critérios de avaliação dos empréstimos e 
a conseqüente autorização dos novqs empréstimos além do 
teto e da capacidade de pagamento desses entes_ públicos. 

O modelo do endividamento exauriu-se. As finanças pú­
blicas estaduais e municipais estão no vermelho. Os-27 Estados 
têm uma dívida para com a União de US$57 bilhõe-S, quase 
a metade da dívida externa brasileira, sem a menor condição 
de honrar esses compromissOS: · · 

mento - CASAN, em várias operações de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, totalizando Cr$13.333.652,700,65 
(treze bilhões, treZentos e_ trinta -e três milhões, seisc~ntos 
e cinqüenta e nove mil, setecentos cruzeiros e sessenta e cinco 

_ cef!ta_yos), a -~eguir discriminada: 

Valor em jul/91 (Cr$) 
3.910.981365,25 
-981.601.356,80 
7.44.986.095,60 -
683.%9.982,60 

1.193.520. 784,45 
383.494.767,65 

1.772534509,00 
2.471.385.273,00 

516.487.311,00 
674.788.255,30 

13.333.659.700,65 

Progiama 
Pronurb 
Pronurb 
Pronurb 
Pronurb 
Pronurb 
Pronurb 
Pronurb 
Pi:onurb 
Pronurb 
Pro8aear 

Além desses danos às finanças piíblicas,levadas à falência 
peio alto custo dOs empréstimos, pelas suas "liberalidades .. , 
o endividamento gerou outras graves conseqüências: concen­
trou reOdas; concentrou ainda mais_?- atividade ec_onômica; 
desorganizou a distribuição espacial da população, através 
de fluxos migratórios em direção aos grandes centros, onde 
grande proporção dos recursos eram-aplicados (82% do crédi­
to de todo o País está concentrado em 4 Estados_ que detêm 
55% de toda a dívida). · 

Em função desse quadro sombrio, novamente ó Senado 
Federal produziu um diploma legal - a Resolução n~ 58 de 
13-12-90, a fim de freTaroprocesso deletério do endivida­
mento, estabelecendo parâmetros finanCeiros reais para a to­
mada de novos empréstimos. 

Os parâmetros em que os técnicos se baseiam para anali­
sar os pedidos são os seguintes: 

. I- \Artigo z, da Res. n' 58190) As operações de crédito 
·realizadas em um exercíciO não poderão exceder o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos Suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovadas pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, obser­
V_ado _o disposto no art. 37 do Ato das Disposições -CQ'o.stitu­
dbiiais Ti'ánsítóri<is e o previsto nesta resOlução; 
. li - (Artigo 3', item I, da Res. n' 58190) o montante 
global das operações- reãJ.izãáas em um ~Xercício financeiro 
não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios cOÓI axnortl­
zações e encargos da dívida fundada vencida e vencível no 
.ano, devidamente atualizada, ou vinte pof cento da receita 
líquida real confonUe defíriTdao no § 2~ do inciso 11 deste artigo 
-o que for maior; 

III- (Artigo 3', item 11, da Res. n' 58/90) o dispêndio 
anual máximo, compreendendo principal e acessórios de todas 
as operações, não poderá ultrapassar a margem de poupança 
real. 

Toda a questão do endiVidamento, que é uma das mais 
importantes responsabilidades do Senado, está-a merecer a 
reflexão da Casa, especialmente dos membros da Comissão 
de Assuntos Econômicos_, inclusive no âmbito do entendi~ 
menta nacional. De nada adiantará aument3rm~os a carga tri­
butária se for mantido o prücesso "deletério do endiVidamento, 
que se fez alheio às mais elementares análises de _custo e 
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. benefício e é o grande responsável pelo alto custo das obras 
públicas no Brasil. 

À luz dessas considerações, passo a analisar o pleito em 
questão. _ _ _ 

Em primeiro ~rugar~ v-ale notar que o pleito do governo 
de Santa Catarina objetiva excluir do cômputo do endivida~ 
menta consolidado do Estado as garantias a serem prestadas 
à CASAN, para_~.feito dos limites impostos pela Resolução 
n' 58/90, do Senado Federal. 

Se esta exclusão for aprovada, isso significa que a CASAN 
poderá contratar o empréstimo sem que seu mérito seja apre­
ciado e votado pelo Senado Federal. Ao coantrário, se a exclu­
são for negada, o Estado poderá pedir autorização do Senado 
em caráter de excepcionalidade, devendo atender as exigên-
cias contidas no§ 89 do Art. 3o da Re~oJução n~ 58/90 e enviar ___ _ 
todas as infOrmações necessárias à··ânálise do mérito do em­
préstimo pleiteado, e das finanças do -Estado e da CASAN. 

O pedido, enviado pelo Presidente ·do Banco Central, 
não obedeceu à tramitação estabelecida no caput do art. 13 
da Resolução n9 58190, que ·reza: -

"Os pedidos e_xtralimit~s e os demais casos que 
exijam deliberação serão feitos pelo respectivo Chefe 
do_Poder Executivo, e darão entrada no Protocolo Le­
gislativo do Sena~o Federal." 

Não obstante, talformalidade foi atendida no dia 10-9-91, 
com o ofícío l:t" 9/91 do Senhor Governador do Estado. 

O pedido se faz acompanhar de uma série de informações 
exigidas pela Resolução n9 58190 e essendals para que o Senado 
possa desincumbir-se de sua atribuição _constitucional. O § 
9~> do art. 3~> da Resolu"ção estabelece que os pedidos desse 
tipo deverão dar entrada no Senado instruídos com: 

I- documentação hábil à comprovação da capacidade 
de pagamento da entidade ga~antida; 

II -lei que autorizou a concessão da garantia nãO compu­
tada nos limites desta resoluçãO; e 

III- comprovação da inclusão do projeto· no Orçamento 
de investimentos das empresas-sob o seu controle, bem como 
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes O~çame_n-
táriaS. - · 

Relativamente ao Inciso I, a documentação juntada ao 
proc·e~rso pelo Banco de Desenvolvimento do Esta_d_o assevera 
que a Casan dispõe de capacidade para honrar os compro­
missos da operação em tela. Essa assertiva foí aceita pelo 
Banco Central do Brasil. 

Com relação ao inciso Il, a Lei n• 8.169, de 12-12-90, 
que autoriza o Poder Executivo a contratar e garantir·o em­
préstimo para a CASAN, não explicita que a garantia possa 
ser excluída do cômputo do endividamento consolidado do 
Estado. Se, no entanto, a Assembléia julga as obras tão impor­
tantes a ponto de autorizar e garantir os empréstimo-s:, certa­
mente pode se considerar que está dentro do espírito da lei 
a concordância com a "descaracterização da garantia." para 
efeito dos limites fixados no art. 3• da Res. n' 58190. Essa 
falta de explicitação é inclusive compreensfvel uma vez que 
aRes. n• 58/90 só fói publicada em 13-12-90 e a Lei n' 8.169 
data de 12-12-90 um -dia antes, portanto. 

No mérito, õ -empfeendimento a ser firi-anciado pela ope­
ração de crédito em questão reveste~se da mais alta prioridade 
social. Sobram-me razões para defendê~lo. 

Ante o exposto, concluímos pelo acolhimento do plei~_o,_ 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 65, DE 1991 . 

Autoriza o Governo de Santa Catarina a excluir 
garantias do cômputo do seu endividamento consOli­
dado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. !• É o governo do Estado de Santa Catarina autori­

zado, nos termos do § 89, do art. 3~> da Resolução n~> 58, 
cte 12 de dezembro de 1990, do Senado _Federal, a não compu­

- tar as garantias a ser~m prestadas à Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - CASAN, no valor de 
Cr$13.333.659.700,65 (Treze bilhões, trezentos e trint~ e três 
milhões, seiscentos e cinqüenta e D.ove m!l, ~etec::entos. cruzei­
ros e sessenta e cinco centavos), para efeito dos seus limites 
de endividamento fixados !lO art. 39 , da supra::mencionada 
resolução, observadas as demais exigências legais. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data Qe sua 
publicação.. · • 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 
·· Sala das Comissões,!? de setembro de 1991. -Raimundo 

Lira, Presidente - Espiridião Amin, Relator - César Dias 
--Mauricio Corrêa - Beni V eras - Henrique Almeida -
Pedro Simon - Meira Filho - João Rocha - Dario Pereira 
- Levy Dias - Marluce Pinto - Ney Maranhão - -Nabor 
Júnior. 

. PARECER N• 338, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o_ Ofí­
cio "S" n• 36, de 1991 (Of. PRESI/SUPAR/03926, de 
12-8-91, na origem), do Governo do Estado de São Pau­
lo, submetendo à consideração do Senado Federal pedi­
do de autorização para emissão e colocação no mercado, 
através de ofertas p1Íblicas, de Letras Financeiras do 
_T~~ro do Estado de São Paulo (LFTP), destinadas 

· ao giro de 84% das 259, 127, 362 LFTP vencíveis no 
2• semestre de 1991. 

Relator: Senador Meira Filho _ 
Com o Oficio GS-CAF n" 829/91, ó-ó~Vemo do Estado 

de Sã-o Paulo encaminha, à consideração do Senado Federal, 
pedído de autorização para emitir e colocar no mercado, atra­
vés de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de São Paulo- LFTP, cujos recursos serão de_stiriados 
ao giro de 84% de 259.127.362 títulos, com vencimento no 
2• semestre de 1991. 

A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títuJos 

a serefD_subs!i_tuídos, deduzida a parcela de 16%, consoante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 19-3-91, firma­
do pelo referido estado com o Ministério da Ecõnoniia, Fazen­
da e Planejamento e com ·o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transfedvel; 
c) rendimento: igu<=!_l ~o das Letras Financeiras do Tesõuro 

Nacional (mesma taxa referencial; 
d) prazo: até 1.825 dias; 
e) valor nominal: CR$ 1,00; 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

vencimento 

15-10-91 
15-12-91 

Total 

quantidade 

203.610.000 
55.517362 

259.127.362 
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g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos; 

colocaçao 

15-10-91 
16-12-91 

vencimento 

15-10-96 
15-12-% 

titulo 

521825 
521825 

data-base 

15-10-91 
16-12-91 

h} forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n' 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Lei n" 5.684; de 28-5-87, DeCre­
tos n'' 29.526 e 30.:2,61, de 18-1-89 e 16-8-89, respectivamente, 
e Resolução SF n'~. de Jg.J-89. __ 

Com vistas a regularizar o mercado de títulos esiidU::i._ls 
e municipais, no Memorando de Entendimento, ó GóVemo 
do Estado de São Paulo assur:niu o compromisso de não emitir-­
novos títulos no período de 1991 a 1994, exCeto aqueleS desti­
nados à rolagem ou substituição da d(vida, bep1 como aqUeles 
previstos no art. 33 das DisposiçõeS Trãn_sitórias ~da .Consti­
tuição Federal, que se referem a precatórias judiciaiS. -

A autorização legislativa solicitada subordina-se ao$ vá­
rios dispositivos constitucion-ais, e especificàmeilte, à ReSolu­
ção n' 58/90, do Senado Federal. 

O Parecer DEDIPIDIRE - 911364 do Banco é:e!)tral 
do Brasil, indica que no mérito a proposta é viável poi.não 
alterar o perfil da dívida mobiliária do Estado. que atingia 
em 30 de abril de 1991, o montante de Cr$ 874.802,1 milhões, 
representada, em termos quantitativos, por 36.217.086.956 
Letras Financeiras do T ésouro do Estado de São Paulo -
LFTP e 20.969.189.976Jlônus do Tesouro do Estado de São 
Paulo - Série Especial - BTSP - E. Até 1992, Vencerão 
37,85% dos títulos _e_62, 15% após esse exertício:-com ã efetiva­
ção pretendida, esta participaÇão sedã de 37_,40% e 62,60%, 
respectivamente. 

Ante o exposto e con_venCiCh do mérl_to dã1"oficitação, 
somos pelo acolhimento do pleito nos termos do s_eguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 66, DE1991 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir 

e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo -
LFTP, destinadas ao giro de 84% das 259.127.362 LFTP 
vencfveis no 2~ semestre de 1991. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. 1~ É o Governo do Estado de--São OPaulo autOri­

zado, nos termos dos arts. 4' e_ 8' da Resolução ni S8/90; 
do Senado Federal, a colocar no mercado, atr-aVés de Ofertas 
públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo - LFTP. . - ·-·- . ' 

§ i' A emissão das LFTP destina-se ao gíro.de 84% 
das 259.127.362 Letras Financeiras do Tesouro· do Estado 
de São Paulo vencíveis no 2~ semeStre de 199i. 

Art. 2~ As condições finanCeiras da -eniissãO- das-Letras 
Fmanceiras do Tesouro -do Estado de São Pa~o sãÕ _os se-
guintes: - - - - -

I) a quantidade será definida nã data de reSg_ate dÕs títu­
los a serem substituídos, deduzida a parcela de 16%, consoante 
pactuado no Memorando de Entendimento de 19-3-91, firma­
do pelo referido Estado com o_Minis!éJ'iO""""dá-ECO-riÔmia, Fazen-
d~ e Planejamento e com o Banco Ce-ntral;-~- · 

II) Modalidade: nominativa-tni.nSferível; 
III) cRendimento: igual ao das Letras Financeiras· do 

TeSouro Nacional (mesma taxa referencial); 

IV) Prazo: até 1.825 dias; 
V) Valor Nominal: Cr$ 1,00; 
VI) Características dos Títulos a seíem sUbstituídos: 

vencimento 

15-10-91 
15-12-91 

Total 

quantidade 

203.610.000 
55517.362 

259.127.362 

VIÍ) Previsão de colocação e vencimento dos títulos a 
serem emitidos: · 

colocaçao 

15-10-91 
16-12-91 

vencimento 

15-10-% 
15-12-% 

titulo 

52!825 
521825 

data-base 

15-10-91 
16-12-91 

VIII) forma de colocação: através de ofertas püblicas, 
nos termos da Resolução n~ 565, de 20-9.,-79, do Banco CentraL 

c-Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
.. ,.. ·sala das Comissões, 17 de setembro de 1991. -Raimundo 
Lira, Presidente - Meira Filho, Relator - Espifidião Amin 
........; Mauricio Corrêa - Pedro Simon -· Ney Maranhão -
César· Dias - Beni V eras - João Rocha - Henrique Almeida 
- Dario Pereira - Nabor Júnior - Levy Dias - Marluce 
Pinto. 

PARECER N• 339, DE 1991 

-~·Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí~ 
. .cio "S" n9 37, de 1991, da Prefeitura da cidade do 
Rio de Janeiro, submetendo à consideração do Seriado 
Federal pedido de autorização para a emissão e coloca-

-_ ção no mercado, através de ofertas públicas, de Letras 
FinanceirSs dO -Tesouro Municipal - LFTM - Rio, 
destinads ao giro de 15.856.900 - LFTM - Rio, com 
vencimento no 29 semestre de 1991. 

Relator: Senador Maurício Corrêa 
O Senhor Prefeito da cidade do Rio de Janeiro encami­

nha, à consideração dO Seando Federal, pedido de autorização· 
para emissão e colocação no mercado, através de ofertas públi­
cas, de Letras Financeiras do Tesouro Municipal - LFTM 
- }1io, cujos recursos serão destinados ao giro de 15.856.900 
LFTM -Rio, com vencimento no 2~ semestre de 1991, dedu­

-Zida a parcela de 12% a título de juros reais. 
A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições: 
a) quantidade:,a ser definida na data de resgate dos títulos 

a: serem substituídos, deduzida a parcela de 12% a títulos 
de juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional (mesma-taxa referencial); 
d) prazo: até 1.447 dias; 
e) Vãlor nominal: Cr$ 1,00; 
f)" caracterfstic:as dos títulos a serem substituídos: 

vencimento 

15-07-91 
15-()8-91 
15-09-91 
15-10-91 

Total 

quantidade 

6.601.900 
3.085.000 

-3.085.000 
3.085.000 

15.856.900 
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g) previsão de colocação e vencimento dQs titules a serem 
emitidos: -

colocaçao vencimento tftulo data-base 

15-07-91 1°-07-95 681447 15-07-91 
15-08-91 1°-08-95 681447 15-08-91 
16-09-91 1°-09-95 681446 16-09-91 
15-10-91 1°-10-95 681447 15-10-91 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas~ nos 
termos da Resolução n" 565, de 20-9-79, do Banco Central; 

O autorização legislativa: Lei n~ 1.373,-de 26-1-89 e Decre-
to n• 8.355, de 26-2-89. __ · ·· · -

Informa o solicitante qüe --a- Prefeitura realizou, no mês 
de janeiio, operações ·cte crédito a título da ant~cip~_çã? _da_ 
receita orçamentária, com a emissão de 14.000.000.0"00 de 
Letras Financeiras do Tesoiltt> Municipal, exclusivamente. A 
emissão a que _e refere-esta solicitação se destina a gerar _Fecur­
sos para resgatar títulos vencidos em julho e agosto de 1991 
e vincendos até 15 de outubro de 1991. 

A autorização ·legislativa soliciüilia está subordinada a 
vários dispositivos_constítúcionais, e especificamente, à Reso­
lução do Senado Federal n• 58190. 

O parecer do Banco Central (Parecer DEDIP/DIA­
RE-911372) indica que no mérito, a propOsta é viá-vel por 
não alterar o perfil da dívida mobiliária da Prefeitura, que 
atingia em maiQde 1991, o montante de Cr$ 81.997,6 milhões, 
representada por 21.191.006.229 LFTM- Rio. 1992, vence­
rão 61.81% dos títulos e 38,19-% após esse exerCício; com 
a efetiVação da emisSão pretendida, esta participação_- seria 
de 61,75% e 38,25%, respectivameilte-. · -. ~ : 

Ante o ·exposto e convencido do mérito da solicitaçãO, 
somos pelo acolhimerito do pleito nos termos do seguinte: 

PROJêTO DRRESOLUÇÃO N' 61,1)E1991" 

Autoriza a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do Tesouro Municipal (LFTM 
- Rio), destinadas ao giro de 15.856.900 LFTM -
Rio vencidas em julho e agosto deste ano e vincendas 
até 15 de outubro de 1991. 

O ·senado Federal resolve: 
Art. }!> É a Prefeitura da cidade do RiO de Janeiro auto­

rizada, nos termos dos arts. 4<.> e s~ da Resolução n~ 58/90, 
do Senado Federal, colocar no lnercado, através de ofertas 
públicas, Letras Financeiras do TeSouro 'Miiiliéipal (LFfM 
-Rio). 

§ 1 o A emissão das LFTM - Rio, destina-se ao giro 
de 15.856.900 Letras Financeiias do Tesouro MuniCiPal venci­
das em 15 de julho e 15 de agosto de 1991 e vincendas até 
15 de outubro de 1991. - -- -

Art. 2<.> As condições financeiras· da einissão das l.FTM 
- Rio são as seguintes: 

I- a quantidade será definida na data de resgate dos 
títulos a serem substituídos, deduzida a parcela de 12% a 
título de juros; ' 

11- Modalidade: nominativa-tfansferfvel; 
UI - Rendimento: igual- ã.o das Letras Financeiras dO 

Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
IV- Prazo: até 1.447 dias; 
V- Valor Nominal: Cr$ 1,00; 

VI -Características d!)s títulos a serem substit~ídQs: 

vencimento 

15-07-91 
15-08-91 
15-09-91 
15-10-91 

Total 

quantidade 

6.601.900 
3.085.000 
3.085:000 
3:1185.000 

15.856.900 

VII -Previsão de colocação e vencimento dos títulos 
a serem emitidos: 

"co1ocaçl!o vencimento titulo data-base 

15-07-91 1°-07-95 681447 15-07-91 
15-08491 1°-08-95 -681447 15-08-91 
16-09.91 1°-09-95 681446 16-09-91 
15-10-91 1°-10-95 _681447 15-10-91 

VIII- Forma de Colocação: através de ofertas públicas 
nos termos da Resolução n• 56~, de 20-9-79, do Banco Central. 

Art. 3~ Esta Resolução entra em vigor na data_ çje sua 
publicação. - -

Art. 4<.> Revogam-se as disPosições em contrário. 
Sala das Comissões; 17 de setembro de 1991. -Raimundo 

Lira, Presidente - Maurício Corrêa, Relator - Esperidião 
Amin- César Dias- Garibaldi Alves (sem voto)- Beni 
V eras- Henrique Almeida- Ney Maranhão- Júnia Marise 
..;.:;.- Meira Filho - -João Rocha - Dário Pereira - L e vi Dias 
- Nabor Júnior- Marluce Pinto - Pedro Simon. 

PARECER N• 340, DE 1991 

Da Comissão de AssuntOs ECorlôm.icos sobre o Ofí­
cio "S" o• 33 de 1991 (Ofício Presi/Supar-03312/91), 
do- Senhor Presidente do_ Banco Central do Brasil, "en­
caminhando ao Presidente do Senado Federal pedido 
formulado pela Prefeitura Municipal de Valinhos-SP, 
no sentido de que seja contratada operação de crédito, 
junto à Caixa Econômica Federal, go valor de Cr$ 
4.809.984. 750,62, destinado ao rmanciamento de obras 
e serviços de ampliação dos sistemas de abastecimento 
de água e de esgotos sanitários, daquela cidade". 

-Relator: Senador Dario Pereira. 
O Senhor Presidente do Banco Central do Brasil enca­

minha para exame do Senaao Federal Pedido formulado pela 
prefeitura muniCípa de ValinhoS-SP, para contratar operação 
de crédito, junto ã Caixa Econõrrik3 Federal, no valor de 
Cr$ 4.809.984.750,62, destinado ao financiamento de obras 
e serviços de ampliação dos sistemas de abastecimento de 
água e de esgotos sanitários daquela cidade. 

Pretende a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP) contra­
tar junto ã Çaixa Econômica Federal operação_ de t;:rédito 
com as seguintes características: - --

Â) Valor: Cr$ 4.809.984.750,62. dividido em dois sub­
créditos, a saber: 

I- subcrédito A: Cr$ 3.998.291.095,36 (ein complemen­
tação ao valor de Cr$ 898.496.400,00 a ser contratado indepen­
d~ntemente de autorização do_ Se_nad.o Federal), destinado 
às obras c; serviços de ampliação do sistema de abastecinlento 
de água. e 

!I- sub_crédito B: Cr$ 811.693.655,26, destinado às 
obras de ampliação do sistema de esgotos sanitários; 
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B) Prazos: 
I - de execuçãO: 
-subcrédito A: 18 meses, 
- subcrédito B: 12 meses, 
li- de carência: 
- subcrédifo A: até abril de 1993, inclusive, 
-subcrédito B: até outubro de 1992, inclusive, 
III -de amortizaÇãO: 
- subcrédito A: 216 meses, 
- subcrédito B: 300 meses, 
C) Condições Financeiras: 
I-Taxa no-minal de juros:_l2% a.a., 
11- Taxa efefivã de juros: 12,683% a.a., 
UI- Táxá de risco de crédito; 1% (hum por cento) do 

valor do financiamento, 
IV- AtuaH:z;ação do Valor da_Díyida: mesmos ~Q_~jCft$_ 

de atualização dos Depósitos do Fundo de Garantia por Tem­
po de Serviço - (FGTS), conforme artigo -15 da Medida 
Provisória ne 294, de 31-1-91. 

A apreciação da matéria está subordinada a vários dispo­
sitivOs constituciOnais e, especificamente, à Resolução n"' 58, 
de 1990, do Senado Federal, tendo a análise dos documentos 
sido centrada, especialmente, nas disposições incluídas nos 
artigos 3"', 4"' e 6"' da referida Resolução, que foram ate~didos. 

Quanto ao mérito, o parecer DEDIP/DIARE/91, de 16 
de julho de 1991, do Banco Central, que integra o Processo, 
não aponta óbices à operação. 

Ante o exposto, somos pelo acolhimento _do pleito nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 68, DE 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Valinbos-SP, 
a contratar operação de crédito, junto à Caixa Econô~ 
mica Federal, no valor de Cr$ 4.809.984.750,62, desti­
nado ao financiamento de obras e serviços de ampliação 
dos sistemas de abastecimento de água e de esgotos sani­
tários daquela cidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de Valinhos-SP, nos 

termos dos _artigos 39 , 4"' e 69 da Resolução n"' 58/90, do Senado 
Federal, autorizada a contrqtar operação_ de crédito, junto 
à Caixa Econômica Federal, no valor de Cr$ 4.809.984. 750,62, 
destinado ao financiamento de 9br~s e serviç9_s_.d~~-~2!_iação 
dos sistemas de ~bétS1f!Cimento_de água e de_esgotos sanitários 
daquela cidade. _ _ . _ .-c . - -- ~--. _ .• _ .. 

Art. 29 As condiçõeS financeiras básicas da o_pe~aç_ãq 
de crédito são as &eguintes: 

A) Valor: Cr$ 4.809.984.750,62, dividido em dois sub­
créditos, a saber: 

I- subcrédito A: Cr$ 3.998.291.095,36 {emcorrip!emen­
tação ao valor de Cr$ 898.496.400,00 a ser contratado indepen­
dentemente de autorização do Senado Federal), destinado 
às obras e serviços de ampliaçãO do sistema de abastecimento 
de água, e _ _ 

II- subcrédito B: Cr$ 811.693.655,26, destinado às 
obras de ampliação do sistema de esgotos sanitários; 

B) Prazos: 
I - de execução: 
- subcrédilo A: 18 meses, 
- subcrédito B: 12 meses, 
11 - de carência: 
- subcrédito A: até abril de 1993, inclusive, 
- subcrédito B: até outubro de 1992, inclusiVe, 

III- de amortização: 
-subcrédito A: 216 meses, 
- subcrédito B: 300 meses; 
C) Condições Financeiras; 

_I- Taxa nominal de juros: 12% a.a., 
__ 11-Taxa efetiva de juros: 12,683% a. a., _ 
III- Taxa de risco de crédito: 1% (hum por cento) do 

valor do fmanciarnneto, --
IV- Atualização do Valor da Dívida: me~mos índices 

de atualização dos Depósitos dó-Fuildõ cte--Gararliia--por Tem­
po de Serviço (FGTS), conforme artigo 15 da Medida Provi­
sória n' 294, de 31-1-91; 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1991.-Raimundo 
Lira, Presidente - Dario Pereira, Relator - João Rocha 
- Beni V era - Henrique Almeida - Levy Dias - Esperidião 
Amin - Ney Ma111nhão - ~eira Filho - Maurício Correa 
- Pedro Simon - César Dias - Marluce Pinto ..:.. N abor 
Jónior. 

I'ARECER N• 341, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Ofí­
Cio ''S" n• 43, de 1991 (Ofício PRESIISUPAR, n'05056, 
de 12~9-91, na origem), do Governo do Estado de Minas 
Gerais, submetendo à consideração do Senado Federal 
a alte-raÇão- do ITitério a ser utilizado no girõ -dos Bônus 
do Tesouro do _Estado de MinBs- Gerais- BTMG -
vencíveis-no 2' semeStre de 1991. 

O Governo-do Estado de_M_in~as Ge_rais, atr?yés Ços Ofí­
cios nos 838, de 3-6-91, e 11, de -6-9-91, da sua SeCretaria 
de Estado d3 Fazenda, encaminhou à consideração do S_enado 
Federal pedido no sentido de que, a partir de 16 de setembro 
de 1991, seja feita a reconvenão dos :Sónus do Tesouro do 
Estado de Minas Gerais - BTMG em Letras Financeiras 
do Estado de Minas Gerais, alterando-se o critério a ser utili­
zado no giro dos BTMG, Vencfveís no 2"' semestre de 19_91, 
autorizado pela Resolução do Senado Federal n' 25/91, de 
29-6-91. 

Consoante Memorando de Entendimentos firmado em 
3 de abril de 1991 entre o Estado de Minas GeraiS;-o Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento e O Banco Central 
do Brasil, ficou acordado que o estoque de títulos da dívida 
mobiliária daquele Estado será_roladq._nQ __ período de 1991 
a 1994, obedecendo a um percentual de 83% (oitenta e tréS 
por cento) sobre o valor de resgate, incl~iQdo-se. os títulos 
que se encontram retidos no BancQ Central. do Brasil, em 
decorrência da Lei n"' 8.024/90, com seus vencimentos origi~ 
nários. 

Em cum_prin_u~nto ao firmado no referido Memorando __ 
de Entendimento, o art. 1"' âa Resolução n~ 25/91, de 29-6R91, 
autorizou o Estado_ de Minas _Ge_rais a emit!r e cqlocar ~o 
mercado Letras Financeiras do Tesouro do Estado d.e MiQas 
Geta':is-'- LFTMG destinadas ao j!iro de 83% das 59.420.273 
LFTMG e dos 14.027.431.852 Bonus do Tesouro do Estado 
de Minas Gerais - BTMG, com- venéfffientõ no 2'9 seiiiéStre 

·ae 199f. O art. -zo, letr-a a, deterlninou que a quantidade 
âe LFTMG a ser emitída fosse defiri.ida na data de resgate 
dos títulos a serem substituídos (LFTMG e BTMG)~deduzida · 
_a parcela de 17%(aezessete por cento). 
- Em aditamento àquela Resolução, o Estado de Minas 
Gerais solicita, agora, que a partir de 16 de setembro de 
1991 seja feita a reco"nveiSão dos BTMG em LFTMG, incluin­

.do-se .os tít~los retidos no Banco_ C€!ntral, €!fi decorrência 
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da Lei n~ 8.024 1 de 12-4-90, com seus vencimentos originários, 
o que implica alterar o critéri9" a ser utilizado no giro dos 
Bônus do Tesouro do Es-tado de Minas Gerais, no Z9 semestre 
de 1991. 

Na prática, com a altei-ação pretendida, por ocasiãó do _ 
giro dos BTMG, o desconto de 17% determinado pelo Senado 
Federal, através de Res_olução n" 25/91, seja aplicado apenas 
à parcela correspondente às LFTMG vencidas até a data da 
rolagem, na mesma proporçãO de sua c~nversão por Bônus, 
sendo o saldo reaplicado em LFTMG, pelo piazo de cinco 
anos, obedecidas as demais características constante~ daquela 
Resolução. As LFTMG vincendas retornariam a_ suas .datas 
de resgate originais, distribuídas no período de lq-10-91 a 
P-2-95, mantidas as respectivas d~üas:.base e demais caracte­
rísticas, nos moldes vigentes antes da Lei no R024/90, recon­
versão requerida pelo Estado. 

A autorização IegislatÍ~é!- ~o~ic~tad:a suljcifd.ipa-se aós vá­
rios dispositivos constitucioriã.is, e, especificamente, ao art. 
8' da Resolução n' 58/90, do Senado Federal. 

Ante o exposto e convencida do mérito da solicitação 
somos pelo acolhimento· do pleito ?-os termos do seguinte:_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 69, DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais 
a emitir e colocar no mercado Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Minas Gerais- LFT MG, desti­
nadas ao giro da dívida mobiliária vencível no segundo 
semestre de 1991. 

Art. 1~ É o Governo do Estado de Minas GeraiS autori­
zado a emitir e colocar no mercado Letras Financeiras- do 
Tesouro do Estado de Minas GerãiS -= LFTMG, destinadas 
ao giro de 59.420.273 LFTMG, vencJdas no semestre, e 
507.061-676 LFTMG, relativas â contrapartida dos 
14.027.431.852 Bónus do Tesouro de Minas Gerais- BTMG, 

=507.06!.076 LFTMG, de contnipartida dos BTMG, 
através da renovação de seus registros orig"iriais no Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia--, SELIC/BACEN; 

-autorização legislativa: L~i n~ 9.589, de 9 de_ junho 
de 1988 e Decreto n' 29.200, de 19 de janeiro de 1989. 

Art. 3~ Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados os dispositivos da Resolução n~ 25, de 
19 de junho de 1991. 

Sala dasComissóes,17 de setembro de 1991. -Raimundo 
- Lii-a,Presidente -Júnia Marise, Relator_:_ Henrique Almeida 

- Espiridião Amin - César Dias - Pedro Simon - Meira 
Filho- João Rocha- BeniVeras- Dario Pereira- Eduardo 
Suplicy - Levy Dias - Ney Maranhão - Nabor Júnior 

PARECER N9 342, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final -~-o Projeto de Decreto Legislativo 
n"~llll, de 1991 (n' 94, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' 80, de 1991 (n' 94, de 1989, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República da Coréia destinada a evitar a dupla tributação 
e prevenir a evasão fiscal em matéria _de Impostos sabre a 
Renda, firmada em Seul, a 7 de março de 1989. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
-Beni V eras - Meira Filho. 

ANEXO AO PARECER N9 342, DEf991 

Faço s_aber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 

item 28,- do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

também vencidos no 29 semestre de 1991. DEC!tETO LEGISLATIVO 
Art. 2~ A autorização a que se refere o artigo anterior N9 

• DE_1991 
será realizada nas _seguintes condições: AProva o texto da ConveoçãQ entre os Governos 

a)quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos d8 República Federativa do Brasil e a República da 
substituídos, deduzida a parcela de dezessete por cento e ob- Coréia destinada a-eVitar a dupla tributação e prevenir 
servado, no caso da contrapartida dos BTMG, a dedução. a evasão fiscal em matéria de Impostos sobre a Renda, 
exclusiva sobre as LFTMG efetivamente vencidas na clata firmada em Seul, a 7 de março de_1989. 
da rolagem; Art. p É aprovado o texto da Convenção entre o Go-

b)modalidade: normativa-transferível;__ verno da República Federativa do Brasil e o Governo da 
c)rendimento: igual aq das Letras Financeiras do TespurO d 1 'b ~ 

Nacional, observado, no caso das ~FT'M(]__ cie çontrapartida República da Coréia destinada a evitar a up a tn utaça·o 
e prevenir a evasão fiscal em matéria de Impostos-sobre a 

dosBTMG, o preço unitáriO de vinculação, devidamente atua- Renda, firmada em Seul, a 7 de março 4e.1989. 
lizado pela LFT referencial; Pãrágrafo único, São sujeitos à apróvação do Co~i!~~so 

d)valor nominal, Cr$1,00; _Nacional quaisquer atos que possam resultar erp revJ_são da 
e)prazo: até 1.827 dias; _ - --- iefeiida Convenção, bem como aqueles que se destmem a 
Ocaracterfsticas dos_ títulos a serem substituídos; · 9 estabelecer ajustes complementares. -
-59.420.2-73 LFTMG: vencimento entre 1 "-7- 1 e Art. 2~ Este Decreto Legi$1ativo entra em vigor na data 

1°-12-91· , ~ - . ~~ ~ 4 o·. de sua publicação. . ~ 
-507.061.076 LFTMG: vencimento 'entre 1'- -9 e 

1°-2-95; 
g)previsãode colocação e vencimento dos títulos a serem O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe-

emitidos; di-ente lido vai -à publicação. (Pausa.) . ~ . ,. 
-colocação: 1~"-7-91 a 6-12-91; bo expediente lido, consta o Projeto ~e Lei da Camar? 
-vencimento: 19-10-91 a 16-12-96; __ n~ 77 de iniciãtiva do Presidente da Rep~bhca, que terá traml-
b)forma de colocação: --59.420.273 LFT MG; atÚtvés taçã~ com prazo determinado de quaren:a ~ cinco di~_, nos 

de Ofertas PúbJicas, nos termos da Resolução n':l 565~ de 2 ·-.termos do art. 64, §§ 1~ e 29 da Constttmção, combmado 
de setembro de 1979, do Banco Central do Brasil .com o art. 375 do Regimento Interno. 
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De acordo com o art. 122, II, b, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de ciiico dias",. 
perante a Comissão de -constituição, Justiçáe- Ci~a,~ania. 

O Sll.- Pll.ESIDENTE (Mauro Benevides) -Os Projetos 
de Decreto_Legislativo n<JS 116 a 118/91 constantes do expe­
diente lido terão tramitação com prazo determinado de qua­
renta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 19 , da Constituição, 
combinado com_gar_t. 375do Regimento lnterno. 

De aco_xd_o. com o art. 122, b, do Regimento Interno,_ 
as proposições poderão receber em~ndas~ pelo prazo de cinco __ 
dias, perante _a_Corriissão de Educação. 

O Sll.. Pll.ESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, projetos que serão lidos pelo Sr. 1<.> Secretário. 

São lidos os seguintes: 

Pll.OJETO DE LEI DO SENADO N• 324, DE !991 

Reduz o Imposto sobre Propriedade Territorial Ru­
ral em várzea amazônica, e dá outras providências. 

O COngressO Nacional decreta: 
Art. 1~ O Imposto sobre Propriedade Territorial Rural 

será diminuído em 50% (cin? enta por cento) quando inCí.: 
dente sobre várzeas localizadas às margens do rio ArfnlZOIIas 
e de seus afluentes. 

Art. 29 Esta lei entra _em vigor na data de sua publiCa­
ção, surtindo efeitos- financeiros a pârtir do-exercfcio subse-
qiieilte. --- - -

Art. 39 Revogam-se as disposições em con_tfáriO;­

Justificação 

Esta proposição- legislativa acolhe reivindicação que se 
afigura justa, feita pelo Sindicato Rural de Santarém, Estado 
do Pará, em expediente de 20 de março de 1991, com funda­
mento na_s peculiaridades das terras de várzea que margeiam 
o rio Amazonas e seus afluentes. · 

Essas_ terras de_ várzea são aproveitáveis p-ar~d3voura ou 
criação de gado somente em cerca de 5 a 6 meses, em média, 
durante Q período da vazante, que ocorre Q_e junho a novem­
bro, quando as águas escoam lentamente. Duraõt~ os meses 
de dezembro ou jane_iro at~ maio ou-junho, "its -ãguas-sobem 
paulatinamente, caracfetizando a cíclica chei~ que inviàbíliza 
o uso -do solo, eis que coberto de águâ. --

No período da cheia, torna-se necessário ·suspender a 
atividade agrícola e remover os rebanhos, e até os moradores, 
para terras firmes. Tal fato enseja o uso de pelo menos dois 
imóveis para pous-o de um mesmo rebanho, com duplo paga­
mento do ITR sobre o_ me~smo objeto econômico, no caso 
do pecuarista, ou pagamento integral do ITR sobre lavoura 
impossível em metade_ do ano, no caso do agricultor. 

Por outro lado, do ponto de vista ambiental, é salutar 
o uso das várzeas para fi.ns agropastoris, no período seco, 
pois preserva outras partes da- floresta aniazóni_ca de derru­
badas de m.atas. Por _issO, o aproveitamento daquelas várzeas 
merece até ser estimulada. 

Prevenindo argumentos contrários em faCe da excepcio­
nal manutenção de búfalos em "marombas" rústicas ou mesmo 
em ''restingas" de terras mais elevadas, -dUrante --a che_ia e_m 
algumas localidades, deve ser ressaltado que essa 'SitU_.iÇão 
decorre da falta de condições __ para_ remanejâr o gadõ--para 
pastos cultivados de terra filJTI<;:. NesSes casos, os :Proptietáriós 
ainda se sujeitam a grandes prejuízos, decorrentes da inutm':'_ 
zação de animais por piranhas e outros ·peixes vorazes, bem 
como da destruição de parte dos terrenos e das pastagens 

nativas com o intenso pisõteío e a preSsãO d'e paste f O -pelo 
gado nas terras altas. Spme-se a isso" o amolecimel).to . .s:Ios_ 
~ço-s das rezes e o ewagrecimento gerãf dõS -3.niinais mõH-' 
~~do _por incessante- ataque de mosquitos e pela escaSsez de 
pasto, de que Vão resultar ainda várJa~.c!Qenças .. 

As peculiaridades e adversidades expostas desestirriUülffi 
as atiVidades agrícolas e pastoris nas várzes amazônicas. -
- ·-- Daf justificar-se que o ITR-Seja reduzido, n~s 1eyra~ espe­

cificadas, na proporção dos meses em que a natureza impede 
o uso do solo. 

Sala das Sessões, 18 de setenibro de 1991. - Senador 
Oziel Carneiro. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos- Decisão Terminati­
va.) 

Pll.OJETO DE LEI DO SENADO N' 325, DE 1991 

Dispõe sobre os Fundos de Desenvolvimento Regio­
nal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A pessoa jurídlca que optar pela aplicação de 

pardelas do imposto devido, nos termos do art. 11. inciso 
I, alínea a, e inciso V, do Decreto-Lei no 1_.376,_ de 12 de 
dezembro de 1976, recolherá nas agências bancá-rias da rede 
arrecadadora, mediante DARF corri âiscriminação específica 
para este fim, o valor relativo ao incentivo físcal, para fins 
de transferência ao banco operador, que creditará de imediato 
ao Fundo de Desenvolvimento correspondente as importân­
cias recolhidas, à ordem da respectiva Superintendência de 
Desenvolvimento Regional. 

§ 1 ~ Os valores relativos ao incentiVo fiscal serão recO­
lhidos nas mesmas condições das parcelas do Imposto de Ren­
da devidas pelo contribuinte, de acordo com a sistem,atica 
de recolhimento desse imposto, sujeitando-se aos mesmos en-
cargos. na hipótese de atraso np recolhimento. _ 

§ 2~ As instit~ições financeiras da fe-de arrecadadoàl. 
sujeitam-se aos prazos, normas e procedime-ntoS da h~gislação 
do Imposto de Renda, relativamente aos valores correspori­
dentes aos incentivos fiScais- recólhidos. 

___ ~ _39 Sem prejuízo das obrigaçóês retatiVás·ategiSlaÇãõ 
fisCal, as inStithiçõêS financeiras- da rede arrecadadora _obri­
gam-se a informar·merisalmente ao Departame-nto dã Re-ceil:-a 
Federal e à respectiva Superintendência de Desenvolvimento 
Regional os valores arrecadados a tít_ulo de incehtivo tistal 
indicando dados da empresa optante e o FuD.do--ã -qtie si-­
destinam os recursos. 

§ 4~ O recolhimento das parcelas correspondeútes ao 
incentivo fiscal CC?~diciona-se ao pagamento do imposto de 
renda devido. - - - - -

Art. 29 A distribuição dos re~Cursos pfoveriieriteS'do in­
centivo fiscal, de que tratao caput do art. 19, far-Se-á iriVersa­
mente proporcional à participação--de __ cada .E_stado be_nefi­
ciário, na OOIDpóSiçâõ do Produto Interno Bruto. 

Art. 3" A aplicação dos recuros administrados p_elo Fi­
nor, Finam e Funres far-se-á, nas respe.:;t_ivaS regiões, da se-
guio te forma: - -· 

_- I- até 50% (cinqüenta por cento), em empréstimos para 
atividades do setor privado; · 

li -até 30% (trinta por cento), em participação de ca­
pital; 

Ill -o restante, em projetos públicos-de infra-estrutura 
econômica e social._ _ 

Art. 4~ Os recursos d~;;tinadqs ~--ewPieStimOS paia aS 
atividades do setor priVãâo e os previstos para participaÇão" 
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de capital, nos termos dos incisos I e II do artigo anterior. 
poderão integrar até setenta por cento do m~:mtante d9 investi~ 
menta, em projetos de micro_,_ p~que~a~_e médias empresas 
dos setores primário, secundário e terciário da economia regio­
nal e até cinqüenta por cento nos demais casos,- incluindo, 
para formação do capital próprio, os imóveis e benfeitorias 
utilizados no projeto. _ - -__ - - - __ - __ -__ 

Parágrafo únicO. -Sessenta pot cento das aplicações rela­
cionadas nos incisos I e Il do art. 3'-'. destinar-se-ão a projetoS 
de micro, pequenas e médias empresas, dos setores primários, 
secundário e terciário, bem como de as~ociações_,_ devendo 
os organismos de dc::_senvolvimento regional prestarern a neces­
sária assistência para implementação dos projetos~ 

Art. 59 Na distribuição dos recursos às micro, pequerias 
e médias empresas e associações de Prôdutores rurais, serão 
considerados prioritários aqueles projetos que contemplam 
a maioria dos seguintes objetivos~ _ 

I -aumento da oferta de emprego; 
11- ampliação da produção de alimentos; 
III- utilização, na melhor forma possível, de tez:cnologia 

nacional ou incorporação de tecnologia estrangeira; _ 
IV- capacitação da mão-de-obra local; --·-
V- interiorização do processo de desenvolvimento ~co­

nômicu~social; 
VI -participação dos empregados ~o lucr_o das empre-

sas; 
VII- melhoria na distribuição da renda. ______ _ 
Art. 6~' São beneficiáriOs dos incentivos fisCais de _que 

trata esta lei as pessoas jurfdicas que mantenham, no mínirrio, 
cinqüenta por cento de seus ativos na respe~tiVa região. _ 

Art. 7~' As empresas beneficiárias de incentivos fiscaí~ 
são obrigadas a reinvestir na regiãq no mí~imo_ 50 do lucro 
líquido do exercfcio. _ . __ -- _ 

Parágrafo. único.-- O reinvestimento de que trata o caput 
deste artigo é condição para que a empresa continue a Usufruir 
os benefícios fiscaíS desta lei, para ampliação do projeto im­
plantado ou para implementação de novos projetos, desde 
que cumpridas todas as etapas do projeto anterior. 

Art. w.' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Asrt. 9~ Revogam-se as disposições ém Contrário. -=----:-

Justificação 

Os fatores de produção - especialmente o _capital e 
os recursos humanos- seguem a ordem natural de se concen­
trarem onde haja condições mais favoráveiS, Esta tendência 
provoca o agravamento das desigualdades entre regiões de 
um mesmo país, podendo o fenômeno constituir séria ameaça 
à unidade política e à paz social. Ao longo da história, o 
fosso que, separa o Norte e o Nordeste das demais regiões, 
com destaque para o Sudeste rico e afluente, s6 se fez alargar 
com o decorrer do tempo, não obstante a criação-de incentivos 
fiscais, com a finalidade de atenuar os desníveis. Onde buscar 
as causas do malogro dessa política de tão boas intenções 
e quais as soluções capazes de reverter a tendência à exacer­
bação das disparidades? 

Ainda que se reconheça que, sem eles, a situação do 
Norte e do Nordeste seria muito mais crítiCa, não se pode 
deixar de constatar que os incentivos fiscais ficarani muito_ 
longe do objetivo de diminuir ~ disparidades regionais. O 
fracasso da política adotada para estas regiões deve-se à má 
orientação dos incentivos e dos sistem_as de sua aplicação~ _ 
Ninguém ignora que os incentivos favorecem grupos indus-

triais e latifundiários, que concorram para a dilapidação dos 
recursos naturais, sem terem contribuído para o fortalecimen­
to das forças produtivas das respectivas regíões. Também não 
se des_c<Jnhece que os sistemas de aplicação permitiram desvios 
de grande parte dos recursos. A par desses fatores, também 
a política de desenvolvimento regional adotada nas últimas 
décadas concorreu para o agravamento da situação, por uma 
série de fatores: excessiva acumulação- dos mecanismos de 
mercado; transferência de recursos e rendas tributárias para 
os centros hegemónicos; pagamento inadequado dos recursos 
minerais, e a perda de recursos financeir~s captados pelos 
bancos comerciais eln benefício dãs regiões mais- iica:s. Em 
-suma, -a região continua financiando o desenvolvimento eco_­
nómico das regiões- mais ricas· do País. Sai mais dinheiro do 
Nordeste do que nele entra, s~g~_ç.~o estudo realizado, em 
1990, por técnicos do Banco do Nordeste. Tudo isto denota 
um quadro de colonialismo interno, resultante de uma estru­
tura fiscal e tributária que bloqueia o desenvolvimento do 
Nordeste. 

O nosso projeto de lei cri8. instrumentos capazes de obter 
dos inCentivos fiscais o ni.áxinio de rendimento, vida a tornai­
mais célere o processo de apliCação dos recursos e mais bem 
equilibrada a distribuição de renda. O projeto te!!l, sobretudo, 
o mérito de criar a obrigatoriedade do reinvestimento, na 
região, de cinqüenta por cento, no mínimo, dos lucros líquidos 
apurados em cada exercício, como condição para que as em­
presas continuem beneficiando-se do sistema de incentivos. 

Como medida de aceleração da distribuição dos recursos 
proveníe_rtte~ dos incentivos fiscaiS, ·o piojeto" de--lei permit_e_ 
que as empresas optantes recolham às agências bancárias da 
rede arrecadadora as parcelas do Imposto de Renda incenti­
vadas, as quais serão transferidas diretamente aos respectiVOs 
fundos de desenvolvimento, sem passarem pelo caixa do Te­
souro Nacional. Com isto ·se queimam etapas do percurso 
entre a origem e a aplicação dos recursos, evitando entraves 
burocráticos. 

Permitir o desenvolvimento equilibrado dentro de uma 
mesma região, evitando os desníveis sub-regionais, é um dos 
principais objetivos deste projeto de lei. o art. z~ prevê a 
distribuição de recursos por critério inversamente proporcio­
nal à participáção de- cada Estado na composição do PIB, 
com o que as unidades federativas mais pobres receberão 
maior soma de recursos. 

Além disso, a proposta prevê distribuição diferenciada 
de recursos por setores, contemplando privilegiadame_n~e 
aqueles considerados prioritários -ao desenvolvimento equili­
bradO_e aqueles capazes de promover uma distribuição mais 
eqüitativa da renda. 

--A par disso, os recursos destinadoS: a empréstimo ao setor 
privado e â participação de capital poderão integrar até setenta 
por cento do montante do investimento, em projetos de micro, 
pequenas e médias e~presas dos setores primário, s-ecundário 
e terciário da economia regiçmal. Também se beneficiam do 
sisteri:Ja as associações, que contarão com a assistência dos 
organismos regionais para implementação de seus projetos. 

Serão conSiderados prioritários, para efeito de distribui­
ção dos recursos, os projetos-que-objetive-m aumentar a oferta 
de emprego, ampliaçã~da produção de alimentos, utilização 
de tecnologia nacional ou incorporação da estrangeira, capaci­
tação da mão-de-obra local, interiorização do processo- de 
desenvolvimento, participação dos empregados nos lucros e, 
finalmente, melhoria na distribuição da renda. Estes são crité-
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rios de extrema importância n_o processo de desenvOlvimento 
integrado que se quer seja:Tmplantado nas regiões. 

As medidas preconizadas nos arts. 6~ e 79 do projeto 
de lei são fundamentais, o primeiro determina que as empresas 
beneficiárias dos incentivos mantenham, na região, cinqüenta 
por cento, no mínimo, de ativos-. O art. 79, por sua vez, trata 
do reinvestimento de cinqüenta por cento do lucro líquido 
na ampliação do pojeto origináriO ou"iniplementação_de_novos 
projetos. Os dois dispositivos, em coD.juiJ.tO, perinitirã_o_ que 
as riquezas produzidas na região nela permaneçam para a 
geração demais riquezas. --

Acreditamos que as propostas vinculadas neste projeto 
de leí que ora apresentamos à apreciação dos ilustres senhores 
senadores, representam medidas de grande relevância para 
o aperfeiçoamento e a democratização do sistema de incen-
tivos fiscais para o Norte e Nordeste. . 

Entre os objetivos fundamentais da ConstituiçãO Federal 
é ''erradicar a pobeza e reduzir as desigualddes sociais e_regio­
nais", consoante o disposto em seu art. 3'-' do inciso III. 

Isto posto, e dada a importância econômico-social de 
que o presente projeto de lei se reveste, esperamos contar 
com o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Lavoisier Maia. 

(À Comissão _de Assuntos Econórnicos - Decisão Terminii­
tiva.)H 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os proejtos 
lidos serão publicados e rmçtidos à ComiSsão corripetnete .... ':'.­

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos_ pelo Sr. 
1~ Secretáiio. -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 607, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 1~ da Constituição 
Federal e art. 216, do Regimento Interno do Sendo _Federal, 
ao Senhor Secretário de Desenvolvimento Regional__9~ P_resi-_ 
dência da República, sejam prestadas as_seguintes informa­
~~=-- --

1. Envio de todas as notas de empenho detalhadas, emiti­
das pelas unidades gestors listadas naexo, no péríodo de 15 
de março de 1990 a 30 de setembro de 1991; 

Justificação 

Encontra-se tramitando no Congresso Nacional a presta­
ção de contas do Presidente da República.- De acordo cOm 
o relatório elaborado pelo Minísiro Homero Santos, do Tribu­
nal de Contas da União, várias irregularidades foram aponta­
das, sem entretanto, terem sido devidamente verificadas e 
analisadas. Considerando que o artigo 49, inciso IX; da Consti­
tuição Federal reza que: 

"É da competência exclusiva do Congresso Nacio­
nal: 

IX- julgar anu~lmente as contas prestadas pelo 
Prcsídente da República e apreciar os relatórios sobre 
a execução dos planos de governo." 

Considerando ainda que o Departamento do Tesouro 
Nacional restringiu, de forma unilat~r~l e arbitrária o ai::esso 
do Congresso Nacional às informaóes contidas no SIAFI-5is­
tema Integrado de Administração Financeira· da União. 

E visando o cumprimento de nossos deveres cons_titu­
ciO:riais além da responsabilidade a nós delegada, quando de 
nossa eleição pelo povo de nossos Estados, imprescindíveis 
constituem-se as informações aqUi "referidas para que se possa 
proceder a uma anáHse' objetiva e transparente- das contas 
da República. 

Código 
ANEXO 

Unidade Gestora 

4009013 eSecretariã de Desenvolvimento Reg~onaUPR 
400902 Secretariado Desenvolvimento Regional/ORC.FIN. 
400903 SDRIPR- Dep. Assuntos Inter-regionais 
400904 SDRIPR- Dep. Desenvolvimento Regional 
400905 DER-Depart. de Programas e Projetos Especiais 
400906 SDER/Departamento de Assuntos_Suc_roalcooleiros 
193017 Superintendência do Desenv. do Nordeste 
193018 Superintendência do Desenv. do Nordeste 
193019 Superintendência do Desenv. do Nordeste 
193020 Superirifendência do Desenv. dcYNOi'deste 
193021 Superintendência do Desenv. do Nordeste 
f93022 Superintendência do Desenv. do Nordeste/BA_ 
193023 Sudene- Montes Claros/MO 
193024 Superintendência do Desenv. do Nordeste-RJ 
193025 Superintendência do Desenv. do Nordeste-SP _ 
193026 SuperintendrO:ncia do Desenv. do Nordeste-DF 
193139 Superintendência do Desenv. do Nordeste-DO 
193140 Secretaria do Conselho Deliberativo 
193141 Gabinete da Superintendência 
193142 procuradoria 
193143 Auditoria . 
193144 Assesoria de Segurança e Informações 
193145 Coordenadoria de Comunicação Social 
193146 CoOrdenadoria de Desenvolvimento Organizacional 
193147 Coordenadoria de COoperação Internacional 
193148 Deptç. de Planejamento Político Institucional 
193149 Dept' de Planejamento Sub REgional Urbano 
193150 Dept' de Planejamento Sócio-Econômico 
193151 Dept9 de Planejamento em Ciência e Tecnologia 
193152 Depo de Planejamento de Recursos Naturais 
193153 Assessoria Técnica _ _ _ _ 
193154 Der}t? de Planejàinenio Orç3.nleritário·e Finãitceiro 
193155 Dept' de Planejamento Agrícola e Abastecimento 
!93156 Dept' de Planejamento Industrial 
193157 Dept' de Planejamento Infra-Estrutura e Serviços 

Econômicos 
193158 Dept'-' de Planejaemnto Infra-Estrutura e Serviços 

Sociais , -
193159 Dept• de Programas e Projetos 
193160 Dept' de Proejtos Industriais I 
193161 Dept' de Projetos Industriais li 
193163 Dept' de Projetos Agropecuários 
193164 Dept' de Projetos EspeciaiS 
193165 Dept• de Programação e Controle 
193166 Dept' de Projetos de Agricultura Irrigada 
193167 Dept' de Programação e Supervisão 
193168 Dept' de Recursos Hídricos _ 
193170 Dept• de Administração e COntrole 
193171 Coordenadoria de Recuperação de Áreas 
193172 Dept• de Coorde. Prog. de Ap. Org. Peq. Prod. 

R. Nord. 
193173 Dept• de Coord. do Programa Padre Cícero 
193174 Coordenadoria de Defesa Civil 
193175 Ctro. de Educ.p/Saude e Bem Estar do Servidor 
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193176 Centro de Desenvolvimento de Pessoal 
193177 Divisão de Cargos e Salários 
193178 Divisão de Controle de Pessoal 
193179 Departamento Financeiro 
193180 Departamento de Administração 
193181 Departaemnt0 de Serviços Gerais 
193182 Coordenadoria de Informática ~ 
193184 Unidade de Organização-e Planejamento 
193185 Unidade de Organização e Planejamento-UOP 
193200 Diretorias de Planejamento Global 
193201 Diretoria de Administração de Incentivos 
193202 Dir. de Prog. De Apoio ao Peq. Produtor Rural 
193203 Diretoria de Projetos Especiais 
193204. Diretoria de Administração Geral 
198004 SUDENE-Diferepo;ada Integração 
193011 Superintendência áo Desenv. da Amazonia 
193012 Superintendência do Desenv. da Amazónia-PA 
193013 Superintendência do Desenv. da Amazónia-RJ 
194014 Superintendência do Desenv. da Amazônia-SP 
193015 Superintend~ncia do Desenv. da Amazónia-DF 
193028 Superintendênda do Desenv. da Zona· GRanca de 

Manaus/AM ~ _ 
185001 Instituto Brasileiro de Turiosmo/RJ 
187002 Fundo Geral de Turismo-FUNGETUR 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 199( - Senador 
Eduiardo Matarizzo Suplicy. 

(A Coriitssão DiretOra 

REQUERIMENTO N• 608, DE 199i-

Requeiro, nos t_ermos regimentais, sefam solidtactás ao 
Ministério da Educação as s_eguintes informações:_ 

a) quais os_ montantes destinados_ pela União no Orça­
mento do Ministério da Educação em obediéncia ao art. 212 
da Constituição Federal ao Es~tado de ~lag9z.s e fespec~iv9s 
municípios para o exercfcio-nnanceiro- de 1991? 

b) que recursos serão repass-ados ao Estado e Municípios 
de Alagoas até o final do presente exercício financeirP ·esfima-
dos no mesmo Orçamento. - -

Justificação 

A presente solicitação se destina-a ObtençãO ae S~bsÍdios 
para orientar os trabalhos que ,Rretendo realizar_ no âmbito 
da Comissão Parlamentar Mista de lnquérito, destinada a 
investigar a crise da Universidade Brasileira, da qual s_ou Mem-
bro Titular. _ _ _ __ c 

Existem evidéncias de que a União não vem repassando 
ao Estado de Alagoas, em aos seus mi.micfpios, os recuirsos _ 
a que tem direito, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal, situação possivelmente compartilhada por outros Es­
tados. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Teotonia Vilela Filbo 

(A Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão submetidos ao exame da Mesa Diretora 
para decisão. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1? 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 609, DE 1991 

_ Requeiro, nos !erl)Jos reiimen!aiS, a transcriçã~-- nos_ 
Anais do Senado Federal, da matéria: "FAzendeiros Amea­

- çam deixar Roraima'', do Jornal do BRasil, de 17 de setembro 
de 1991, caderno I, página 08. 

Em anexo constao recorte da publicação. 
Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 

João França. 

(A Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com--o art. 210 do REgimento Interno, o reque-rimento será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. -

Sobre a mesa, requefinie·n-tO q-ue será lido pelo Sr. r~ 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIOMENTO N• 160, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro licença para me ausentar dos traalhos 

da Casa na próxima segunda-feira; dia 23 do corrente, 
para partiCipar âa solenidade de abertura do 12~ Forum 
de Reitores das Universidades Estaduais e Municipais 
Brasileiras em Maringá, Estado do Paraná. · 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Sena­
dor José Eduardo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento-·que-será-lido pelo Sr. 1? 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguint~ _ 

REQUERIMENTO N• 611, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Lei da Ci!mara n• 128, de 1990, que "Dispõe 
sobre a criação de Procuradorias RegionaiS da República, 
dei" Procuradoria da República do Estado do Tocantins, de 
Procuradores em municípios- dO interior e da oútras PiOVfdêri--­
ci;ts" :La fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

- Sala das Sessões, 17 de setembro de 1991.- Senador 
Fra_ncisco Rolle~b_erg. • 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, a matéria a que se_ refere figurará na Ordem -
do Dia da sessão seguinte: 

--·o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa; requerimento_ que será lido pelo Sr. 19 Secretário.-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 612, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro seja- considerada conio licença autorizada minha 

auséncia das sessões do Senado realizadas nos dias 18, 19, 
-22 e 25 de fevereiro, 10, 13 e 17 de maio e 1•, 2 e 5 de 

agosto do corrente ano. 
Sala das Sessões, 18 de_ setembro de 1991. - Senador 

Levy Dias. 
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O SR. PRESIDEI'O'E (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, fica concedida a lícença solicitada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1<:> 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 613, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art._336,.alínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Decreto Legisl~tivo 
n" 111, de 1991, que aprova o Tratado para a Constituição 
de um Mercado Comum entre a República Argentina, a Repú· 
blica Federativa do Brasil, a Repóblica do Paraguai e a Repú­
blica Oriental do Uruguai. 

Sala das Sessões, 18 _de setembro de 1991.- Marco Ma­
ciel- Affonso Camªrgo- Maurício Corrêa- Eduardo Supli· 
cy - Humberto Lucena - Ney Maranhão - Oziel Carnéiro 
- Amazonino Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O requái­
mento que acaba de ser lido será submetido ao Plenário, 
após a Ordem do Dia, nos termo.s do art. _34Ç, Inciso TI, 
do Regimento Intéi'hõ":-

Sobre a mesa, requerimento que será lido_pelo Sr. V 
Secretário. 

É lido o seguif?.te 

REQUERIMENTO N• 614, DE 1991 

De acordo com. _o que determina o--art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno SF., requeremos urgência-- urgentfs­
sima para votaçã,o plenária do Projeto de Lej_ 4a Câmara 
n9 25, de 1991, que "Cria áreas de livre coméido-flos Muni­
cípios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá 
outras providências". (Termos do Substitutivo ao Projeto de 
Lei n• 25, de 1991.) 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Marluce 
Pinto - Coutinho Jorge - Amazonino Mendes - Jonas Pi­
nheiro- Josaphat Marinho- Beni V eras- Valmir Campelo 
- César Dias - João França - Júnia Marise - Chagas 
Rodrigues - Esperidião Amin - Jutahy Magalhães - Iram 
Saraiva- Júlio Campos- Rollemberg Nunes Rocha- Carlos 
De'Carli - Carlos Patrocínio - Lucídio Portela - José 
Eduardo - Pedro Simon - -José Richa - José Paulo Bisol 
- Irapuan Costa Júnior- Affonso Camargo- Moisés Abrão 
- Nelson Wedekin - João Rocha - Onofre Quinan -- Ney 
Maranhão - Meira Filho - Antonio Mariz - Divaldo Surua­
gy - Mareio Lacerda - Almir Gabriel - Aureo Mello -
Henrique Almeida- Francisco Rollemberg- Magno Bacelar 
- -Wilson Martins - Nelson Carneiro - Mansueto de Lavor 
- Maurício Corrêa- Cid Saboia de Carvalho- Nabo r Júnior 
- José Fogaça ---Alexandre Costa - LourivarBaptista -
Aluizio Bezerra - Teotônio Vilela Filho - Telmo Vieira -
Dirceu Carneiro - Garibaldi Alves Filho - Élcio Álvares 
- Odacir Soares - Mauro Benevides - _R~Jl=:tn Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento que acaba de ser lido s~rá submetido â deliberação 
do Plenário, após a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, 
inciso li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1_~ Secretário:·- · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 615, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
disperlsa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Resolução n"' 64, de 1991, que autoriza o Governo 
do Estado de São eaulo ~emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de São Paulo - LFTP, destinadas à substituição 
de 10.016.984.488llónus do Tesouro do Estado de São Paulo 
- BTSP-E, com vencimento no segundo semestre de 1991, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, a matéria será incluída na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. P 
Secretário.-

É lido e aprovado o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 616, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distn"buição de avulsos para 
o Projeto de Resolução .n"' 66, de 1991, que autorizao Governo 
do Estado de São Paulo a emitir e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de São Paulo - LFTP, destinadas ao giro de 84% das 
259.127.362 LFTP vencíveis no 29 semestre de 1991, a fim 
de _que figure na Oidem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Ses_sões, 18 de setembro de 1991. - Mauro 
Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, a matéria será incluída na Ordem do Dia_ 
da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foram enca­
minhados à publicação pareceres da ComissãO- de Assuntos 
Econômícos, que concluem pela apresentação dos Projetos 
de Resolução n• 63 a 69, de 1991. 

As proposições. ficarão sobre a mesa:- durante cinco s-es­
sões ordinárias, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, 11, f, do Regimento Interno. 

O Sr. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presidência 
comunica ao Plenário que, uma vez findo o prazo fixado no 
parági'afo único do art. 254 do_ Regimento Interno, sem inter­
posição do recurso ali previsto no sentido da tramit_ação_ da 
matéria, determinou o arquivamento definitivo do Projeto 
de Lei do Senado n9 71, de 1991, de autoria do Senador 
Carlos De~Carli, que dá nova redação aos artigos que men­
ciona da Lei n• 6.568, de 21 de outubro de 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Garibaldi Alves 
Filho. 

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO PRONUN­
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE A REVIS,{O 
DO ORADOR, SEM PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 
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Durante o discurso do Sr. Garibaldi Alves Filho, 
o Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência que é- ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 
]'"~ Vice~ Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo· à 
palavra ao nobre Senador Josapahat Marinho. 

O -~r. Divaldo Suruagy - V. Ex\ que é um dos maiores 
constitucionalistas do Congresso~ coloca, com uma precisão 
irretorquível, a inexistência _de um conflito institucional. O 
que existe no Brasil é um problema gerencial, é u.ma in~ompe~ 
tência administrativa que levou o País a uma crise económíco-. 
financeira, com conseqüências profundas em todos os segmen­
tos da sociedade. Mas, Sua Excelência, o Presidente da Repú-
blica, convoca a irnJ?rensa e fala à Nação dize.ndo que os 

o SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL _ BA. Pronuncia seus-auxiliares são "imex(veis"; ninguém pode mexer nos auxi-
0 seguinte discurso.)_ Sr .. Presidente, SrS. Senadores, a idéia liares do Presidente. O Presidente desconhece que existe cor­
corrente de ampla reforma constitucional aconselha-nos uma rupção no Brasil. Sua Excelência não Sabe disso, apesar de, 
reflexão em voz alta, antes que as circunstâncias OU as Páixões todos os_dias, os órgãos da imprensa noticiarem escândalos 
nos diVidam de modo irreparáveL e --mais escânda,_los. Agora, o único instrumento "mexível" 

É 0 _ que hoje pretendo provocar, sem :rad_icalismo de no Brasil é a Constituição. _9uer dizer, é_u~a incongruência! 
oposição nem atitude de fácil aceitação. Se a resistêncíã. pela O primeiro instruniento qUe- deve ser mexido no :Srasil é a 
simples negativa Tião traduz pensamento construtivo, a conces- ConstitUição, segundO pensa o Presidente da República, em-
são irrestrita é prejudicial à participação -cntei"íOsa. ·Espírito bora não se possa mexer nos -seus auxiliares, nos seus Minis-
moderado, Octávio Mangabeira ponderou, n_o ostracismo, que tros. Tudo isso está-nos levando a um descrédito. tudo isso 
"foi a teoria das acomodações ilimitadas que aluiu, no Br:isil, está nos levando a um desencanto e, o que é mais grave 
a política e os políticos". Precisamos não repetir este erró, Senador Josaphat Marinho, está-nos levando a uma apati~ 
nem incidir no outro do combate incondicional. Um ou outro, popular. O povo brasileiro, hoje, é um poVJJapãtico, descrente 

d de tudo e de todos, pois não está enxergando nenhuma luz 
ou um e outro po- em acarretar_ ·o enfraquecimentO fatal das não está descobrindo nenhum rumo. Eu tenho falado à J·uven: 
institUições· democráticas, que pressupõem· -~f conjugação da 
tolerância vigilante e da divergência ené.TiiCa --e comedida. tude universitária deste País em várias Cã.pitaís. Com que 
Comodismo e exaltação conduziram-nos, ern.-1964, à destrui- desencanto, com que incredulidade, a juventude está rece-
çãodaordemlivre. Relembre-seoexemplo,comoadvertênda bendo a palavra do político, que está arcarido com o ônus 
aos navegantes. - - o __ __ _ _ __ -~-- _- de dividir as dificuldª-des,que o País está a viver por um proble-

No atual momento, Srs. Senádoies,oé evidente~qUe lavra mã- puramente gerencial por parte do Poder Executivo! Daí 
grave crise. Nem o Governo a oculta, antes, reconhecendo-a, a minha alegria em ouvir dos lábios de V. Ex\ que é um 
apela para o entendimento das forças políticas e·· sociais-, a douto no assunto, com a segurança que a sua cultura lhe 
fim de superá-la. atesta e com a autoridade moral que todo o Brasil respeita, 

Nesse quadro se situa a pretensão deJefprro_a:~d_aConsti- a afirmação de que não existe conflito-institucionaL ·o que 
tuição de 1988. Cumpre refletír' para concord3.r ou dissentir. existe' na verdade - e V~ EX" definiu com muita clareza 

Nenhuma constituição é intocável. Q"ualquer que seja, ----.,é um problema administrativo com reflexos negativos QOS 
por menos imperfeita que se a considere, CO!J.tém equívocos demais setores da socíe-dade. Meus parabéns, Senador Josa­
ou lacunas. Em nosso tempo, especialmenti, Com a rapidez phat Marinho, V. E}é-' exalta, mais uma vez, o Se.ri"ado da 
ou a instantaneidade de transformações na fisíOriúinia- dáS República. 
nações, ainda mais relativa se torna a idéia de estabilidade O SR! JOSAPHAT MARINHO - Nobre Senador Di-
das constituições. Neni por _isso, contudo, cabem reformas va_ldo Suruagy, agradeço-:lhe o aparte, que confirma substan-
iiistTtucíonàls bruscas onde não se verificaraOúiüitfÇões ines- - Cialmente a tese que venho defendendo, no sentido de que 
peradas. - não há no Br:asil, no momento, crise institucionaL Prova inso-

A crise brasileira é eCOnômico~firiaii.ce"iiã e--S6ciãl; com fisrilável de normalidade no funcionamento das instituições_ 
reflexos na atividade administrativa. Talvez muitos a conside- está no fato_ de que, há poucos dias, o President~ da República 
rem, também, diretamente crise de índole administrativa, viri- viajou ao exterior, r~t-~rnando sem risco a seu mandato, e 
culada até ao caráter do regill!_e ~presidencial. Se ,há procedi- já se anuncia novo afãstamento, o que não, ocorreria, decerto, 
mentos que fogem à ética administrativa, o mal não reside, se periclitasse o regírtfe. A criSe financeira de muitos estados 
basicamente, em razões de ocaslãCl, antes d~ criSi-edi.icai::iOnal e municípios, se pede providências -dos órgãos da União, até 
e política, que há gerações prejudica o país. _ __ quanto à natureza ou ao volume dos tributos, não se confunde 

Como quer que s-eJã., a crise riª-9 ?tinge (lindã. o cerne com desordem institucional, embora possa relacionar-se, em 
das instituições polftica:s-. Os três poderes funcioriàm segundo diversos· casos, a- procedimentoª administrativos írregulares. 
o princípio de i~dependência e harmonia, definido na êo_:riSti~ "Se dire_itos foram ofendidos,_ e a Justiça assegura reparaçãó 
tuição. O niecanismõ"da Federação opera sem abalos na auto- aos titulares litigante-s, daí não se há de inferir propósito de 
nomia dos estados, dos municípios e do DíStri_to Federãl .. Os - lesão, na lei ou no ato executivo, sobrettido respeitadas as 
direitos individuais, sociais ê- políticos- não sofrem- festriçõeS -decisões proferidas. Os poderes são harmônicos, porém, inde­
deliberadas ou consentidas por parte de nenhum Poder. Se pendentes, pata que prevaleça a prática de freios e contra­
controvérsias têm ocorrido entre os- Poderes, não_ iiJ.-dicam pesos, corretiva de excessos. Quando um Poder desacata a 
confronto crítico, sàO i-esult"a_íliê"s de interpretação sober3.11a- competência qe out~o, e perseverapa orientação condenada, 
de competênciãS específicas-;-como é pió(>rió dõ. Sistema repu~- é que se instaura a crise instituéfõflàL Tal não se está apurando 
blicano e democrático. -- - - no Brasil, apesar de falhas notórias no exercício de atribuições 

O Sr. Divãldo SUruagy- Permite-me V._Ex• um ãparte, 
nobre Senador Josaphat Marinho? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois não. 

constitucionais e legais. 
--As dificuldades que nos atormentam nesta conjuntura, 

amortecem!_o o prestígio das instituições Políticas e adminis­
trativas e dos políticos, deco-rrem de motivos diversos. Uã 
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descontinuidadê de ação de organismos legítimos e democrá­
ticos. De desatenção no cumprimento da ConstitUição e de 
deveres estabelecidos. Do desequilíbrio entre a econOmia ur­
bana e a rural. notadamente da distância entre a íildústria 
desenvolvida e a agricultura-em atraso. Da ctesproporçilO entre 
as vantagens do poder econômico e os salários dos trabalha­
dores. Do an_alfabetismo que alímenta a deseducação e desta 
que nutre resistências abusivas e c_ontrál'ias às leis. Do espírito 
corporativo superposto aos interesses gerais âã s6C}eâade. 
Desses e de outros mot.tvos nasceram: e se desdobram_ os pro­
blemas que retratam a conjuntura- mais qUestões de progra­
mas desarticulados de trabalh9 e gastos desordenados e sçm 
firiallzaç-ão, de injustiça social, do _que- de caiáter -moral e 
institucionaL Onde a educação s~ desenvolve cresce a morali-
dade e aumenta a ordem nos serviços públicos. · 

A Constituição de 5 de..out.uOro de }9881 nobres ~enado­
res, até pelo tempo de sua vigência, náo respo-nde pOr eSsa 
situação de incertezas e instabilidade pr()longadas. 

"Se não é perfeita, - assinalei em momento recente 
-se lhe falta sistema e por vezes c:lareza, se prevê em demasia 
leis complementares e leis ordinárias; a Constituição cOntudo, 
tem feição moderna, na ampliação dos direitos ~ gar3:ntíãs, 
na preservação do poder normativo e regulador do Estado 
em matéria econômica, na proteção do meio ambiente, na 
previsão do regime de planejamento". Acrescentei que "per­
nicioso é tomar o diploma novo e só lhe apontar vícios, antes 
de vê-lo experimentado largamente e complementado pelas 
leis indispensáveis". Por isso, observei, então, conclusivamen­
te.:_ "Não basta a liberdade de rever, para que se altere a 
Constituição.- A iniciativa de reforma constitucional asseme­
lha -se ao exercício da liberdade, co in o concebida lucidaniente 
por Dewey. HA liberdade é indispensável para gerar a Coope­
ração, mas esta requer a escolha de objetivos; os objetivos 
requerem seu plano de execução, e este plano, estudos, conhe­
cimentos_ e a arte e a prática de realizá-los". Colha~-se, pois, 
os elementos necessários de informação e reflexão, para que, 
em seguida, fundadamente se proponha a refonna". 

Como em abril, no centenário da Faculdade de Dí!eltó 
da Universidade Federal da Bahia, renovo hoje esses con.G€-i~ 
tos, fixando um procedimento parlamentar. A Constituição 
brasileira não é intangível. Mas não tem ainda três a:qos (J.e 
vida, que só se completarão em 5 de outubro, e faltam quase 
todas a_s leis complementares de seu texto. De_ cerca de sessen~ 
ta e duas leis complementares previstas, apenas ó_nze foram 
elaboradas. 

Uma reforma dessa Constitu_ição pressupõe robusta justi-­
ficação: objetividade, senso de medida, poder de persuasão. 
É preciso que a inflação teimosa, sob a _forma_ de múltiplas 
emendas, não penetre no corpo da Constituição, abalando-lhe 
a estabilidade. O que faZ de um texto constituci_oilãl um doc_u­
mento gerador de crença e de esperança é a certeza de sua 
validade. S.e_nãó pode imobilizá-lo, também não se deve trans­
mitir-lhe insegurança. Para atender às variações das circuns­
tâncias soçiais, políticas, econômicas, normal é interpretá-lo 
com flexibilidade, com força criadora·e espírito público. As 
modificações formais devem reservar-se para disposições in­
compatíveis com a elasticidade de entendiroenÍÇ)_. 

Mesmo em tais casos, Sts. S~n_adores, cabe proceder com 
prudência: 1~. para não deformar, com emendas, o sistema 
constituciOnal; 2~, para limitar a reforma ao necessár.io e conve-_ 
niente. Fortalecendo o raciocínio do professor com a segu­
rança do observador das vicissitudes instituCionais da Argen­
tina, Vanossi adverte que a reforma constitucional preSsupõe. 

acordo em várias questões, singularmente a respeito de três: 
_o_ que se quer reformar, o que se deve reforrriar e o qtie, 
presumivelmente, se pode reformar. 

Na situação brasileira, diante de uma_ Constituição ainda 
nascente, cumpre atentar nessas premissas, sobretudo para 
fixar o que se deve e o que se pode reformar. Depois de 
longo período de regime autoritáríó, é cuidado" especial o 
de preservar a estabilidade das instituições. Sacudi-las com 
al_~_rações sugeridas por motivos circun~t<1._nciais _é des-Serviço 
ãó "ESfã.do, à sociedade e ao goVerno, que- se desgiiarri.ecetri 
de-razões de firmeza e confiança. 

A.lém disso, num quadro partidário grandemente _esgar­
çado, sem nítidas diretrizes programáticas, dominado por des­
c.onflªº&-1!~ n9tórias, toda tenta_tiva de emenda cort&tituçional 
mais complexa, e portanto acentuadamente polêmica, é de 
c_urso imprevisível. E mais: tudo que possa ferir à organização 
federativa, a separação dos Poderes e o_s direitos e ga.ç~ntias 
indlviduajs_ encontra obst~culo no art. 60, § 49 d~oprópria 
Constituição. Tudo que vise alterar .a posição do EStiido, em 
face da ordem econômica, divide opiniões cOnsolidadas acima 
de compromissos partidários. Tudo que seja suscetível de ~n­
fraquecer a projeção institucional da Petrobrás e suas :;~.tivida­
des esp_ecíficas pode gerar controvérsia prejudicial a uma refor­
ma a que se imprime urgência. Se as pretensões dos servidores 
da grande empresa, mesmo quando legítimas, não podem 
superpor-se, em nome do corporatívismo, aos interesses dela 
e da economia coletiva, també~ não há razão para alterar-se 
O~ regime legal e produtivo da oiganização eficiente. 

Pa.J:ece, pois, doutos colegas, que uma reforma const_itu­
cionalneste instante, para ser_ prudentemente admitida, deve 
limitar-se ao que for_ indispensável às providências legais e 
administrativas des.tinadas a corrigir ou sanar os fatos e moti­
vos geradores da crise. 

A visão do homem de Estado, e não s6 a dos técnicos, 
é que poderá estruturar o projeto de reforma dirigido ao 
presente e ao futuro. As normas constitucionais permanentes, 
ãlnda quando relativas a problemas da competência de espe­
cialistas, hão de revestir-se de espírito político, porque cons­
truídas para durar, e não apenas para alcançar fenômenos 
transitórios. Estes fenômenos, por sua natureza; ~saro,_ mas 
as normas devem subsistir, como comandos de fatos e relações 
que se renovam, na esteira do tempo. Como exemplo eXpres­
sivo, saliente-se a questão do sistema tributário. Se o sistema 
e~iã.beleci~o em _1988 revelou -impróprio, a substituição dele 
reclama esclarecimentos sobre o mecanisrQ.o inovador, bem 
como a revelação das razões determinantes do desajustamento 
das regras anteriores. A comparação, no caso, será impres­
cindível ao legislador. Em verdade não se sabe, claramente, 
até agora, porque a Çonstituição ampliou as fontes de_receita 
trib.ut~r.i_a do~Estaqos ~_Municípios e, no entanto, quase todos, 
cerca de três anos depois, atravessam crise finanCeira. Esse 
problema é importante, visto que respeita à Federação, à 
comunidade em todas as rçgiQes, e não cabe atribuir à Consti~ 
tu-ição, sem conhecimento dos fàtos,_-a-deficiência verificada. 

Nesse como nos _demais pontos que forem articulados, 
o projeto de reforma constitucional há de revelar tanto maior 
rijfídez_porque-se diz, sem reserva, que depende dela a supe­
ração dos males correntes. Assume o governo, assim, dupla 
respo-nsabilidade: de um lado, com o Poder Legislativo e as 
fqtças políticas, a que solicita, demOcraticamente, a coope­
raçào e a cànfiança; e de oiitro, Com a socie9ade, de modo 
particUlar a de capacidade econômica liniitadã,- o assalariado 
em geral, a que promete melhores condições de vida. Alia 
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o governo, desse modo, o destino da reforma e da Constituição 
ao dever superior de mais jUStiça social. É eSta, aliás, a concep­
ção esclarecida de Constituição, já em 1933 posta em relevo 
por Joã_o Mangabeira na Comissão do Itamaci.ty, precursára 
dos trabalhos da Constituinte de 1934. "Uma ConstituiÇão 
- realçou o juríSta de pensamento já então_ prógressist? -
uma Constituição--não é"'üin- com-pendiá acadêmicO, ou de 
uma corporação; nem-uma-exposição teõnca;-mas-um. 'instru­
mento adotado por um país num momento dadO, para fazer 
a felicidade de um povo". 

Nenhuma Constituição~ porém-, erriinerites Senadores·, 
realiza, por si meSma, a felicidade coletiva. A ConstituiçãO 
reflete, na prática, o pensainento, a açãO, o idealismo ou 
o espírito pragmático dos governantes. Em fUnção dessas dire­
trizes, igualmente, define-se a posição do Estado em faCe 
da pobreza e dos poderosos. 

É oportuno salientar, entretanto, diante do alvoroço de 
um liberalismo desmedido, que o Estado não deve ser tirânico 
nem submisso em relação a nenhuma força social. Num uni­
verso de desigualdades, como no Brasil, o papel do Estado 
é de redutor de desequilíbrios, agente de compensações sociais 
oportunas. Do contrário, poderá converter-se em fator angús­
tia coletiva, tantas vezes criadora de rebeldias pe-rigosas. Pou­
co importa falar em liberdade de iniciativa, -em economia 
de mercado, em livre negociação, ao trabalhador de um salá­
rio, ao artesão, ao-pequeno locatário, se sua vontade se rende 
ao titular do poder econômico-, ou se- seu ganho lhe basta 
para viver morrendo. Ninguém é livre da misétii e a tolerância 
do sofrimento não- teni dimensão ilimitada. As -aitaduras euro­
péias não desabaram apenas porque eram comunistas, porém, 
sobretudo, porque eram desumanas~ O Estãdo, pois, não há 
de guardar neutralidade entre o rico e ·o-pobre, antes lhe 
cumpre ser, na relação desigual, instrumento de moderação, 
se pretende assegurar a paz- social. 

Quando se cogita-, pOrtanto, -de reforma constitucional 
em busca de meios e caminhos para suprir-carêitcias, cumpre 
olhar principalmente na direção ·dos ID.enos favOrecidos, até 
como forma de evitar a destruição violenta da situação dos 
mais fortes. A reforma não se legitimará pela simples affer~ção 
do texto constitucional. Revelar-se-á útil riã ffiea1da em que 
mudar a atual e angustiante perspectiva econômica e social, 
com o freio definitívo à- inflação, com a vigência de preços 
regulares e não de aumentos incessantes, com melhoria da 
produção e da produtividade, inclusive na seara de alimentos, 
com proteção maior ã saúde, cOm o soerguimento da ed~cação 
e o restabelecimento do convívio universitário criativo e- COr­
dial. A Constituição reformada não crescerá de valor e eficácia­
se não alcançar objetivos tais. -

Mesmo sem alteração, entretanto, a Carta de 1988 pode­
ria ser instniritentO -para--alcançá-lo, pela dimensão intrínseca 
de suas cláusulas essenciais, no seu pórticõ- estão lri.SCritOS, 
nos arts. l9 e 39 , princípimf fuífdamentais que recomendam, 
superiormente, "-os valores sociais do trabalho e da livre inicia­
tiva'\ a construção de "uma sociedade livre, juSta-e solidária, 
garantido o "desenvolvimento nacional", assim como "o plu­
ralismo político". Esses princípios são clareiras que projetam 
luz sobre o conjunto das normas estabelecidas, varrendo privi­
légios indevidos._ E "uma Coõstituição democrática - escre­
veu lucidamente Harold Laski --é sempre uma coisa viva, 
que depende tanto, e acaso mais, do espírito com qúe se 
aplica que das palavras em que se retrata". Com ou sem 
reformas, assim pode ser aplicada a ConstituiçãO de 1988, 
apesar de suas falhas. 

Baseado nessas idéias, ilustres Senadores, admito a dis­
cussão do projeto de refOrma, que se esboça enÚe recuos 
e dúvidas. Embora nâo seja entusiasta de refm:ma n~st~ ~n~tan­
te, quando a Constituição airida não venceu a infância, tam­
bém não carrego dogmas. No pressuposto de intenção legítima 
do governo, que não devo negar, aceito a arqúição de indispen­
sabilidade da reforma. Reservo-me a faculdade de analisar 
O projeto, que for piopostõ, parã delimitar, no que dependá 
do meu voto, a extensão de sua procedêriCia. R_essalvo o direito 
de .crítica em favor da coerência que não é imutabilidade, 
mas respeito à opinião pública. Nessa atitude clara é qu-e 
posso dar modesta contri~uição ao entendimento Qacional, 
cOnéebido como forma de execução de _programas e meta~ 
impessoais. S-e errar, o que não Será estranhávei) ou ·se ·fo~ _ 
injustO, õ que não pretendo, tentarei a absolvição coffi o reCO­
nhecimento ao éxito do governo, pela promoção do bem €0-

mum. Também na política, ser justo é dever. 

O Sr. Marco Maciel- Permita-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Concedo um aparte 
ao nobre Senador_ Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel....:. Gostaria, riobre Senador Josaphat 
Marinho, de iniCiai minhas palavras apresentando minhas con­
gratulações a V. Ex~ pelo discurso que vem de proferir. Aliás, 
é mais uma cOntribuição que V. Ex~ traz ã- Ca:sa ao longo 
do se_u fecundo mandato, iniciado em fevereiro passado. V. 
Ex~ fere, na tarde de hoje, um tema que guarda extrema 
at_u~lid~(!e: o entendimento nacional ~ o processo de reforma 
~D;stitucjqnal. Folgo ~m ver a opinião de V. Ex•, como sempre 
muito lúcida, no sentido de trazer sua contribuição para que 
o entendimento nacional se realize. Esperemos que esse enten­
dimento possa ter como desdobramento, talvez até QO seu 
primeiro passo, uma rétorma Constitucional qUe venliã. -a aju­
dar o Estado. Quando falo Estado, poderia me referir também 
ao seu braço político, o Governo; e quando falo Governo, 
falo nos três níveis- de decisão; o federal, os estaduais e os 
municipais, a superarem a crise tíscaJ em que se acham mergu­
lhadps. Em segundo lugar, um entendimento nacional que 
venha a propiciar também aquilo que se denominou de moder­
nização do Estado. O Estado cresceu, ou talvez inchou, entrou 
na área econômica e- desprezou aquilo que é tipicamente seu 
-a questão social. E o que aconteceu, como já foí muito 
denunciado por ilustres políticos e estudiosos do assunto, foi 
que o Estado deixou de cumprir aquilo que era - frisO -
o seu dever primeiro, ou sejã, cumprir ·aquelas tarefas que 
são típicas da ação do Estado. Entre elas inscrevemos sempre 
a questão da educação, da saúde, da segurança pública, da 
Previdéncia, etc. Aliás, outro--dia, li a opinião de um ilustre 
e jovem técnico, em. que ele diziil que no País o Estado- tomOu 
um rumo surpreendente. Ingressou no _território econômiCo 
ê descUrou· o__ social. COm íSso, estamos vendo, progressiva­
gJ.ente, a educação, a saúde e, agora, a segurança sendo priva­
tizadas. Incl~sive, a segurança individual e a segurança pública 
estão sendo crescentemente privatizadas, porque o Estado, 
n~ hora em que deitou seus olhos e lançou seus tentáculos 
na área econômica, não lhe sobraram recursos para olhar 
a questão social. Hoje, um pouco da insegurança com ·que 
c~mvive o _cidadão tem explicação nesta Casa. Assim, O 9isCur­
sO que V. Ex• prOfere nesta tarde traz uma excelente contri­
buiÇão para a busca de um grande entendimento nacional. 
Durante esse entendimento, o meu Partido vai abrir mão 
do seu programa, mas vai tentar colaborar, assim espero, 
para q~e se forje um pacto que não -somente assegure a gover~ 
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, sobretudo, a superação da crise económico-social e que certa­
mente redundará, já no- Se ti- primeiro estágio, como disse há 
pouco, numa ampla reforma constitucional. Por isso, Senador 
Josaphat Marinho, louvo o pronunciamento de V. Ex\ fazen­
do votos para que as suas palavras sejam devidamente escuta­
das e refletidas. Todos nós estamos unânimes no diagnóstico. 
estamos acordes na denúncia da crise, críse que, aliás, já 
se prolonga há mais de uma década. Mas parece que ainda 
não há um acordo com relação ao remédio, à terapia a adotar. 
Não podemos ficar simplesmente numa atitude meramente 
discursiva. Não podemos ficar numa atitude que apenas guar-­
de o_esteticismo de conceitos. Dev~mos ir fundo. Aliás, certa 
feita, ·com muifã propriedade, disse um abade dominiCano 
francês, que foi um grande pensador social, o Padre Lebret: 
"A verdade não está no esteticis_mo de conceitos, mas no 
acordo com o objeto". Não podemos estar aqui atrás de es_teti­
cismo de conceitos, às vezes de enfoques que apenas ferem 
questões meramente perfunctórias e superficiais. Devemos 
estar num acordo com o objeto que nos leve à solução da 
crise. Devemos, então, ter muita objetividade rio encaminha­
mento das nossas palavras e no direciOiláinento das nossas 
ações. Isso é o que se exige agofa dos políticos. Já quê agora 
os políticos detêm o predomínio das ações gover_nar:nentais, 
já qrie o País vive o processo democrático em ·süa plenitude, 
está na hora, esta é a minha opinião, de nós, políticos, como 
responsáveis maiore_s pela Nação_- e, quando falo políticos, 
não falo só do Poder Executivo, mas do Legislativo também 
-nos empenharmos para conseguir tecer-esse-enteridime"fltõ 
nacionaL E que esse entendimento naciOnal não séjã apeilas 
forja-do no esteticismo-·de conceitos, mas que ele tenha obje­
tivOs- precisos-e claros que nos levem à superação da crise. 
Nossos problemas deverão ser resolvidos por nós- mesmos. 
Nunca devemos esperar que causas externas ou circunstánCí_a-s 
exógenas venham a nos ajudar a resolver os nossos pr9blemas. 
Se tiVermos a co-nsciência dfsso ·e nos=UriihnoS-em tonlo desse 
propósito, ceitarrtentC alcançaremos bons resultados. Louvo, 
portanto, as palavras de V. Ex• 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Muito grato, nobre 
Senador Marco Maciel, pela oportunidade e pelo conteúdo 
do seu aparte. 

Devo, aliás, confessar que, habitualmente fazendo discur­
so livre, preferi hoje fazê-lo escrevendo, em grande parte, 
em homenagem a V. Ex~ como Líder do meu Partido. Defi­
nindo uma posição parlamentar que terá efeitos eril mOmentos 
próximos, não queria dizer menos do que me cumpria, nem 
mais do que devia. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Permite-me V. Exfum aparte, 
nobre Senador? - - --- - -

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte, 
nobre Senador Josaphat Marinho? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Assim, deixei clara 
a posição. Mas quero, neste instante, aSsinalar que V. Ex', 
com muita precisão, traçou- rapidamente o perfil de muitos 
aspectos da crise brasileira. Um, que a mim muito preoCupá~ 
é o do excessivo liberalismo dominante. Temo que, em-norile 
do pensamento liberal, se acabe até por privatizar o Estado. 

Concedo o aparte a V. Ex', Senador Epitáció Cafeteira. 

O Sr- Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Josaphat Mari­
nho, creia que as palmas com as quais V. Ex~ foi aqui brindado 
representam o apoio que estamos dando ao seu pensamento. 
V. Ex• foi muito claro. Eu até diria que não entendi, sOb 

certo aspecto, o aparte do nobre Senador Marco Maciel, por­
que, enquanto V. EX" foi veemente no que tange ao amadure­
cimento no exame de emendas constitucionais. S. Ex4 _Q apar­
teou como se V. Ex~ fosse pela mudança imediata da Consti­
tuição. Fiquei até certo ponto estarrecido. Estava viajando 
e tomei conhecimento de que o Presidente Fernando Collor 
de Mello havia se irritado _bastante com uma declaração do 
técnico José Fejgenbaum, da Argentina, que disse que era 
preciso mudar a Constituição. Sua Excelência _chegou até a 
pedir àquele técnico do FMI que saísse do BraSil. Com isso, 
Ioi até muito aplaudido pelo .povo. Cresceu em popularidade. 
Mas, e_squecido o episódio, agora é o Presidente _que está 
Com-o discurso do técnico José Fejgenbaum, dizendo: ·~ou 
muda ou é o caos". Ainda há pouco, nobre Senador, o Líder 
do Governo, Senador Marco Maciel, disse que os··políticos 
estavam no momento no comando das ações governamentais. 
Não é verdade. O qUe não há, esse Governo é político. Vamos 
deixar isso muito claro: são té_cnicos .es_colhi_dos pelo Presi­
dente. E eu não vou entrar no mérito da honorabilidade, 
porque- acho que é s:empre um terreno sobre o qual é difícil 
de .se caminhar. Há unanimidade, neste País, no que tange 
à competência, competência para resolver o problema da Pre­
vidência, competênciã pã.ra resOlver o problema da Ação So­
cial, competência para resolver o problema de vários Minis­
téríos deste Governo. Se os Ministérios são distrib_uídos pela 
confiança que o Presidente tem nesses seus Ministros, Sua 
Excelência dev_eria pensar, também, que pela confiança e pela 
amizade pode dar a sua propriedade, mas não a deste País. 
Sua Excelência não pode entregar um Ministério a uma pessoa 
apenas porque é seu amigo, apenas porque lutou por ele na 
campanha. Na realidade, a crise deste País é de gerencia­
mento. O que está faltando na equipe do Governo é compe­
tência, todo mundo_ sabe disso. Mas parece que ninguém quer 
falar no assunto por causa da "_caneta". Não é só O President~ 
que te-m a "caneta", o Ministro também a tem e ninguém 
quer se atritar com os "homens das _canetas". Então, quero 
dizer a- V. Ex~ que acompanhei com muita atenção o seu 
discurso. Fique certo de .que quando estiver examinando cada 
ponto das emendas propostas, quero ter a alegria, a satisfação 
e a honra de poder participar com V. Ex~ em suas votações. 
Meus parabéns a V. Ex~ pelo que, hoje, de forma clara e 
objetiva, diz não apenas ao Senado Federal, diz ao Brasil, 
no que tange a essa discussão, onde se quer, de uma vez, 
acabar com a Constituição, que é; até certo ponto, "imexível". 
ALé certo ponto, concordo com V. Ex•, que podemos examinar 
o que se pode mexer na ConstituiÇãO, e quero dizer a V. 
Ex~ que, para mim, é muita honra participar do seu discurso. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Muito obrigado, nobre 
Senador Epitácio Cafeteira, por sua intervenção e pOr-sua 
apreciação a respeito do que acabei de dizer nesta_ Casa_._Mas, 
esteja certo de que, num futuro próximo, se presente o projeto 
de reforma constitucional, V. Ex~ não terá que vir apenas 
ao encontro do_ meu pensamento, nossos pensamentos é que 
deverão se encontrar no debate que, resultant~ da apreciação 
conium, puder dar -à Nação a melhor alteração da Consti­
tuição. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex' permite-Um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Ouço o aparte do nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex• brinda o Senado Fede· 
ral com um pronunciamento do mais alto nível, que não nos 
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surpreende porque nós não só lhe conhecemos de longa data, 
nas lides parlamentares, e fora delas, com o mesmo brilho 
de sempre, mas também lhe admiramos, sobretudo pela sua 
extraordinária coerência. -

V. Ex~, que hoje assoma ã tribuna para proferir as pala­
vras que acabamos de ouvir, é o mesmo Josaphat Marinho 
de alguns anos atrás, que juntamente comigo e "tantos outros, 
fundou o MDB, e lutou bravamente contra o regime militar. 
Naquela época, V. Ex' já pontificava no Senado como um 
extraordinário orador, a defender as mesmas idéias de hoje. 
V. E~ sempre se situou como um homem público, progres­
sista, em favor das teses que coloca hoje para o Senado, 
são teses de um professor emérito de Dir-eito ConstituciOnal 
que deu uma aula, ao Senado e à Nação. Estou de pleno 
acordo, em gênero, ·número e grau com o que disse V. Ex~ 
Na verdade, estamos atendendo ao apelo do Senhor Presi­
dente da República, no sentido um entendimento nacional, 
em torno de propostas que Sua Excelência pretende enviar 
ao Congresso numa tentativa, segundo afirma, de tirar o País 
da grave da crise econômico-financeira que af está atormen­
tando a todos nós, sobretudo a grande maioria do povo que 
é constituída de assalariàdos. -

V. Ex• com sua competência, se posicionou muito bem 
quanto ã pretendida reforma constitucional, pois não temos 
ainda, sequer, idéia da versão definitiVa das propostas do 
Senhor Presidente da República. Pelo menos quanto ao 
PMDB, estamos dispostos a examiná-las sem nenhum compro­
misso prévio, evidentemente. Tudo vai depender do seu con­
teúdo, e se for o caso poderemos, inclusive, sugerir alter­
natiVas. 

Mas, pelo que ontem ouvi no Conselho da República, 
sobretudo da exposição do Dr. Roberto Macedo, Secretário 
da Economia do Governo Federal, Tealmente o setor público, 
de um modo geral, a União, estados, municípios e Territórios, 
está passando por dificuldades imensas. Eu diria até a V. 
Ex~ que pelos gráficos, pelas esfatísticas que foram ali apresen­
tadas, estaríamos diante quase da falência do setor público. 

Creio que o que o Senhor Presidente_-da República pre­
tende através dessas propostas, isso está claro, inclusive pelas 
suas palavras e dos seus auxiliares, como o Sr. Ministro da 
Justiça, -.que ontem também nos visitoU - é afiilgir {rês 
objetivos; com as propostas a serem consubstanciadas em pro­
jetos de lei, - alguns já rio Congresso - e erii-Effiendas 
CoilstitucionaiS:. PrimeirO, üm -novo ajuste fi_scal, segundo, 
um novo enxugamento da máquina estatal, terceiro-, a altera­
ção de normas constitucionais e legais, visando ao estímulo 
aos investiritentos-eStrãngeiros.- -

·Claro que, para atingirmos· esses objetivos, precisamos 
nos debruçar sobre essas propostas e, como disse, verificar 
até onde elas vão. 

Nós do PMDB, por sugestão de nossa Bancada, e mais 
especificamente do nobre Senador Coutinho Jorge, estamos 
colocando para o Governo, através do Sr. Ministro da Justiça, 
a necessidade também de, ao final de tudo, se prosperar o 
entendimento naciOrial, - que depende, como sabe V. Ex~, 
de um amplo consenso interpartidáriO e até da participação, 
de outros segmentos sociais, como os empresárioS, trabalha­
dores, etc., --tentar um programa mínimo. Realmente, se 
houver resultados fmanCeifos que possam levar o Governo 
a sair da recessão e caminhar para a retomada gradual do 
crescimento econômico, que é a meta final que todos almejam, 
esperamos que, pelo menos, possamos participar dos resul­
tados finais, do entendimento através da elaboração de um 

programa mínimo de investii~entos, pois precisamos saber 
para onde vão os recursos de um eventual superávit fiscal 
se decorrente da aprovação das propostas do Governo: Isso 
é indispensável para que esse entendimento tenha uma maior 
grandeza, ao chegar como aconteceu na Espanha, em Israel 
e no México, a um programa mínimo benéfico ao povo, sobre­
tudo no que tange -ãs suas camadas menos faVorecidas. 

Quero, afinal congratulando-me, mais uma vez, com o 
seu p"ioiúmciamento, em meu nome e -em nome da Bancada 
do PMDB no Senado, exaltar a passagem do seu pronuncia­
mento em que V. Ex~ se referiu'a6 papel do Est3.do. V. Ex• 
está_ certo: Posso até a'valiar- e não vai _nisso nenhÜil!_a pontà 
de ironiâ:,· pOiii"Sabe V. Ex~ o apreço que lhe tenho,- o 
desconforto em que se encontra V. Ex~ que, talvez por peculia­
ridades de política local, pertence a um partido que justamente 
desfralda, hoje, no País, as bandeiras do neoliberalismo que 
V. Ex~ tanto condena. Mas o mais importante é'Que, embora 
nesSe partido, V. Ex~ continue a ser fiel àS suas convicções, 
numa Unha de absoluta coerência que o f~z crescer, cada 
vez iilais no apreço e na admiração dos homens públicos e, 
sobretudo, da sociedade. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Nobre Líder Humberto 
Lucena, as suas palavras iniciais, assim como 3s finais, foram 
cativantes. Ao mesmo tempo, V. Ex~ aumenta ou agrava· a 
minha responsabilidade, porque, salientando a minha coerên­
cia, desperta-me a prosseguir no mesmo caminho. Ainda bem 
que nos encontramos hoje em partidos diferentes, mas poden­
do ter caminhos paralelos. E felizmente, também, estou num 
partido em que, até por seu pensamento liberal, são admitidas 
as divergê_ncias, como as que tenho manifestado nesta Casa 
e que certamente terei que desdobrar durante a discussão 
da projetada Emenda ConstitUcional. Mas COmo todos os par~ 
tidos se estão confundindo num desacerto de caminhos, não 
há maior problema para nenhum de nós. Aspiro antes é que 
possamos fazer logo uma reforma partidária. para que possa­
mos dar às organizações políticas a legitimidade de que estão 
destituídas no atual momento histórico. Muito grato a V. 
Ex~ 

O Sr. José Richa- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não, nobre Sena­
dor José Richa. 

O Sr. José Richa - Sou um antigo admirador de V. 
Ex~ e hoje ficO" ainda mais feliz porque, ouvindo atentamente 
o discurso de V. EX", percebo que há razões mais do que 
fundamentadas para ser seu grande admirador. Hoje V. Ex~ 
colOca um rema da maior importância, com que a imprensa 
veni-se ocupando há muitos dias - e a imprensa só cumpre 
o seu dever de repercutir- o fafo -que o Governo acabou 
expondo diante da Nação como questão de vida ou de morte 
para sairmos da crise. Por isso, o entendiniento -todo, na ótica 
que entendemos que o Governo está colocando, depende da 
reforma da Constituição. Mas, com muito talento e de uma 
forma corajosa, como sempre, V. Ex• aborda esse assunto. 
Coiajosa porqUe V. Ex• pe-rtenCe a um Partido que é o susten­
táculo político do Governo no Congresso NaCional. Por isto 
é preciso ter, ao mesmo tempo, talento e coragem para, na 
dimensão correta, colocar, como V. Ex~ o faz, a questão da 
reforma constitucional, além da prudência que caracteriza as 
pessoas responsáveis. V. Ex~ não elimina de pronto a necessi­
dac!e de, se for necessário, partirmos para um entendimento, 
até mesmo examinando as reformas constitucionais. Mas, tam-
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bém, porout:o lado, chama a atenção para que não se· exagere 
nas expectativas de que a reforma constitucional, pOr si só, 
resolverá os problemas da crise, até porque não entendo assim. 
A maioria-das questões constitucionáis,"me_sino a(iuelits frutO 
de um entendimento através do qual se chegue à conclusão 
de que é preciso reformai,- mio teriio resU.IütâOs imediatos 
e, portanto, não serão capazes de resolver a crise corijtiritrifàl 
agudíssima que vivemos neste iriStante. Há precedentes e isto 
me preocupa bastante. O GOverno,- praticaniente em u~Ti arlo 
e meio de gestão, já, pela terceira vez, coloca temas re·volucio­
nários ao debate. O Plano Collor I foi a coisa mais révoh.icio­
nária que- se fez em-terinos de economia. Mesmo países auto­
cráticos não tiveram a coragem de chegar a tantO em termos 
de congelamento de ativos financeiros.' O próprio Fidel Cas­
tro, na ép_oca, visitando o Brasil, escandalizou-se: .. Mas isto, 
nem eu tive a coragem de fazer em Cuba" - congelar os 
depósitos à vista, isto é: dinheiro em caixa, dinheiro rio bolso, 
que a pessoa, apenas, até por modernidade, por comoOidade 
ou segurança, deixa no banc_o_. Então 1 com o Plano Collor 
I, dizia-se que era á tíro Certeiro que iria mata! _a --'"'ón'ça da 
inflação". Não aconteceu. No dia 28 de fevereiro deste ano 
veio o Plano Collor II, que deveria ser a extensão do Plan~­
Collor I e que; na verdade, não foi. O Plano Collor If foí 
um anúncio tlo Governo qUe estava· caminhandO numa outra 
direção completamente diferente._ Tanto é que do Plano Collor 
I ao Plano Collor li havia até conflitos das questões substan­
tiva_&, e não se reSolveu o problema. A situação está a{ Agora, 
o _Governo acena com a possibilidade de_ que, se houver enten­
dimento em. torno de reformas constitucion:Hs, será-p"Ossível 
superar a cnse. Também não será assim. Por isto, eu, neSte 
instante, admiro a coragem, o talento e a prudênCfa- de V. 
Ex\ quando coloca a questão da reforma constituêional nos 
devidos termos. O próprio Governo- eStá um potiCOpeTdido 
ão, porque propôs no início, sem nenhum tipo de articulação, 
57 emendas constitucionais. Agora -pifiCe ·que já as reduziu 
a 18, 20. Então, como é essa questão da criSe?_ É preciso 
ter muita prudênciá. ConCordo plenamente com V. Ex~ quan­
do coloca de forma magistral, competente, talent0sa, corajosa 
a questão da reforma constitucional nos devidos termos. En~ 
tendo, Senador, que é preciso haver o entendimento nacional, 
mas esse .entendimento nacional tem que ser .concertado em 
to_mo de algumas propostas concretas para a superação da 
cnse. Aí, cada uma das correntes políti~ que compõe esse 
Congresso Nacional tem o direito de fazer suas sugestões para 
compor uma pauta de negociação. O Governo pode ate P"ropor 
a questão da reforma constitucional, de alguns çlispositiVos, 
mas não como condição exclusiva para superaçãO da crise, 
7Ia pode ser um dos pontos dentro d_~ -~m~ pauta. E o mais 
rmportante a nós todos da oposição ___;_ que há--muitO tériij)O 
vínhamos acenando com a nossa disponibilidade de sentar 
em torno do entendimento - é que· e-stamos até a~gOra esPe­
rando uma proposta do Governo em torno do entendimento, 
de alguns pontos que cabem ao Governo, que está com a 
máquina na mão, ele que é o gestor da máquina administrativa; 
cabe ao Governo, no meu ente-nder,- propor um elencO de 
pontos que, na sua: opiniãõ, poSsam ser objeto,.iliãVés do 
entendimen~o, de superação da crise. Temo" que o Governo; 
ao colocar Simplesmente a questão da reforma constiti.iciónal 
como. ponto bás~co, fundamental., exclusivo, par~ a_ superação 
da cnse, vá mais uma vez frustrar a Nação brasileira. E de 
frustração em frUstrãção;--Sínto que, cada vez m3.iS--:-ra SOcie~ 
da?e, cuja participáÇão é fundamental na superação da crise, 
vai acabar descrendo de que sejamos competentes para formu-

lar pontos capazes de !ira_r o Brasil desta crise. Por isso cumpri~ 
menta V. Ex~ pela extraordinária contribuição que; nesta tãi­
de, trouxe n_a discussão dessa importante questão nacíóilã.I. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sou·lhe grato, nobre 
Senador José Richa, pela honra de sua participação no debate 
e pelas expressões ge-nerosas com qu-e a ·mim se diiigiu. Síilto 
que as fronteiras partidárias não nos separam no entendimento 
do problema nacional. Poderia mesmo resumir, indo ao encon­
tro do seu pensamento, que, para mim, a emenda constitu­
cional pressupõe entendimento, visto que sem ele não vejo 
possibilidade de êxíto na tramítação no Congresso:- -_ _ 

M_as estou certo de que o Presidente da República_ e as 
forças pOlíticas estão compreendendo as dificuldades presentes 
e hão de colocar o destino do País e do povo acima ·de quais­
quer preconceitos. 

Não sou dos que anunciam o caos. Entendo mesmo que 
é um mal ao País e às forças políticas a repetida declaração,­
que por aí se te ou se ouve, de que estamos à beira do abismo. 
Precisamos não esquecer a sabedoria popular: "O abismo 
atrai o ~bismo". Não é nossa função ir" ao encontfo do abismo, 
mas evitá-lo. 

O sr~-Mãurício Corrêa :._-Permíte-iile-v: EX~ urit ·aparte?-. 

O SR. JOSAPHAF MARINHO- Ouço o Líder Maurício 
Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Senador Josaphat Mari­
nho, eu me sentiria omisso caso não interviesse no discurso 
de V._Ex~ apenas para saudá-lo. V. Ex~ produziu uma peça 
de estilo e~tremameJJ.te agradável para se ouvir, com (l êrifase 
de quem entende realmente de Direito ConstituciOnal, com 
-a prudência de um homem público experimentado. Eu diria 
a V. Ex• que o meu aparte não tem o sentido de nenhuma 
discordância Com o que V. Ex~ colocou. Pelo contrário! Há 
uma confluência -de propósitos, porque também faÇo parte 
daquela corrente que entende que não deveria haver nenhum 
tipo de mudança constitucional. Mas na mesma linha de V. 
EXf; diante dos problemas anunciados, enfim, das necessi­
dades que parece que justifkam urita alter3.çãõ em deternli::­
nados pontos, eu também, quero dizer a V. Ex~: concordo 
com essa-solução. Mas também acredito que de nada resultará 
se nã_?- houver esse entendimento, o desarmamento completo 
do espírito, porque, para viabilizarmos a aprovação de algu­
mas eme-ndas, teremos que ter pelo menos o consenso da 
maioria, -olhando em primeiro lugar as preocupações do nosso 
País e deixando de lado as questões maniqueístas -dos partídos 
aos quais pertencemos. Não vou estender-me muito. E apenas 
o -cumprimento que faço ao velho professor, por essa peça 
maravilhosa, repito, de agrado extremo e de profunda refle­
xão. Meus sinceros parabéns a V. Ex~, que, realmente, merece 
hoje estar em um dia de graça. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sabe V. Ex•, Líder 
MaurfcíC? C:Ç>rrêa, a alf::gria COJI!. que ouço sua: dedaração--ae 
apoio e sua concordância com a generalidade das idéias que 
expus. Mas o que desejo mesmo, diante das dificuldades cor­
rentes; é que- possamos jUntar o pensamento geral da CaSa 
para soluções menos do interesse do Governo, mas pelo res­
guardo do destino- dó País. . - . - - - - - ~ . - - ~ -~ - -

--· O Sr. :Mário Covas- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Com~ prazer, ouço o 
aparte de V. Ex• 
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O Sr. Mário Covas - Senador Josaphat Marinho, não 
há de ter sido por coincidência que determinado número de 
Senadores o apartearam. Com exceção do Senador Marco 
Maciel e do Senador Mauricio Corrêa - e, Iieste ínstante, 
vejo o Senador Ney Maranhão pronto para aparteá-lo -
parecendo uma coincidência absolutamente __ lógica o fato de 

que o Senador EpitáciO Cafeteira, o Senador Humberto Luce­
na, o Senador José Richa, o Senador Ney Maranhão e eu 
própriO o~ aparteássemos. Temos sobre os demais Senadores 
uma vantagem: aprendemos com V. Ex• desde 196:LPortanto, 
tem sua lógica que aqueles que vêm das sobras de 1964 estejam 
aqui aparteando V. Ex~, porque se acostumaram a beber na 
sua cultura e na sua inteligência os ritelhores ensinamentos. 
E, em se tratando de tema de significado como a Constituição, 
sem dúvida nenhuma, V. Ex~ se inscreve não apenas dentre 
os mais doutos deste plenário, mas, certamente, dentre_ os 
mais doutos deste País. Todavia, confesso que penrianeci com 
algumas dúvidas. O talento de V. Ex~ só é igualado pela 
serenidade com que expõe as suas idéias - eu até supus 
que as havia entendido em toda a sua profundidade, após 
ouviwlo. Mas confesso que fiquei embaraçado pelo aparte do 
Senador Marco Maciel. Vi no discurso de V. Ex~ - que aliás 
abusou do esteticismo no conceito, o que é uma caracferfstica 
de V. E~, e não penso que haja nenhum mal em fazêwlo, 
pois o esteticismo do conceito é uma ferramenta perfeitamente 
adequada para quem quer exercitar uma prática também ade­
quada, mas com enorme dose de rigor, que é pauta constante 
no pensamento de V. Ex~ que V. Ex~ desenvolveu alguns 
temas, entre os quais o entendimento, para o qual há dezenas 
de posicionamentos diferentes, e me pareceu ser alguma coisa 
sobre a qual V. Ex• simplesmente tangenciou. V. Ex• deixou 
claro que temos uma Constituição qtie é extremamente jovem 
para ter um julgamento definitivo. V. Ex~ _deixou claro que 
esta Constituição tem, a juho de V. Ex•, conteúdo de moderni­
dade. V. Ex• deixou claro que um conceito que foi extrema­
mente difundido quando da eleição dos __ Constituintes, o de 
que a Constituiçãoopodia ser em si uma panacéia;- ei'a alguma­
coisa que devia se-r aposentada. V~ E:xf disse com clareza que 
iniciativas, no que se refeie ã elaboração de leis, mecanismos 
de forma de governo, em geral estão dissociadas de quem 
vive sob a pressão e a ditadura da miséria e, portanto, vive 
sob a permamente injustiça dessa situação. A conseqüência 
desses conceitos é que V. EX', desde logo, afasta a idéia _de 
que uma mudança da Constituição ·possa ser, pOr sí, solução 
para os problemas nacionaiS. Isso me pareceu absolutamente 
claro no discurso de V. Ex', que, com perfeita qualificação 
política, ética e jurídica, sustentava em seguida o seguinte: 
"Reduzo esse problema às suas devidas dimensões. Aceito 
a argüição da necessidade._ Todavia, me reservo o direito de, 
enquanto membro deste Parlamento e, portanto, o único juiz 
constitucional da decisão, mudá-la, de fazéwlo segundo a minha 
própria convicção, bus-cando o conteúdo de justiça do qual_ 
não quero me afastar, e, por outro lado, tentando não errar, 
que é algo que tenho feito ao longo da minha'vida". 

Pareceuwme, a-í, que, quando V. Ex• falava em entendiw 
mente, referia-se a um entendimento para a votação de uma 
emenda ou para a votação de várias einendas, e não um_enten­
dimento tal qual há, hoje, nessa corrente, na literatura de 
todos os jornais, de todos meios de comunicação e, certa­
mente, de todos os políticos. É bem verdade que cada um 
de nós e o Presidente da República vemos o entendimento 
de forma diferente. Para o Presidente, parecewme que o enten­
dimento é um pouco a adesão de cada um de nós, as fórmulas 

que ele reputa sejam as_ fundamentais para decidir os destinos 
do País. Para o meu Partido, por exemplo, o entendimento 
é ·uma coisa diferente: é_a tentativa d_e _a sociedade civil se 
articular e Se envolver em torno de determinados objetivOs 
concretos, esquecendowse, momentaneamente, dos seu.S obje­
tivos permanentes, e tentando viabilizar esses objeti~os como 
saída temporária para a crise. A mim me parece que V. Ex• 
foi claro a esse respeito: que o apelo de V~ Ex~ era no senti~o 
de que se def~nisse O possicionamento em relação a ess_e teriia 
como posicionamento absolutamente natural. Uma refor'!la 
à Constituição talvez até não fosse conveniente, tendo em 
vista a juventude; uma_r_eforma à Constituição, cer~amente; 
não é uma panacéia para coisa nê"nhuma, in~~· aind~ assim-, 
V. Ex~, enquànto portador dã -prerro-gativa de mudá-la,dispóe­
se a examiná-la. Isto aponta alguma direção para o Executivo, 
que deveria ler o discurso de V. Ex~, no sentido de que ele 
-afaste de si a idéia de que a salvação deste país está numa 
meia dúzia de reformas constitucionais, sejám elas 44 ou 18. 
E -O dramático, Sr. Senador- e não quero deixãr de dizer 
isso, coisa que já disse na frente de V. Ex~ em reunião circuns­
crita aos Senadores ~ t que isso seja colocado "perante a 

·- Nação, da forma imperativa coni que é. Estamos diante do 
seguinte quadro: o Líder do Goveino me afirma que não­
há crise, ou apelo menos não há na profundidade em que 
se anuncia. O Presidente da República convoca o Conselho 
da República, o que pressupõe a existência da crise. O Presiw 
dente da República anuncia que só tom o entendimento naciow 
nal, ou seja, com a adesão às suas teses, é permitido sair 
da crise em que vivemos. E, por poutro lado, já se começa 
a assistir no jornal uma imensa diatribe, porque se começa 
a_ yel;'ificar que a reiteração da afirmação de crise já é fator 
de deformação do próprio mecanismo econômico. Nessas con­
dições, parece-me inteiramente desaconselhável que o Presi­
dente da República jogue sobre a Nação esta afirmativa: ou 
a mudança constitucional ou o caos. Porque, se é verdade 
que o Presidente da República tem a prerrogativa, como V. 
Ex~ .salientou muito bem, de propor a mudança, a este Conw 
gresso cabe a prerrogativa de decidir sobre a mud~nça. E 
a soisa, colocada tal qual está, acaba permitindo que qualquer 
criança de escola monte o seguinte silogismo: a) para vencer · 
a crise, é preciso haver uma Il_ludança constitucional; b) o 
Congresso_ Nacional não fez a mudança constitucional; c) ,Para 
vençer a crise é preciso não ter o Congresso_ Nacional. Isto 
é que me parece o absurdo contido na colocação que ora 
se faz. Estou disposto, a qualquer instante, em analisar para 
o Preside_nte da República, e no meu Partido que já tem 
recebido críticas pública, algumas até extremamente de_smora­
lizadoras, o meu partido nunca deixou de examinar, com o 
cri~ério d_esejãdo, qualquer medida que o Governo tenha en­
_viado ao Congresso Nacional, tendo concordado até com mui­
tas delas, embora mantendo a sua discordância no plano políti­
co~_~ O_ que não se pode é coloqu a Nação _s_ob_ o_ império 
do §eguinte: ou tal coisa acontece, sobretudo quando tal coisa 
pertence à area de prerrogativa de um outro poder, ou, então, 
o País perdeu o rumo. Isto é não se pode colocar. E sobretudo, 
nãô Se pode colocar, quando quem coloca isso _diz: "Não 
há crise". Estamos perfeitamente acQrdes com V. Ex~ uma 
mUdança constitucional é um fato normal, por mais signifi":"" 
cativa que seja a sua importância _.::_ e o é - _dentro da vida 
institucional. O que--não é normal é a afirmativa de que oti 
se faz a mudança ou, na realidade, o País escorrega para 
o abismo. Isto é inaceitável. Isto é que úma afirmação que, 
do ponto de vista éiicowpolítico, invade a prerrogativa de um 
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outro poder e tente encostá-lo na parede, de forma que ele 
não tenha alternativa de decisão. V~ Ex~ coloca com maestria 
- se entedi corretamente, e se não entendi corretamente, 
certamente a deficiência é minha e não do talento do discurso 
de V. Ex• -, mas me parece que V. Ex• com absoluta pespr­
cácia, e--deforma absolutamente correta, coloca os parâmetros 
básicos dessa equação. A Constituição" é jOvem·, a-Constituição 
é mOderna. Uma Cconstitulç-ão por si Só-não é solução para 
problema nenhum. todavia; V. Ex\ enquanto portador do 
mandato popular, s_e dispõe a aceitar a prebcnda de que há 
necessidade de mudá-la e que, portanto, vai examiná-la nos 
seus devidos termos. Eu, modestamente, muito mais em fun~ 
ção do que aprendo com V. Ex3 há vinte e tantos- anos e 
que ouço o brilhantismo e o talento de V. Ex• pontificar. 
como ouvi ao longo da minha vida parlamentar, volt()_~ insistir. 
que, mais uma vez, sou obrigado, por gosto e impelido pela 
qualidade das palavras de V. Ex•, mais uma vez, a concordar 
em gênero, núnlero e gnfu e, sobretudo, com a dimen"são 
política do posicionamento de V. Ex~ 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Eu é que devo dizer-lhe 
muito obrigado, nobre Senador Mário Covas;TiiCiu~ive pela 
alta demonstração de inteligência com que neste instante, 
demonstrou a união do pensamento do engenheiro com a 
experiência do político. Fez, instantaneamente~ uffi perfeito 
resumo de tudo quanto proferi nesta tribuna. Eu lhe direi, 
confirmando aquelas expressões·: realmente, ent~ndo q__ue se 
o Governo julga essencial a reforma- de mim não prectsaria 
dela - deve fazê~la em função de objetivos certos, de um 
plano de ação que represente o consenso das forças políticas. 
Só assíiri se juStifiCará, visto que a -emenda, por si mesma, 
não é solução para os -graves problemas da atualidade brasi­
leira. Eu lhe sou extremamente agradecido pela intervenção. 

O SR. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Tem o aparte o nobre 
Líder Ney Maranhão. 

O Sr. Ney M8ranhão -Senador Josaphat MarinhO, nesta 
tarde, o Senado Federal está ouvindo, com a devida atenção, 
o pronunciamento de V. Exf. Lembro-me Deputado Federal, 
representando Pernambuco, nos idos de 50, dois grandes re­
presentantes da Bahia pela sua palavra,_ pelo seu saber e pelo 
respeito que a Câmara dos Deputados, no Palácio Tiradentes 
tinha por esses dois grandes homens da Bahia: Octáviõ- Manga­
beira e Aliomar Baleeiro sempre que esses dois grandes políti­
cos subiam à tribuna, eu os ouvia com toda a atenção, porque 
eles estavam dando algum recado importante para o povo 
brasileiro. E V. Ex\ agora, iguala-se a esses dois grandes 
oradores, pela sua capacidade intelectual, pelo respeito que 
V. Ex~ merece de sçus pares, pelo seu desassombro e pelo 
conhecimento que V. Ex' tem das coisas deste País, paladino 
que sempre foi das liberdades, como foi" demonstrado durante 
a ditadura, quando Líder de um Partido de oposição. Senador 
Josaphat Marinho, o pronunciamento que V. Exa. está fazen­
do neste momento, nesta Casa, é o caminho, é o farol; como 
muito bem disse o Líder do PSDB, Senador Mário Covas, 
é por af que vamos chegar ao entendimento que ·a ·grande 
Nação brasileira espera. Portanto, rrüm respeitá, mfiili3Wlida­
riedade pelo seu pronunciamento. Nobre Senador, com a mi­
nha idade e os 40 anos de vida pública, V. Ex~ é um dos 
mais importantes professores que tenho neste Senado e a 
quem sempre ouço. Parabéns. 

O SR. JOSPHAT MARINHO- Obrigado. Senador Ney 
Maranhão, não preciso demorar-me ao lhe agradecer a inter­
venção, porque nesta Casa é notória a fi'anqueza com que 

- V. Ex~ se expressa. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Permite-me V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Ilustre Presidente, per­
mita-me conceder um último aparte ao Senador Mansueto 
de Lavor. 

Concedo o aparte a V. Ex~. Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto C:fe ~avor- EminenteSeiiador Josaphat 
Marinho, na tarde de hoje, V. Ex~ não faz um discurso, V. 
EX" profere uma aula magna e, mais do que isso, faz uma 
profissão-de fé na Justiça, no Direito, nos postulados de uma 
verdadeira ordem política, econômica e social, ordem essa 
que só se consegue mediante um _amplo pacto, cujo instru­
mento básico é a Constituição. E sOhre a nossa Constituição, 
alegra-nos e-· conforta-nos ver o posiciOnamento de V. EX', 
sem tê~ la assinado, como nós outros tivemos a honra de fa­
zê-lo. 

Em outras palavras, V. Ex~ considera a Constituição não 
a _v~stal intocável, pois-precisa desse ou daquele reparo, daque­
la emenda, de acordo com o consenso, com o entendimento, 
nesta CaSa, com seus propositores. Mas, por outro lado, V. 
Ex~ repele a idéia de uma Constituição prostituta, de qualquer 
poder; vulnerável aos seus caprichos. Essa Constituição-que 
V. Ex~ vê é a Constituição cidadã, cOmo assim foi declarada 
por UlySses Guimarães, no ato de sua promulgação. É por 
isso,_ Senador Josaphat Marinho,_ sem me alongar mais, que 
eu desejãria muito - até faço Um votO aos céus - que os 
ecos do pronunciamento de V. Ex•, que tem o aplauso, a 
un:anim.idade do apoio desta Casa, não fique neste recinto, 
mas ultrapasse a Praça dos Três Poderes e chegue ao Palácio 
do Planalto. Nós assim queremos e desejamos. porque V. 
Ex~ terá muito a ensinar; V. Ex~ terá muito a orientar, naquele 
comportamento gue, muitas vezes, leva o País a rumos que 
nem sempre deseJamos. É por isso, Senador, que nos conforta 
ouvir um homem do quilate de V. Ex~, como outros brasileiros. 
inclusive os citados pelo eminente Líder Ney Maranhão. E 
creio sinceramente que a contribuição que V. Ex• tem dado, 
no correr de sua vida pública e no exercício do seu atual 
mandato de Senador da República, certamente ajodará a mu­
dar o-s ·rumos~ levando-nos ao verdadeiro entendimento. Faz­
se necessáiíà um pacto político aqui dentro para votarmos, 
essa ou ·ãquela emenda constitucional; mas no entendimento 
de que com outras ações conjuntas. em conformidade com 
as aspirações do povo e junto com as lideranças dos segmentos 
sociais mais representativos do País, nós haveremos de cons­
truir um País próspe-ro para todos e u~a ordem social mais 
jusfãVõltada para os verdadeiros interesses da maioria desta 
Nação. Parabéns a V. Ex• 

Conforta~nos bastante estar aqui no Senado ouvindo V. 
Ex' 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Nobre Senador Man­
sueto de Lavor~ suas generosas p-alavras de apreço e solidarie­
dade só não me confundem porque, na hora do entendimento, 
estO!! c~rto de que também o Partido de V. Exf poderá condu­
zirestas paiavras, esses pensamentos até o outro iado da praça. 

O Sr. Nelson Carneiro:- Permite-me V. Ex• um aparte? 

ú SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. Presidente, o Sena­
dor Nelson Carneiro, eminente ex-Presidente desta Casa, não 
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me deixará sair da tribuna sem ouvi-lo nobre Senador Nelson 
Cãrneiro.-- - ---- ·- -

O Sr. Nelson Carneiro - Senador Josaphat Marinho, 
não vou aplaudir o seu dis_curso; vou apenas congratular-me 
pela oportunidade de ouvi-lo. O agraciado fui eu, não V. 
Ex•. Conhecemo-nos há muitos anos, mais de 50,_ e folgo 
em vê-lo outra vez na tribuna, igual ao que fOi sempre no 
curso de sua vida. Este é o elogio que quero fazer: V. Ex• 
não inova, não surpreende, V. Ex~ ~ntinua sendo daquele 
jovem dos_ tempos distantes da Bahia, quando juntos lutáva­
mos pelos mesmos ideais. V. Ex' é hoje o_adv_ogado da Consti­
tuição, pelo apoio, unânime; ào Senado Federal. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- A palavra do Senador 
Nelson Carneiro, Srs. Senadores, não é apenas a do represen­
tante do Rio de Janeiro, é a palavra de um velho companheiro 
de lutas políticas da Bahia, por isso mesmO revestida do calor 
da amizade. 

O Sr. Ronan Tito- Permite-me V. EX~ um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Ronan Tito. - --

0 Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Josaphat Marinho, 
logo que ouvi a voz de V. Ex~, vim correndo ao plenário, 
não para apartear, não para debater, mas para assistir à aiila 
de Direito Constitucional que este Plenário merece. QUefO 
dizer a V. Ex~ que, além dos extraordináríOs ensinamentos, 
gostei muito de - entre oUtras -ouvir duas citações: a de 

·João Gabeira, aquele baiano que é o "guru" de todos nós, 
de todo o Brasil, e também a de Dewey que foi apresentado 
ao- Brasil por Um conterrâneo de V._ Ex•: Anisio Teixeira, 
a quem o Brasil todo apaixona- principalmente-agrada àque­
les que têm a veia da educação, ou que foram mordidos pela 
"mosca da educação". Foi Anísio Teixeira qúem--D.Os apre­
sentou Dewey, repito, e V. Ex~ dá prosseguimento, nesta 
tribuna, a grandes falas de notáveis b~ianos. V, Ex~ _não é 
maior nem menor do que os seus eminentes -antecessores, 
entre eles João Mangabeira. Eu me felicito por ter podido 
ouvir a aula de V. Ex~ Muito obrigado. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Eu ê que~ me felicito, 
nobre Senador Ronan Tito, por-ter tidõ_a_honra de sua atenção 
desde o princípio; a qual observei e, agora, o_bservo a ~xce­
lência de sua observação nesse discurso. • 

Agradeço-lhe, Sr. Presidente, ·a tolerância, e a todos .os 
nobres Srs. Senadores' a bondade da participaçaoOeste debate. 

A expectativa que tenho é de que a tolerância,_com que 
aqui debatemos, há de orientar todo o Congresso a serviço 
do Pafs, na solução de suas causas.. (Muito_ bem! ~almas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Aureo Mello - Carlos De'Carli - Eduardo Suplicy -

Guilherme Palmeira - Josaphat Marinho - Ronaldo Ara­
gão. 

Durante o discurso do ~r.; Jo~aphat Marinho, o 
Sr. Alexandre Costa, 1~" Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, i:jue é ocupada pelo Sr. M'agno Bacelar. 

Durante o discurso do Sr. losaj;hai-Marifiho, o 
Sr. Magno Bacelar deixa a cadeira -da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Lucfdio Portella, Suplente de Secre­
tário. 

DUrante o discurso do Sr. Josaphat Marinho, o 
Sr. Lucfdio Portella, Suplente de Secretário, deixa a 

-cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Iram 
Saraiva, 4r Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Sobre a mesa, 
requerimento que vai ser lido pelo Sr. l\> Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 617, DE 1991 

_Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, reciueiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Resolução n9 65, de 1991, que autoriza cJGóVerilo 
do Estado de Santa Catarina a excluir garantias do cômputo 
do seu endividam~nto consolidado, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senádor 
Esperldião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Aprovado o re­
querimento, a matéria será incluída na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. -

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
1 o Secretário. _ 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 618, DE 1991 

Requeiro, na forma do artigo 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, combinado com os arts_. 50, paragrafo 
29 , e 49, inciso X, da Co-nstituição Federal, ao Senhor Ministro 
da Infra-Estrutura as segUintes informações: : - -

1) Qual a composição do patrjmónio e respectivo valor, 
a_~ingi_rido-se a natureza dos ~ítulos mobiliários e propriedades 
iinobibliárias, além das disponibilidades em moeda em 
31-12-90 e 30,6-91, dos seguintes fundos de previdência admi­
niStiã.dos pela direção das entidades estatais relacionadas: Sis-
tel; Valia/CVRD,-= Portus; e~ CBS/CSN. ~ 

-, 2) Quais foram_ os imóveis_ adquiridos e vendidos por 
tais entidades Fechadas de Previdência durante o exercíciO 
de 1990 e o primeiro seinestre de 1991, os respectivos-valores 
e condi~õ_es de pagamento efetu~das? 

-- - 3) Quais foraril os iDtermediários das operações de com­
pra e venda acima referidas e os respectivos valores de emis­
sões pagos a título de corretagem? 

Justificação 

De acordo com o Relatório do Tribunal de Contas da 
União sobre as contas do goverJ;to da Repúbliç;a, o Balanço 
Geral da União consigna o valor de Cr$205.387 ~000.00 e título 
de "contribuição a entidades fechadas de previdência". No 
entanto, consta do Il!esmo relatório, informação do Departa­
mento do Tesouro Nacional de que o volume total de recursos 
aplicado,_ pelas estatais patrocinadoras daquel~s en~idades, 
atingiu a soma total de Cr$109.701. 734.956,14, quantia signifi­
catiVamente superior ao coflignado. Essa quantia torna-se ain­
da mais curiosa se a compararmos ao valor de 
Cr$6.982.219.489,79 referente à aplicação no mesmo item de 
despesa no exercício de 1989. - - -

-Diante do volume .crescent_e de_ recurso ~licas)9 pelas 
empresas patrocinadoras nas EFPP, e tendo em vista o enorme 
património gerido por essas nlesmas entidades, tornam-se ne~ 
cessárias as informações sOficltaçias, as quais virão a comple­
mentar o requerimento de informação n~ 337/91, para que 
posSa o Senado Federal elaborar, de forma consciente e consis-
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tente com a realidade, legislação que pernüta o Controle ade­
quado desses fundos. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1991. -Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

(À Comissdo Dlriiora.) 
. O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -O requerimento 

Itdo vai ao ex? me da Mesa para decisão. -
Sobre a mesa pareceres que vãQ Ser lidos pelo Sr. 1"' 

Secretário. -

São lidos os seguintes 

PARECERES 

PARECER N• 343, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-nia, 
sobre o Ofício PGRIGABin• 498, do Procurador-Geral 
da República, que versa sobre exorbitância do poder 
de regulamentar, por parte do Poder Executivo, no pro~ 
cesso de privatização das Usinas Siderúgica de Minas 
Gerais S.A. - USIMINAS. 

Relator Senador Maurício Corrêa 
Vem ao exame desta Comissão o Ofícío-PUR/GABIN• 

498, de 1991, no qual oExcelentíSsímo Seiihor Procuf3:dor­
Geral da República subinete ao Co"ii"gresso- Na-cinal erudito 
parecer da lavra do douto Subprocurador~Geral da República, 
Doutor Álvaro Augusto Ribeiro CoSta, "eln que é _suscita da 
questão referente à exorbitãnCiã- de regulamentar, por parte 
do Poder Executivo, na fixaç-ão- dos meios de pagãnJel)t_o __ das 
empresas objeto das alienações previstas no Programa Nacio~ 
nal de Desestatizaçáo. -- - -- - ·- -

A linha mestra que norteou o trabalho ora em exame 
está voltada para o aspecto dos meios de pagamentos previstos 
no item 3.3.1.1 do Edital n' PND-A-01191/Usiminas, de 29 
de maio de 1991, da Comissão Dite tora do aludido Programa, 
criado pela Lei n' 8.031, de 12 de abril de 199o;-e-regufa­
mentado pelo Decreto no 99~463, de 16 de agosto de 1990. 

Salienta aquele _expe:diente que o meí()s de pagamento 
previstos no referido Edital eflcontrã.m-se pievíamerite estabe­
lecidos nas Resoluções CDIPND nos 5, 6 e 7, e 4, 25. e· 25 
de março de 1991, respectivamente, que admitem a liquidação 
das operações com os seguintes títulos e créditos da dívida 
federal: 

a) créditos e títulos da dívida externa brasileii-a e respec~ 
tivos encargos decorrentes de obrigações contraída& por enti~ 
dades do Setor PúbliCo Federal; 

b) Título da Divida Agrái-ia (TDA); ObrígaçõCs do __ Fun~ 
do Nacional de Desenvolvimento (OFND) e debéntures de 
emissão da Siderbrás; 

C) créditos, representados ou não por tfilllo relativos a 
dívidas das entidades de que trata o art. 4" da Lei n" 8.029, 
de 12 de abril de 1990; e · 

d) créditos vencidos, representados ou -não por títulos, 
contra outras entidades controladas, direta ou indiretamente, 
pela União, não compreendidas -nã alíilea acinla, d-esde--que 
haja prévia e específica autõrizãç-ão da Comissão Diretora. 

o- ihistte -parecensra -ão- cotejaY a ·enu-nieração--aos--mexos 
de pagamento, feita nO -aludido Edital, com a Lei n" 8.031, 
de 1990~ deixou aaro que -esta--não previu, como forma de 
pagamento, os Certificados de Piiva:tiZaçilo, nem os segiiiiites, 
dentre os previstos nas Resoluções _supracitadas: 

a) "os créditos e títulos da dívida externa brasileira e 
respectivos encargos decorrentes de obrigações c_ontraídas por 
entidades do Setor Público Federal;" 

b) os Títulos d]! Dívida Agrária (TOA); 
-c) as Obrigaçõ'es do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

(OFND); 
d) os "créditos, representados ou não por títulos, relati­

vOs a- dívidas das entidades de que trata o_ art. 49 da Lei n9 
8_029, de 12 de abril de 1990"; · 

e) os "créditos vencidos, representados ou não por título, 
contra outras entidades controladas, direta ou indiretamente, 
pela União, não- compreendidas na alínea acima''. -

Quanto à utilização das debêntures de emissão da Siderw 
brás, apesar de previstas como forma de pagamento na Lei 
n9 8.031, de 1990, esta impôs as seguintes -cOndiÇOes, orp.itidas 
no malsinado Edital: 

a) que a dívida esteja vencida; 
b) que o título contenha "cláusula de coobrigação de 

pagamento por parte de Tesouro Nacional". 
Acresce ainda que as Leis n\)5 8.018, de 12 de abril de 

1990 e 8.177, de 1• de março de 1991, possibilitam a utilização 
dos Certificados de privatização e Título da Dívida Agrária, 
respectivamente, como meios de pagamento de ações de em­
presas estatais que venham a ser privãti:Zádas, embora não 
previstos na Lei no 8.031, de 1990. · 

Daí resulta, segundo a peça jurídica em e~fi:m~, qUe- a 
Lei n9 8.031, de 1990, não admite a utilização das seguintes 
formas de pagamento previstas no Edital: 

a) créditos e títulos da dividas externa brasileira e respec~ 
tivos encargos decorrentes de obrigações contráidas po_r enti­
dades do Setor Público Federal; 

b) Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
{OFND); 

c) debêntures de emissão da Sidebrás que não estejam 
vencidas ou que, emboram vencidas, não contenham cláusula 
de obrigação de pagamento por parte do Tesouro Nacional; 

· d) créditos representados ou não por títulos, relativos 
a dívidaS das entidades de que trato o art. 49 da Lei n9 8.029, 
de 12 abril de 1990; e 

e) créditos vencidos, representados ou não por títulos, 
contra outras entidades controladas, direta ou ir::diretamente, 
j:iéla União, não compreendidos na alínea acima, desde que 
haja prévia e específica autorização da Comissão Diretora. 

Ressalta, ainda, o estudo vindo a esta Comissão, que 
as Resoluções tambémem apreço invocaram, como funda­
ri:ierito _das ilegais atribuições, o art. 38, inc.- III, alínea c, 
do Decreto no 99.463, de 16 de agosto de 1990, que dá compe­
tência à Comissão,DiretOra para 3dotar outraS formas de paga­
mento, sendo que a Resolução de n9 5, de 4 de março de 
1991, invocou tamb~m a Resolução n9 82, de 1990, do Senado 
Federal, que, porém, não se mostra suficiente a autorizar, 
por si só, a utiliZação de créditos--externos para aquiSiÇ-ão 
de participações acionárias no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização. --

Conclui que, tanto o Decreto n9 99.463, de 1990, em 
seu art. 38, III, c, quanto as Resoluções n~s 5, 6 e 7, da 
COinissão Ditelota, nos tópicoS indícados em seu parecer, 
caraclerizam-se como atos ilegais e niilos, viciando, em conse­
qüênda,-o Eâltal "íi\t PND:.A:.Ot/91/U stmiilaS; eiit -seu· CapitulO 
3, item 3.3.1.1, na parte em que contrariam a Lei nP 8.031, 
de 1990, ao mesmo tempo em que salienta _que é deferido 
aO Cdngresso Nacinal sustar os atos do Poder Executivo que 
se afiguram exorbitantes do pOder-regulamentar. 
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Com esse Relatório, passemos às-nossas coriSrderações. 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a eventual pro­

posição legislativa que venha a ser apresentãda em acolhi­
mento às conclusões do mencionado Parecer não importa em 
declarar prejudicados o Projeto de Decreto Legislativo n~ 82, 
de 1991, de autoria da nobre Senadora Junia Marise, que 
"susta os atos normativos do Poder Executivo que objetivam 
realizar o processo de privatização da Usiminas", já aprovado 
nesta CCJ _e em fase de recebimento de emendas perante 
a Mesa, visto que seus fundamentos à guisa de justificativa 
são de natureza política e de índole pragmática, nem o Projeto 
de Lei do Senado n~' 262, de 1991, de autoria deste Relator, 
que "exclui do Programa Nacional de Desestatizaçã() a eiilpre~ 
sa Usinas Siderúrgicas de Minas Geraís S/ A - Usimi_nas", 
porquanto este, sem invocar argumentos louvados em·-atos 
tidos como inconstitucionais, busca excluir a Usiminas do refe­
rido Programa e conclui pela revogação d9 in~iso JV P_o art. 
2? _do Decreto n~' 99.464, de 16~8-90, do qual não se çuida 
nesta oportunidade. 

Digno dos melhores louvores, a_matér_ia trazida à cola_ção 
pela Procuradoria Geral da República, nos convence, à sacie~ 
dade, do quão viciado está o processo de privatização da 
Usiminas, a começar pelo Dec. n" 99.463, de 1990, que, de 
forma espti-ria, regulamentou a Lei n~' 8.031, 4e 199Q,até 
o estuário do Edital PND-A-01191 - Usiminas. 

Na realidade, a Lei n9 8.031, de 1990, juntamente çom 
as Leis n'' 8.018, de 1990, e 8.177, de 1991 esgotaram o elenco 
das formas de pagamento na aquisição de ações de empresas 
estatais a serem privatizadas, de forma que, pelo princípio 
da hierarquia das normas jurídicas, o Decreto_ referenciado, 
em que se baseou o Edital em tela para criar novos meios 
de pagamento, constitui-se em afronta ao orderiamento jurídi­
co uma vez que exorbitou do poder de regulamentar, ao 
da~ competência à Comissão Diretora para ''adotar formas 
de pagamento", contaminando, assim, o Edital em seu item 
3.3.1.1. 

Do mesmo modo, estamos convencidos de que a invocada 
Resolução n9 82, de 1990, do Senado Federal, também não 
deve servir de fulcro â edição de ato que contemple forma 
de pagamento prevista nas mencionadas Leis n<r 8.018 e 8.031, 
ambas de 1990, e 8.177, de 1991, pois, a utilização de créditos 
externos para aquisição de participações acioiiâi'ias de empre­
sas estatais que venham a ser privatizadas tem que se sujeitar 
à previsão legal específica. -

Isto posto, concluímos pela apresentação do Projeto de 
Decreto Legislativo que se segue, que tanto poderá tramitar 
de forma isolada, como em conjunto com o o Projeto de 
Decreto Legislativo n" 82, de 1991, de autoria da Senadora 
Junia Marise, por dispor sobré a mesma maté!ia, o qual terá 
precedência sobre o ora apresentado, po ser mais antigo. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 119, DE 1991 

Susta os atos normativos do Poder Executivo que 
objetivam realizar o processo de privatização da Usi~ 
minas. 

Art. 1 ~> Ficam sustados, por serem considerados nulos 
de pleno dire"ito, a alínea c do inciso III do art. 38 do Decreto 
n' 99.463, de 16 de agosto de 1990, e -todos o& demais atos 
normativos do Poder ExecutiVo objetivando a alienação das 
ações representativas da participação da Uniãó no capi.tal so­
cial da empresa Usinas Siderúrgicas de Minas Ger~Js. S/ A 
- UsimiD.a:s, inclusive o Edital PND-A-01191 -: _Usimmas, 

que autorizaram "meio"S- de pagamento" não con.templados 
expressamente por lei e especificam~nte pela Le1 n" 8.031, 
de 16 de agosto de 1990. . . 

Art. 2" Este decreto legislativo entra eril vigor na data 
de sua publicação. __ _ __ _ 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário_._ __ 
Sala das Comissões, em de setembro de 1991. - Nels~n 

Carneiro Presidente Maurício Corrêa, Relator - Antomo 
Mariz- Valmir Campelo - Carlos Patl'ocínio - Pedro Simon 
- Elcio Alvares- Josaphat Marinho- Cid Sabóia- Jutahy 
Magalhães - Mansueto de Lavor. Eduardo Suplicy. 

PARECERN' 344, DE 1991 

"Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~ 21, de 1991, que "Altera 
o Decreto-Lei_ n~ 2.452, de 29 de julho de 1988, que 
dispOe sobre o regime tributário, cambial e adminis­
trativo das Zonas de Processamento de Exportações e 
dá outras providê~cias". 

Relator: Senador Beni V eras 
O presente Projeto _de Lei, de autoria do Senador Marco 

Maciel, ~em por objetivo introduzi_r alterações na legislação 
básica que institui no Brasil as ZOnas de Processamento de 
Exportações - ZPE, especialmente o Decrcto~Lei no 
2.452/88, aprovado em 2 de junho de 1989 pelo Congresso 
Nacional, através do Decreto Legislativo no 8. As alterações 
propostas visam permitir a insta_lação em áreas menos desen­
volVidas do país dessas Zonas, que estava suspensa por forçã 
da Lei de Conversão n" 8.032, de 12 de abril de 1990. 

-Na justificação que acompanha o Projeto de Lei n921/91, 
estão bem postas as razões para uma pronta retomada das 
Zonas de Processamento de Exportações, bem como sua per­
feita consonância com a estratégia de modernização e liberali­
zação da economia que vem seguindo o atual Governo. 

~-- As ZPE foram adotadas, no País, pár constituírem ino­
derno e eficiente mecanismo de promoção de desenvolvimento 
regional e diante da incapacidade de reversão dos grayes dese­
quilíbrios espaciais- ·ae reitda através_ das políticas regionais 
já utilizadas. A História econômica demonstra hoje, de_ manei­
ra indiscutível, que há estreita ligação entre industrialização 
e desenvolvimento econômico: ela é a Chave para a elevação 
dos níveis de renda. É uma mudança estrutural que ocorreu, 
sem exceção, em todos os países hoje desenvolvidos. A tenta­
ti'!a anterior de industrialização do_ Nordeste e do Norte foi 
truncada em sua concepção, alcance e implementação. A esco­
lha das ZPE representa o que falta no elenco de políticas 
regionais-jáadotadas no Brasí1: é um mecanismo de industria­
lização, dos mais eficient_es_ e- de menor cu-sto social. 

É bem conhecida a- surpreendentemente -~ápida moderni­
zação e progresso da re_gíão ~ude?_te da República Popufar 
da China, resultante da implantação das Zonas Econômicãs 
Especiais nos últimos dez anos e a decisão da União Soviética 
de implantá~la, com o mesmo objetivo regional, em Vyborg, _ 
Novgorod e Nakhodka. Mais e mais os países confrontados 
com o problema regional recorrem às ZPE e o estudOe$pecial 
conjunto da Organização das ~ações Unjdas e.da Qrganização 
Internacional do Trabalho sobre "Os Efeitos Econômicos e 
Sociais das Empresa-s Internacioitaís nas Zonas de--Processa­
mento de Exportações" frisou que "entre as muitas mudanças 
es_truturais ocorridas na economia mundial nas décadas de 
1970 e 1980, uma das mais significativas é sem dúvida o cresci­
mento das ZPE nos países em desenvolvimento". E acres-
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centa: Hno início dos anos 90, metade de todos os países 
classifiCados pelas Nações Unidas como em desenvolvirne_nto 
estará ativo no campo--das ZPE". -

Outro fator indispensável para deslanchar o desenvolw 
vimento regional é a modernização do aparelho econômico, 
que não pode hoje presciiidir do avanço tecnológicO. Ora, 
o processo de industrialização via ZPE tem efeitoS de absorção 
da melhor tecnologia, íntróduzida pelas empresas internacio­
nais que vêm investir pãra ir disputar o mercado internacional, 
bem como de _difusão- dessa tecnologia na re_gi_~o circuml;mte 
através dos chamados ''vínculos para trás" (backward linka­
ges). Esses vínculos com os fornecedores l_ocais são reconhe­
cidos como um canal muito importante de transferência de 
tecnologia das firmas estrangeiras para as nacionais e excelente 
instfuinento para coristfulr e desenvolver a capacidade tecno­
lógica das empresas domésticas. O_ treinainento de engenhei­
ros, técnicos e õpefários nas ZPE e sua experiên-cia com o 
trabalho industrial, o controle de qualidade e a disciplina orga­
nizacional são um ativo tecnológico impo-rtante para o país 
da ZPE. Sem falar nas vantagens- tecnológicas das "joint­
ventures". _ 

Outra vantagem indiscutível das Zonas é ã -Ciiã.Ção ·ae 
empregos, ponto sensível para a ·conjlJntura brasileira e para 
sua dinâmica populacional. O mesmo~ estudo da ONUIOIT 
salienta: "o _emprego nas Zonas ·cresceu de 50 mil em 1970 
para mais de um milhão e trezentos mil em 1986". 

A própria política de estabilização e controle da inflação, 
que_o atual Governo vem procurando implementar, não deixa 
de penalizar mais fortc.mente as regiõeS menos desenvolvidas, 
favorecendo em contrapartida as mais adiantadas que se po­
dem beneficiar mais depressa do esforço de liberalização e 
modernização; por já disporem de vantagens comparativas 
e condições consolidadas._Em conseqüência, as priineiras te­
rão de contar com mecanismos modernos e efiCientes para 
que participem do processo global de modernização. 

Por isso, o COngresso· Nacional, representando o pensa­
mento largamente majoritário manifestado quando da apro­
vação do Decreto-Lei n9 2.452, houve por bem rejeitar -a pro­
posição da Medida Provisória n9 158, de extinção das ZPE. 
Ao contrário do que foi alegado por alguns na ocasião, as 
Zonas nada têm de anacrônicas e ultrapassadas, estando em 
grande voga. Conforme a ONUIOIT, no trabalho já mencio­
nado, "o interesse central dessa inovação está na transfor­
mação de um conceito antigo, a zOná de livre comércio-, no 
moderno conceito de_ uma Zona industrial de processamento 
de exportações" 

As regiões menos desenvolvidas, esp~cialmente o Nor­
deste, não querem ver-se privadas desse instrumento de gran­
de êxito em outros países ·e que em nada se choca, antes 
bem se coaduna, com a estratégia governamental de liberali­
zação e integração do Brasil na economia.m).lndial. Não é 
possível trocá-lo por um outro instr'uinento, ieste· arcaico e 
de interesse epis6Uico de empresas individuais, o dos entre~ 
postos aduaneiros, há milis de vinte e cinco anos inseridos 
na legislação brasileira· de comércip exterior. 

O Projeto de Lei n9 21!91 atende plenamente à necessi­
dade e aos reclamos das áreas atrasadas no País. Seu objetivo 
de aperfeiçOar a legislação anterior e corrigir-Ih<: imperfeiçõeS 
que prejudiquem a atração de investimentos para as ZPE 
está plenamente atingido. É indispensável que, ao adotarmos 
o instrumentos das Zonas de Exportação, o façamos preser­
vando sua pureza e razão de ser, sem mutilações. Assim o 
têm feíto os pãTSes·quc-o escolheram. 

Quãnlb às Emendas apresentadas ao Projeto pelo Emi­
nente Senador Carlos do Patrocínio (TO), resolvemos rejeüa:t 
a de _n~ 1, por -considerar que o prazo de 12 (doze) mieses, 
estabelecido no Projeto, cont3.itdo a partir do decreto autori­
zativo da cri~ção d:as ZPE, é bastante razoáveL para o início 
por parte da Administradora das <;~bras de infra-~strutura ~sta.:-, 
b_elecidas no cronograma previsto no proJeto de .instalação, 
não sertdo, portanto, nécessário sua dilatação para 24 (vinte 
e quatro) meses, conforme proposição do I1ustre Parlamentar 
Tocantincnse, e acolhemos a Emenda no 2, dando-lhe nova 
forma, propondo também a revogação da alínea d dC? pará­
grafo 2° do art. 6~ do De_creto-Lei nn 2.452; er'IiYazão da nova 
redação dada ao art. 12, parágrafo I•, alínea b pelo Projeto 
de Lei em exame. 

Em síntese, esta Emenda visa preservar um dos mais 
poderosos mecanismos de estímulo às exportações de manufa­
turados em prática em todos os países industrializados, o 
"draw back", que deveria ser aplicado também a fornecimento 
de insumos para utilização por parte das indústríãs nacio"n-ais 
no pro-cessamentO de produtos destinados à exportação. _·sem 
configuiar internação no pars: -- -- -

Como uma das mais importantes considerações para o 
investidor estrangeiro é a eStabilidade das leis do país onde­
pretende investir, resolvemos aditar uma Emenda ao Projeto 
em tela garantindo a aplicação da legislação vigente aplicável 
às demais pessoas jUrídicas domiciliadas no país, para efeito 
dos-lucros auferidos, ressalvando inclusive tratamento legal 
mais favorável instituído posteriormente. 

Destante, opinâinõs pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado n~ 21, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
com incorporação das_ Emendas propostas a seguir. 

EMENDA n' 1 -CAE 
Dê-se a seguinte redação ao art. lo do Projeto: 
Art. 1 ~> Os art""~ 19 , 29 , 59 , 79 , 11 e 12 do Decreto-Lei 

n' 2.452, de 29 de julho de 1988, passam a vigorar com as 
seguintes_ redações: 

"Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado- a 
criar, nas regiões menos desenvolvidas, Zonas de Pro­
cessamento de ExportaçõeS- ZPE, sujeitas ao regime 

-jurídico instituído por esta Lei, com a finalidade de 
reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer 
o balanço de pagamentos e promover a difusão tecno­
lógica e o desenvolvimento econômico e s·ocial do País. 

Parágrafo único. As ZPE caràcterizam~se- como 
áreas de livre comércio com o exterior, destinadas à 

--instalação de empresas voltadas, para a produção de 
bens a ·serem comercializados exclusivamente no exte­
rior, sendo considerados zonas primárías para efeito 
de controle aduaneiro. 

Art. 2ç A criaÇão de ZPE far-se-á por decreto, 
que delimitará sua área, à vista de proposta dos Estados 
ou MunicípiOs, em conjunto õu isOladamente. 

---:ro-.-. •~ .-. • -• • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • + • •-•• "'-""" ••• • ••• • ..... ~~-·•• • • • • ' 

§ 5" A concessão de ZPE caducará se no prazo 
de 12 (doze) meses, a contar da autorização, a adminis­

-tração da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as 
obras de infra-estrutura de acordo com o cronograma 
previsto no projeto de instalação. 

§ 6'-' O prazo de que trata o parágrafo anterior 
será contado, em se tratando de ZPE já aprovadas, 
a partir da dat~ de publicação desta Lei. 
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Art. 5' É vedada a instalação em ZPE de empre· 
sas cujos proJetoS evidenciem a simples transferência 
de plantas industriais já ínstaladas no País. 
o o o o O o o o o o o o~~~- O O O 000 OU O ~O.O.LO ~L' O LO~oo •-·-~~"-'"'-"~·~-- -~···~··-

Art. 7o O ato que autorizar a illstalação de em-:. 
presas em ZPE assegurará o tratam~ ritO -institUído por 
esta Lei pelo prazo de até 20 (vinte) anos. 

Parágrafo único. O tratamento assegurado poderá 
ser estendido, sucessivamente, por períodos iguais ao 
originalmente concedido, nos casos em que ·a empresa 
tenha atingtdo os objetivos, respeitados o~_ requisitos 
e condições estabelecidas na autorizaçãO; -e a con-ti~ 
nuação do empreendimento garanta a manutenção de 
benefícios íguais ou superiores para a ·ecoliõriiia~--do 
P ' - - ---·-

3IS. 

Art. 11. A empresa instalada em ZflE terá () 
seguinte tratamento tributário ein rd3çáõ- tio Imposto 
sobre a Renda: 

I- Com relação aos lucrqs auferidos, observa­
se-á o disposto na legislação aplicável às demais pessoas 
jurídicas domiciliadas no país, vigente na data em que 
for firmado o compromisso de que trata o § 2~' do art. 
6~ deste Decreto-Lei, ressalvado tratamento legal mais 
favorável instftuído posteriormente. 

§ 1" Para fins de apuração do lucro tributável 
a empresa não poderá computar, como custo ou encar­
go, a depreciação de bens adquiridos no mercado ex­
terno. 

§ 2" O tratamento tributário previS-to-neste arti­
go poderá ser garantido, no caso de prorrogação do 
prazo de autorização de funcionamento, desde que a 
empresa se comprometa a elevar os gastos mínimos 
no País (alínea c do§ 2~> do art. 6~. conforme dispuser 
o regulamento). 

Art. 12 As importações e exportações de empre­
sa autorizada a operar em ZPE estarão sujeitas ao 
seguinte tratamento administrativo: 

I- será dispensada a obtenção de licença ou auto­
rização de órgãos federais, com exceção dos controles 
de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional 
e de proteção do meio- ambiente, vedada quaisquer 
outras restrições à produção, operação, Cõmetdaliza­
ção e importação de bens e serviços que nãO as impOsta-s 
por esta Lei; 

b) sujeitos a regime de cotas aplicáveis àS exporta-­
ções do País, vigentes na data de" aprovação dO profeta, 
ou que venha a ser intituído posteriormente. 
• • • • •, •, • ~•, • • • • • .;-.-. • • •• • • • •, • • • • ~· • • • • • • .-. • • • •••~•- • ••'•H• n • ~· • ~ ~· 

EMENDA N" 2- CAE 
O art. 3~> do Projeto passa a vigorar com -·a·-,-reuaçáo _-a 

seguir: 

"Art. 3~ Revogam-se as d!sposiÇões-emCoOtiá.rio; 
especialmente a alínea d do § 2~ do Art. 6'.>, o art. 19 
caput, e §§ 1 ~ e 29 e o art. 20 do Decreto-Lei 2.452, 
de 29 de julho de 1988." 
Sala das Comissões, 17 de setembro de 1991.- Raimundo 

Lira, Presidente - Beni Veras, Relator - Meira Filho -

Louremberg Nunes Rocha- Dario Pereira- Esperidião Amin 
- Júnia Marise - Ney Maranhão- João Rocha - Eduardo 
Suplicy- César Dias- Levy Dias- Marluce Pinto- Henri· 
que Almeida. 

(TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS ECONÓMICOS 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 21, DE 1991 

Altera o Decreto-Lei n• 2.452, de 29 de julho de 
-1988, que dispõe sobre o regime tributário, cambi21 
e administrativo das Zonas de Processamento de Expor­
tações e dá outras providências. 

-0 COngreSsO NaciOnal decreta: 

Art. 19 Os arts. 19, 2~, s~, 7" e 12 do Decreto-Lei n9 

2.452, de 29 de julho de 1988, passam-a vígorar com as seguin­
tes redações: 

Art. 19 Fica o -Poder Executivo autorizado a 
criar, nas regiões·· menos desenvolvidas, Zonas de Pro­
cessamento de Exportações - ZPE, sujeitas aO regime 
jurídico instítuído por esta Lei, OOm a finalidade de 
r~duzir des~guilíbrjos regionais, beni como fortalecer 
o balanço de pagamentos e promover a difusão tecno­
lógica e o desenvolvimento econômico_ e social do País. 

Parágrafo único. As- ZPE caracterizam-se como 
áreas de livre comércio com o ·exterior, destinadas à 
instalação de empresas voltadas para a produção de 
bens a serem come_rcializados exclusivame_nte no exte~ 
rior, sendo consideradas zonas primárias pam efeito 
de controle aDuaneiro. 

-_ Art. 2~ -A criação d"e iPE fir-Se-á ___ por decreto, 
que delimitará sua área, à vista-âe proposta dos Estados 
ou Municípios, em conjunto ou isoladamente . 

• 
§ 5~' A concessão de ZPE caducará se no prazo 

de 12 (doze) meses, a contar da autorização, a adminis­
tradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as 
obras de infra-estrutura de acordo cõm -o cronograma 
previSto no projeto de instalação. 

§ 6~ O prazo de que trata o parágrafo anterior 
será contado, em se tratando de ZPE já aprovadas, 
a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. s~ É vedada a instalação erp_~ZPE de empre­
sas _cujos prOjeios ·eVTdencie_m a ~iin_R_I_es_ tranSferência 
.de plantas ind~s~~~j~ j(i~Stat~.d~ no Pa~s .. 
•••••• ••-•••••••••••.,•--· .. --.... ~••••••••••••»•••••••••••••••••••u 

Art. 7~ O ato que autorizar a iitstalação de em­
p~esas em ZPE assegurará Q tratamento ihstituído por 
esta Lei pelo prazo de até 20 (vinte) arios. 

· Parágrafo úniCo. O trataincinto assegurado poderá 
ser estendido, sucessivarriente, por períodos iguais ao 
originalmente concedido, nos casos em que a empresa 
tenha atingido os objetivos, respeitados os requisitos 
e cqildições estabelecidas na autorização, e a conti­
nuação do empreendimento garanta a manutenção de 
benefícios iguais ou superiores para a economia do 
País, 
• > • CC> o> •' "> >. • • > .,-.,"" ....... <• o • •"õO ••"••". <A''. ••• o o,-,;, • .;-,•,. Ó ••• -• ...,-- -. 

Art. 11. A __ empresa instalada em ZPE terá o_ 
segl!inte tratamento tributário em relação ao Imposto 
sobre a Renda. 
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I- Com relação ao lucros·auferidos, observa~se-á 
o disposto na legislação aplicável às demais pessoas 
jurídicas domiciliadas no país, vigente na data em que 
for firmado o compromisso de que trata o § 2~> do art. 
69 deste Decreto-lei, ressalvado _tratamento legal mais 
favorável institUído posteriormente. 

§ l\' Para fins de apuração do lucro tributável 
a empresa não poderá computar, como custo ou encar­
go, a depreciação de ben·s adquiridos no mercado ex­
terno. 

§ 29 O tratamento tributário previStó neste arti­
go poderá ser garantido; no caso de prorrogação do. 
prazo de autorização de funcionamento. de~de que a . 
empresa se comprometa a elevar os gastos mínimos 
no País (alínea c do § 29 do art. 69, conforme dispuser 
o regulamento). 

Art. 12. As importações e exportações de em­
presa autorizada a operar em ZPE estarão s~jeitas ao 
seguinte tratamento administrativo: 

I -será diSpensada a obtenção de licença ou auto­
rização de órgãos federais, com exceção dos controles 
de ordem sanitária, delnteresse da segurança nacional 
e de proteção do meio ambiente, vedada quaisquer 
outras restrições à produção, operação, comercializa­
ção e importação de bens e serviços que não as impostas 
por esta Lei; 
• • • • • ~ • ~ ··~· • • • •~• • • •••• -~~• *""" ·~••H • • • -~~~· • "-""';" ·~-=·~· • • • • n• •• 

00~0"< ·---·~.'·"'O O o o o o O o o O O H o o o o o •• 00_ .... ,.. •• _.•00 .. ~~·•••••000 

~··· "b)·-~~j~it'~;·;~;gi;;·d;~~;;t;;-;pii~á-;Ji;ã[~po~t;~ 
ções do País, vigentes na data de aprovãção d?_ projeto, 
ou _que venha a ser instituído posteriormente. 

A~t.··-z:···É~t; .. i~í'""e·~t~~-;-~ig~-;:-;;;-a~t~·d;"~~~-p-~bii-
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário, espe­
cialmente a alínea d do § 29 do art. 6», o art. 19, caput e 
§§ 1' e 2' e o art. 20 do Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho 
de 1988. . . 

Sala das Comissões, em 17 de setembro de 1991.- Presi­
dente. 

PARECER N' 345, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n" 14, de 1991, que "Dispõe, 
com fundamento no inciso 8 do art. 23 da Constituição 
Federal, sobre a obrigatoriedade de órgãos da adminis­
tração pública federal realizarem suas compras na Com­
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, e dá 
outras providências''. 

Relator: Senador Meira Filho 

Com, base no poder de iniciativa geral de que trata o 
art. 61 da ConstitUiçãO Federal, o ilustre Senador Ney Mara­
nhão submete à apreciação desta Casa o anexo Projeto de 
Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de orgãos da adminis~ 
tração pública federal realizarem suas compras na Companhia· 
Nacional de Abastecimento - CONAB, e dá outras provi­
dências. 

Os órgãos que passam· a ter a obrigatoried_ade de que 
trata o Projeto são os respons-áveis pelo desenvolvimento de 
programas sociais de distribuição subsidiada ou _gratuita de 
alimentos, como prevê seu art. P 

Destacam-se, ainda, na Proposição, as !'eguinte_.<; regras: 
-As demais entidades do Governo Federal deverão fa­

zer seu suprimento de gêneros alimentícios e produtos de 
higiene e limpeza, preferencialmente, através da Conab (art. 
2'). 

-As condições operacionais em que se farão os fOrneci­
mentos serão estipuladas em convênios celebrados entre as 
partes, inclusive as relativas à forma de remuneração da Conab 
por serviços prestados, observado os ditames desta Lei e de 
outros diplomas legais pertinentes (art. 5°). 

-De conformiâade com o que dispõe o inciso V do 
art. 22.do Decreto-Lei n' 2.300, de 21-11-86, ficam os órgãos 
m_encionados nesta Lei dispensados de licitação nas compras 
feitas à Conab (art. 6'). 

São esses_ os preceitos fundamentais que corporificam a· 
iniciativa legislativa em questão. 

Com a devida vênia do eminente Autor, o Projeto está 
redigído em termos tais que impõe a formulação de algumas 
observações tendentes a torná-lo mais consentâneo com o 
contexto jurídico nacional. 

Nota-se, por exemplo, que o art. 1~ se refere a órgãos 
da administração pública federal direta, indireta e fUndacional. 
Ora, uma tal abrangência exige rnen_ção não só ao vocábulo 
órgãos como também à palavra entidades. O mesmo reparo 
pode ser feito com relação ao disposto no § 19 deste art. 
l9, como quanto ao preceito do art. 2 9 

·· E$se art. 29 , por sinal, está posto nos termoS que a seguir 
são transcritoS: 

"Art. 29 As demais entidades do Governo Fede­
ral dev_erão fazer seu suprimento de gênero~ ~lirnen­
tícios e produtos de higiene e limpeza, prefe-rencial­

._ mente, através da Conab." (o grifo não é do original.) 

A cláusula "e produtos de higiene e limpeza" nos parece 
uma pequena extrapolação, porqmmto refOge àS finalidades 
que informaram a instituição-da -Companhia Nacional de 
Abastecimento, em cujo elenco de atribuições, consubstan­
ciadas nas alíneas "a" a "g" do parágrafo único do art. 16 
da 
Lei n9 8.029, de 1990, não vislumbramos tal abrangência. 

Um·a o~tra ·ponderaÇão ·que pode ser feiia é quanto ao 
art. 6"' A norma deste artigo diz que os órgãos e entidades 
que estão obrigados a comprar a Companhia NaciOnal de 
Abastecimento ficam dispensados de licitação nas compras 
feitas a ela. 

Com as nossas escusas, há nessa formulação urna evidente 
injuridicidade, pois quem está obrigado a comprar em um 
determinado fornecedor_ já está dispensado de pesquisar-lhe 
os preços. 

Ademais, o Decreto-Lei n9 2.300, que "dispõe sobre lici­
tações e contratos da Administração Federal", já contém regra 
mais ampla, ao dispor, em seu art. 23, inciso IV, que é inexi­
gível a licitação quando houver inviabilidade jurídica de com­
petição, em especial quã.rido a operação envolver exclusiva­
mente pessoas jutídicas de direito público interno, ou entida­
des paraestatais. 

Por derradeiro, cabe uma observação quanto à sigla Co­
nab, q~e_ o Projeto pretende cunhar como síntese do nome 
Cóitlpã.nhia Nacional de Abastecimento. Conquanto bastante 
eXpressiva, a- adoção desta nova marca· acabaria por causar 
um certo transtorno à Companhia, já que, em seu Estatuto, 
aprovaâõ pelo Decreto n' 99.944, de 26-12-90, foi consagrada 
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a abreviatura CNA. Uma mudança, por certo possível, geraria 
no m.ínimó proviâêY1Clas perante os órgãos ofici_ãis de controle 
e fiscalização empresarial, como, por exemplo, a Junta Comer­
cial, além de despesas com formulár_i_os e papéis- timbrados. 

O Projeto é constiiUcional, n·a medida em ·que-se cOntém 
nos limites da 
competência da União para legislar sobre a matéria; está redi­
gido em consonância com as normas regim~ntais;_ e, ·um<:J_v~z 
suprimido o art. 69 , foge â eiva da injuridicidade~ Em (lssim 
sendo, nosso parecer e pela sua aprovação, com aS- seguintes 
emendas: · 

EMENDA N' 1 - CAE 
Substitua-se no Projeto a Expressão "6rgãõs-··-por .. ór­

gãos e entidades", onde couber. 

EMENDA N• 2 - CAE 

O art. 19 passa a ter a seguinte redação: 

''Art. P Os órgãos da adniiriiStração pública fe­
deral direta e fundacional, responsávdS-pelO desenvol­
vimento de programas sociais de distribuição subsidia­
da ou gratuita_ de _alimentos, farão -su--.rs compras dos 
referidos alimeiifõS na Cõinpànhia Nacfonal de Abaste­
cimeto- CONAB, em cada Estado da Federação. 

EMENDA N' 3 - CAE 

O § 1" do art. 1" passa a ter a seguinte redação: 

"§ 1" Semestralmente, os órgãos referidos no ca­
put deste artigo deverão enviar à Conab suas respec­
tivas programações físicas e financeiras de compras, 
de modÕ a permitir o planejamento global dos forneci­
mentos a cargo da citada Companhia, podendo ser (ir­
mados convênios com Estados e Municípios." 

EMENDA N• 4- CAE 
Suprima~se do art. 2o a expressão "e produtoS de higiene 

e limpeza". 
EMENDA N• 5 - CAE 

Suprima-se o art. 6", renumerando-se os seguintes: 

EMENDA N• 6 - CAE 

Substitua-se a sigla Conab pela abreviatura CNA, onde 
couber. . 

Sala das Comiss6es, 17 de setembro de 1991.- Raimundo 
Lira, Presidente - Meira Filho, Relator - Esperidião Amin 
- Marluée Pinto --César Dias - Heri-riqUe Almeida- Beni 
V eras- Levy Dias- Pedro Simon- Dario Pereira- João 
Rocha- Jõnia Marise - Nabor Júnior - Ney Maranhão. 

(Texto Final aprovado pela ·comissãO de- Assuntos EConó-
micos) 

PROJETO DE LEI ])O SENADO W 14, DE 1991 

"Dispõe, com fundamento no inciso VIII do_ art. 
23 da Constituição Federal, sobre a obrigatoriedade de 
órgãos e entidades da administração pública fede~al_ rea­
lizarem suas compras na Companhia N acionai de Abas­
tecimento - CNA, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. 1" Os órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, indireta e fundacional, responsáveis pelo desen-

volvimento de programas sociais de distribuição subsidiada 
ou gratuita de alimentos, farão suas compras dos referidos 
alimentos na Companhia Nacional de Abastecimento- CNA, 
em cada Unidade da Federação. 

§ 1~ Semestralmente, os órg~9s e entidades referidos 
no caput deste artigo deverão enviar à C!'lA suas respectivas 
programações físicas e financeiras de compras, de modo a 
permitir o planejamento global dos fornecimentos a cargo 
da citada Cçnm?i!Ohia, podendo ser firmados convênios com 
Estados. e Municípios. 

§ 29 As programações de compras referidas no pará­
grafo anterior deverão ser elaboradas em consonância com 
as dotações orçamentán~ãs para a finalidade e com a efetiva 
disponibilidade dos recursos, de modo a não comprometer 
o atendimento destes e dos demais programas sociais operã.ciO­
nalizados pela CNA. 

Art". 3~' . Os demais órgãos e Entidades do Governo Fe­
deral deverão fazer seu suprimento de gêneros alim_entícios, 
prefcifenci~lmente, através da CNA. _ __ 

Art. 29 O suprimento dos programas sociais de distri­
buição subsidiada ou gratuita, assim como o que decorrer 
da regra estabelecida no art. 2", far-se-á, prioritariamente, 
a partir dos estoques governamentais disponíveis para o abas­
teciniento interno. 

Art. 4~' O fornecimento, pela CNA, aos diversos órgãos 
e programas observará os parâmetros do mercado, conside­
radas todas as variáveis_: preço, prazo, qualidade, marca/tipo, 
condição CIF/FOB, entre outras. 

Art. 5" As condições operacionais em que se farão os 
fornecimentos serão estipuladas em convênios celebrados en­
tre as partes, inclusive as relativas à forma de remuneração 
da CNA por serviços prestados, observados os ditames desta 
lei _e de outros diplomas legais relativos à matéria. 

Art. 6~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 7" Revogam--se as disposições em contrário. 
Sa1a das Comissões, 17 de setembro de 1991.-Raimundo 

Lira, Presidente. 

PARECER N• 346, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o PLC 
o? 26, de 1991 (n' 5.740, de 1990, na origem), que "Cria 
área de livre comércio no Município de Bonfim, no Esta~ 
do de Roraima, e dá outras providê~~ias". 

Relatora: Senadora Marluce Pinto. 
Dada a existência de projeto similar, também aprovado 

na Câmara dos Deputados, de inici~tiva do Poder Executivo 
- PLC n" 25, de 1991 (n' 4.790-E, de 1990, na origem), 
que ••cria área de livre comércio na Vila Pacaraima, Município 
de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências", 
sugiro o arquivamento do referido PLC n" 26, de 1991, uma 
vez existir acordo entre os representantes do Estado de Rorai­
ma no Congresso_ Nacional, para ·se promover ·a junção dos 
dois Projetos, de iilfefesse do Est51do, em um único projeto 
que "Cria áreas de livre comércio nos Municípios de Paca­
raima e Bonfim, no Estado de Roraima e dá outras providên­
cias", a ser submetido à apreciação dos Excelentíssimos Se­
nhores Membros desta Comissão de Assuntos Económicos~-

É o parecer. 
SaladasCornissões,17 de setembro de 1991. -Raimundo 

Lira, Presidente - Marluce Pinto, Relatora - Henquique 
Almeida - Júnia Marise - Levy Dias - Eduardo Suplicy 
- Boni V eras- Esperidião Amim- Dário Pereira- João 
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Rocha - Meira Filho - Louremberg Nunes Rocha - Nabor 
Junior - Pedro Simon - Ney Maranhão. 

O SR- PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Os pareceres 
lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa~ ofícios que vão ser Hdos pelo Sr. 1 ~ Secre­
tário. 

São lidos os seguintes: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF/CAE/014/91 
Brasília, 17 de setembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2"' do artigo 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Er que esta Comissão aprovou o PLS n"' 14 
de 1991, da autoria do Senador Ney Maranhão, que "Dispõe, 
com fundamento·no inciso 89 do art. 23 da Constituição Fede­
ral, sobre, a obrigatoriedade de órgãos da administração públi­
ca federal realizarem suas compras na Companhia Nacional 
de Abastecimento - CNA e dá outras providências". 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus protestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Raimundo Lira,_Presi­
dente. 

OF/CAE/15/91 

Brasilia, 17 de setembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 29 do artigo 91 do Regimento Interno, 

comunico a V. Exf que esta Comissão aprovou o PLS n" 21, 
de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel que "Altera 
o Decreto-Lei n' 2.452, de 29 de julho de 1988, que dispõe 
sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas 
de Processamento. de E:gportações e dá outras providências". 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de eleva­
da estima e consideração. - Senador Raimundo Lira, Presi­
dente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N' 20191-CCJ 

Brasilia, 18 de setembro de 1991 
Senhor Pre_sídente, 
Nos termos regimentaiS, cofuuniC:o a V. Ex~ que esta 

Comissão ap'rOVOlJ parecer-da lavra do Senador Maurício Cor­
rêa, concluindo pela apresentação de projeto de Decreto' Le­
gislativo, que segue em anexo com o parecer, que tanto poderá 
tramitar de forma iSolada, como em conjuntO com o Projeto 
de Decreto Legislativo n"' 82, de 1991, de autoria da Senadora 
Júnia Marise e Alfredo Campos, por dispor sobre a mesma 
matéria, o qual terá precedência sobre o ora apresentado, 
por ser mais antigo, na reunião 18 de setembro de 1991. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protestos de eleva­
da estima e consideração. -Senador Ne1son Carneiro, Presi­
dente. 

O SR- PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Com referência 
aos Ofícios no:rs 14 e 15, da Comissão de Ãssuntós Económicõs 
que acabam de ser lidos, a Presidência comunica ao Plenário 
que, nos termos do ari. 91, §§zoa 59, do RegimerltO-Interno, 
abrir-se-á ·o prazO de cinco dias para interposiçãõ de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que ·os Projetos 
de Lei do Senado_ n~s 14 e 21, de 1991, sejani apreciadOs 
pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de recurso, as 
matérias serão remetidas à Cám:ira dos Deputados .. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Foi encaminhado 
à publicação parece-r da Comissão ae Constituição, Justiça_ 
e Cidadania, que conclui pela apresentação do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 119, de 1991. 

A proposição ficará sobre a mesa, onde poderá receber 
emendas, durante cincO sessões ordinárias, nos termos do 
art. 235, 11, f, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Esgotado o tempo · 
destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n' 120, de 1990 (n' 5.284/90, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre normas partidárias, tendo 

PARECER, sob n' 232, de 1991, da Comissão 
-- de Constituição, Justiça e Cidadania, pela cons­

titucionalidade e juridicidade. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão do dia 
19 de agosto último. 

A matéria constou da pauta da sessão do dia 20 de agosto 
passado, quando teve sua apreciação adiada para hoje. 

Votação do projeto em turno_ único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirarri permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 120, DE 1990 
(N• 5-284/90, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre normas partidárias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 As convenções dos partidos políticos com regis­

tro definitivo, que se realizarem para eleição dos diretórios 
ou escolha dos candidatos ao pleito eleitoral, serão convocadas 
e se realizarão na forma dos estatutos partidários e das normaS 
baixadas pela ComiSsão Executiva. 

§ 19 Poderão ser prOriogãdos os mandatos dos órgãos 
partidários mun,ic!Pais para ~ faZerem- representãr" à COJfVen­
ção Regional, por deliberação da Comissão Executiva Nacio­
nal ou segundo o que dispuser os estatudos do partido. 

, § 29 A presença do observador eleitoral só ocorrerá se 
solicitada pela direção do órgão partidário interessado ou pelo 
primeiro subscritor de chapa que concorrer âs eleições parti­
dárias. 

§ 39 Registrado ~m definitivo no Tribunal Superior 
Eleitoral, o partido político, na forma que determina a Consti­
tuição Federal, os demais atos partidários serão anotados pelo 
órgão da Justiça Eleitoral para fundamento de suas decisões, 
quando provocado por parte interessada, seja impugnando 
ou recorrendo, segundo o que dispuser os estatutos do partido 
e as normas partidárias mencionadas no art. 19 desta lei'. 

§ 49 A Comis-são Executiva Naciona:I discíplinará ou 
complementará, através de normas; ós dispOSitivoS dos esta tu· 
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tos_ dos partidos referentes à intervenção nos diretórios, à 
fidelidade partidária, à substituição de ·membros nos órgãos 
partidários, às coligações, ã propaganda eleitoral, às finanças 
partidárias, à filiação, penalidade_s partidárias e respectivo pro­
cesso, garantidos sempre as prerrogativaS e "o dire11:0 ae defesa 
e recurso para o órgão hi~r~rquicamente superror,-féSpeitados 
os atos havidos nestas matérias. _ 

Art. 2" Esta lei entra e~ vigor na data de sua .. p~bli­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições etri contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Item 2: 

Votação, em primeiro úuno, ·da J>roj)osta de 
Emenda à ConStituição flo ·z, de 1991, de autoria do 
Senador Affonso CamargiJ-ce o-utros Senhores Senado­
res, que dá nova redação ao inciso III, § zo, do art. 
155 da Constituição FederaL -

O Si-. AntôniO Mariz - Sr. Pic!sidente, peço a palaVra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Antônio Mariz. 

O SR. ANTÔNIO MARIZ (PMDB - PB, Para encami· 
nhar.) -Sr. Presidente, ~rs. Senadores, o Projeto de Emenda 
Constitucional no 2/91, de autoria do Senador Affonso Camar­
go, que recebeu emenda de plenáriO; Effienda n~ 1,- tendo 
como primeiro subscritor o Senador Coutinho Jorge, não che­
gou a receber parecer -da ComissãO. de ConStitU.iÇãó-; TUStiç3. 
e Cidadania por motivo de força maior. Designãdo Relatái·, 
cheguei a elaborar o parecer e apresentá-lo à CõiriíSsã-o, tanto 
no que concerne à emenda constitucional, quarito no que 
conceme à emenda de plenário.-Nes_!!_e parecer, Sr. Presidente, 
manifestei-me contrário à- aprovaçã6 da emenda gostaria, as;. 
sim, neste instante, quando o projeto vem à votação, de enun­
ciar as razões que me levaram a esse posicionamento e -o 
faço constrangidamente, por reconhecer _as louváveis inten­
ções do Senador Affonso Camargo. -·-- -- --

Pretende _S. Ex~. ao propor a alteração do art. _l_5.5, _§ 
2», inciso III, da Constituiçãó, dois objetivos_hásicos: primeiro, 
tornar obrigatória a seletividade do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços em função da essencialidade das 
mercadorías e dos mesmos serviços. 

A ConstitUiçãO; por seu texto vigente, faz ape-nas faCulta­
tiva a seleção. E ainda o projeto atribui ao Senado Federal 
competência para fixar as alíquotas máximas doTrDposto quan­
do se tratar de mercadorias ou produtos por ele definidos 
como de primeira necessidade_ .• 

Ora, Sr. Presidente, a emenda proposta restringe a auto­
nomia dos Estados; autonomia que não se_ pode dizer tenha 
sido __ concedida de forma generosa na -_ConStituíÇão. Inúmeras 
são já as restrições a essa-autonomia; que __ ~ pedra ang.ular 
da Federação brasileira. 

A Constituiçiío Federal define o Brasil como.umã:RcpÓ­
blica Federativa, e a autonomia dos Estados, evidentemente, 
é o fundamento da Federação. 

Em matéria tributár1a,- são- inúmeias asrestrições que 
a Constituição já estabelece em relação aos Esiãdos~ _ 

O próprio art. 155, objeto dessa-enlendã constitÚciõriãl, 
fixa toda a sorte de limitações ao poder -de tributação-local. 
Os dispositivos qUe devem Ser vistos nesse sentido, no § fo 
do art. 155, inciso IV, dá§ 2P do mesmo artigo, assim comq 
os incisos IV. V. X. Xli e assim oor diante. 

Esse é o primeiro ponto a mot1var a mínha objeção, 
o de que a emenda traz uma nova restrição à autonomia 
dos Estados. Parte o autor da emenda, parece-me do precon­
ceito de que as unidades federadas seriam incapazes de agir 
em_ função do interesse público, o que é, evidentemente, falso. 
Se o interesse público motivará as decisões do Senado, certa­
mente, e pelas mesmas razões, há de motivar as decisões 
das assembléias leg~slat~vas. . 

Por outro lado, agiu bem a Constituição ao não tornar 
obrigatória a seletividade, mas em fazê-la facultativá. Porque 
a seletividade do Imposto de Circulação de MercadOrlas e 
de Serviços implica, em exigências de ordem material, que 
irão afetar de um lado, contribuinte, e de outro, o próprio 
Estado arrecadador. O contribuinte terá de equiparar-se de 
umél: contabilidade _sofisticada, que lhe permita fazer a distin­
ção e os registros das várias modalidade~ impostas, das várias 
alíq~otas que virão em função da seletividade. E o Estado, 
a umdade Federada, por seu lado, da mesma forma terá que 
montar cara máquina fiscal e fiscalizadora, no sentido também 
dç evitar que se_ generalize 4rástica e n~fast~ sonegação. 

É assim preferível que permaneça o texto da Constituição, 
e que, a cada Estado da República, a cada Unidade federada, 
seja deixado o critério de escolher o mqmento, em função 
da sua capacidade administrativa pa-ra estabelecer -eSsa seleti­
vidade. 

Essas, Sr. Presidente, são basicamente as ra:Wes do pare­
cer contrário que se estende também à emenda de Plenário, 
poiS esta, embora mantendo a obrigatoriedade do princípio 
seletivo, e atribuindo também ao Senado a fixação de alíquotas 
máximãs,- estabelece ainda um segundo critério, o de que 
os produtos de primeira necessidade seriam definidos por um 
Conselho Repres_entativo dos Governos~ um Conselho Fazen­
dário que, a meu ver, coni. to-do o respeiiÕ pela proposta 
do Senador Coutinho Jorge, não poderia substituir-se ao Sena­
do, no que tange à representatividade, posto que o Senado, 

- nos termos da Constituição, representa justamente os Estados 
e o Distrito Federal. 

Reconhecendo, embora, _que é princíE_io básicO de justiça 
fis~al atribuir caráter progressivo aos impostos- diretos e caráter 
seletivo aos impostos indiretos, ainda assim, com ba,se nas 
razões aqui expedidas, em nome da preservação da já_ limitada 
autonomia dos Estados e da sua capacidade de defiiiir ~o que 
é--dopeculiar interesse, é que me manifesto contrário à apro­
v~rção da emenda constitucion~I e da _emenda de plenário. 

o SR. PRESIDENTE (liam Saraiva) -A discussão da 
matéria foi enCerrada na sessão do dia 6 de junho último, 
quando foi apresentada uma emenda. 

Passa~se à votação da matéria que, nos termos do disposto 
no art. 354, do Regimento Interno, depende, para sua aprova­
ção, do voto favorável de 3/5 da composição da Casa, devendo 
s-er feita pelo processo eletrônico. 

Sendo evidente a falta de quorum qualificado em plená­
rio, a votação da matérí3 fica adiada. 

O SR: PRESIDENTE (Jniin Saraiva)- Passa-se â votação 
do Requerimento n~ 613, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Decreto Legislativo n»111, de 1991. 

Em vo_tação o requerjm_ento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria -~ que se refere figurará na Ordem do- Dia 

da sessão ordinária subseqüente. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Passa-se agora 
à apreciação do Requerimento no 614, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara o'? 25, 
.de 1991. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senãdores __ .que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
O SR. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente, peço a pala~ 

vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB - PE. Pela 
ordem.)- Sr. Presidente, para um esclarecimento. Que Pro-
jeto é esse? -

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - É projeto de 
iniciativa do Presidente da República, que cria área de livre 
comércio-. 

O SR. MANSUETODE LAVO,R- Obrigado, Sr. Presh_ 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Em ,CotaÇão ,o 
requerimento. _ __ _ _ _ _ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 
Discussão em turno único do Projeto de_Lei da Câmar_a 

no:> 25 de 1991, de iniciativa do Presicleme da República, que 
cria área de livre comércio na Vila de Pacaraima, Município 
de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências, 
dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Eç:onômi-

. c_os. 
O SR. PRESIDENTJ;: (Iram Saraiva) - Sobre a mesa 

parecer que será lido pelo Sr. lo:> Secretário. · 

É lido o seguinte 

PARECER N• 347 DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, Sobre o Pro­
jeto de Lein•25, de 1991 (n•4. 790/90na Casa de Origem) 
que "Cria área de iivre comércio na Vila Paracaima, 
Município de Boa Vista, Estado d~ Roraima e dá outras 
providências." 

Relatora: Senadora Marluce Pinto 
Como_ membro_ suplente de Assuntos Econóflticos do Se­

nado Federal e representante do Estado de Rpraima, _en.cami­
nhei pedido de vistas ao projeto de lei da Câmara n9 25, 
de 1991 (Projeto de Lei n• 4. 790-E, de 1990. Na Câmara 
dos_Deputados) que "crias área de livre comércio na Vila 
de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, 
e dá outras providências, de iniciativa do Executivo Federal. 

O projeto, já -aprovado, pela Câmara e, em processo 
de apresentação de relatório pelo nobre Senador César Dias, 
do nosso Estado, só merece o nosso aplauso e integral apoio. 
Não só o projeto como o escorreito e objetivo parecer exarado 
pelo Senador César Di~s_. 

In obstante tais considerações_ e aspectos, foi motivada 
a realizar criterioso- exame· sobre a matéria em decorrência 
do fato de que, projeto semelhante, da área de livre comércio 

de Guajará-Mirim, havia sido vetado por S. Ex~ o Presidente 
da República. 
_ Em face da tal inusitada circustância, já qUe o projeto 
era õtiginário do Executivo, para essa grande aspiração do 
povo ·de Roraima não sofresse o mesino dest_i.n_o, decidi proce­
der as causas e averiguar as razões para tal decisão do Exe­
cutivo. 

Nas incu-rsões ciue realizei, constatei, em -·ente.ridimentos 
mantidos com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, sob 
cuja competência se localiza o assunto, que, para obter-se 
a sanção presidencial sem vetos e, já- em-1991, pudesse come­
çar a operação da referida área de livre comérciO em vila 
Pacaraima, dever-se-ia proceder alterações no projeto. Altera­
çcSes essas que não invalidariam ·o seu conteúdo, mas que 
permitiriam a aprovação tranqüila ~por parte do ExeCutivo. 

Sendo assim, com a devida vênia do relator..e dos nossos 
pares da Comissão de Assuntos Econômicos, apresento, a 
seguir, a proposta de alteração do prOjeto de lei aprovado 

-pela Câmara dos Deputados, para que, dessa forma, a pro­
posta tenha a tramita"ção final tranqüila e·a sahção;·sem vetos, 
pelo Executivo. 

- Dentro dessa ordem de idéias, as seguintes alterações 
deverão ser procedidas: 

AnexoçãO de artigo e parásrafo único_. s~ d~ s~bsti~uivo, 
nos a termos seguintes: 

_ Art. _5 9 As importações de mercadorias_ destin_ada,s â~ 
áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bo!lfiri! 
(AÍ..CB) estão sujeitOs_ a "guia de importação" ou documento 
"4ç. ef~ito e qualidade, previamente ao desembaraço adua­
neiro. 

Parágrafo único. as importações de que trata este artigo 
deverão contar_ cO_m_ a prévia anuência da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus SUFRAMA. 

Supressão do § 1• do art. 9•; (10, no Substitutivo) pelo 
que se pode depreender da alteração, fica mantido o parág:i"afo 
o segundo agora renomado como parágrafo único. 

Em fate dãs razões de veto do prOjeto de lei de Guajará­
Mirim, o art. 10 11, no substitutivo), deve ter a seguinte 
redação: 

Art. 10. Ficain as- áreas de livre coniércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a Administração da Superin­
tendência da Zona Franca de Manaus- Suframa, que deverá 
promover e coordenar suas implantações. Aplicar-se-á no que 
couber, âs áreas de livre comérç:io de Pacaraima (ALCP) e 
Bonfini (ALCB), a legislação pertinente à Zona Franca de 
Manaus, com suas alterações e respectivas disposições-regula­
mentares. 

Parágrafo único. A Suframa haverá preço público pelá 
utilízação de suas instalações e pelos serviços de autorização, 
controle de importações e internamentos de mercadorias nas 
áreas de livre comércio de Pacarairila (ALCP) e BonfiM 
(ALCB) ou destas para outras reg!ões do País. 

Além das duas modificações apresentadas, sugere-se que 
o art. 11 (12, no substitutivo) passe a ter-a seguinte redação: 

Art. 11. As receitas decorrentes das cobranças dos pre­
ços públicos dos serviços de que trata o art. 10 desta lei, 
nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão parcialmente aplicadas em educação, saúde 
e s~eamento, em proveito das comunidades mais carentes 
da Zona fionteiriça do Estado de Roraima, consoante projetos 
~pecfficos aprovados pelo conselho de administração da Su­
frama. 
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As razões básicil-s pirã as alterações propostas encontram 
fundamento não só riaS rãz-6es de veto do projeto de área 
de livre comércio de Guajará~Mirim, bem Cõitio nos seguintes 
argumentos·: 

1. Na supressão do parágrafo 1• do art. 9• o limite de 
importações não pode e não deve ser fixado em lei, porquanto 
a sua definição decorrerá não só de contingencíamentos deter­
minados pelas políticas macroeconômicas nacionais, pela espe­
cialidade das atividades econômiCas ·que poderão requerer 
parcelas majores ou menores de importações, bem c~mo_ do 
próprio interesse da ALCP que diSporá de maior flexibilidade 
para negociação pOlíticci-ãdministrativa de valores mais repre-
sentativos. · " ·· - - · - --- -

2. Além dos argumentos expedidos nas razões de veto 
da área de livre comércio de Guajará:.Mirini, quaiS sejam, 
as relativas a valer-se de experiência da Suframa na implan­
tação e operação das áreas ·desta natureza e na necessidade 
de uma s6 orientação governamental para as políticas definidas 
para o seu funciOriãmento, duas outras argumentações se colo­
cam. A primeira é ·a de que, quando se pn~tendc;: eJ!x:uga~ 
a máquina administrativã- do País, não procede a criação de 
uma nova pessoa- jurídica de Direito Público para a~ministrar 
áreas de livre comércio na mesma região que opera a Suframa. 
Em segundo lugar, a composição -Qe organismos regionaiS 
de desenvolvimento é matéria de lei complementar, não para 
lei ordinária (art. 43, § 1', item II, da Constituição). Ademais, 
a nossa legislação da Zona_. Franca de Manaus, _é_ a Inelhor 
e mais eficiente para as citadas áreas de livre comércio. A 
última modificação prevista, objetiva ·perinftíi_êiU6,-ápós o 
pagamento dos custos operacionais de funcionamento das 
ALCP, o saldo derivado das receitas ·de cobrança do preço 
público dos setviços de cont~ole e internamento de __ merca­
doria, deva ser usado para atender demandas sociais de alto 
relevância -·educação, saúde e saneamento- das populações 
carentes da zona fronteiriça. Ná.da mais justo, oportUno e 
adequado do que se valer deste mecanismo para, ao lado 
da modernização econômica, empreender-se ações objetivan­
do melhorar a qualidade de vida de tais populações. __ 

Feitas tais -apreciações e sugestões e entendendo que as 
alterações não comprometem os .objetivos que ·se pretende 
alcançar com a aprovação do referido projeto de lei, submeto 
à análise e julgamento desta comissão, a proposta _de alteração 
do parecer do Senador César Dias, incorporando as modifi­
cações referidas para a sanção, sem vetos, da Presidência 
da República. · 

Finalmente, dada a existência de projeto similar, também 
aprovado na Câmara dos Deputados e de autoria do ex-De­
putado Mozariildo Cavalcanti -:: PLC n• 26, de 1991 - n•. 
S. 740-B na Câmara dos Deputados- Cuja rilatéria, por espe­
cial deferência do Presidente desta Comissão ao Estado de 
Roraima coube a mim relatar; idealizei a junção de ambos 
em um só. projeto, nos termos da seguinte: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI_DA CÁMARA 
N• 25 DE 1991 

(N• 4.790-E/90 na Casa de orjgelJI} 
(Da Senadora Marluce Pinto) 

Cria áreas de lilTe comércio nos municípios de Pac~­
raima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacionã.l decreta: 
Art. 19 FiCam criadas.~ nos M~n.icípios 9e __ :pacaraima e 

Borifim Estado de Roi'aím·a~ áreas de livre comércio de impor-
. tação e 'exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas 

com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões 
fronteiriÇaS do extremo norte d_aquele estado e com o objetivo 
de iricrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, 
segundo a política de integração. latino~americana. 

Art. 2~ O Poder Executivo fará demarcar as áreas contí­
nuas com a superfície de 20 km\ envolv.endo, inclusive, os 
perímetros urbanos dos municípios de Pacaraima e Bonfim, 
onde serão instaladas as áreas de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim -inCluindo locais próprios para entrepos­
tamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexpor­
tadas. 

Parágrafo úriicó.-Consideram-se integrantes das áreas de 
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas 
suas superfícies territOriaiS observaaas as diSposições ~()S ~ta.;. 
dos e coDYenções internacionais·. 

Art. 3" As mercadorias estrangeirãS ou nadõilais envi"á-_ -
das às áreas de livre coinérc'ía" de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), serão, obrigatoriamente, destindas às empresas au-
torizadas. a operarem nessas áreas. . .. 

. Art. 49 A Entrada de mercadorias estrangeiras nas 
ár_eas de livre comérci"o de Pacaraima (ALCP) e Bonfini 
(ALCP) far-se-ão com suspensão do Imposto de Importação 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que-serão con­
vertidos em isenção quando forem destinadas a: 

o I -Consumos e vendas internas nas áreas de livre comér· 
cio de_Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

II- Beneficiamento. em seus territórios de pescado, pe­
cuária, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola 
ou florestal; 

III- Agropecuária e Piscicultura; . 
IV- instalação e. Operação de .turismo e serviços de 

qualquer natureza; 
V- Estocagem para comercialização no mercado exter­

no· 
' VI- Industrialização de Produtos em seus territórios; 

VII -Bagagem acompanhada de viajantes, ob..s.ervados 
as limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do 
Departamento-da Receita Federal. · 
-· § 19 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados nas áreas .de livre comércio de Pacaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB) gozarão cl~ suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarãc sujeitas a tributação no momento 
de sua internação. . .. 

§ 29 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo 
A: 

a) Durante o prazO estabelecido no art. 4, inds<'f 8, da 
Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de 
informática; · · 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) Perfumes; 
O fumos e seus d.erivados. 
Art. 59 As importações- de mercadorias destinadas as 

áreas de. livre comércio de .. E.acaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) estarão sujeitàS a--"Guia c;Ie importação" ou docu­
mento de efeito equivalente, previamente ao desembaraço 
aduaneiro; 
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Parágrafo único. AS- iõJ.p-õrtaçóes de que trata e~te artigo 
deverão contar com a prévia afluência da superintendência 
da Zona Franca de Manaus- Suframa: 

Art. 4" A Compra de mercadorias estrangeiras armaze.:. 
nadas nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB) por empresas estabelecidas em qualque_r Ou~ 
tro ponto do TerritóriO Nacional, é considerada, para efeit~~ 
administrativos e fiscais, cómo importação iiõrmal. 

Art. 7~ A venda de mercadorias nacionais Ou naciona­
lizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas 
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), 
para empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

Art. 8~' O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estran­
geiras destinadas às áreas de livre comércio de Pa~raima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB), assim como para as mercadorias 
dela procedentes. 

Art. 99 O Banco ceirtral do Brasil normatizará os pro­
c.edimentos cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre 
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), criando 
mecanismo que favoreçam seu comércio ~xterior. --

Art. 10. O limite global para as importações -através 
das áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfím 
(ALCB), será estabelecido, anualmente, pelo Poder Execut­
vo, no -ato que o fizer para as demais áreas de livre ~~ércio. 

Parágrafo único. A -critério do Poder ExecutivO, pode­
rão ser excluídas do limite global as importações de produtos 
pelas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), destinados exclusivamente à reexportação, vedada 
a remessa de divisaS correspondentes e observados, quando 
reexportados, todos os procedimentos legai.s aplicáveis as ex­
portações brasileiras. 

Art. 11. Ficam as áreas de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a administração da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus --SUFRAMA, que deverá 
promover e coordenar suas implantações. Aplicar-se-á, no 
que couber, às áreas de livre comércio de Pacaraíma (ALCP) 
e Bonfim (ALCB), ã legislação pertinente à Zona Franca 
de Manaus, com suas alterações e respectivas disposiçôeS regu­
lamentares. 

Parágrafo único. A Stiffama haverá preço público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, 
controle de importações e iritemamentos-de mercadorias nas 
áreas de livre comércio- de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) ou destas para outras regiões do País. 

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças doS pre­
ços públicos dos serviços de que trata o art. 10 desta lei, 
nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfiril 
(ALCB) serão parcialmerite aplicadas em educação, saúde 
e saneamento, em proveito das comunidades mais carentes 
da zona fronteiriÇa do Estado de Roraima, conso_ante projetos 
específicos aprovados pefo Conselho de Administração da Su­
frama. 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância nas áreas de livre comércià de Pacaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB) a repfessão ao contrabando e ao desca­
minho, sem prejuízo da competência do Departamento de 
Polícia Federal. 

Parágrafo úniCO. O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e- humanos necessários aos serviços de -
fiscalização e controle aduaneiro das áreas de livre comércio_ 
de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB). · 

Art. 14. __ As t$enções_e benefícios daS áreas .de livre co­
rriéfdo de Pacaraima (ALCP) e Bonfiril (ALCª) s~rão ma~!i-
dos durante 25 anos. _ -- -

Art. 15. Esta lei entra em Vígor na data de sua PL~:bli­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 25, DE 1991 
Safei-a as Comissões_, 17 de setembro de 1991. -Raimundo 

Lira, Presidente - Marluce Pinto, Relator - Esperidião 
Aminl, Levy Dias, César Dias (vencido), - Beni Veras -
Pedro Simon - Dario Pereira ~ João Rocha - Meira Filho 
- Júnia Marise - -Henrique Almeida - Ney Maranhão -
Nabor Júnior- Eduardo Suplicy (contrário) 

Voto em S~parado, v~ncido, do ~enad.or César 
Dias, na Comissão de Assuntos Ecof!~Dlicos, s_obre _9 

· ----Projeto de Lei da Câmara n• 25, de 1991 (n• 4.790-E, 
-de 1990, na origem), que "cria áreà de lfvre comércio 
na Vila Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado 
RoJ;:"Sima e dá outr~s providências". 

O Projeto de Lei n• 4.790-E, de 1990, de iniciativa do 
Senhor PresicJent~ .da R~públ~ca!_ nos_ !errn<?s. ,9~ Jv,tensagem 
n9 247, de 13 de março de 1990, "-cria área de li\lre comércio 
na Vila ~e Pacaraim'!t _ Minicípio de_ Boa_ Vis_ta, _:esta,do d~ 
Roraima e Q_á OtiJras_ prov~çiênçja:;;" ._ 
- Cosoãnte o disposto no art. 64 da Constituição Federal, 
o projeto que ora se relata foi apreciado inicialmente na Câma­
ra dos Deputados, onde foi aprovado com emenda já incorpo­
rada à sua- red-aÇ~9 atuJtL 

O projeto estabelece a criação de área de lívre comércio 
n.a Vila Pac;_~ra_ima,, Município de Boa Vista, Estado de Rorai­
ma, especifican.do, para tanto, superfície abrangida, espécie, 
qes~i~~ç~<? e cq~diçP.e~. dç i~gr,e;:;~o ele met:C'!Pori~s,_ r~gra$ 
fiscais e alfandegárias, limites de importação, estrutura admi­
nistrativa e demais requisítos, ínclusive data de -instalação. 

A iniciativa do piojeto decorre da Exposição de Motivos 
Interministeri;:tl na 50, de 13 ,d_e março de 1990, dos Ministros 
do Interior e Chefe do Gabinete Militar, que ir:tforma: 

a) a conclusão dos estudos para a criação da área de 
livre corriércio-na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista, 
Estado de Roraima, pelo Grupo de Trabalho especialmente 
criado no Poder Executivo para tal fim; 

, b) que os estudos realizados demonstraram que a região 
possui condições bastantes adequadas para a implantação de 
um-projeto de tal natureza, tanto pela promoção do desenvol­
vimento regional como pelo incremento às relações bilaterais 
com os países fronteiriços~ 

c) a existência de significativa atividade comercial de fron­
teiras, conhecida como "comércio-formiga .. ; 

d) existir, na Vila de Pacaraim~, razoável infra-estrutura 
de serviços, cuja ade-quação possibllitará a implantação de 
projeto sem dsco de impacto ·ambiental na área proposta; 

e) ser o projeto fator de consolidação de novo pólo irradia­
dor e d~ c_or.reQQr_ Qe a_bastecimento e _c;:xportação, ao longo 
dos rios Negro e Branco e_ da_rodoyia BR-174. -

Na Câmara dos Deputados, foi o projeto apreciado pelas 
Comissões de ConstituiçãO e J ustiç3. -e de Redação-, de Finanças 
e Tributação e de Economia, Indústria- e -comércio, tendo 
obtido pareceres favoráveis quantõ à consitucionalidade, juri­
dicidad~, t.é.cnica legj&:l:!ttva e. mérit_o, send~ ~pr~~ado__!]._ª_quela 
casa com a inclusão de emenda única, oferecida em plenário, 
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alterando a data de vigência da lei para }9 de janeiro de 1991. 
com vistas a adequar o texto _leg~l ao disposto na Lei n~ 
8.074/90 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1991). 

É o relatório. 
A importânCia da iniciativa do Projeto de Lei n" 4. 790-E, 

de 1990, abrange aspectos de caráter regional e nacional. No 
primeiro aspecto,- representa uma significativa oportunidade 
de desenvolvimento local, com crescimento econômico, gera­
ção de empregos e melhoria geral das condições de vida para 
os residentes na área prevista e em- suas regiões de i~fluência. 
Em termos nacioria-is, vai o projeto ao eitcontro da política 
de fortalecimento económico de nossas fronteiras e Cresci­
mento das relações bilaterais com os países lfrnítrofes. 

Acresça~se ao -exposto a possibilidade de absorção de 
mão-de~obra ociosa decorrente da desativação de áreas de 
garimpo no Estado de Roraima, minorando os conflitos sociais 
daí decorrentes. 

O texto ora apreciado cOritempla, de fOirrii-adequada, 
as condições necessárias para ·o fuilcionamento de uma área 
de livre comércio, pelo que somos pela aprovação integral 
do projeto. 

Sala das Comissões, 17.de setembro de 1991.- Senador 
César Dias. ~ ~ 

o SR. PRESIDENTE (Irain Saraiva) .....:-o parecer éf:ivo­
rável ao projeto, nos termos ~~ su~stitutivo que oferece. 

Completada a· instrução da matéria, passa~se à -discussão 
do projeto e do substitutivo em turno Unico. (Pausa.) 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir.~-

0 SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- (PT- SP. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, queira externar 
a preocupação relativamente à questão de eventual área indí~ 
gena que estaria sendo objeto da proposição da criação desta 
zona franca~ -

A Senadora Marluce Pinto está me informapdo que esta 
área de zona franca compreende somente 20 Km 2, que abrange 
em especial apenas a área do próprio- muniCípiO, e está me 
garantindo que não haverá qualquer prejuízo para a área indí­
gena; e que não haverá qualquer prejuízo nO-que diz respeito 
à preservação dos díreitos da população indígenaque lá mora. 

Gostaria de poder conhecer mais de perto essa região. 
Comprometi-me com a Senadora Marluce Pinto de, na primei~ 
ra oportunidade, ir ao local. Inclusive, S. Ex~ apresentou os 
argumentos, ontem, tanto na Comissão que tratou do assunto 
quanto neste Plenário. Expresso, assim, a iniriha preocupação 
com respeito ao assunto. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. César Dias- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR. PRESIDENTE: (Iram Saraiva)=- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador. 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB- PR. Para discutir. Sem 
revisão do orad_or.)- Sr. Presidente, quero apenas me con~ 
gratular com o Senador Eduardo Suplicy, que soube com~ 
preender que, na realidade, com o Decreto de 21 de abril 
deste ano, o Presidente da República tornou insubsistente 
toda a área indígena que havia sido preconizada pelos decretos 
Çtnteriores do Presidente José Sarney. 

Realmente, essa região de Pacaraíma já é uma vila Pe 
três mil habitantes, tendo em se_us arredores uma colônia de 
produtores agropecuários, um siStema bancário, rede elétr~ca. 
escolas, Polícia Federal, Exército, Polícia Militar, enfim, toda 
a infra-estrutura _çle uma cidÇtde. 

O documento que a Funai apresentou _aos Senadores diz 
que essa seria urna áre(! i~dígena; na r~al_idade, não o é, porque 
o documento a que se fez referência é da Fazenda São Marcos, 
que dista da~região de Pacaraima entre oitenta e oitenta e 
çin~9-~quilómet_ros. Por que_ vamo~_ criar_ u~a zona l!vre de 
comércio numa área in-díge-p.a~-s-enào que temos tanta_ terra 
e já existe uma pretensão muito audaciosa da Funai de querer 
mais de 62% da área do nosso Estado? Tr_ata-se de um Estado 
que já está nascendo sem, praticamente, um espaço vital Para 
o seu desenvolvimento sócio~económico. _ . _ _ 

Gostaria de pedir apo-io aos demais Senadores ·para que 
votem favoravelmente nesse projeto, que dará uma luz ao 
povo de Roraima, que está sendo muito sacrificado com a 
involução das áreas mineradoras que existiam na região. 

Recentemente, fizemos um conclave em Boa V:ista, atra­
vés da_Assembléia Legislativa, e tivemos as ilustres presenças 
dos Senadores Esperidião Amin, Jonas Pinheiro, Ronan Tito 
e Pedro Simon que visitaram a região de Pacaraíma e viram 
que lá realmente há uma cidade. 

Eu gostaria que o Senador Eduardo Suplicy aceitasse 
o convite da Senadora Marluce Pinto de visitar o nosso Estado, 
porque queremos também defender a população indígena. 

_ Muito obrigado. 

A S~ Marluce Pinto - S.(, PreSidente, peço a palavra 
para ·discutir. 

o SR. PRESIDENTE .Oram Saraiva) - Conoedo a pala­
vra à nobre Senadora. 

A SRA. MARLUCE PINTO (PTB - RR. Para discutir. 
Sem revisão da oradora.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
sei que o projeto já foi áprovado, dispensando até qualquer 
tomentário, mas eu não -poderia deixar de agradecer aos no­
bres colegas pela compreensão de o haver aprovado. 

Realmente, nessa área- quando falei ao nobre Colega 
Eduardo Suplicy, S. Ex• acred_itou, mostrei-lhe o mapa -
já existe a cidade. Não se trata de área indígena. Nunca se 
ouviu falar na História do Brasil que área de fronteira seja 
área indígena, e essa é uma área de fronteira~ Aliás, as duas 
o são, porque u projeto de Pacaraima faz fronteira com a 
Venezuela e o de Bonfim, Com a Guiana. Agradeço a,os meus 
n_9bre"s- Colegãs por esse acolhimento, pÕrqU.e reãhliente para 
um Estado novo, implantado a partir de 19 de_ jaiieiro, com 
tantas dificuldades existentes agora na região Amazônica, isso 
vai ser a nossa redenção. 

O nosso povo e os microempresários só terão de ficar 
gra:tos e todos os Senadores por essa grande oportunidade 
concedida ao novo Estado de Roraima: o progresso daquela 
região. -

Muito obriga-da a todos. 

O SR. PRESlDJ;:NTE (lram Saraiva) - Concedo a pala­
vra ao nobre Sena.dor Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Para discutir. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, subscrevi o pedido 
de urgência formulado pela nobre Senadora representante 
do Estado de Roraima, Marluce Pinto, no sentido de que 
nessas-áreas de Pacaraima, fronteriças com a Venezuela, fosse 
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instalada uma zona de livre comércio. E o fii-conscic!-ntemente, 
porquanto, de uma maneira restrita, se poderia, talvez, ao 
embalo das concorrências mesquinhas, pensar que isso poderia 
prejudicar à Zona Ftanca -de Manaus. 

Porém, no meu entendim-ento, tudo aquilo que significa 
progresso, ampliação e atrativo ·come"rcial, industrial e mer­
cantil para qualquer daqueles setores de que é compOsta a 
grande área vem a se constituir -um i_mpulso de progresso 
e uma razão das mais justificáVeis para que conSintamos e 
demos o nosso aplauso para tal tipo de iniciativa. 

Daí por que, Sr. Presidente, infenso a qualquer crítica 
referente a esse ap-oiamento, eu o faço na certeza de que 
será mais um põlo de atração e de expansão comercial para 
vitalizar e promover a ciiculã.Ção financeità' da gninde área 
da qual sou represenante neste Senado. 

Assim, Sr. Presidente, entendo também que a proposição 
é de ser aprovada e a ela estarei dando o meu apoio. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Não havendo 
mais quem qUeria discutir~ encerro- a disCusão: . 

Em votação. o substitutivo cfue tem preferéri.cia regimen-
tal. 

Os Srs. Senadores .que o aprovam queiram permaneCer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria irá à ComiSsãO Dfietora a fim de redigir o 

vencido para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDENTK (Iram Saraivar - Sobre a mesa, 
substitutivo em turno supleinentar que- será lido pelo Sr. 1 o 

Secretário. -
É lido o seguinte: 

PARECER N• 348, DE 1991 
(Da Comissão Dircitora) . 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 25, de 1991 (n9 4.790, de 1990, na Casa de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta- a redação- do vencido 
para o turno suplementar do Substitutivo do Sen_adà ao Pro-: 
jeto de Lei da Càmara n" 25, âe 1991, (n" 4.790, de 1990,~ 
na Casa de origem), que cria áreas de livre comércio nos 
Municípiõs de PaCaraima e Bonfim, no Estado de Roraima 
e dá outras providências. - _ ' 

Sala das Reuniões_ da Comissão, 18 dc_s_etembro de 1991. 
-Alexandre Costa- Presidente, Carlos De'Carli- Relator 
Lucídio Portella - lram Saraiva. ' 

ANEXO AO APRECE R N'' 348, DE f991 
Redação do vencido para o turno suplentar do Subs­

titutivo do Senado ao Projeto de Lei dã Câmara no 25, 
de 1991 (n' 4.790, de 1990, na Casa de origem). 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de Pa­
caraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" São criadas, nos municfpios de Pacaraima e 

Bonfim, Estado de Roraima, áreas de livre comércío de iiTipor­
tação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas 
com a finalidade de promo'!er o -desenvolvimento das regiões 

frontereiças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo 
de in_c_(ementar as relações bilaterais corn--os palses vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americat;~a. 

Art. zo-- O Poder Executivo fará demarcar as áreas contí­
nuas com a superfície de vinte quilometros quadrados, envol­
vendo inclusive, os perímetros urbanos dos Municípios de 
Pacaraima e Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre 
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), incluindo 
locais próprios para entrepostamento de-mercadorias a serem 
nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das áreas 
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), 
toda suas superfícies territoriais q_bservadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

Art. 39 As mercadorias estrangeiras ou nacionais envia­
das às áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas au­
torizadas a operarem nessas áreas. 

_Art. 4o A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas 
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) 

__ far-se-á'com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que serão convertidos em 
isenção quando forem destinadas -a: 

I- consumo e venda interna nas áreas de livre comércio­
de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

-II :-:-.beneficiameri.to, Crn-seus territóriOS -de pescadO, pe­
cuária, recursos rnenerais e matérias-primas de origem agrícola 
ou florestal; 

III- agropecuária e piScicultura; 
IV- instalação e operação de turismo e serviços de qual-

quer natureza; -
_ V- estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 
VI_:_ industrialização de produtos em seus territórios; 
VII- bagagem acompanhada de viajantes, observados 

os -limites- fiXa-dos pelo Poder Executivo por intermédio do 
Departamento da Receita ·Federal. 

§ 19 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas corno partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB) gozarão de suspensão dos tributos referidos 
ne:ste a.rtjgo, mas estarão sujeitas à tributação no momento 
de sua internação. 

§_ 2~ Não se aplica o regime fiscal previsto neste. artigo 
a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 49, inciso VIII, 
da Lei n"' 7.232; de 29 de outubro de 1984, aos bens finais 
de informática;· 

b) armas e muniçõ_es de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e)perfumes; 

--- f) fumos e seus derivados. 
Art. 5"' As importações de mercadorias destinadas às 

áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) estarãp sujeitas a "guia de importação" ou docu­
mento de efeito equivalente, previamente ao desembaraço 
aduaneiro. 

Parágrafo único. A~ impOrtações de que trata este artigo 
deverão contar com a prévia anuência da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus-"- SUFRAMA. 

Art. 6" A compra de mercadorias estrangeiras armaze­
na4a,s nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e 
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Ronfim (ALCB) por empreSas estafielecidas em qualquer ou­
tro ponto do território nacional, é considerada, para efeitos 
administratiVos e· :riscais, cOmo importação normal. 

Art. 7" A venda de mercadorias naciOilais ou n3.dQiia~­
lizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas 
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), 
para empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

Art. 89 O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especiais para as- inercad~rias estran­
geiras destinadas às áreas de livre comércio de PaC<l_raima. 
(ALCP) e Bonfim (ALCB), assim como para as mefeadorias 
dela procedentes. 

ArL 9<:> O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicáveis às operaÇões das áreas de livre 
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. _ _ 

Art. 10. O limite global para as importações através 
das áreas de livr_e comércio de Pacarairita (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), será estabelecido, anualmente, pelo Poder Execu­
tivo, no ato que o fizer para as deciaTs áiêas de livre c_<:~H~ércio. 

Parágrafo único. A critériO d_o Poder Executivo, pode­
rão ser excluídas do_ limite global as importações de produtos 
pelas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB), destinados exclusivamente à reexportação, vedada 
a remessa de divisas correspondentes e observados, quando 
reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis às ex­
portações brasileira. 

Art. 11. Estão as áreas de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a administração da Superinten­
dência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA, que deverá 
promover e coordenar suas implantações, sendo, inclusive, 
aplicado no que couber, às áreas de livre comércio de Paca­
raima (ALCP) e Bonfim (ALCB), a legislação pertinente â 
Zona Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas 
disposições regulamentares. - . - . 

Parágrafo único·. A Suframa haverá preço _público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, 
controle de importações e internamentos de mercadorias nas 
áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) c Bonfim 
(ALCB) ou destas para outras regiões do País. 

Art. 12. -As receitãs decorrentes das cobranças dos pre­
ços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do 
art. 11 desta lei, nas áreas-de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) serão parcialmente aplicadas em 
educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades 
mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, Con­
soante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Admi-
nistriçãó -da Suframa. -

- A-rt. 13.- A Secrefa!ia· da Receita Eederal exercerá a 
vigilância nas áreas de livre comércio de PaCaraima (ALCP) 
e Bonfim (ALCB) a repressão ao contrabando e ao desca­
minho, sem prejuízo da competência do Departamento_ de 
Polícia FederaL 

Parágrafo t.íriiCó:-- O Poder ExecutiVo_ deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de 
fisCaliZaçãO de OOiitfole aduaneiro das áreas de livre CQrpéi"cio 
de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), ~ 

Art. 14. As isenções e benefícios das áreas de livre co­
mércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão man­
tidas durante vinte e cinco anos. 

Art. 15.. Esta lei entra em vigor n·a data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se s disposições em contrário. 

O SR, PRESIDENTE (Iram Sar~aiva) :___ Erií discussão 
o substitutivo em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem p~ça a palavra, encerro a discussão. 
- Encerrada a aiscussão sem apresentação de emendas, 

a proposição é definitivamente adotada, dispensada a redação 
final. 

A matéria volta à Câmarã. dos Deputados. 

O SR, PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A Presidência 
designa os Srs. Senadores Dirceu Carneiro, Márcio Lacerda, 
Odacir Soares, José Fogaça, Pedro Simon, Irapuan Costa JU­
nior para participarem da II Reunião da Comissão Parlamen­
tar Conjunta de Integração Brasil-Argentina, a realizar-se em 
Buenos Aires, no período de 19 a 21 de setembro. 

_ ~~~~ ~ o SR, PRESIDENTE (IraiTI Saraiva) - Está esgotada 
a matéria cOnstã:ilte da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
_ CoiiCedo __ a palavra ao nobre Senadq_r Maurício Corrêa, 

como Líder. 
O SR, MAURÍCIO CORRi!:A (PDT- DF. Como Líder, 

pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, examinamos hoje na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania um ofício encaminhado 
pelo eminente Procurador-Geral da República acerca de exor­
bitações que teriam sido praticadas pelo Senhor Presidente 
da República no ato regulamentador da Lei n" 8.301, que 
autOriza as privatizações no Brasil. Acredito que do_ ponto 
de vista técnico-jurídico é irresponsável o parecer que· tive 
o privilégio de relatar. E, lamentavelmente, em decorrência 
de uma assessoria mais atenta, O Presidente da República 
tem cometido reiterados desJizes constitucionais. 

Recentemente, Sua Excelência baixou o Decreto n9 177, 
qu~ retrata outra violenta incqnstitucionalidade e agride o 
monopólio das telecomunicações previsto na Córistítuição Fe­
deral. Em ·virtude disso., f<!-Iei Um rápido pronunciamento para 
deixar bem patente a nossa posição e alertar o Senado 'sobre 
o que está acontecendo. 

Na verdade,no pacote das medidas preconizadas pelo Pre­
sidente da República, com VistaS-a alterações constitucionais, 
está realmente a extinção do monopólio das telecomunicações, 
embora saibamos que quase todos os países mais adiantados 
mantêm o monopólio das telecomunicações. 

Srs. Senadores, a matéria que ora se coloca sob a atenção 
de V. Ex~s é da maior importância para o País, por suas profun­
das implicações sobre o futuro de um dos nossos setores de 
serviço público mais essenciais ao bem-estar e ao progresso 
da Nação, ~ 

Para -bem sftuar a questão, conVem "fazer as seguintes 
considerações preliminares: -

Telecomunicações é um dos dois mais rendosos e CQbiç~­
dos negóciOs do Mundo. O oUtro é-õ petróleo. 

As telecomunicações, associadas à informática, represen­
tarão, em futuro próximo, 40% do PIB mundial. 

Bem por isso poderosas corporações transnacionais inten­
sificam. suas inVestidas sobre as telecomunicações em todo 
o Globo, sendo conhecidas as pressões sobre os PTI (postais, 
telefônicos e telegráficos) europeus objetivando a quebra dos 
monopólios estatais nesses serviços, medida que, no caso da 
Inglaterra, é apontada como uma das causas da __ derrocada 
do Partido Conservador em todas as eleições provinciais que 
lá se têm realizado. Patente é a insatisfação da sociedade 
i:rigJ.esa após a supressão do monopólio estatal nas telecomu­
nicações. 
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Em relação ao Terceiro Mundo e, particularmente, à 
América Latina, a estratégia adotada por tais grupos interna­
cionais foi retratada, com espantosa desfaçatez; em eilfre-Vistã 
concedida por um dos membros do Cortselho da "Ariléricas 
Socíef}"', órgão patrocinã.dor da Comissão ·da Dívida Rocke­
feller, à ExeCutive lntelligence Review, publicada em sUa edi­
ção de 13 de setembro de 1983. 

Nessa ocasião, interrogado sobre a posição da aludida 
comissão relativamente à dívida da AméríCã Latina, o n!ferido 
cidadão emitiu incríveis conceitos e inforinações, cornó Os 
contidos nestas passagens que, em seguida, reproduzirei para 
Vossas Excelências: - - · - · 

"Precisava haver uma mudança nas normas governamen­
tais na Argentina, Brasil, México e outros países." 

" ... abrir o capital delas (empresas estatais) para investi­
mentos estrangeiros. Isto também se aplica a empresas como 
Petrobrás, no Brasil." 

"No México e no Brasil, nós temos que dar um fim nas 
leis que versam sobre o fato de investidOres estrangeiros não 
poderem possuir 100% âe Uma empresa ... 

E se não bastasse-, pasmem Vossas Excelências diante 
do que vai nestes trechos. Perguntado "como vocês farão 
para que essas nações mudem as leis?", respondeu o "ilustre" 
entrevistado: 

"É um processo lento. Primeiro·, -nóS terilóS-nos retirtido 
com eles, como eu já disse, para pressioná-los a mudarem 
as leis. Depois, existe o fato de que nós não daremos mais 
dinheiro até que eles façam isso. Nós ternos dito a esses gover­
nos: Se vocês querem investim-ento estrangêirO, Võeés-têm 
que eliminar aquelas barreiras." 

"Nós temos conseguido alguns resultados. O Equador 
recentemente afrouxou as restrições quanto aos investimentos 
externos. O Brasil está manobrando nesta direção. A organi­
zação responsável na determinação de quais são as "indústrias 
de interesse nacional" está ficando mais flexível e permitindo 
um maior investimento externo. Enquanto ísso, as medidã.s 
correntes adotadas pelo FMI são bastante amargas e os países 
endividados não possuem outras fontes de crédito. Eles con­
cordarão mais cedo ou mais tarde." 

E prossegue o "big shot" nesta sua impref,sionante ·suces­
são de revelações sobre a estratégia de Wall Street_ s9bre 
a América Latina. Após a pergunta do repórter sobre se "não 
existe o perigo de que se você pressionar muito com medidas 
de austeridade, eles venham a declarar a moratória nos seus 
débitos estrangeiros?'.-,--saru-se ele com estaS afirmativas: 

"Você tem toda a razão. E não me sinto seguro sobre 
a possibilidade do Brasil, por exemplo, sobreviver à presente 
crise doméstica. Mas não_ existe outra solução, a não seratra~ 
vés de um processo bastante austero. É bem verdade _que 
isso pode causar um caos social, mas o protesto das massas 
populares pode ser usado para promover as mudanças. Haverá 
uma pressão bastante acentuada por parte do público, devido 
ao desemprego, em cima desses governos, par~ que as leis 
sejam mudadas a fim de que consiga novos créditos. Nós 
temos que usar a austeridade e o .caos social para fazer com 
que as instituições do país cedam e, assim, promOVe-r-as· mu­
danças das leis.'' Cabe repetir: "Nós temos que usar a austeri~ 
dade e o caos social para fazer com que as· instituições do-
país cedam e, assim, promover as mUdanÇas das leis." -

.. Quanto mais isso for feito agorá"- Continua o entrevis­
tado, membro do Conselho da "América Society" - "para 
reduzir os níveis de expectativa, melhorias serão os reSultados. 
Não há muito dinheiro disponível para distribuição. É muito 

duro, mas é verdade. Nós vamos fazer a mesma cois(l; nos 
Estados Unido_s -:reduzir os níveis de e_x_pectativa." 

Prestem V. Ex~s atenção para estes trechos: 
·~e 9_ desemprego continuar no Brasil, ese a insatisfação 

s~cial t9fn~ as instituições inoperantes, el!_ pão excluiria a 
possibilidade de um novo golpe militar, encabeçado por uma 
figura _tipo Pinochet, para impor austeridade, como ocorreu 
em 1964. É cruel e doloroso mas nós não temos outra alterna­
tiva. Nós- tenlõS Que continuar a---segura'r novos créditos e 
pressionar da maneira como estamos fazendo, o máximo que 
pudennos. 

Agora dizemos nós: 

Desde essa ocasião, em 1983, sintomaticamente, fatos 
e'Stranhos passaram a acontecer no panorama oficial brasileiro. 
No que respeita ao setor de telecomunicações, o Sistema Tele­
brá~, cujos serviços chegaram a atingir, até há_ pouco tempo, 
níveís internacionais de excelência; esse complexo empresarial 
que tanto representa para o povo brasileiro e cuja solidez 
e bom funcionamento lhe interessam vivamente por ser essen­
cial para todos os campos de ativiade da vida nacional vem 
sofrendo, desde algum tempo, pode-se afirmar que sintomati­
camente desde a época da citada e estarrecedora entrevista, 
u~_ sistemático ·e insidioso processo de garroteamento que 
v1sa, a exemplo do que ocorre a outras estatais brasileiras 
justificar a quebra do monopólio em setO!es estratégicos d~ 
economia. 

Esse processo, que se insere na caudal das mencionadas 
investidas de poderosas corporações transnacionais, tem~se 
constituído, num primeiro plano, no caso <la Telebrás de 
medida~ internas d~ contenção das expansões dos meio~ de 
prestaçao dos servtços, sob a alegação de ser necessária à 
redução do déficit público, a despeito de contar então o Siste­
~~ Te_lebrá~ com disponibilidades próprias que lhe permi­
hnam mvestir sem recorrer aos cofres da Nação. A irrealidade 
t~rifá:ia, ii?posta ao Sistema fora dos- piirâmetroS constiiU-­
cwnais, veiO a ser outro passo do progressivo processo de 
esttangulãmeflto. 

_- A estagn_aç~o daí CQ_nseqüente, antes induzida e forçada 
pela Seplan e Ministério da Fazenda, e que gerou, pelo repre­
samento d~ _demanda e pelo congestionamento dos circuitos, 
o previsível rebaixamento dos níveis de qualidade dos serviços 
de telecomunicações, vem se somar em continuidade ao pro­
cesso d~esvaziamento, _a expedição de portarias e decretos 
!ll_~ifestamente contrários à Lei e à Constituição, por usurpa­
rem a competência normativa do Congresso Nacional e desa­
tenderem à vontade dos Legisladores Constituintes, expressa 
em virtual unanimidade ao consagrar, no Texto Máximo o 
regime de exploração estatal dos serviços públicos de tele~o­
municações. 

Com efeito, Senhores Senadores, na mesma linha do pro­
cedimento que resultou na edição do Decreto n9_ 96.618, de 
1988, g_ue, inconstitucionalfssimam,ente, procura retirar do 
monopólio federal a exploração da telefonia móvel celular 
..;...;.;; rendoso segmento dos _serviços públicos de telecomuni­
caç6es que o Sistema Telebrás tem plenas condições de melhor 
oferecer- voltam os arautos do entreguismo a qualquer cus­
to, incruStados na Secretaria Nacional de Comunicações, a 
elaborar engenhosa obra de arquitetura técnico-jurídiC~ -
o Regulamento dos Serviços Limitados de Tel_ecomunicações, 
que veio a ser aprovado pelo Decreto no 177, de 17 de julho 
p.p. 
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O Sr. Antonio Mariz- Permite-me v. Ex~ um aparte? extremamente escuso, que é o de entregar determinados servi­
O SR. MAURÍCIO CORRtA _ Cõ-ili -0-rn.a.-ior prazer, ços que pertencem à União, porque são estataiS, a -empresas 

nobre Senador Antonio Mariz. particulares, a pessoas físicãs e jurídicas, numa afionta total 
ao dispositivo que V_._ Ex• acabou de ler. E. em funçãO diss_o, 

O SR. ANTONIO MARIZ- Senador Maurício Corrêa, apresentei urh pl'ojeto de decreto legislativo, ora na-Comissão 
quero solidarizar-me com o pronundãriierito que V. Ex• faz de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer favorável 
neste instante. O-documento que V. Ex~ traz ao conhecimentO do Senador Mansueto de Lavor, que do ponto de vista técnicO 
do Senado é, como bem disse, estarrecedor. Realmente é é irrefutável. Não há como deixar de acatá-lo porque, realmen­
espantoso o- cinismo com que eis interesses do País são tratados te~ o decreto invade a área do monopólio estatal das telecomu-
por quem representa o interesse dos cartéis internaCionais nicações.. - --- --
nessa área. E, no entanto, se inscrevem -dentro de uma certa Ao invés de se entregar esse serviço-às empresas-públicas 
lógica, que--é a das políticas que vêm sendo defendidas pelo da União, dos Estados, entrega-se à iniciatlva privada, às 
atual Governo~ que se deixou seduzir pela idéia da internado- pessoas físicas, certamente com destinação já predeterminada. 
nalização da economia, da integração_do Bra~~l_à economia Agradeço a V. Ex~ 
mundial, perdendo de vista, assim, os intéreSSes básicos da Esse regulamento, Srs. Senadores, constitui ·uma teia de 
Nação brasileira. V. Ex~ tem inteira rãZio quando denuncia conceitos e definições que se encadeiam de maneira a facultar 
a quebra do monopólio estabelecido na Constituição. -Tenho e promover a sibilina abertura das redes de um serviço que, 
em mãos o texto constitucional e aqui está, no art. 21, que embora rotulado "limitado", destina-se, em realidade, pelo 
trata das competências da União, o inciso XI, assim redigido: referido ato, a ocupar amplos espaços do serviço público. 

Art. 21. Compete à União: _ De sorte qu_e o chamado "Serviço Limitado" poderá assumir 
--- ---- --proporções ilimitadas, ao talante da autoridade ministerial, 

• v_• • • v~• LLL~LLo LL~LLo~~LO-~"-"'"-" •~' .-~.: -~· •• -_._v-•=-" •-•-'--._,._'-•-"'"-"'"'-'"~=-----e ·o serViÇO público acabara pasSarldo :..:.... e I e sim-=- à condiç-ão 
XI -explorar, diretamente ou mediante conces- de limitado. 

são a empresas- sob controle acionárío estatal, os s_ervi- Essa substituição da empresa estatal, constitucionalmente 
ços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados operante, pela entidade privada, que, a vingar o malfadado 
e demais serviços públicos de telecomul:'-icações, asse- regulamento, explorará os serviços com o handicap de poder 
gurada a prestação de serviços de-informações por enti- Utilizar a própria rede pública, é afrontoSa e írrita, conforme 
dades de direito privado através da rede pública de o demonstramos na justificação do projeto de Decreto Legis-
telecomunicações explorada pela União; !ativo ora·sob apreciação desta Casa. A essa substituiçãO se 

Nada pode ser mais claro, mais cristalino do que esse_ chegará por via da alteração que o regulamento introduz no 
texto do_art. 21 da Constituição e nada pode ser mais contrário Côdígo Brasildro de Jelecom~nícaçOés - Leí n9 4.117_/62 
a ele do que os decretos e os atos normativos que v. Ex~ -, pela inclusão de uma nova modalidade de serviços nele 
vem de citar. 0 Brasil já fez a experiêncTã da exploração dos não prevista: a do serviço limitado dedicado. 
serviços priVados dessas áreas de atividade econômica. É co- E, por dispor diferentemente da Lei, transbordando dos 
nhecido 0 estado de precariedade a que os serviços telefônicos limites do art. 84, item IV, da Carta Magna, invade, ilegítinia 
foram levados_quando explorados por empresas estrangeiras__ e inapelavelmente, a ""seara de competência do Poder Legis­
ou mesmo por concessionárias privadas_brasileiras. E foi atra- lativo Federal, estampada no art. 48, item XII, da mesma 
vés _da implantação da Telebrás e _das suas subsidiárias em Carta. E, pof se contrapor ao princípiO- constitucional do art. 
c_ada_estado que se alcançou 0 nível de eficiência que v. Ex~ 21, item XI, ao facultar a exploração dos serviços Telefônicos, 
há pouco assinalava. Portanto, quebrar 0 monopólio do Esta- Telegráfico e de Transmissão de Da:dos poi entidades diversas 
do nessa área, que é estratégica, essencial ao desenvolvimento das que ali se acham expressas, o decreto e o regulamento 
brasileiro, é retroceder, é voltar ao passado, é negar 0 que que o acompanha cometem insurreição direta e frontal contra 
se constitui nO mais legítiMo dos-intàesSes deSte PaíS: POrtao~ a Constituição, mereCeri.do, por ambos os ângulos de visada 
to, o discurso de V. Ex~ se insere i:uim instante eXttemamente _ ....;.._o o da Lei e o da Constituição -sustação imediata. 
iinportante, pOis que o Emendão anunciado pelo Governo, De se esclarecer que a sustação cabe ser imposta ao decre-
a reforma constítucíOnal, pelo que se depreende do noticiário to e regulamento como um todo, já que imprestável será 
dos jornais,- pelas declarações de porta~vozes do Governo, o- restante do texto com a supressão dos dispositivos básicos 
vêm }ustarrü:nte dcsa_fiÇtr"_o COngresso Nacioilal a quebrar os sobre os-quais se assenta. 
princípios que a Assembléia Nacional ConstitUinte consagrou A medida ora proposta ·visa a, atendendo ao relevante 
na ConstitUição de 1988. É preciso que-bs-'gOve:fiiOS se cons- interesse público, resgatar as prerrog-ativas do Congresso Na­
cienti.iem do dever de respeitar a CoDStítuição. A COilstitúíÇão- cional, que, não se omitindo diante da in jurídica incursão 
não pode ficar à-mercê dos tecnOCratas, -dos planos econômicos na órbita de seus poderes, deixará também patente sua desa­
supostamente miraculosos e que têm falhado,tantas vezes nes- provação à capitulação do ExecutivO à ingerência _do FMI 
te País. Creio =que é dever essencial do Senado da_ República, -por ele próprio, Poder Executivo, já declarada descabida, 
da Câmara dos Deputados, do Congresso NaCíonãl zelar pela no sentido de alterações constitucionais não exatamente do 

interesse nacional. preservação desta COnstituíÇãO, fft.ito da manifestação da von-
tade nacional. Por isso, congrãtulo-me com 0 discurso de v. A inji.Iridicidade- do ato regulamentar que aí r-e-ferimos, 
Ex~ que, justamente, vem colocar-se na direção- da defesa Senhores Senadores, se robustece na exposição de motivos 
dos interesses do BraSil. ---- --- - do Minfra que o e-ncaminhou à Presidência da República, 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V. Ex• verá, ao -analisar 
o Decreto n"' 177, que ele dá uma cOnfigiir~çãõ"_, um nariz 
de cera, uma aparência, e inh~rnariíe-nte tiãduz um propósito -

na qual resulta patente a disposição da inconstitucional aber­
tura e da inovação à Lei: 

5. _''Os- Serviços_ L_!_mitado~-~e Tel~ºnl-unicações 
tanto poderão ser explorados para o próprio uso da 



6126 Quinta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!lo II) setembro de 1991 

entidade interessada, quanto para prestação de serviço 
a terceiros, o que sem dúvida nenhuma estabelecerá 
um novo e vastíssimo campo de atividade de telecomu­
nicações, totalmente aberto à iniciativa privada." 

E a capitulação às imposições externas -nãó poderia se 
estampar me.fhor que nas exP.ressões do Sr.Jqel Rauber, Se­
cretáno NaciOnal i:le Comumcaçóes, pronanCJadas pressuro­
samente em Washington, perante a United States Chamber 
of Commerce, 7 dias após a edição do indigitãdo regulamento: 

"Aos brasileiros que têm ouvido estes assuntos discutidos 
repetidamente e quem duvida se algo irá mudar, tenho dito 
que desta vez, profundas reformas institucionais e tarifárias 
serão forçadas com todas as suas conseqüências. 

Posso dizer isso pois a regulamentação de Serviços LimitaM 
dos, que lida com redes para serviços privados foi assinado 
agora pelo Presidente. Esta decisão irá cortar (serrar) uma 
das 3 (três) pernas da "Ferramenta" Protecionista--e também 
fará a perna tão curta que será impossível ligar com as _ou_tras __ 
duas pernas: a estrutura de tarifa e os meios tradicionaís de 
operação do Sistema.'' 

Finalizando, desejo dizer que, assim-·nos--·posk:ióiiãndo 
neste pronuncionamento, não nos move ·nenhum sentimento 
de xenofobia ou aversão à participação privada nos empreeiiM 
dimentos de interesse públíco. 

No caso presente, ao contrário, estamos tratando de urri 
sistema de empresas cuja controladora- a sociedade de ecoM 
nomia mista Telebrás- tem capital social dos mais democraM 
tizados do Mundo, contando com mais de 6 milhões de acioM 
nistas. - - --- ---

Por outro lado, à iníciatiVa privada está asseguracto;-nõ-­
setor das telecomunicações, um vastíssimo Campo de ativida­
des, no fornecimento de equipamentos, produtos e serviços, 
aí incluída a expansão da planta instalada. Isto é perfeitamente 
cabível, uma vez adotadas as cautelas legais, _e vem sendo, 
por sinal, atualmente dinamizado no Sistema Telebrás. 

A iniciativa privada tem sido, em verdade, o graride parM 
ceiro da Telebrás na edificação desse grande sistema, fomenM 
tador de avanços tecnológicos e dos maio-res geradores de 
emprego em todo o País. 

Todavia, no que conceme--â--exploração dos serviços de 
telecomunicações propriamente dita, tanto do básico de telefoM 
nia, quanto dos mais sofisticados, como os de transmisscio 
de dados, fax e telex, essa função é de ser cumprida pela 
União segundo o modelo constitucional em vigor, ou seja, 
diretamente ou mediante concessão a empresas sob contrOle 
acionário" estatal. É a forma que veio a se conSagrar no corPo 
da Constituição corno o pr-Oduto da cristalização ·da expe­
riência e da evolução legislativa do País, no setor de telecomu­
nicações. E_ é também o -in-struritento de equilíbriO entre o 
interesse -de lucro dos acionistas e o interesse social de presta­
ção dos serviços nas áreas carentes do País. 

Por todas essas razões, reafirmamos a pfoposta de susta­
ção do multicitado Decreto n~ 177/91. 

Havendo a permanência desse decreto, significa qu_e to­
dos esses serviços poderão passar para qualquer pessoa física 
ou jurídica e não para as empresas estatais, para as companhias 
telefônicas dos Estados, enfim, paiã os setores estatais; que 
terão a con;tpeténcia constitucional de receber esse tipo de 
serviço. -

O Sr. Chagas Rodrigues - Permite V. Ex• um áparte'! 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Com, o maior prazer, 
Senador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES- Quero'i:ne congratuiar 
com V. Ex~, Senador Maurício Corrêa, e dizer que esta precisa 
ser, em quaisquer circunstâncias, a decisão do C~:mgresso Na­
cional. Precisamos defender a ConstitUição Federal e, ao mes­
mo tempo, os superiores inter:esses do País. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Agradeço a V. Ex• 

O Sr. Nelson Wedekin- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Com o maior prazer, 
amigo e _correligionário, Senador Nelson Wedekin. 

O.Sr. Nelson Wedekin- Cumprimento V. Ex~ pelo 
pronl!nciamento que fez nesta t:~trde-. É-de algum_ rrlodo a~~ 
lamentável que a Casa não esteja cheia para ouvir pronuncia­
mento de tal profundidade, abordando assunto de grande reteM 
vància para o interesse nacional. V. Ex• fez um histórico do 
processo de desregulamentação, desestatização e internado~ 
nalização da nossa economia, qUe 3.té- poderia ser razoável 
se fosse objeto e centro de uma- ampla discussão nacional, 
mas que, na verdade, como V. Ex~ demonstrou tão bem, 
tem origem e inspiração em centros de decisão que não centros 
de decisão nacional, que visam apenas aprofundar ainda mais 
a dependência do nosso País aos interesses transnacionais, 
aos "interesses dos países do Primeiro Mundo, dos países desen­
volvidos, que passam a idéia de que o Brasil é um País em 
crise, e o é, mas só por única e exclusiva _culpa nossa, sem 
lembr~r, entretanto, que nós, os brasileiros, o nosso País, 
o Brasil é um exportador de capitais, como tão bem lembrou 
o nosso correligionário, Darcy Ribeiro, no seu último pronunM 
ciamento que fez nesta Casa. S. Ex~ dízhi que, biStoricirnente; 
se se fizer a conta de tudo aquilo que entrou no País e de 
tudo aquilo que já pagamos, na verdade, há um dikrencial 
a favor da remessa, ou seja, o Brasil é um País exportador 
de capitaís. Mais do que isso, além de, historicamente, termos 
enviado, remetido mais dólares e todas as outras moedas para 
o estrangeiro, ·ainda somos devedores de 120 bil~ões qe dóla:­
res. EssãS teses todas, na verdade, tendem apenas a agudizar 
a crise brasilefra, a- reduzir o grau de soberania, cada vez 
mais cOmprOmetidO e prejuàicado, sobretudo petas- políticas 
neoliberais, cada vez mais ousadas, desembaraçadas, ostensi­
vamente claras, como demonstraram as afirMações -deSse big 
boss da Câmara Americana de Comércio. A meu ver, estaiitos 
todos, como V. Ex•, dispostos a discutir mudanças, alterações. 
Como disse V. Ex~, não nos move um sentimento nacionalista 
exarcebado, nenhuma xenofobia; estamos dispostos a discutir. 
Mas não podemos evidentemente permitír-é que a Leí Maior, 
a Constituição Brasileira, ·o grande pacto nacional que foi 
a ConstitUinte, encerrada em 1988, e o seu iesultádo, a Carta 
Magna, seja burlada, fraudada, violada por uma manobra, 
por todos os modos, lamentável, via portarias, via regula­
mentos, mas contr;uiando, negando, violando a Constituição 
brasileira. Penso que podeÍi1os discutir todaS esSã.s q-uestões 
em tese. Temos o ·dever de ter a cabeça aberta e arejada 
para discutir essas coisas todas, independente do mérito de 
cada uma delas. Agora, o que não cabe acontecer, sem dúvida 
nenhuma, é que o Congresso Nacional, o Senado, permita 
a violação da Constituição- que nós mesmos' fizemoS, 3 s·ocie­
dade brasileira fez através da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Por isso, cUmprimento V._ Ex•_pelo seu pronu!l.da­
inento,_ como Sempre, Corajoso. HoJe, Senador Maurício COr-
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rêa - Líder do meu Partido - é um tanto complicado_ e 
desgastante defender o nacionalismo, defender o p!odutor 
nacional, defender uma estatal pública que é brasileira, que 
é nossa, que é patrimóniO do nosso PoVO e da nossa sociedade, 
porque muitas vezes aqueles que o fazem são até ridiculaR 
rizados, sobretudo pela grande mídia deste País. O pronunciaM 
menta de V. Ex' é ~orajOso por causa disso, assim como 
a iniciativa de V. EX,-de propor à Casa um projeto de resolução 
que impeça a violação permanente de dispositivos constituM 
cionais, nessa fobia neoliberal, nessa fobia ~-e ~esr~gul<lmen­
tação, de desestatizaçáo, que muitas vezes contraria o iQ.tc;resse 
mais legítimo do nosso povo. Por isso, a V. Ex~ meus cumpri­
mentos. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V. Ex' tem toda razão. 
Imaginem os Sts. Senadores que quando o Ministro Mal-­

cílio Marques Moreira encaminhou a esta Casa um pedido 
de empréstimo para a Embraer, teve_ a_ ousadia - eu diria 
petulância -de consigriar na exposiÇão de nlotivos qüe aquela 
injeção de 450 milhões de dólares teria o sentido de ajeitar 
a vida da empresa para possibilitar a sua -venda; venda, segura­
mente, a ser realizada nos moldes em que está sendo realizada 
a venda da Usiminas, quer dizer, com a utilização de títulos 
da dívida agrária, desvalorizados, qu_e os :PC da vi~a saem 
por aí afora com.Prafldo nas costas do~ sofredor~s_ por preços 
irrisórios e depois faturando para controlar o capital daquelas 
empresas. __ _ 

Como podemos aceitar priVatizaçóes dessa natureza? Não 
há o menor sentido~_ _ _ __ __ 

De modo que, diria a V. Ex\ SenadO[ Nelson Wedekin, 
que temos um grande mecanismo constitucional, o art. 49, 
do inciso V, "que autoriza a sustação dos atos praticados pelo 
Presidente da República, atos de regulamenta_ção d~ lei quan­
do excedem os limites da lei. 

Entretanto, infelizmente, a<Jui no Congresso há uma con­
fusão sobre as prerrogativas_ da instituição ConE:ressp Nacional 
com posiçõ-es políticas. -_ , 

Então, quer se fazer a privatízação da Usiminas atrope­
lando tudo, passando por cima de tudo. E é exatamente isto 
que objetiva o Decreto n"' 177: entregar todo es_s_e __ sistema 
possível a apaniguados. 

Basta saber quem é o dono da telc;!fo_nía celul3;r no Rio 
de Janeiro; quem vai ser ou já é dono dela aqui em Brasília; 
quem será o seu dono em São Paulo, se não já -tem dono. 
Sabemos quais são esses que vãO s_er fa~óre_ddOs com a-titulari­
dade desses benefícios. 

Não podemos aceitar isso. VImos aqui por esse :relatóriO 
dramátiCo" da Câmara de Comércio ·o que -pensa o americanO 
sobre nós. Na verdade, somos massa de manobra para os 
seus interesses, quer dizer, explorar cada vez mais através 
de providências dessa natureza, esfacelar, aniquilar, pisotear 
a economia dos países_ subdesenvolvidos _para Í"ifiJ)orem a esses 
países as suas Vontades e aí continuarem seu:ctomínio eterno, 
na busca, cada vez maior, do enriquecimeritõ-de seus banquei­
ros e de seus grupos. Muito obrigado, Senador Nelson -we~ 
dekin. 

O Sr. DivaldO Suruagy- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MAURÍCIO CORR~A ....:. Conce·do o aparte a 
V. Ex~ 

o Sr. Divaldo Suruagy - Senador Maurício Cor~ 
rêa, V. Ex• ao defender, com o brilho da sua cultura, intransi-

gentemente, os interesses maiores do país, lutando contra 
a violação da Carta Magna brasileira, engrandece_ o Parla­
mento nacional e se faz credor não apenas da gratidão, mas 
do respeito e da admiração dos seus pares e de todo o povo 
brasileiro. V. Ex~. mais uma vez, diz bem alto que o Congresso 
brasileiro jamais se curvará às pressões, venham de onde vie­
rem, e que V. Ex~ será sempre um batalhador incansável 
na trincheira dos inter~sses maiores do nosso País. Meus para~ 
béns! É um privilégio tê-lo como companheiro nesta Casa. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A....:. Muito obrigado, Sena­
dor Divaldo Suruagy. Espero_que esse projeto;..por repre­
sentar uma parte técnica, por ser sobre uma violação à Consti­
tuição, mereça a aprovação do Congresso no resguardo das 
suas prerrogativas. Tenho certeza de que se o Senador Josa­
phat Marinho, eminente constitucionalista, integrante do Pfl, 
mas, acima de tudo, um cidadão brasileiro, um homem que 
produz peças como aquela que ele acabou de fazer, ainda 
há poucos instantes, com a sua visão de homem público, de 
verdadeiro estadista, de homem que já tem uma experiência 
de vida pública muito grande, se comporta de maneira como 
se comportou hoje na Comissão de Constituição, Justiça e. 
Cidadania, dando a sua opinião técnica a- favor da citação 
de um decreto, ou de uma forma que está sendo adota_da 
para uma privatização, é porque houve violentação ao prin­
cípio da regra cçmstitucio~al. S. Ex~ portanto, é um homem 
que age des_sa forma, e na hora em que o Senador Josaphat 
Marinho, com a sua inteligência, examinar esse Pecreto n"' 
177 e verificar a contundência com que ele viola a Consti­
tuição, não tenho dúvida, pelo que conheço dele, que será 
um defensor da manutenção da causa, principalmente porque 
o Senador Josaphat Marinho tem o_ coração do nosso lado, 
sempre teve o coração do nosso lado, na defesa dos menos 
afortunados, na defesa do nacionalismo, na defesa das nossas 
prerrogativas sociais. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Concede-me V. Ex~ um aparte? 

O BR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo o aparte ao 
nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador Maurício Cor­
rêa, gostaria, como representante do PT nesta Casa de cumpri- -
mentar V. Ex~ pelo seu pronunciamento e também quero 
informar que estaremos apoiando a posição- expressa por V. 
Ex\ que nos chama a atenção para a necessidade da defesa 
do que a Constituição estabelece na área das telecomuni­
cações .. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -Agradeço a V.EX' o 
seu aparte, e a todos que se manifestaram. Sei que este mo­
desto pronunciaffi~nto será objeto de uma grande publicidade 
pelos setores da área especial. Temos_ aqui os representantes 
dos sindicatos das telecomunicações que_, sem dúv!da ne~hu­
ma, se encarregarão de transmitir no Brasil inteiro, à sociedade 
organizada, aos homens independentes mais uma violação 
que se pratica contra a Cónstitui~ão, mais uma violência que 
se pratica, portanto, ·contra o sagrado monopólio das teleco­
municações, que a Fninça- tein~ que a Alemanha tem, .que 
todos os países civilizados e democráticos têm. E aqm no 
Brasil querem, exatamente, acabar. Esse _é um dos melhores 
serviços que te.J;llOS!_e queremos entregá-lo também à iniciativa 
Privada. 

Muito obrigado. 
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Durante o discurso do Sr. Maurício Corrêa- o Sr. 
!ram Sarafva, 49 Secretáio, deixa ·a cadeira da pYesi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Lucidio Portella, Su­
plente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Sena_dor J;duardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Pronuncia o 
seguinte discursa_.)- Sr. Presidente~ Sel)ador Luc:;fQiQ Porte­
lla, Sr' e Srs. Senadores, estou encaminhando ofíciO ãO lixce­
lentíssimo Senhor Fernando_ Collor de MeUo. Presidente da 
República Federativa do _Brasil, nos seguintes ternlos: 

Ofício n" 99191 
Brasília, 18 de setembro de 1991 

Senhor Presidente: __ _ . _ 
Encaminho a Vossa Excelênc1ã cópia -ae ofíciô.S""en-viâdos 

pelo Sr. Antonio de CaStro Paixão ã.os Senhore!fMinistros 
da Saúde, da Ação SOciã.l e da Justiça. ao longo deste an-o, 
em que são relatados c~sos de irregula_r:idades em licitações 
de obras públicas por prefeituraS do -Estado da Bahia, com 
recursos do Governo Federal. Os indíciOs são muito claros 
de que as licitaçõeS -foram __ -dirigidas. Os preços contrat3.dos 
foram muito maiores do que seriam os normalmente obser­
vados, caso não ocorressem os métodos clescrito~ pelo referido 
empresário. 

Vossa Excelência tem dito -pubticamerite que o ·goverD.o 
vem tomando providências para apurar todas as denú_ncias 
de corrupção formualdas~Neste caso, Senhor Presidente, ape­
sar das inúmeras comunicações aqui anexas, não se observou_ 
iniciatiVa alguma, uma vez que prosseguem as tramitações 
relativas aos editais mcnç_iQnados. -

O Sr. Antonio de Castro Paixão foi Convidado a prestar 
depoimento na CPI das Obras Públicas no Senado Federal 
para que se possa melhor conhecer dos problemas cita:-dOs. 
Trata-se de atitude corajosa que, corno cidadão, este empre­
sário resolveu tomar para que se _evitem as práticas de mau 
uso do dinheiro público. Tão _relevantes estão sendo as revela­
ções do Senhor Antonio de Castro Paixão, que é o Diretor­
Presidente da Módulo Engenharia e Comércio, Ltda., que 
o Partido dos _Trabalhadores avaliOJ,.i COI):lQ__ importante apro­
veitá-las no programa em rede na_çiQnal, que vai ao ar no 
dia 19 de setembro de 1991. --

Por esta razão, independ<inteffieõte- dã lfllC-iativa ciú.fi ~a 
CPI das Obras Públicas poderá tomar, venho solicitar que 
Vossa Excelência providencie a apuração em profundidade 
dos fatos relatados, determinando a sustação de quaisquer 
licitações e obras onde forem detectadas formas de direciona­
mento ou sobrepreços e que, em especial, assegure que não 
haJa qualquer tipo-de retaliação ao empresário, ou à sua em­
presa, pelo fato de ter relatado a prática de irregularidades 
no setor. ·--··-- _ . _ ~ _ 

Ao ensejo, transmito a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço. Senador Eduardo Matarazzo Suplicy 
-(PT-SP). -

Assina este Senador, qu-e an-exa os diversos ofícios ··em 
número de sete, enviados-aos Ministros- Alceni Guerra-, Mar­
garida Procópio e Jarbas Passarinho. 

Anexos: 
De: Módulo Engenha-ria e Comércio Üda. 
Para: 1) Ministro Alceni Guerra, Ministério da SaUde 

- data: 31-8-91 - réferência: Concorrência Publica 01191 
para o Hospital de Piatã-BA; 

2) Ministro Alceni Guerra; Ministério da Saúde- data: 
-12.:.8-91 ·.:..__ referênda: Concorréncia de obras fin-anciadas pelo 
Ministério. -

3} Ministro Alcerii Guerrà, Ministério da-saúde -data: 
13-8-91 -=-referência: ·Direcionamento de Resultados. 

__ 4) Mi11:istro Alceni Guerra, MinistériO -da-Saúde....:..:.... data: 
~8-7-91- referência: Concórrênçias de obrãs fi"nariciadas pelo 
Minlslério-: - ~ - -- --

5) Ministra Margarida Procópio, Ministra da Ação Social 
-data: 5-7-91 - referêricia: ConCorrências de óhras fina-n-
ciadas pelo MinistériO. . · -

6) MiniStr-a Margarida Procópio, Ministra da Ação Social 
-data: 13-8-91 -referência: -LicitaÇõeS-de obras fiiüínciadas 
por esse Ministério. 

7) Ministro Jarbas Passarinho. Mínistéri_o da Justiça -
dat_a: 31-8-91 - referê_J).cia: Concorrên,Cia Pública n"' _01/91, 
d() Senai!BA, e exposição de várias outras_ irregularidades. 

Ao 
Excelentíssirno Senhor 
F~n_andO Collof de Mello 
DD-..,-_Presi<iente _çla República Federativa do Brasil 
PaJ.áçig elo Planalto 

Será importante que a CPI que apura as dellúnciãs sobre 
"Irregularidades e corrupção na contratação de obras públicas 

-possa ouvi-lo. Em- priilCípio, o Presidente em ex-ercfciü" dessa 
Comissão, Senador Jutahy Magalhães, informou-me que, ha­
vendo disponibilidade do empresário Antônio de Castro Pai­
xão, que se encontra em Brasilia, hoje, já ein Visitã ao Senado 
Federal, poderá prestar o depoimento ainda amanhã, quando 
-a Comissão Parlamentar de InquéritO-se reUrifrá, -a·partir das 
10 horas, uma vez que o Presidete da CPI, Senador Rui Bace­
lar, já o havia convidado. 

Trata~se do posicionamento corajoso de um e-tnpresário 
que, -como out(OS, resolveu dar uma CQntribuiçãq_ ao País, 
dizendo como é que se dá o procedimento de contratação 
de obras públicas. Como é que, por vezes, algumas empresas 
construtoras resolvem se organizar, às vezes, entre elas; às 
-vezes- sob a coordenação de alguma -empresa construtora 
maior, poréiri cOrri o- intUito de dividir partes da contratação 
das obras, e muitas vezes a preços bem além daqueles que 
seriam os adequados. 

Pôde o empresário, que há 23 ari.os está no ramo da 
construçâo, exalninar detalhadamente algumas obras e respec­
tivos preços e verificar que estavam sendo oferecidas a preços 
maiores do que normalmente o seriam se h_c;>uvesse_ a devida 
concorrência pública; e ainda assim com preços que permi­
tiriam-a_ lucratividade por parte das empresas concorrentes, 
preçOs eStes ffiaióreS do que os que normalmente seriam obser­

_vados. 
Ainda recentemente houve uffi exeniplo -em -São Paulo~ 

quando o empresário Ricardo Semler resolv~u tr;:tnsmitir à 
própria "Sra. Prefeita Luíza Erundina de Souza_ o fato de que 
estava sendo objeto de um achaque fiscal. Ele, então, combi­
nou com a Sra. Prefefta~_ çomp seria possível detectar o pro­
cesso. Esse empresário Ricardo Semler chegou mesmo a ser 
ameaçado, pelo menos houve denúncias, an_ônimas, no sentido 
de que ele poderia sofrer represálias pelo fato de estar reve­
lando um comportamento inadequado. 

Ora, por que razão resolvi encaminhar esse _ofí~io, e pela 
primeira vez desde o início desta legislatura, diretamente ao 
Presídente Fernando Collor de Mello? Foi porque avaliei tra­
tar-Se de urna postura de um empresário que, corajosamente. 
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resolveu denullciar como ocorrem esses fatos,_de como soube 
que houve esse tipo de arranjo que, de alguma forma 1 vem 
desde prefeituras de mun1cípios até órgãos do Ministério da 
ação Social. Normalmcnt~ essas obras, sejam de hospitais, 
sejam de saneamento básico, envolvem a aprovação do Minis~ 
térío da ação Social ou do Ministério da SaúP.e. Posterior­
mente, a obra é financiada pela Caixa Económica Federal,­
ou por outros organisinos goveinairientais que liberam os re­
cursos. Entretanto, há como que unia combinação entre os 
prefeitos de que tudo deve ser feito, até mesmo os editais, 
para preteger um certo grupo de empresas que já estariam 
delineadas para realizar aquelas obras. -

Como detectar, como evitar isso? 

Sei que não é tarefa fáCIL Já tem havidO sugestões como, 
por exemplo, a do Governador Roberto Requião que, ainda 
na semana passada, depondo na CPI, pro pós que seja, o q1:1_an~ 
to antes, realizado e colocado em prática um cadastro nacional 
de obras e serviços públicos. Aí está, tipicamente, um meca~ 
nismo que pOde, pelo menos, servir_p~r~_queJodaS as unida~ 
des, sejam as Prefeituras, sejam os GQvernos çle Estado, seja 
o próprio Governo Fedê!ral, tenham critério de avaliação para 
verificar se os pY.eços de certas obras estão sendo adequados 
ou não. -

O Sr. Ney Maranhão- Perrnite~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Em seguida concederei 
o aparte a V. Ex•, Senador Ney Maranhão. Mas o ofício 
ao Presidente da República tem o s~nt.ido, pão _apenas de 
alertá~lo, já que Sua Excelência afirmou que vai apurar toàas -
as informações de denúncias que forem aventadas. Mas, re~ 
solvi encaminhar esses ofícios ao próprio Presidente - que 
aliás, já haviaril sido encaminhados aos respectivos Ministros 
-porque o Sr. Antônio de Castro Paixão deles não recebeu, 
até agora, qualquer resposta, embora tenha encaminhado tais 
ofícios há meses. 

A CPI ouvirá o Sr. Antônio de Castro Paixão e o Senador 
Ruy Bacelar, que inclusiv-e é da Bahia, avaliou que seria muito 
importante ouvi~lo. O Sr. António de Castro Paixão conhece 
fatos ocorridos também nos Estados do Piauí, do Maranhão 
e de outros Estados do Nordeste brasileiro, e poderá, então, 
nos trazer um depoimento bastante rico à luz de sua expe­
riência e principalmente poderá nos trazer sugestões sobre 
como evitar esses casos. 

Portanto, ao próprio Governo .:__ e aqui está o Líder, 
Senador Ney Maranhão, a quem tenho a honra de conceder 
o aparte- gostaria de reiterar o apelo que faço, neste ofício, 
no sentido de que se pre·serve o empresário, diante da sua 
coragem de expor a sua expCriência; o seu pensamento e 
aquilo pelo que passou, para que não seja ele e a sua empresa 
- A Módulo - retaliados em função da revelação desse 
fato. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Eduardo Suplicy, 
estou ouvindo com atenção o proilunciam.entO de V. Ex~ a 
respeito dessa denúncia- e, àd mesmo teiifpO;-ã Colã.bOração 
de V. Ex~, esclarecendo certos fatos, principalmente rio que 
tange a esse problema de corrupção. V. Ex~ s~be qu~ ~ P_r~si­
dente Collor já deu várias- provas de que as -denúncias com 
cabimento vão às últimas conseqüência,s. Mas gostaria de dizer 
a V. Ex' que há quase dois anos está na Comissão de Econo­
mia,---da qual V. EX' e eu fazemos parte, um projetq_ _que, 
se tivesse sido aprovado pelo Senado, teiia evitado casos como 
o da LBA, como o do INAN e como o da FAE. V. Ex• 

sabe que quanto à FAE, isso já vem de longa data, de governos 
anteriores, como o INAN; oligopólios em que só essas firmas 
vendem à F AE, e produtos, como chamo, de perfumaria e 
enlatados. através dos quais estão tentando mudar o compor­
tamento alimentar do povo brasileiro. V. Ex~ víu os escân­
dalos, e o Governo _o que fez? Demitiu o Presidente da F AE, 
demitiu o Presidente do INAN, do que eu ag_º'i me congratulei 
com o Ministro Alceni Gueira. Esse meu projeto vai fazer 
com que essas empresas comprem num órgão do Governo. 
Esse órgão - V .. Ex~ sabe tem controle de qualidade em 
todos os Estados de Federação, para evitar que o Governo 
compre gato por lebre, como ocorreu no escândalo do feijão 
em São Paulo e no Paraná. Mas Senador Suplicy, em todos' 
os governos, até no Vaticano", o diretor do banco do Vaticano 
teve problemas de corrupção com o banco Ambrosiano. Ago­
ra, precisa-se apurar e executar essa gente_. Está aí o exemplo 
do INSS, e_esse problema vem desde o tempo do Dr. Getúlio, 
dos IAPI, IAPTEC, dos IAPC e tantos outros. E vieram 
explodir na mão do Governo do Presidente Collor. E o que 
foi que houve? O Congresso Nacional convocou uma CPI, 
tendo como Presidente o Senador Amazonino Mendes e Rela~ 
to r o Deputado Maun1io Ferreira Líma. Esses dois Parlamen­
tares apuraram justamen~e essa corrupção, essa quadrilha de 
colarinho_Qranco. E, pela primeira vez praticamente na Histó­
ria do Brasil, senador, j~ízes, procuradores e adv_ogados estão 
indO paia a 'cadeia. E o_ Governo, como disse o Relator, abriu 
as suas portas para revelar o que fosse possível, colaborar 
com um Governo que prova, dessa maneira, que quer a apura­
_ção até as últimas conseqüências, não tenha dúvida, Senador, 
de que chegaremos lá. Iremos colocar na cadeia, à execração 
pública esses bandidos que furtam o dinheiro do Governo 
e da sociedade. Agradeço a V. Ex~ pela oportunidade desse 
aparte, um pouco longo, e congratulo-me com V. Ex~ com 
esses esclarecimentos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agradeço o aparte de 
V. Ex~ esperando que haja, da parte do Governo Fernando 
Collor, realmente, a determinação de modificar esse estado 
de cOisa, porque tenho a certeza de que o depoimento do 
Sr. Antônio de Castro Paixão, da Módulo Engenharia e Co­
mércio Ltda., contribuirá para o desvendar desses problemas. 

Sr. Presidente, não posso, hoje, deixar de falar do aten­
tado ocorrido na cidade de Rio Branco, no Acre, ontem, 
quando o Sr. Gumercindo Clóvis Garcia Rodrigues, do Conce­
lho Nacional de Seringueiros,· recebeu três tiros -de pessoa 
que se encontrava numa F-1000, tendo essa pessoa se evadido. 
Encon_tra_-se o Sr. GumerCindo Clóvis Garcia Rodrigues hospi­
talizado no pronto-socorro de Rio Branco. Trata-se de um 
atentado que ocorreu depois de ameaça aos membros~do Con­
selho Nacional de Seri.pgueiros. Havia ocorrido já, há uma 
senlana, uin 2!teiltado 3.o Sr. Antônio Batista de Macedo, 
tarribém dO Conselho N~cional de Seringueiros, contra ele 
foram dispar_ados ~rês tiros que não o acertaram. Também_ 
o Sr. Júlio Barbosa e o Sr. Osmarindo têm sido ameaçados. 
Todos, pessoas que vêm prosseguindo a luta daqueles que, 
em especial no Acre, têm procurado lutar pelos direitos dos 
trabalhadores, dos seringueiros. 

GOstaria, Sr. Presidente, Qe solicitar do Ministro -da Jus­
tiÇa Jarbas- Passarinho_ que tome as providências devidas no 

-sentido de apuração imediata dos responsáveis pelo atentado 
e também para assegurar não haja mai~ __ esse tipo de crime 
que tipicamente tem vitimado as lideranças dos sem-terra des-
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te País, ou de trabalhadores, em especial, como os serin­
gueiros. 

Ainda, Sr. Presidente, gostaria que constasse do meu 
discurso solicitação encaminhada pelo Presidente .do Sindicato 
dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo e de Diadema, 
Vicente Paulo da Silva que, em ofício ao Presidente da Repú­
blica, Senhor Fernando Collor de Mello, solicita a possibi­
lidade de uma audiência para tratar do seguinte assUrito:--

SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE 
SÃO BERNARDO DO CAMP<J E DIADEMA. 

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 1991 
"Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República 
Fernando Collor de Mello 

No Brasil há cerca de duas mil emissoras de radio­
fusão emitindo _se_us sinaiS em freqQência modulada, 
amplitude média, ondas curtas ou tropicais. Até hoje, 
no entanto, nenhu"ma delas foi concCdida a trabalha­
dores ou suas entidades de representação, sejam elas 
sindicais ou não. - -- - -

O Sindicato dos Metalúrg"icos _de São Bernardo 
e Diadema foi o- piimeii"O-Siil-dicato a requerer oficial­
mente ao Ministérío das ComuníCaçõeS Concess'ão" para 
operar a radiodifusão, o que ocorreu em setembro de 
1987. 

Em outubro de _1988, contudo, antes da promul­
gação da nova Cart_a_Con~titucional, foram distribuídas 
centenas de concessões de rádio, repetirido 3 velha 
tradição de presentear os amigos do "rei" e discriminar 
os projetos de real interesse dos_ trabalhadores_ e da 
cidadania. 

Agora, novamente, o Governo de VoSsa Exce­
lência planeja distribuir novas concessões. Em São Ber­
nardo e Diadema, municípios da Grande Saõa Paulo 
os trabalhadores constituíram a Fundação de Com_uni~ 
cação Cultura e Trabalho, cujo objetivo social é manter 
uma rádio educativa em nossa regiãO e conco às conces­
sões que deverão ser distribuídas por Vossa Excelência. 

Nossa região concentra um dos maiores _contin­
gentes populacionais e é o mais importante pólo indus­
trial do País. 

Frente ao exposto, o Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Bernardo do CampoS e Diadema, vem requerer· 
de Vossa Excelência uma audiência, ei:n caráler de ur­
gência, oportunidade em que pretende passar âs mãos 
da Presidência da República o-projeto de radiodifUsão 
que a Fundação de ComunicaÇão, Cultura e Trabalho 
está apresentando ao Ministério das Comunicilçdes. 

Os trabalhadores acreditam que a conquista de 
sua rádio será um impOrfãnfe-pãSsO n·a luta pela demo­
cratização dos meios de comunicação. 

Vicente Paulo da Silva- Presidente." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 
O SR. NEY MARANHAO (PRN - PE. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi uma 
carta do Sr. Ministro da Aeronáutica iia -qual assina o Briga­
deiro R.R. Emanuel Augusto de Oliveira Serrano, Chefe da 
Assessoria Parlamentar. 

A carta diz o seguinte, Sr. Presidente:. 

Carta n' 79/ ASSP AR/91 

Exmo Sr. 
Senador Ney Maranhão 
DD. Líder do PRN 
Senado Federal 
Nesta 

Senhor Senador, 

Brasilia-DF, 16 setembro de 1991 

Incumbiu-me o Exml' Sr. Minístro da Ae"r0riãtit1Cã de 
dirigir-me a V. Ex~, o que faço Cciiii-muita honr~, sobre_n9Íícia_s 
divulgadas neste final de semana, por períodico de circulação 
nacional, focalizando supostas faCilidades de que estariani des­
frutando Oficiais-Generais da Aeronáutica._ 

Considerando a atenção_ que deve dispensar -_a V. _Ex~, 
pela posição que ocupa- no contexto do nosso Congresso, e 
o apreço gue lhe dedica, o Exm"' Sr. MinistrO determinou 
a esta assessoria que fizesse chegar às suas mãos, prioritaria­
mente, cópiã. da Nota de Esdarecirileritó distribuída â Impren­
sa sobre o assunto. 

AproVeito a oPOrtunidade para renovar os prOtestos da 
minha alta estima e mais distinta Consideração. 

Atenciosamente, Brig RIR Emanuel de Oliveira Serrano 
- Chefe da Assessoria Parlamentar. 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
Com relação âs notícias divulgadas neste final de semana, 

por periódico de circulação nacional, atribuídas a militar da 
Aeronáutica, envolvendo supostas facilidades_ de que desfru­
tariam Oficiais-Generais da AeronáUtica da área de Brasília 
-DF, o Ministério da Aeronáutica esclarece que: 

l-As residências fUncionais oCupadas por autoridades 
detentoras de cargos que envolvam atividades de represen­
tação em função de Comando, de Direção ou de Chefia. dis­
põem do apoio n~cessário ao correto desempenho dessas fun­
ções, inclusive em suas residências funcionais, sem o que trans­
formar-se-íam em sobrecarga significativa para essas pessoas. 
Nenhuma dessas residências dispõe, -em n_enhum instante, de 
mais do que um arrumador e um cozinheiro. 

2- No que se refere a esses servidores, além dos serviços 
que prestam nas residências, sempre que necessáríO, tãmbém 
são convocados e participam, com sua cap-acidade profisSional, 
de outras atividades dentro do Ministério. 

3--- Com relação âs acusações feitas ao Ministro da Aero­
náutica, as mesmas são infundadas, levianas e tendenciosas. 
O Ministro da Aeronática jamais ocupou dois apartamentos. 
Ocupou, provisoriamente, um apartamento e nunca utiliZou 
qualquer outro para qualquer tipo de recepção. Também, 
jamaiS- fez uso de duas casas em Brasília, ocupando, atual­
mente, uma residência de padrão médio para Brasília, e com­
patível com sua posição de Minsitro de Estado, não havendo 
razão alguma para ser utilizada outra residência funcional, 

- um cozinheiro, um garçon e um motorista, este último desem­
penhando, também, as funções de s_egurança. 

O Ministério da Aeronáutica lamenta informar que este 
tipo de utilização do nome da l!lstituição, a seu ver, constitui 
continuação _de uma sórdida campanha que se desenvolve no 
País, por certos grupos, visando a atingir as Forças Armadas, 
distorcendo fatos, coluniando com inverdades, inventando si­
tuações e, até mesmo, deturpando ações rotineiras da vida 
castrense, apoiadas em leis e regulamentos, como se fossem 
atos criri:tiriosoS ou imorais. 
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NOTA DE ESCLARECIMENTO. 

Como uma forma de tornar transparentes latoS que enVõl~ 
vam o nome da Instituição Ministério da Aeronáutica, este 
Centro de Comunicação Social sente-se na obrigação de, em 
relaçã·o-·a matérias publicadas em periódicos de circulação 
nacional, prestar os esclarecimentos que se seguem: 

1-O Taifeíro CarloS ROberto de SouZa, ao _procurar 
um Órgão de Imprensa, sem prévio corihiC:írn.ento 9os seus 
superiores, feriu frontalmente os Regulamentos que orientam 
a conduta dos militares, incorrendo em flagrante transgressão 
disCiplinar; _.. ,,_·-:_.,_---~ ____ _ 

2- Ao emitir conceitás e pai'eceres_questionáveis, acu­
sando OfiCiâis:Generak do Minist~rio da Aeronáutica pela 
prática generaJiZada de atOs desabonadores, o militar em ques­
tão, ferindo os princípios da hierarquia- base de sustentaçã.o 
da vida militar -, contrariou toda a ética norteadora dos 
princípios castfenses, 'cheg3.Udo, mesmo._ª prever as conse~ 
qüêncfa~s que Seu ato. de- revolta para com nossa "Instituição 
poderia acarretar; 

3- Ao examinarmos a vida pregressa do TI Souza, cons­
tatamos que, atualmente, estamos pagando o ônus assumido 
quando acreditávamos que, ao _ffiantê-Io em nossas fileiras, 
mesmo após ter sido várias vezes--pu-nido por não arcar com 
compromissos financeiros assuniidos perante outras pessoas, 
por malversação e apropriação indevida de material perten­
cente ã Fazenda Nacional, por conduta não condizente com 
sua situação de militar e pai de família, estávamos tentando 
auxiliá-lo, e aos seus dependentes, no caminho de uma recupe­
ração moral, social e militar; 

4- Lamentavelmente, o nome da Instituição Ministério 
da Aeronáutica apareceu nos noticiários de foimã:-deturpada, 
sob a forma de acusações de extrema gravidade e fantasiosas; 

5- A administração, após ateilfa-mêiiié. O riiilHfifSUpraci­
tado, levando em consideração todos os atos e fatos transcor­
ridos, e amparada na Legislação vigente, houve por bem puni­
lo disciplinarmente com 15 dias de prisão; 

Fiel ao compromiso assumido quando _de_sua posse na 
Pasta da Aeronáutica, é dever e pon~o de honra para o Minis­
tro da Aeronáutica torriar claro fatos como esse, como uma 
forma de evitar comentários desabonadores e inverídicos so­
bre o Ministerio qtie diflge. 

Brasília- DF, 17 de setembro de 1991 
Sr. Presidente, peço qo.e seja transcrito nos Anais o doeu-. 

menta que acabo de ler. E, coincidentemente, quem está 
vindo defender um dos pilares das Forças Armadas é o Seria­
dor que teve o seu mandato cassado, os seus direito~ políticos 
suspensos, permaneceu oito meses preso, respondeu a dois 
IPM e, no final de oito anos, recebeu uma ~açaroca de docu­
mentos os_ quais Mandaram arquivar. Falo com autoridade. 

Temos que fazer justiça, hoje, às nossas Forças Arm.adas~ 
Das nossas Forças Armadas, Sr. Presidenté; fazem parte a 
classe média e o povão. Dentro dessa ótica, não podemos 
deixar de reconhecer a maneira elogiosa e equilibrada que 
nossas Foraças Armadas estão tendo para revigoramento e 
a solidez do nosso processo democrático.· 

Não podemos de maneira alguma, Sr. Presi9ente, aceitar _ 
que pessoas irresponsáveis tentem manchar com nódoa um 
dos Pilares das Forças Armaâas, que é a A~rónáutica; 

Assim sendo, Sr. Presidente, congratulo-me e solidari­
zo-me com o Sr. Brigadeiro pela puniÇão- desse cidadão que, 
pela ficha, estamos vendo que é um irresponsável. Inclusive, 

a meu ver, a punição foi muito branda: nãq deveria ser de_ 
15 dias, mas de pelo menos 30. 

E é necessário que a imprensa esclareça melhor um assun­
to dessa natureza, porque cada dia mais nossas Forças A_~m?:. 
das estão se sacrificando, desde os Srs. Ofiêíais GeneraiS ate 
o soldado, para dar o exemplo de brasilidade e da confiança 
na nossa democracia e nOs homens do poder civil que dirigem 
a Nação. 

O Sr. Eduardo Suplicy- V. Ex~ me permite um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO - Com muita &mira, nobre 
Senador Eduardo Suplicy. 

o~ Sr. Eduardo Suplicy - Senador Ney Maranhão, li 
a reportagem, na revista Veja, sobre e$te Sr. Ca!los Robeifo 
de Souza, taifeiro da Aeronáutica. Percebi no seu artigo que 
estava consciente de que poderia, inclusive, sofrer alguma 
punição, conhecedor que' é do Regulamento. Mas avaliou 
qtie ptecisaVã expresSar um sentimento -que era dele e de 
outras pessoas que trabalhavam naquelas condições·. Penso 

que possa estar havendo algum exagero por pa:rte -de oficiais 
das Forças Armadas e, neste caso, o artigo corajoso, em sendo 
verdade o que ali está, obviamente representa um alerta -
acredito mesmo de interesse' púbicO. Assim compreendo que 
Q Ministro da Aeronáutica tenha providenciado a punição 
que, inclusive, era uma expectativa consciente do próprio au­
tor do artigo. Entretanto, considerou ser importante fazer 
a reVelação de alguns exageros, ao mesmo tempo em que 
mostrou que não estava falando simplesmente em nome pró­
prio, embora se colocasse com toda a responsabilidade de 
_fazê-Io, mas foi um pronunciamento revelador para a Nação­
brasileira. 

O SR. NEY MARANHÃO - Senador Suplicy, respeito 
o ponto de vista de V. Ex~ .• mas não concordo por um 
motivo muito simples:"'pelo que está dito dele aqui: 

"Após ter sido várias vezes punido por não arcar 
com compromissos financeiros assumidos perante ou­
tras pessoas; por malversação e apropriação fndevida 
de material pertencente à Fazenda Nacional." 

Como vê V. Ex~, esse cidadão não tem a menor moral 
_para denunciar qualquer coisa que venha a acarretar p_toiJle­

mas dessa natureza. Outra pessoa, Senador SupJicy, poderia 
até den~nciar e, dentro da posição que V. Ex~ defende, saben­
do e tendo consciência de que poderia ser punido, mas não 
esse cidadão. Ele não tem aUtoridade moral para denunciar 
ninguém, principalmente um alto oficial general. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O SR. Pi{ESIDENTE (Luddlo Portella)- Senador Ney 
Mã.rafihão, V. Ex~ será atendido. 

Concedo a palavra ao Senador Cid Sabója de Carvalho. 

. O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem reviSaõ -do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, por certo, sou o último orador 
da reunião de hoje no Senado Federal. E hoje ocorreu set 
um dia de muito movimento. 

Um dia de muita atividade na Comissão de Constituíç_ão, · 
Justiça e Cidadania, quando aclaramos alg"uns itens da maior 
importância relativos ã privatizã.ção da Usiminas. Pois foi de.:­
tictado, na Comissão de Constituiçãq_,~J~siiÇa e Cidadania-, 
já- há días, o excesSo do procedimento governamental autori­
zado por lei pelo Congresso Nacional. E que o Po_der Execu­
tivo excedeu-se, propiciando que o Procurador-Geral da Re-
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pública enviasse ao Cong~esso Nacional, ao seu Presidente 
Mauro Benevides, um expediente contendo um estudo reali­
zado por um dos subprocuradores, mostrando atos invál_idos 
e excessiVos ou atóS exÇessíVds, e por isso m·esmcr inválidos,_ 
do Poder Executivo. qu-aiitO a iSso. - - ' . -

Sr. Presidente, tudo isso preocupá, mas a mim tem preo­
cupado muito, nos últimos dias, ainda o problema da casa 
própria. Estou na tribuna, exatamente para anunciar que, 
nas próximas horas, estarei dando entrada_ nesJ~ Casa a u,m 
pedido de informações ao Banco CentrãJ do Brasil, para que 
explique os critérios reveladores dos sald_o~ negativos do·s ad­
quirentes· da casa própria, os chamados saldos devedoieS, por­
que está havendo urna grave indicação que- recebi de pessoas 
honradas no meu gabinete~ Trata-se de informações de que 
a Caixa EcOnômica Feder1,1.l ~ os grandes bancos do país esta­
riam aplicando a correção monetária inCOiretamente no cálcu­
lo da prestação da casa própria. Aplicada a correção incorreta­
mente, aplicados os juros incorretamente, as prestações teriam 
que subir horrores. No entantQ, há o comedimento contra~ual, 
porque os contratos dispõem de cláusUlas ·que moderam o 
montante da prestação da casa própria,o mas àCJ.uilo que sobra, 
que não pode sercobradQ Porque é incompatível com o Sàlário, 
incompatível com a renda do mutLtáJiO, incompatí"''el_com 
a sua renda familiar, Vai se integrar em um saldo devedor 
que jamais será pago; qtiifado pelo adquirente e sim por um 
sistema de cobertura adotado no B_rªsiJ, para que, ao final 
das prestações, o que sobra no saldo seja çlevidamente cober­
to, evitando-se um possível prejuízo dos agentes financeiros.-

Ocorre, Srs. Senadores, que esses grandes bancos, inclu­
sive a CaiXa-Econômica, estariam aplicando percentuais abso­
lutamente ilícitos, de tal sorte que a prestação cobrada é pouco __ 
sentida porque o impaCto' do ilícito projeta-se exatamente 
no saldo devedor, inclui-se no saldo devedor que um dia será 
honrado pelo Govc..rno Federal. 

Trata-se de um golpe, Sr. Presidente, nos cálculos mais 
modestos, contra o Brasil. Esse desmando do Sistema Finan­
ceiro Habitacional representa, no momento, 20 _bilhões de 
dólares! Uma_ importância absolutamente astronômica! Que­
ro, então, ouvir do Banco Cenfrãl ou por autoridade --que 
venha aqui. Quero ler .as explicações do Banco Central para 
a justificação do aumento desbr~gad_o, de_sregrado do saldo 
devedor e saber de como o Goyemo por seus seguros vai 
responder, gradativamente, a tudo isso, sempre que se com­
pletar o prazo contratual das prestações. 

No Brasil, já se fala demais. Já se pergunta de como 
a ex-Ministra Zélia Cardoso de Mello se mantém sem emprego 
e sem trabalho; já se dúvida da Ministra Margarida Procópio; 
fala-se muito no Sr. Egberto Baptista; há um cidadão chamado 
Paulo César Farias; há um porta-voz chain'ado Cláu_dio· Hum­
berto Rosa e Silva. 

Há pessoas desesperadas na defesa do Governo, negando 
os ilícitoS. Mas estão denunciados, em coro, pela imprensa, 
pelo rádio, pela televisão, sindicatos, sociedades diversas, pela 
sociedade c-omo um todo - a sociedade brasileira -:-, pelo 
povo brasileiro, e gera-se um clima de granqe de~confiança 
no País. São aguardados _os esclarecimentos sobre a Legião 
Brasileira de Assistência; são esperados os esclarecimentos 
sobre denúncias do Sen.ador Divaldo Suruagy, na Tribuna 
desta Casa. Nada resta ainda esclarecido, e já temos que 
pedir ao Banco Central que diga como operam os bancos, 
incluindo-se entre eles a CaiXa Econômica Federal, na forma­
ção numérica do saldo devedor dos adquirentes da casa pró-

pria. A se confirmar o que tenho Ún mãos _a_se c_onfirmarem 
os números de que disponho, estaremos diailte de um escân­
dalo de 20 bilhões de dólares. 

É preciso, portanto, Sr. Presidente, que haja empenho 
desta Casa: no encaminhamento do requerimento ao qual darei 
entrada nas próximas horas, para que seja votado e atendido 
pelo Banco Central para que não pairem, para que não demo~ 
rem mais dúvidas do Brasil sobre a condução da coisa pública 
nestePªi_s. _ _ .. _ . . _ __ 

~ _ _fátria qalança, a Nação treme de pejo, o arrependi­
mento, como na canção, faz chorar, o País vive ürD momentO 
de grande dificuldade, mas cabe a nós no Parlamento .a.lu~(l 
pelo esclarecimento de todos os detalhes. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) :-Concedo a 
palavra ao nobre Senador FranciScO Rollembe~g_: . 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG (PFL ...,-.$E. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na área médica, há um adágio muito repetido o de que "em 
questão de_ saúde quem não é solução é problema". 

Problema versus solução. Essa é uma dialética sutil sem­
pre presente em espíritos solidários e criativOs. 

Problemas desafiam soluções, mas soluções .reais, que 
os corrijam pela raiz são mais raras. Não foi sem. mot!vo 
que o grande poeta Carlos Drumond de Andrade estigmatizou 
as pseudo-soluções: 

"Mundo, mundo, vasto mundo, 
Se eu me chamasse Raim1,1ndo, 
Seria unia rima, 
Não seria urila solução." 

Essas evocações, St:- Presidente, vêm a propósito de um 
delicado desafio concernente à ética: de um·lãâo a n-ecessidade 
imperiósà de pesquisa científica capaz de levar a ciência à 
frente; de outro lado a necessidade d~ respeito à dig~idade 
humana. - --

Há algUm tempo o Co!lselho Nacional de Medicina apu­
rou que mulheres brasileiras serviãm ãe cobaias pcira "testes 
com determinado anticoncepcional subcutâneo. Muitas fica­
ra~ estqeis. _ _Agora há notícias de experiêfícüls alimentares 
com crianças. 

Sr. Presidente, para enfrentar fatos dessa gravidade apre­
sentamos ontem projeto de lei, estabelecendo normas e requi­
sitos para a pesquisa médica em seres humanos. Nossa inten­
ção agora é delinear as preocupações ético-jurídicas que a 
Medicinª tem buscado para enfrentar essas delicadas questões. 

A Medicina conseguiu notáyeis avanços n·este século. 
Avanços tão gigantescos ·que praticamente mudaram a face 
dO-mU:nào atual. Nuni -ínfimo· hiatõ- histórico, o homem teve 
a sua expectativa de vida aumentada duas .a três_ vezes. A 
mortalidade infantil teve a sua redução quantificada numa 
escala acima dos 1.000%. Q surgimeiltó de certas terapêuticas 
com_<? s>_~_antibióticos, os c0rticoster6ides, os antfej:)ilépticos, 
os- antianginosos, os antiarrítmicos, as inúnieras vacinas, os 
antidiabéticos orais,- as irisulinas, os diversos hormônios, os­
antiparasitários, os enormes avanços da cirurgia, especialmen­
te a de transplantes, o aperfeiçoamento das medídas profilá­
ticas de saúde pública, entre -tantas oUtras conquistas, torna­
ram o século XX um verdadeiro divisor .d'águas da história 
da humanidade. A preservação e a expansão do potencial 
de vida em contrapartida à restrição da natalidade refleti-
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ram~se, de imediato, nos p3drões_sociológi2os atuais. E, natu­
ralmente, o surgimento de um homem tão protegi@ 'em sUa 
integridade tem, por nutro ·lado, contribuído para a gênese 
de um desequilíbrio sistêmico no planeta, como jamais relata­
do na história. 

A cristalização dos conhecimentos científiCos dr.lrãnte mi­
lêniOs -de lenta contribuição para ~o acervo cuJtural médico 
ocorr-eu~ princfpalniente, nO Século passado. O pe-nsamento 
de homens como Descartes, Bacbn, Galileu ·e John Stewart 
Mill teve papel preponderante na o_rganizaçãb do conheci­
mento CieiltíficO atuaL A __ adoção do método científíco no 
empirismO da- piá-tiCã- médic"a por Claude Bernard elevou· a 
Biologia a um estado maior de aceitabilidadci: social. A ciência 
tomara~se respeitável, escapando das fronteiras do ocultismo 
ou do_ charlatanismo. E a adoção de método científico- foi~ 
em verdade, a alavanca-q-ue gilíndou a Medicina ao seu estado 
de prestígio atual. 

Os Conhecilrle-litoS nlédiCos--sãO muitífilcetãdos, P~iiva~ 
lentes, sendo a razão básica -da existência da Me_dicina da 
cura das doenças e o ~lívío dos. sintomas._ Atividades, p_ortanto, 
relacionadas à terapêutica: Aí é que ocorieram Os_ grandes 
avanços éticos relaci9~ados c'_Qm_ 9s .eXp~rimentos m_~dicos. 
Em verdade, a éficã'1evava- os médicos a selecionar, dentfe 
os seus tratamentos, aqueles que lhes pareciam mais seguros 
e efícazes, pois, no 'cerne dos cânones da Medicina ~i~ua-$_e 
a preocupação coin o bem-estar do c!-oente. A-ssim sendo, 
depreendemos que a idéia _étíC3. ~~ realm~nte, tão_a_ntiga quan­
to os forrituláiiàS.méd"iCos s"unieJiano~~ com mais __ de7.0QO­
anos; os esc~ tos .~ebraicos., ·com-_quaSe--~~000 anos, o Grande 
Herbário Chinês, com cerca qe 4.809 anos; o Código çle_ Hamu­
rabi, da Mediciria Babilôníca, com quase 4.000 anos, entre 
tantos outros: D~st~r_te,_ ªs __ bases éticas da experimentação 
terapêutica ef:U seres _humanos, é t~o antiga: quanto a própria 
Medicina. Posteriormente, os reiS e administradores assumi­
ram o papel de regulamentaQ_ores sobre aspectos de saúde 
pública relacionados com tratamentos. Desta forma: o Rei 
Henrique VIII nomeou quatro fiscais do Cõifege ofPhysician 
of London para verificarem a validade dos medicamentos 
constantes no "Apothecary Wares, Drug_s and Stuffs_", em 
exemplo, data de 1679, através do decreto real. )'laDina­
marca, a legislação pioneira é de 1772. A primeirã farmaCopéia 
geral para Portugal e domínios foi sancionad._o_em 1794, por 
D. Maria, a Louca. Trata-se de bons exemplos da extensão 
da ética à saúde pública através da normatização de condutas 
técnicas e do controle de qualidade. 

O aprofundamento da visão moral e ética -da yíra,Qa 9o 
século XX não impediu, no entanto,qu·é o famoso Walter 
Reed, durante a campanha militar americanà em Çubã,-inocu­
lasse vírus vivos da febre amarela em soldados visando testar 
a eficácia-da vacina. _ . . ___ _ 

Em 1906, finãlmente, estabelecia,;.sé a ·notiila-p-aârão na 
regulamentação da aceitabilidade e uso de medicamentos: o 
Pure Food Drug and Cosmetics Act Amefican-q_, pdSterior­
mente aperfeiçoado, em 1938; com a necessidade _da irrefu­
tável comprovação da segurança; e, em 1962, com Harry-Ke~ 
fauver Amendment, que previa, em adição, a comprovação· 
da eficácia de medicamento. Este documento, datado do _início 
deste século foí,~ sem-~ dUVida, o modelo para praticamente 
todas as legislações correlatas do mund~ atu~l. _ 

Por outro lado, com o fim-dã li Guerra, a iiêcdssidade 
de se oficializar e-m documentos os ideais nascidos. na antítese 
do nazismo fez surgir documehtos genéricOs-de grande beleza 

estética e que pautavam sobre princípios éticos Universai_?t 
corno a Peclaração dos Direitos do Homem. E, no bojo desta, 

· surgiram a Declaração de Nuremberg. (1946) e :de Genebra 
(1948), que se torna-ram fiO--eqUiValente médico de étiç:a do 
~s-g~~rra. ·po~teriol'qlente, a Declaração -~e Hei.sinque ado­
tada pela 18' Assembléia Médíca Mundial, em 1964 (QMS), 
trata especificamente dos princípios de pesquisa inédica em 
se_res humanos. Desta fonna, esta declaração estabelece que 
"a finalidade da pesquisa médica e·nvolv~ndo seres humanos_ 
deve ser o aperfeiçoamento do çllagnóstico, procedimento_s 
tef<i.j:)ê~tlcos ou profiláticos e a. compreensão da etiologia e 
da: patologia da doença. E continua:_ "O processg_ ·médico~ 
baseia-se na pesquisa a qual ... alicerça-se,_ em parte, em expe­
riência envolvendo seres humanos." Assim, "a pesquisa bio­
ril~dica envolvendo Se:res humanos., .. çieve_ basear-se_ em expe­
riências de laboTatório e com anímais". E afirma ainda qUe 
"a pesquisa biomédica ... deve ser conduzida somente por pes­
soas,cientificamente especializadas e sob a supervisã~_ de um 
médico clinicamente competente". "A importância do ,risco 
deve estar na proporção do risco inerente para o indivíduo.''_ 
E determina que "a preocupação pelos interesses de indivídl!o 
deve prevalecer sobre o interesse da ciência e da sociedade". 

- Coloca ainda que _o "médico deve abster-se de_ realizar uma 
pesquisa médica a menos que esteja segv.ro que os riscos prová­
veis são passíveis de previsão e controle". Além disto. estabe­
lece que o indivíduo deve ser informado so]Jre o desenho 
de projeto de pesquisa~ sobre os riscos em sua percentagem 
de ocorrência e gravidade. O paciente t~rá, necessariamente, 
que dar o seu consentimento para a participaçãt;>_ num '*nsaio 
clínico. Apesar de este magnífico dOcumento ter sido adotado 
mundialmente com ·padrão de ética, as aberrações científicaS 
co-ntinuaram a ocorrer como·, pcfr exe·mplo, a injéç'âó; por­
cientistas israelenses, de células cancerosas em·"-voluntários" 
palestinos para testar a possibilidade de geração de anticorpos 
antineoplásicos. __ 

A Declaração de Tóquio, adotada pela 29~ Asseriibiéla 
Médica Mundial (OMS), de 1975, revisa a Declaração de 
Helsinque e acrescenta que prisioneiros- estão prciibídos de 
participar cte pesquisas médicas. São famosas, por exemplo, 
aS pesquisas médicas __ ~ealiz?daS em prisiQndrõS-OnQ eStudo 
da história riaturã:I da hepatite virótica ou dos priirieiioS testes 
de anticoncepcionais utilizando testosterona, ainda na década 
de 50.· 

A nível nacional, norteiam os princípiOs de-êtiCa naS ativi­
dades de pesquisa médicao Código de Ética Médica (CFM 
n' 1.246/88) e a Resolução n' !,'de 1988, do Conselho Nacional 
de Saúde, ambos baseados na Declaração de Helsinque. 

Est:I"uturamps, pois, os pressupostos do presente projeto 
nos princípios exarados na DeClaração de_ Helsinque, com 
algumas aquisições de estudos éticos posteriores: A salva­
guarda do voluntário, sob-todos os _aspectos, foi a nOss_a: pre~­
cupação maior. Portanto, ficam pteVislõS-me·c~mísinos- qUe 
io;1peçam a sua exposição a riscos desconhecidos ou desusada­
mente elevados. Estabelecemos, também, que todas as despe­
sas advindas do envolvimento do voluntário co~ a pesquisa 
devem correr por c(_:)n_ta_da e!Jtidade financiadora ou do respon­
sável_ técnico. O voluntário será protegido por seguro especial~ 
meilte estabelecido para a cobertura de acidentes de percurso, 
sem haver prejuízo de outras sanções cíveis ou penais envo1-
v:endo os pesquisadores. 

Julgamos que a apropriada penalização dos infratores, 
segundo o Código Penal Brasileiro (Lei n' 7.209, de 11-7-84), 
é fator que confere indiscutível eficácia a lei ora projetada. 
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Adicionamos ao texto do presente projeto, com base eqt 
postura' já Córisagi"ada no nosSo Código Civil, em ~~-u art. 
4"': "A responsabilidade civil do homem começa no nascimento 
com vida, mas a lei põe a salvo desde a concepção aos direitos 
de nasciturno", que se_coloca de maneira idêntica_ a !)~_ela­
ração de Genebra (1948), que reconhece a "vida hurn.ana, 
desde a concepção ... "_ a determinação de que ficam v_eçladas 
as experimentações de embriões ou fetos humanos, especial­
mente com fins de manipulação ou de alteração experimental 
do __ c_ódigo genético. Não obstante o fato d~ que a _ciência 
demonstra quase sempre boas intenções, observa-se. que isso 
não· tein impedido o surgirileilto de terríveis annas. de _guerra. 
As idéias eugênicas e aquelas bélicas, políticas e discr_imi~ 
natórüts surge-m ciclicamente. Além disto, a manipulação do 
códigO genético de seres humanos em formação poderá_culmi~ 
nar em desastre de proporções inimagináveis_. E çOii:J.o tr~ta~ 
mos aqui de seres humanos tipificados por personalidade gené~ 
tica característica e ó,nica; estes devent ser tratados com. o 
merecido respeito ético e jurídico~- O homem deve ser o come­
ço, o meio e o _fim das no.ss_as_ preocupações. 

Era o que tínhamos a di~er, Sr. Presidente. (M\lito b~m_!) 
Sala das Sessõe_s·, '- Senador _Fraodsc_Q _Rollembe_rg. 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson CarneirO. -

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senad<;>res, não 
basta a um país deter o_ conhecimento científico_ e tecnológico. 
Ele precisa ter as patentes das descobertas ocorridas __ em _s~u 
território, bem como, precisa reconhecer e respeitar as paten­
tes daqueles inventos e descobertas ocorridas_ em outros países. 

A propósito desse tema, recentemente chegou-me às 
mãos correspondência do Sr. Antônio Paes de_ CarYaJho, Presi­
dente da Associação Brasileira das Empresas~de Biotecnologia 
- ABRADI, em que apresenta algumas sugestões para inclu­
são no novo Código de Propriedade Industrial, ora em trami­
tação no Congresso N acionai. 

Trata-se de lei mUito importarté' para o futuro do País, 
já que, no tocante à biotecnologia, por exemplo, o código 
atual é totalmente omisso, e a correção dessa situação é d~ 
suma impo-rtância paia Sua· modernização e para a competi­
tividade de suas indústrias. 

Esse código terã um papel fundamental no futuro tecno­
lógico do nosso País, de acordo com o Presidente da Abradi, 
já que três requiSitOS __ básic_Os deverão estar nele previstos, 
para garantir a competitiVIdade da nossa indústria: ____ _ 

1) garantir a Continuidade no uso de tecnologias já domi­
nadas; 

2) garantir o acesSo a riõV3s leCriologias, pelas vias simul­
tâneas de aquisição no mercado mundial e de desenvolvimento 
de uma capacitação técníCO-cientifica interna para a seleção, 
absorção e adaptação de tecnologias compradas, para a gera­
ção de novas tecnologias diríS;ídas ao mercado_ interno e à 
competitividade intemacional; -

3) praticar meCanismos fiscais, creditícios, tarifárioS e 
mercadológicos inteligentes e internacionalmente aceitáveis, 
que compensem desequilíbrioS--temporários na oferta interna­
cional de bens e serviços e fomenteni a fase. de iinplantação 
e consolidação da nova Indústria de Base Biotecnológica Mo­
derna. -

Se se quer um país desenvolvido, o setor científico e 
tecnológico deve também ser desenvolvido. Nas_ "últim._a_s_1r_ês 
décadas, o Brasil passou por uma verdadeira revolução nesse 

ramo de_ atividade, mas, apesar disso, a capacidade científica 
do País~ _c:orresponde a pouco mais de 10% das suas necessi­
dades. De acordo com o Presidente da Abradi, não se trata 
de buscar a independência ou a auto-suficiência nesse ramo 
do conhecimento, mas de conseg~ir a_ ~u_!9confiança que per­
mita um co_nvívio igual dos nossos pesquisadores com aqueles 
integrantes dos centros mais desenvolvidos do mundo. 

Sem dúvida alguma, um Código da Propriedade Industrial 
moderno e abrangente é fundamento básico_ para a garantia 
do deseqv_olvimen~o tecnológico. -

Nessa oportunidade, que!o chamar a atenção para alguns 
pontos cnunierados pela Abradi como n~cessários num códigO 

. à altura do que se deseja para o nosso País; 
1) adoção imediata de privilégios de patente para todos 

os processos de obtenção, inclusive biotecnológicos, nas áreas 
de .saúde_ e da alimentação, bem como a contin"uaç·ão desse 
privilégio na área de Química; 

2) adoção imediata de patente para produtos biotecno­
ló~cp~ primários, passíveis desse tipo de privilégios; 

3) após um ptazo adaptativo de cinco anos, adoção de 
patentes para todos os produtos de natureza química, passíveis 
desse tipo de privilégios, inclusive produtos químicos obtidos 
por biosíntese e/ou por síntese química; _ _-

4) garantia da continuidade indefinida do direito ilãó.:ex­
clusiVo de exploração comercial e i_ndpstrial de produtos e 
processos até agora não protegidos e efetiVamente explorados 
por empresas brasileiras na data da lei; 
- 5) garantia de continuidade indefinida d9 direito_não~e:x­
clusivó de exploração corDàcial e industrial de produtos de 
natureza qu1mica, hoje riãó privilegiáveiS~-que sejam coloCados 
em efetiva exploração comercial e industrial por empresas 
brasileiras no qüinqüênio subseqüente à data da nova lei. 

Conclamo, pois, os meus pares nes_ta Casa a dotarmos 
o Brasil desse toque de modernidade e progresso, a darmos 
aos nossos cientistas e às empresas que se-dedicam à pesq"uisa 
o necessário respaldO legal ao seu_ trabalho e a garantia _de 
qUe os seus inventos e_ desçobeitas ~rã o reconh.e-ci:d9s ~ prote­
gidos. As sugeStões· ai:J.Uí expostas devem ·ser largamente deba­
tidas, a firri. de que, com a contribuição indispensável da crítica 
dos Senhores Senadores, PosSam oS resultados desse exame 
córitdbuir para a futura legislação sobre tão importante ma-
tétia.-- - -

Nessa atividade, está o futuro do Brasil. Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre S~nador Mareio Lacerda. 

O SR. MARCIO LACERDA (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: é sem­
pre difícil de explicar como um País de extensão continental 
como o nosso, ·provido de diferentes riquezas em diferentes 
aspectos, pode ainda conviver com problemas tão graves e 
priinários como os que vivemos na saúde, na educação, na 
habitação, no mercado de_ trabalho, na divisão _injusta de ren­
da, só para citar os mais notáveis. 

Talvez por uma herança do romantismo literário, tão 
presente em nosso inco_nsciente. coletivo,._ ~inda _nos deslum­
bramos com nossa natureza, com nossa cor local e facilmente 
caímos no "porque me ufano_ de meu País'_'. Mas logo o embate 
com a dura realida_de, com todas aquela~ carências mencio­
nada~. reaviv~m a~ ãgruras, a incompreensão em relação aos 
destinos do nosso País. Provavelment_e_ eS$a dicotomi;:t do so-
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nho versus realidade, do desejado versus o enco_ntrado sejam 
responsáveis também por nosso caráter ddotfuiico gene-ra­
lizante; saímos -do otimismo e entramos com facilidade no 
pessimismo e- Vice:verSã.-

Não creio, Sr. Presidente, que essa seja-uma Sítuiãção­
fatalista da qual não possamos sair. Evidentemente que há 
saída, que há posSibilidade de romper com esse círculo vicfoSó', 
por meio de um trabalho maciço na educação~ por meio de 
um trabalho com continuidade na administr~ção e na política, 
capaz de instaurar Uma nOva mentalidade e uma nova atitude 
em relação aos problemas do nosso cotidiano político. 

Essa necessidade de mudança, Sr. Presidente, torna-se 
imperativa p-orque a iriaioriá. dos nOSSos -problemas atuais são 
antigos, crôniC9s e perinanentes. 

Para que essas considerações introdutórias não sóem mui:­
to abstratas, permita-me, Sr. Presidente, trazê-las para um 
campo de exemplificação concreta, no qual desponta o male­
fício da falta de continuidade administrativa em nosso go­
verno. 

Em pr')nunciamento nesta mesma tiibuna, em 11 de abril 
do correntt~ ano, pleiteávamos a permanência do Município 
de Cáceres, do meu Estado, dentre aqueles escolhidos para 
instalação das ZPEs. Em defesa dessa proposição relembrá­
vamos então a importância que as Zonas de Exportação ti­
nham no contexto de industrialização pela capacidade de criar 
empregos;· gerar riquezas e bem-eslar. 

Especificamente, em relação a Cáceres enfatizamOs a con­
veniência de incluí-la na proposta, em razão da sociedade 
industrial da região Já estai mobilizada para esse fim, dispondo 
de projetos elaborados e_definidos, para implantação da ZPE.­
Lamentavdmente, Srs. Senadores, como refle~o_dessa_neJast_~-­
ausênCia de continuidade administrativa que marca a nossa 
vida política, quase o Governo extinguiu aS ZPEs, não o fazen­
do por interferência do Legislativo, quando_da votação da 
Medida Provisórül n~ 285 de 16-3-90. Em seguida, após acordo 
entre os dois poderes, optou-se por suspender por 180 dias 
a criação e a implantação das ZPEs. 

Pois bem, Sr. Presidente, expirou-se em outubro do ano 
passado o prazo, sem que fossem tomadas medidas, para dar 
seguimento à implantação das várias ZPEs, já criadas para 
Macaíba -,RN, Maracanan - CE; Paraíba - PI, Suape 
- PE, Jo·ão Pessoa - PB; São Luís - MA, Barcarena -
PA, Nossa Senhora,_d_o Socorro~ SE, Ilheus- BA, Ara­
guaína-TO, Cáceres -MT, Rio_Grande -RS e Coru_mbá 
-MS, sendo que as duas últimas _ _foram criadas já nO __ atual 
Governo. -

Agora, Sr. Presidente, pretende~se ressuscitar -ãs-Zon-as 
de Processamento de Exporta~o, que tinham sido engave­
tadas pela ex-Ministra da Economia locaJjzadas' em FQrtaleza, 
Corumbá, Cáceres e Suape. Sr. Presidente, diante desse fato 
não posso deixar de externar um duplo e antagônico senti-
mento de alegria e frustação. _ _ 

A alegria procede de ver um desfecho feliz para a justa 
reivindicação de CácereS a qual tantas vezes advoguei inclusive 
desta Ttibuna. A frustração origina-Se do fato de que mais 
uma vez a falta de continuidade político-administrativa pro­
crastinou e prejudicou medida que se impunha sem perda 
de tempo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
S~nadpr Mareio Lacerda 

O SR. PRESIDENTE (Lucído Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos De'Carü. ' 

_ O SR. CARLOS DE'CARLI (PTB -:- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, soficiio­
a atenção de V, Ex•s para uma reflexão sObre a_ grave crise 
eril que se acha enVolvido todo o País, de forma geral. Solicito, 
contudo, especial e profunda reflexão sobre o suCate_amentQ 
a que vem sendo submetido o Banco do Brasil, de uns tempos 
para cá. 

.Permitam-me V. Ex~s retornar ao passado, através da 
preciOSíssima obra do inesquecível Aronso ArinQ de Melo Fran-, 
co, cujo passamento recente deixou uma lacuna de difícil 
preenchimento riesta Casa: História do Barico· do Brasil. 

".-.o desenvolvimento do País exjgia_dinheiro, 
mais dinheiro, sempre dinheko. Amadurecia aos pou­
cos, nos conselho da Corte, a idéia de estabelecimento 
de um Banco de Estado. . 

Pela primeira vez este desígnio é expresso oficial­
mente no decreto de 5 de setembro de 1808, que auto­
riza desconto de bilhetes dos assinantes das Alfândegas. 

Cresciam, Sem parar, cómô'se vê, as dificuldades 
finariceiras do Governo, forçado _a__recorrer a particu­
lares parã receber, -por antecipação, as suas rendas. 
Q__ Banco de Estado tornava-se mais do que nunca ne­
cessário, a fiin de fornecer de qualquer forma, moeda 
para as transações comerciais e dinheiro para as urgên­
cias do Erário. Chegamos agora ao-dia 12 de outubro 
de 1808, no qual se expede o alvará que "cria um 
Banco Nacional'~ no _Rio de Janeiro .. Assim, pois, no 
mesmo dia em ·que s_e criava na corte o Banco do Brasil, 
cuja principal função seria o fornecimento de moeda­
papel para as necessidades do Rio d_e )_a_neiro e dç 
algumas capitanias litorâneas, o Governo inStaurava 
em Minas uma nova modalidade _do "bilhete pe permu:. 
ta", isto é, também de papel-moeda, para se adicionar 
às já criadas pelo _alvará de 13 de maio de 1803 e m~--
tidas pelo de I' de setembro de 1808... ". 

O nome. escolhido fof Banc:o do Br~il,_ que até 
hoje se mantém, apesar de temporárias mudanças. A_ _ 
forma, a da sociedade comercial por ações, com funcio­
namento permitido desde que se subscrevessem 100 
delas. O prazo de duração _se ma_rcou por 20 anos, 
suscetível de prorrogação no final, caso concord_a_sse 
o _soberano. _ _O Capital era de -1.200 cóntOS, distnbuídos 
em 1.200 ações de conto de réis ... " 

Estes pequenos destaques, transcritos da obra suprãcí-­
tada, apenas para ilustrar-o nosso pronunciamento. 

Prosseguindo. Não poderia deixar de denunciar, daqui 
da tribuna, a existência de uma sórdida e bem planejada cam­
panha de desmonte do Banco do Brasil. E o centro dessa 
campanha se localiza junto aos bancos dos 7 países mais ricos 
que usam o FMI e o BJRD para colocá-la em prática. 

--O semanário RelatóriO Reservado n9 1.177, do período 
de 21 a -27 de agosto de 1989, em sua página 5, põe enf 
manchete o seguinte: BIRD imp-õe reforma bancária mas nãõ 
financia. Segundo aquela publicação; são exigências do BIRD, 
como condição para financiar a reforma do sistema finan'Ceird 
brasileiro de autorizar a linha de crédito que seria inaugurada 
com um empréstimo de US$500 milhões: 

- liberação da entrada de bancos internacionais; _ 
- enfraquecimento das instih.dÇõf:s financeiras oficiais; 
- estímulo à criação de bancos múltiplos; 
__; criação_de um segurode depósito para os bancos múl­

tiploS; 
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-eliminação da obrigatoriedade de eJDprésti~os facilita­
dos, principalmente à-agricultura e às_pç_q~ena~ -~ médi~s em­
presas; 

-liquidação, privatização ou reestrutUração dos ban~Os­
estaduais; 

-elevação das taxas de juros cobradas dos financimentos 
agrícolas; 

- aplicação de correção monetária aO passivo das institui-
ções frnanceiras; - · · ~ - - --

-autoriZação de aumento das comissões cobradas por ser-
viços bancários; _ _ _ __ _ 

-eliminação dos depó~itos Cm JDOeda estrangeira jUnto 
ao Banco Central, já substituídos pela emissão de BTN cam­
biais; 

-remuneração dos depósitos à vista, já adotada na maioria 
dos bancos. 

Ainda, os técnicos do BIRD chegam a sugerir a consti­
tuição de um fundo do governo para-cobrir despesas de irideni­
zação de funcionários demitidos dos bancos oficiais - esta­
duais ou federais- em Conseqüência da e'_lentual in\jabilidade 
dessas instituições. APoiitã, também, o BIRD os mecanismos 
de qu-e o governo brasileiro dispõe. para promover a ~nte,rnacio-
nalização do sistema financeiro. . 

Continuando, de acordo com o docum~nto do BIR.D, 
o objetivo na reforma do setor financeiro do Brasil é a integi-a­
ção dos mercados de crédito, de forma_ a qu~ ·as_ ta~as de 
jutds pratiCadaS reflitam apenas ·o risco- de mercaqo. Para 
alcançar este objetivo, será necessário desregulamentar o mer­
cado de crédito e reduzir o porte e o campo de a_tuaç_ão dos 
bancos ofiCiais. --

Como podem ver V. Ex,s, tudo isso ·que foi recomendado 
pelo BIRD foi_ ou está sendo implementado ~qui J!.O Brasil. 
Podemos citar, como medida primeira; antes do aqui relatado 
pela notícia do RelatóriO Reservado~ no sentjdo de desmontar 
o Banco do Brasil, a extinção da conta movimento, em março 
de 1986. Na época, os defensores dos interesses externos alega­
vam que tal conta era a responsável pela inflação_~~~sileira 
-e que somente com a sua extinção se res_9lveria o problema. 
E hoje, 5 anos após decretada "ã. sua extinção, vejâ.mos o 
que ocorreu no Brasil, sem que se tenha baixado a inflação: 

-até 1986, a maio f inflação ocorrida no :pafs _foi de cerca 
de 16%. Após o fim da Conta Movimento do Banco do Brasil, 
em plena gestão de um de seus maiores inimigos, o ex-tÍlinistro 
Maflson da Nóbrega, tivemos cerca de 84% de inflação men­
sal. Hoje, após vários choques e até o confisco de ·âepóSitos 
e poupanças, a inflação beira os 20% ao mes e com tendência 
altista; - -

--as maiores safras agrícolas que o Brasil colheu foram 
realizadas quando existia a conta movimento. A mesa do brasi­
leiro era farta, havia estoques reguladores e excedentes expor-_ 
táveis que possibilitavam ao País honrar os serviços de ,sua 
dívida externa. Atualmente, somos importadores de alimen­
tos, até mesmo os básicos. Reduzimos nossas safras e, por 
conta disso, exportamos menos. · 

-examinando a situação do setor agrícola brasileiro, cons­
tatamos, estupefatos, que ele saiu de uma inadimplência de 
cerca de 3%, ocasionada por frustração de safras, e passou 
para mais de 40%, por conta dos elevados juros cobrados 
pelos Bancos .. E todos sabemos que este setor tem subsídios 
em qualquer parte do primeiro mundo ... 

Analisados apenas esses três aspectos, já podemos con­
cluir que a extinção da conta movimento foi danosa ao Banco 

do BrasilL_foi rui11_1 para o setor agrícola e foi péssima para 
a- sociedade como um_ todo ... -é só. observarmos a atualcrise 
em todos os -segnlentos da-Nação. - -- ---

Como se não bastassem todas as agressõe$.já praticadas 
contra a empresa Banco do Brasil, agora se move uma campa­
nhao de destruição do seu quadro de pessoal, corpo funcional 
dos mais qualificados do País, através do aviltamento .dos 
seus salários ... 

Tal postura parte até mesmo de órgãos do próprio Go-­
vemo Federal, quando declaram que o que mais preocupa 
é o elevado salário dos funcionários do Banco do Bras_il, cuj~ _ 
média é deUS$ 4,200.00 (quatro-mil e duzentos dÓlares ameri­
canos) mensais. Posicionamentos dessa natureza criam animo­
sidade em toda a sociedade, onde, após o "acentuado" au~en­
to recente, o salário mínimo vig6ilte é de Cr$42.000_,00 {(j_ua­
renta e_ dois mil cruzeiros)~ 

Tenho aqui Comigo, cópia de tabela de salários do Banco 
do Brasil. Seu maior vencimento; para um elemento no -último 
posto da carreira, com 30 anos ou mais, é de Cr$348.159,00. 
Repito: Cr$348.159,00. ·· 

.Convertido esse valor em ·dólar americano, obtém-se 
aproximadamente os seguintes: 

No câmbio paralelo: cerca de US$750,00 
No câmbio turismo·: cerca de US$765,00 
No c:!mbio flutuante: cerca de US$850,00 
Esses valores estão, pois, bastante longe dos US$4,200.00 

declarados pelo Governo Federal. 
Note-se, ainda, que o ingresso nos quadros do Banco 

do Brasil se dá por rigoroso e·"9emocrát_ico concurso público. 
Não existem apadrlnhaiD.entos. E, para as~e-nder na carreira 
furiCióiJ:ã.I, o servidor se submete a uma série de cursos internos 
de aperfeiçoamento profissional, razão porque é ali no Banco 
do Brasil que o País concentra a maiS qualificada mão-de-obra. _ 

Vive-se no presente in6mento. uma-crise sem·pteceden­
teS. O pessoal do Banco do Brasil foi forçado a entrar em 
greve, em busca de uma justa e devida reposição salarial, 
reposição essa que se lhe nega, sob as mais descabidas descul­
pas. TOdos os segmentos- profissionais-· vêin sendo benef~cia­
dos, se é que podemos chamar de benefício a simples reposição 
do que a inflação corroeu dos salários·, com reajustes dentro 
dos índices inflacionários. E porque somente o Banco do Brasil 
se julga no direito de negar a reposição dos salários de seus 
serVidores, no que ·constitui Verdadeira redução de salário, 
vedado por lei? Só tem uma resposta: é o aviltamento salarial, 
com o que se proletariza toda uma categor!? d~ excelentes 
profisSionais, condenando~a a procurar outras fontes_ de renda 
para manter seu padrão -~e vi_da e od~ seus fa~iliares. Cõm 
isso, ·estará esvaziando o Bánco do Brasil e cumprindo as 
metas do FMI e de seus mentores. Tomemos, portanto, o 
exemplo da extinta conta movimento- e· vejamos o que temos 
no País... -

É hora, pois, de toda a Nação se levantar em defesa 
de. seu mais nobre patrimórJJO fim~-~ceiio;_ -9 ·Banco -do· Briisií. 

Não podemos ficar observando, inertes, a destruição des­
sa secular Instituiç;!p que, ao longo de 183 anos, vem desbra­
vando áreas interioranas, abrindo fronteiras e fomen.tando 
o desenvolvimento do País. Seus servidores têm sido verda­
deiros conselheiros para os pequeii.os e inédios empresários, 
para micro-produtores rurãis, para os que precisam do crédito 
e da orientação de como melhor utilizá-los. É, assim, o Banco 

_ do BrasiJ uma verdadeira universidade financeira que, a exCm-
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pio das universidades brasileiras do ensino, preciSa sobreviver 
e ser defendido, a unhas e dentes. 

Torna~se íiilperioso-e urgentequeo Tesouro Nacional 
honre seus débitos com o Bãnco do Brasil, na ordem de US$7 
bilhões. 

Torna-se, odo mesmo modo, urgente, urgentíssimo, que 
a Direção do Banco solucione imediatamente o impasse dos 
salários de seus funcionários. 

Solicito, finalmente, que a Mesa desta CaSa-ili.icieogestõeS 
no sentido de que se encontrem soluções para evitarmos o 
desmonte e o sucateamento do Banco do Brasil, bem como 
o aviltamento dos salários de_sçu qualificado pessoal. (Muito 
bem.) 

O SR •. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA, Pronuncia 
o seguinte discurso.) __.:.Sr. Presidente, Srs. Senadores, estra­
nha tese defende o Presidente da República em sua nova 
e mais recente propoSta para salvar o Brasil do caos: acredita 
Sua Excelência que, para voltar a crescer, -evoluir, sair do 
bizarro presente em que nos encontramos imobilizados e con­
seguir vislumbrar o futuro é preciso -regredir, retroceder, re­
troagir, involuir, enfmi.. Outr-a não é a dedução que se pode 
tirar das linhaS básicas do assim chamadO "Emendão", com 
sua perspectiva de suprimir, a pretexto de garantir a govema­
bilidade do País, conquistas inseridas na-CoustitUlçãq :ele l988 _ 
que consubstanciam apreciável avanço democrático" T-

Podemos até ad_mitir que a Constituição pro-meteu talvez 
mais Uo que pudesse dar. Com o enfoque progressista qu-e 
lhe foi dado, os constituintes esforçanim:.se para reSsarcir a 
sociedade de duas décadas de exposição ao~arbítrio e síD.alizar 
a expectativa de futuro que animaV-a a -todos, fundada na 
justiça social. Porque, somando os anos do "milagre ~conô­
mico" aos anos de rece.ssão~ constata-se que quase nada foi 
feito pelo povo, exposto à crescente injustiça expressa por 
indicadores como o déficit social, o crescimento avassaladqr 
da pobreza e a imoral distribuição de renda prevalecente entre 
nós. 

Pois, é em sentido oposto à transformação dessa realidade 
que- o- "Emendão" assesta suas baterias, ao tentar impingir 
propostas que violentam a consciência jurídica da NaçãO, par­
ticularmente no que tange ao Direito Social, indiferente às 
lesões que possam produzir na vida de tantas pessoas que 
estão virtualmente à margem da cidadania. M_esmo sem poder 
constituinte, o Presidente pretendia patrocinar a alteração 
de 44 artigos da Constituição -19 deles em caráter temporário 
-, alguns dos quais produto de longo amadurecimento e de 
efetivo acordo social, buscado nas permanentes conferéncias 
com os segmentos organizados da_ sociedade. 

Não foi estã,-aliás, a priffidra inVeStida do Governo 'Collor 
contra a Constituição. Há poucos meses, atrayés de artigos 
dominicais pUblicados em um jornal da Capital, o Presidente 
garantia que o Projeto de Reconstrução Nacional, em que 
defendia boa parte das proposições· ofa contidas no_ Emendão, 
estava vivo e, a despeito da má receptividade que obtivera, 
continuava a "dar sentido de conjunto e coerência às ações 
do Governo", e informava que mantinha sobre sua mesa de 
trabalho, atualizadas permanentemente, planilhas com dados 
sobre o andamento de cada medida ou proposta adotada para 
a implementação do projeto. 

Sem explicações ou furierais, o "'Projetão"- como ficou 
conhecido- foi engolido pelo silêncio, pela descontinuidade . 
e pelas incertezas da adminiStração. Em seu lugar, e para 
"aprofundá-lo", é que foi erigido o Emendão - neste País, 
pelo que se vê, é tudo aumentativo -, que mesmo elaborado 
por uma equipe ecoriómica que tem um diplomata de carreira 
como titular, fulminou, com discutível habilidade, o eixo prin:­
cipal da ConstituiÇão, ao deSiiiõbiliiã.r exatamente aqueles 
aspectos que fazem sua própria essência. -

Conspirar contra a Constituição, aliás, parece ser o espor­
te preferido do Presidente, que logo no seu primeiro dia de 
Governo produziu uma intervenção econômica flagrantemen­
te atentatória aos direitos dos cidadãos, da qual tão cedo 
não nos esqueceremos, para, como foi dito, "estarrecer a 
direita e desorientar as esquerdas". Pode até ter conseguido 
isso, porém tamanho desatino não concorreu para acabar com 
a inflação. Quando muito, apenas a tirou momentaneamente 
de-cena, apensar do preço desproporcional cobrado pela faça­
nha. O saldo remanescente_ da A~entu,ra em que fomos os 
infelizes e compulsórios protagonistas, agregou o que de pior 
pode-se encontrar numa economia frágil: recessão, desem­
prego, compressão salarial, acentuada queda do poder aquisi­
tivo e, em vasta extensão, a desesperança que se difundiu 
na sociedade, esgotada por sucessivos planos de caráter apenas 
conjuntural. 

U~ ano e meio pós-Collor dão-nos indicações sobre como_ 
serão os trêS- anos e meio que temõs pela !rente, durante-­
os quais, certamente, pelas experiências e índoles demons­
tradas, não haverá tempo para tranqüilidade e, muito menos, 
para certezas. Num País onde a fuga de capitais para o exterior 
vem crescendo a cada ano, é fácil supor o impacto, por exem­
plo, da abolição do sigilo bancário, praxe acatada universal~ 
mente e só quebrada em circunstâncias excepcionais, por deci­
são judicial. A modernidade passa por decisões desse calibre? 

Com o "Emendão" -primeiro posto na mesa de barga­
nha com os governadores, que, felizmente, tíveram o bom 
senso de eximirem-se de seu patrocínio -,-o Governo exer­
cita, mais uma vez, a dualidade de seu discurso. Coloca o -
crescimento econômico· como alavanca de suas propostas -­
cõino, aliás, "fez anteriormente-, quando, todos bem o sabe­
mos, o País está virtualmente estagnado: vivemos o primeiro 
ano da era Collóf-~SOb o signo da recessão, enveredamos pelo 
segundo ano no mesmo ritmo, e o Orçamento da União para 
1992avisa cj_ue não haverá crescimento. Em decorrência;chega 
a quase 10% a queda do PIB per capita, nessa trajetória 
involutiva que estamos percorrendo atrás de fugidia moder­
nidade. 

Nesse marasmo, o único f8.tot- a· registr'ái Vitalidade é 
a inflação, que vem subindo aos saltos e se aproxima do peri­
goso limite dos 20%, quando passará a exigir da equipe econô­
mica mais do que uma política de juros exorbitantes para 
retrair o consumo, embora seja uma incógnita 9 que _pg~~ª­
ser feito, em faCe do esgotamento dos meios para combatê-Ia. 
Então, o que restará ao povo, além daS promessas inócllãs 
de "voltar a crescer", se o salário míniino que -comprava em 
março de 1990,86 quilos de feijão, só compra; hoje, o equiva­
lente a 54 quilos? 

Na condição de fiador compulsório desse elenco de medi­
das -em seu discurso à Nação, no domingo, 25 de agosto, 
o Presidente Collor afirmou textuali:nente que "as emendas 
que o Governo remete ao debate nacional são um desdobra­
mento do projeto de modernização que a maioria dos brasi-
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leiros aprovou, livre e soberanamente, nas eleições presiden­
ciãis de 1989" -,o povo se transformaria, caso as propostas 
fossem aprovadas, num cas() c~_lj_~so de hibridismo, no qual 
seria-, ao mesmo tempo, promotor e vítima da tirania que 
se intenta. - -

A desfaçatez com que o·GoVCrno pede "carta braflca" 
para administrar, mesmo apó_s seguídos fracassos e anote a 
névoa de corrupção que o envolve, supera até mesmo os des­
vios jurídicos imPostos pelo AI-5, e concorre ainda mais para 
desagregar os apoios e as alianças -para viabilizar não exata- -
mente essas, mas outras medidas que venham a tornar-se 
indispensáveis para assegurar;· de fato, a govemabilidade, até 
mesmo, se for necessário, com "O recürso e·aigurllis-rriudanças 
constitucionais.- - -

Mesmo que Montesquieu, um dos fundadores da inteli­
gentsia francesa e européia e· criador da filosofia da- história, 
tenha registrado, nos idos do século XVIII que "é Ieifurida­
mental da democracia que só o povo instituàleis'', o "Presiden-te 
Collor sente-se estimulado_ a cuidar de tudo sozinho, absor­
vendo atribuições exclusivas dos demais poderes. Mos~ra-se, 
assim, iridiferente, inclusive, ao ensinamento do autor de "O 
Espírito -das Leis" de que a separação dos Poderes é a melhor 
garantia da liberdade dos cidadãos e da eficiência das i_nstitui- _ 
ções públicas. -

Felizmente, uma coísa é qUei"ei;õüfrã., poder. A começar 
pela expressa proibição que faz o § 4~ do art. 60 da Consti~ 
tuição, de que se examinem_ proposiçõ_~s tendentes a abolir 
direítos e garantias ínOivíàuais. A matéría, por sua relevâfl.cia; 
deve ser objeto de abordagem mais detalhada, em que sejam 
analisadas suas repercussões na sociedade e, diretamente, na 
vida de cada um. Fitam vedadas, portanto, e por ilação, -quais­
quer medidas que interfifãrri nã. separação dos Poderes, como 
é o caso da projetada transferência:- da competência~·ao Presi­
dente da República, de concessão para proceder_ a reajustes 
salari<iis aos funcionários també'm do Judiciário e· do_ Le~sla­
tivo, ou, até, reduzi-los, como ele certamente gostaria de 
fazer. 

Poder-se-ia, a propósito, cogifar que, levado por escruPu­
loso senso de justiça, estivesse o Presidente interessado em 
corrigir, com a outorga dessa competência, as distorções sala­
riais existentes entre os funCionários dos três Poderes, de modo 
a assegurar o cumprimento do princípio constitucional da iso­
nomiaA Mas aí vem a surpresa: o "Emendão'' acaba com a 
isonomia, e os salários serão arbitrados por um todo poderoso 
mandatário, consoante seu discutível arbítrio e o fÕrmidávd 
poder de coação que lhe seria proporcionado, particularmen­
te, na fixação dos vencimentos da magistratura. 

Em apenas duas linhas, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, o Emendão perpetra tal disparate, produzido, co­
mo se divulgou, sob inspiraÇãO do MinistrO- da Economia, 
a pretexto de corrigir distorções. Enq~anto o Executivo Supos­
tamente vem contraindo seus gastos em relação à arrecadação 
- raciocina a burocracia -, os demais Poderes ___ só fazem 
aumentá-los, ressalve-se, na sua estreita concepção. A Crítica 
tem endereço certo, mas prevalece entre nós, parlamentares, 
a consciência de que a insístente e punitiva- proletarizaçãõ 
do funcionário público, iniciada neste Governo, não resulta 
em economia administrativa; ao contrário, concorre pata des­
qualificar os_ serviços prestados, essenciais à conveniente ope­
racionalização do aparato estatal. 

Além do mais, a política de "pão e água" levada a efeito 
pelo Executivo, inipõndo pesadas perdas aos servidores, em 
função do descompasso _entre a aceleração inflacioõ.ária e os 
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minguados _reajustes concedidos~ configur~ expJícita má-von­
tade com a categoria, visto que, conforme riqticiou re~ente­
mente O Estado de S. Paulo, e é possível aferir-se junto ao 
Orçamento da Uriião para o PreSente exercício, os gastos 
com o funcionalismo mal chegam aos 35%. Há qualquer coisa 
de .nebuloso nessa política, abrindo campo, inclusive, para 
a s_uspeita de que se trabalha sorrateiramente para privatizar 
o serviço público, inclusive na esfera da saúde e educação, 
como, aliá~, foifeito no Chile de Pinochet, cujO figur'inõ rieoli­
beral é o parad!g~a do modelo tupiniquim. 

-- Por outro lado, os equívocos em que incorre o Ministro 
da Economia são impróprios a um diplomata, uma vez que 

· palmilha o frágil terreno das falsas aparências, muitas dúvidas 
e escassas verdades. Ao pretender limitar a 2,1% da receita 
corrente as-despesas do Legislativo (contra os4,2% atribuídos 
ao Judiciário), deixou de observar que, presentemente, esse 
patamar não ultrapassa 1%, ou seja, o Legislativo é muito 
mais económico do que se supõe, até porque, talvez, não 
mantenha um restaurante onde os servidores mais graduados 
possam servir-se da generosa cota de carne, peixes e crustáceos 
adquiridos pelo Planalto para consumo ali e alhures, e, aqui, 
ninguém pensa em substituir os surrados sofás e cortinas dos 
gabinetes por revestimento de seda natural. 

A austeridade que Se reclama é juSta e devida por todos. 
Inc1usive. pelo Planalto, onde funcionários que -não lidam 
diretamente com assistêncía social fazem jus a verbas secretas, 
Utilizadas, segundo depoimentos divulgados pelos meios de 
comunicação, na aquisição de geladeiras para carentes, cadei­
ras de rodas, passagens, etc. Teria a LBA montado uma sucur­
sal no Palácio? Não há nada que justifique estes e outros 
desmandos, pois a falta de clareza na prestação de contas 
favorece a corrupção e, convenhamos, denúncias de diferentes 
procedências têm-atingido, com inquietante freqüência, quali­
ficados membros da República das Alagoas. 

Enquanto as autol1dades fazem silêncio a_ respeito de 
tais __ d_enúncias, .o Tribunal de CoiJ.tas decidiu apurá-las, até 
porque, se forem infundadas, restituirão parte da credibilidade 
perdida pelo Presidente Collor, à conta das tantas trapalhadas 
em que se converteu seu Governo. E, se forem procedentes, 
está passando da hora de dar um basta a tais abusos e à 
crença de que estamos no reino perene da impunidade. Porque 
fica difícil entender como se dispensaram licitações para com­
pras que ascendem à estratosférica cifra de Cr$ 1,6 trilhão, 
em 1990, contra Cr$ 186 bilhões sacramentados pelas licita­
ções. 

Perante fatos com essa dimensão e contundêncía, tomam­
se, no nifnimo, discrepantes, as inrursões levadas a efeito 
pelo Presidente da República para subtrair poderes ao Legis­
lativo e ao Judiciário. Coln a lnora1idade de diversos atos 
governamentais posta em questão, somada ao fracasso das 
sucessivas intervenções econômicas, que credencial tem o Go- . 
verno Collor para querer alterar as regras do jogo democrático 
e pedir mais sacrifícios ao povo, seja através da redução signifi­
catiy_a -~~~_recursos destinados ao seguro-desemprego, seja 
através da desobrigação de aplicar 18% da receita corrente 
da tJnião !10 _ensino público, ou mediante a eliminação do 
critério da_ anualidade de impostos, entre outros? . · 

Tão desmesuradas pretensões, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, que sequer incluem alternativas para atacar 
a críse ééonômica, ·não podem sequer ser consi<)eradas,_ não 
por intransigência política ou falta de compreensão a respeito 
do grave momento por que passamos, mas pelo descomprome-
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time-nto com a realldadê. se a -Constituição, para o Governo, 
é fOnte de todos nossos males, a ineXíStência de limites consti.:­
tuciOnais bem demarcados já lhes teria levado sab_e-se lá qnde_ 

Como aceitar, por exemplo, o fim dos dissídios para o 
jUlgamento de reajustes salariais, num- País onde a renda do 
trabalho vem cedendo progressivo espaço para os rendimeritos 
do capital? Do meiO a meio que detinha nos anos 50, a massa 
salarial não conserva, atualmente, mais do que 35% da renda 
nacional. Pela proposta governamental, a Justiça do Trabalho 
passaria a existff -apEnã.S para -elucidar dúvidas sobre questões 
conflitantes relacionadas à interpretação dos textos legais, ab­
dicando do importante papel que exerce, em detrimento, natu­
ralmente, do mais fraco nessa contenda, que é justamente 
o trabalhador. 

Tão grave quanto as outras, é a tentafiva de ingerência 
do Executivo c no Ministério Público. Ao avocar a si a compe­
tência para a- criação e extinção de cargos, constitui-se ein 
agravo à consciência do .cidadão e em ame_a_ça à sociedade 
democrática que nos esforçamos por edificar. Ao _desvincular 
o Ministério Público_daiepresentação legal do Estado, transfe­
rindo-a ~ Advocacia Geral da União, a Assembléia Consti­
tuinte garantiu- um canal de expressão à coletividade que, 
em três anos e meio de atividades, deu __ sobejas provas do 
acerto da medida. A despeito, ainda, de não contar com sua 
Lei Orgânica,·o Ministé-rio Público tem sido o paladino_incan­
sável da legalidade, tendo infligido, incluSive, inúmeras derro-
tas jurídicas ao Executivo. - -

A voz do Ministério Público não se tem feito ou vir apenas 
no controle da constitucionalidade das leis, através das açõe_s 
diretas de inconstitucionalidade -que ultrapassam duas cen­
tenas desde 1988 -, mltS também na área dos assim_çhamados 
interesses difusos da coletividade, como foi o caSo da ação 
cautelar contra a Funai, por desfigurar a reserva dos Yano­
mami, da ação civil pública contra as benesses dadas aos usinei­
ros, e de centenas de_atos que contemplaram, em especial, 
as populações indígenas, o meio ambiente, a defesa do cidadão 
e do património pUblico. 

Como pode, Senhor Presidente e Senhores Senadores, 
agir o Ministério Público como fiScal do cumprimento da von­
tade coletiva, da qual emana todo o Poder, colocando-se como 
fator de harmonia entre o Estado e a sociedade, na condição 
de representante de ambos em juíZo, sem a real independência 
assegurada pela autonomia administrativa e financeira? Se 
tiver de depender do juízo discriciOnário dos próprios agentes 
a quem incumbe fiscalizar, jainais teremos a garantía de sua 
isenção e imparcialidade. 

Graças a seu vigoroso desempenho, observa-se, inclusive, 
uma mudança de comportamento sintomática, muitas áutofi­
dades tomam a iniciativa-de se explicarem junto ao Ministério 
Público, quando acusadas publicamente ou quando temerosa-s 
de vir a sê-lo. Igualmente, a instituição- tem sido procurada 
com bastante freqüência por entidades representativas da so­
ciedade, para propor inquéritos oiJ.-aÇOes ã fim de reparar 
lesões ã ordem jurídica ou aos interesses sociais no âmbito 
dos direitos coletivos. 

Como afirmou Goethe, "aprende-se facilmente a domi­
nar, dificilmente a governar". Eis que estamos na iminência 
de sermos assaltados por propostas destinadas a produzir a 
fratura simultânea de tantos e tão importantes dispositivos 
constitucióri3iS, o-que sO se justificariá cnum estado revolucio-_ 
nário. E, para quê? Se não dispomos de uma única receita 

para disciplinar a inflação e, muito merios, a perspectiva de 
Um acordo que permita conciliar necessárias mudanças, sem 
punir ainda mais o sofrido povo brasileiro, tais proposições 
são apenas o reflexo do desgoverno em que vivemos. 

Nesta encruzilhada, vale lembrar ·o sábio conselho de 
Thomas Paine, contido em sua obra "Os DireitoS do Homem": 
.. T_pdo governo que não age na base do princípio da república, 
isto é, que não faz da res publica o seu objetivo completo 
e único, não é um governo bom." Por esse crivo, a penosa 
impressão que se tem é de que o GovernO Collor não passa 
pela aprovação nacional e, conseqüentemente, não usufrui 
de respaldo para propor a sua própria versão da Constituição.. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia_ 
o segu"íi:tfe discursO.) - Si.- Presidente, Srs. Senadores, "o 
petróleo move o mundo, gera bilhões de dólares, influi decidi­
damente na economia das nações; aumenta a riqueza ou agra­
va a miséria de toda a população. O petróleo, por sua impor­
tância estratégica e ã grandeza dos investimentos que exige, 
ou é monopólio nacional ou é olígopólio estrangdro. Por 
isso mesmo, oi-oligopólios internacionais tentam, por todos 
os meios, subtrair o petróleo das mãos do_s povos que sobera-
namente detêm suas reservas." _ 
~ --Deéidfiniciar meu pronunciamentO com a citação de um­
trecho do manifesto intitulado Sistema Petrobrás é do Povo, 
divulgado, em dezembro de 1990, pelo Movimento em Defesa 
do Sistema Petrobrás. Tenho plena convicção_ de que o mono­
pólio estataLd_o petróleo em nosso País está jurado de morte 
e precisa de permanente proteção, não da Polícia Federal, 
mas de toda a sociedade brasileira organizada. 

A imprensa vem noticí~liido, nos últimos meses, a adoção 
de uma nova estratégia com o o_bjetivo de eliminar o mono­
pólio estatal do petróleo vigente rio País. Há indícios da exis­
tência de um intenso e insistente trabalho para viabilizar uma 
revisão constitucional que admitiria a presença de capitais 
estrangeiros na pesquisa e na lavra do petróleo, pleiteada 
pelas empresas que representam o monopólio norte-ameri­
carro- e britâniCO do ramo. 

Os que combatem o monopólio estatal do petróleo em 
nosso País certamente se esquecem de que os 243 contratos 
de risco assinados pelo GovernO brasileiro com empresas pri­
vadas, dentre as quais figuravam as mais importantes empresas 
petrolíferas de todo o mundo, nada conseguiram encontrar 
aqui, e de que a Petrobrás foi e é praticamente a única respon­
sável pela atual situação em que nos encontramos. 

O consumo nacional, hoje, é da ordem de um milhão 
e duzentos mil barris por dia, e a nossa produção atingiu, 
em maio último, a marca dos setecentos mil barris. É bem 
verdade que poderíamos estar, atualmente, em situação mais 
confortável do que estamos, em termos de estoque, se não 
tivessem havido sucessivos cortes nos investi:mertt6S da Petro­
brás. Esses significatiVos cortes -de recU-r"Sos comprometeram 
a produção nacional, obrigando a empresa a disperider mais 
dinheiro tom a importação de petróleo e a diminuir o número 
de poços perfurados. Para se ter uma idéia, em 1986, a Petro­
brás perfurou 1.164 poços e, em 1990, depois de quedas suces­
sivas, esse número foi de apenas 407 poços. 

D_urante os últimos anos, foi amplamente denunciada no 
Congresso nacional e na imprensa a grave crise que atillgia 
a Petrobrás, devido a essa política de restrição orçamentáriã 
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para investimentos; fazendo crer, inclusive, na -_orql!e.str-itção 
de uma tentativa -para debilitar a empresa a e justificar o 
ressurgimento dos falaciosos argumentos de privatiz~çãO do 
setor petrolífero nacional. _ __ _ 

Todos sabemos, porém, que a eficiência e o iÍ10dernismó 
de uma empresa corno a Petrobrás não podem ser contestados. 
Grande parte dos problemas que ela tem enfrentado, nos 
últimos anos, são também conseqüência da polítiCa energétiCa 
implantada no País, que, apesar de acertada, acabou gerando 
uma defasagem de preços e um conseqfiente défiCit nas contas 
da empresa. 

Aliás, é_impOrtãnte que_ s~ digã. que -a defasagem dos 
preços públicos é a grande responsável pelo signifiCativo riúme­
ro de empresas estatais deficitáriaS nO Pã.ís. As tãrifas públicas 
brasileiras não têm por base a análise real de custos. Elas 
vêm sendo artificialmente fixadas ao longo do tempo, fazendo 
com que a maior parte de nossas empresas estatais, ora execra­
das, fossem impedidas pelo próprio Estado de praticar uma 
gerência efiCiente. Hoje; ffiuifas -delas esião--aí, em estado 
pré-falimentar, sofrendo um verdadeiro processo de sucatea­
mento, e na iminência de serem privatizadas a preços irrisó­
rios. 

Temos no País empresas públicas dignas do Primeiro 
Mundo. A Petrobrás, objeto desse pronunci~mento, desta­
ca-se hoje internacionalmente como uma empresa que desen­
volveu tecnologias de ponta, sobretudo em produção de petró­
leo no mar. Seu trabalho é reconhecido mundialmente, e esse 
fato tende a facilitar bastant_e_ a ~bert~ra d~ um novo e ·pro­
missor caminho buscado pela empresa: o da internaciona­
lização. A avançada tecnologia refeiente à exploração de pe­
tróleo em águas profundas é hoje praticamente um monopólio 
da Petrobrás - que conseg!J.e perfurar poços em lâmirias de 
até oitoCentos metros, enquanto no Mar do Norte explora-se 
apenas em lâmina d'água de duzentos metros. A venda dessa 
tecnologia poderá, sem dúvida, aumentar significativamente 
a presença dessa grande empre?a brasileira no mercado inter­
nacional, não só nas ativida<:{e5 ex.e!orató_rias!_ mas também 
na comercialização de derivados. 

Agora que a Petrobrás alcançé_l ~ltíssimo grau de efjdên­
cia, colocando-se entre as grandes companhias do setor em 
todo o mundo, com técnicas que surpreendem _e (!tra,em _ç.spe­
cialistas de_ vários países produtores de petróleo, agora que 
o Brasil passa a produzir mais da metade do número de barris 
diárias que consome, com o emprego de máquinas e, sobre­
tudo, de tecnologia nacional, constitui um verdadeiro atentado· 
advogar-se a causa do fim do monopólio. 

E impossível negar a dimensá9 política do petróleo no 
mundo de hoje. O desenvolvimento e a segurança de um 
país dependem da disponibilidade de energia que ele possuir 
em termos_ econômicos satisfatórios_. Desde o Iom Kipur, 
quando o preço desse produto passou a ter uma dimensão 
política no cenário internacional, o Brasil e o mundo já sofre­
ram, em diversas oportunidades, as dramáticas cónSe"qüências 
dos choques impostos pelo pa~ses produtores de petróleo. 
O recente conflito entre o Iraque e o Kuait foi o mais contun­
dente exemplo de que o futuro mundial está envolto em_um 
clima de incertezas e inquietudes que nos obrigam a re_fletir 
sobre a importância e a necessidade de cada vez mais o Brasil 
se tomar auto-suficiente em petróleo, se quiser garantir o 
desenvolvimento econômico e a soberania nacional. 

A independência do Brasil nesse setor é imprescindível, 
sobretudo porque tudo leva a crer que o petróleo ainda conti­
nuará a ser a principal fonte de energia nas próximas décadas, 

e porque as possibilidades de colapso no fornecimento externo 
não podem ser descartadas em razão das constantes tensões 
existentes_ no Ofiente _Médio - Verdadeiro barril de pólvora 
onde as querelas geopolíticas parecem sempre prestes a explo­
dir. 

A História nos mostra que, pelo inenos até meados da 
década de trinta, o Brasil não pOssuía legislação restritiva 
Com relação â exploração das riquezas naturais e das fontes 
d~ energia, deixando o campo aberto à liyre iniciativa_l nacional 
ou i::strangeira, para descobrir petróleo em território nacional. 
Naquela época, os grupos de capital estrangeiro-nâcyestavarn 
interessados na exploração do petróleo no País, pref~rindo 
dediCar-se a:o Cõntrole-de Setores mais rentáveis, como o refino 
e·a distribuiÇão, e deixaram o Governo brasileiro arcar sozinho 
com o ônus de verificar a existência de petróleo em nossas 
bacias sedi~entares. _Só posteriormente os interesses estran­
geiros começaram a se mobilizar para tentar relaxar as restri-

-ções relativaS â sua participação. -
O_ car'áter estatal foi praticamente inerente ao desenvol­

vimento da indústria do petróleo brasileiro, pois, desde_ os 
primeiros levantamentOs geológicos, a atuação do Estado foi 
efetiva no dimensionam·ento do campo do petróleo no Brasil. 
E, corno essa atuação governamental ia ao encontro da vonta­
de popular, mobilizada desde o final da década de quarenta, 
pela memorável campanha o Petróleo é Nosso, em defesa 
do monopólio estatal, coube ao Congresso a honrosa missão 
de fazer vitoriosa a solução mais representativa da consciência 
brasileira. 

Como bem lembrou, um dia, o saudoso Senador Afonso 
Arinos, "foi a -liberdade democrátiCa, foi o Congresso livre, 
foi a luta da oposição contra os propósitos .:!o Governo que 
fez Vítói'losa- ã Petrobrás. Isso é uma Jição que o povo brasileiro 
deve aprender a cada momento. Além disso, o povo brasileiro 
estfi hoje em condições de ter-se libertado do drama, da pers­
pectiVa tenebrosa de ficar 1iic3.pacitado de produúr o próprio 
instrumento do seu desenvolvimento, que é o combustível". 

Graças aos esforços de tantos patriotas que lutaram para 
manter nas mãos do Estado o monopólio da exploração do 
petróleo no País, o Brasil, hoje, reduziu sensivelmente sua 
dependência energética, e tudo leva a crer que, ainda nesta 
década, se tornará auto-suficiente em petróleo, alcançando 
a meta_ de produzir um milhão e quinhentos mil barris por 
dia, e não correndo mais o risco de ficar sem combustível 
em função de eventuais conflitos internacionais. 

Pode-se verificar que onde existe petróleo predomina o 
regime: dos monopólios ou dos oligopólios. A Assembléia Na­
cional Constituinte, em 1988, procurou resguardar fortemente 
os interesses nacionais nas áreas estratégicas de decisão polí­
tica do Governo em matéria económica e estabeleceu, no 
art. 177 da atual Carta Magna, o monopólio do setor petro­
lífero nacional. Temos, juntamente com a sociedade civil orga­
nizada, o dever de defendê-lo, por uma questão de soberania 
nacional, pois, em se tratando de petróleo, como disse o jorna­
lista, escritor e acadimico Barbosa Lima Sobrinho, "as opções 
não são tantas quanto imaginam suposições inconformadas. 
Ou se adota o monopólio de uma empresa do Estado, orien­
tada para a defesa do interesse público, ou se abre caminho 
ao monopólio dos trustes, que compõem a família das Sete 
Irmãs". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucfdio Portella) - Concedo a 
plavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 
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O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr_. Presidente, Srs~ Senadores,.o_E}tce~ 
Ientíssimo Senhor Presidente da Repúblic-a, DoutOr Fernando 
Collor de Mello, apresenta ao conhecimento e __ à discussão 
da sodedad_e brasileira, mediante seu encaminhamento_ ao 
foro máximo de representação da cidadania - o Congresso 
Nacional -; prop.ostas de alteração constitucional- o Emen~ 
dão. 

Constituído de temas de ess~p.cia alta!Jiep._te_ __ polêmica, 
uma das propostas contidas naquele documento despertou, 
desde logo, na consciência nacional, pelo seu caráter questio~ 
nável, o debatc_e as indagações em tornO de Suã Veracidade 
e viabilidade. Com efeito, ao propor a reforfuulã.ção do Art. 
205~da Constituição Federal-'' A E.du_caç;io, d.ir.eito de, todo_!) 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvol­
vimento da pessoa; seu preparo para o exercício da cidadania 
e_sua qualificaç-ãO para o trabalho"- pretendo Governo Fede­
ral reacender a discussão acerca da gratuidade_ indiscriminada 
do endno público de graduação e da dim~nsão ~a oferta de 
vagas pelo Poder Cçntral. 

EÍlquanto finca as bases de seu neolib.eralismo, e a meio 
caminho· da construção do chamado ''Estado mínimo", o Go­
verno descobre que a Constituição é inflacionária em vários 
de seus artigos, ent~e os quais o que aSsegura ·a educação 
superior gratUita. E- tal, como fez em relação_ à_liber_dade 
de mercado, gostaria de desobrigar-se também do fiiiancia:­
mento do ensino· público universitário. 

Nos países em que a Educação constitui, de fato, priori­
dade, co_mprecndc-se perfeitamente que cabe ao Estado res­
ponsabilizar-se pela destinação de substanciais recursos para 
todos os graus de ensino, que os serviÇos públicos já -são 
pagos pelos impostos arrecadados e_que são questões princi­
pais da Educação a democratização e a qualidade. 

No Brasil, entretanto, as coisas se passam de outromodo. 
Insiste-se em nome de uma pretensa justiça social, em que 
a gratuidade do ensino público superior- conquista constitu­
ckmal recente do povo brasileiro - deve ser revista. Reto­
ma-se a velha tese agora na versão de "serviço civil obriga­
tório" ou pecúnia para, Como diz o texto do dOcumento ofici_al, 
"facilitar o acesso ã uriivcrsidade estatal dos car.entes e, ao 
mesmo tempo, colher recursos para as nossas sempre necessi­
tadas entidades oficiais de terceiro grau". 

A idéia implícita é que-, sendo as universidades onerosas, 
e em geral pouco eficientes, além de inacessíveis às camadas 
mais pobres da população, não parece justO corttiiitülr Subsi­
diando a educação dos mais abastados com a contribuição 
tributária -daqueles. O argumento é siniples e cativante -
porque clama por justiça social- mas profundamente perni­
CÍOSQ porque eivado de todo o tipo de falácias que- COmpõem 
o raciocínio sofismátk6~~ 

O primeiro -pOnfo á-seúes-Sã.ltado diz_respeito à Vinculação 
que o tema possui com outros indicãdóreS:Sociais, parecen­
do-nos cristalina a idéia de que a discussão acerca dessa ques­
tão não pode esgotar-se apenas no âmbito da ótica econômica~ -

Com_ efeito, nos- últimos trinta anos, a univerSidade terii 
sido fonte geradora de ampla discussão, envolvendo profes­
sores, alunos e íuncioiiárlos. Vários temas. têm sido abordados 
e, dentre eles, podemos detectar: baixa qualidade do ensino 
oferecido_ pelas instituições de __ cnsino superior, Seu -desCom­
passo em relação- aO processo de moderniz:ação_ da_ sociedade, 
injustos salários dos professores, falta de titulação, especia-

lização e atualização dos docentes, gratuidade do ensino ·supe-
rior etc. -

Todas essas questões estão de fato a demandar soluções 
urgentes, pois delas depende o futuro da Nação. É precisO. 
porém, ter sempre presente que as respostas dependem do 
entendimento que tiverm-os sobre o que é _e para que serve 
a universidade. 

Em_ nossa compreensão, a universidade não é uma coisa 
terminada, algo independente da sociedade que a circunda. 
Ao contrário, universidade e Sociedade constitúem partes in~ 
tegrantes de uma mesma dinâmica. Para se entender esse 
processso, é bastante perceber que o impulso à ciência se 
dá sempre em resposta às demandas emanadas da sociedade. 

O víriculo existente entre unive-rsidade e sociedade se 
expresSa em todas as atividadés desenVolvidas pelas institUi­
ções de ensino superiOr cOnCentradas em um dos campos do 
ensino", pesquisa e exteilsão. 

A universidade é a institUiçãO- Cfúe tem por~ firüilidadc 
não apenas a transmissão do saber acabada. mas principal­
mente a renovação constante desse saber:, significando a trans­
missão, a produção, a criação e a difusão cultural, filosófica, 
humanístiCa; artística, técnica e·dentlfica·. FeTaC}ue possibilita 
a criação de tecnologias; portanfó, é a instituição capaz de 

-promover o nosso processo de desenvolvimento, na medida 
em que possui a potencialidade, pelos conhecimentos que 
produz, de encontrar as soluções para nossos pfoblemas -eco­
ilômicos e SOciãis. Quando nos teferíinóS ao-víáculo -da univer­
sidade com a sociedade, não podemos deixar de registrar ainda 
as atividades de ensino de 1"' e 2"' graus, desenvolvidas pelos 
Colégios de Aplicação, pelos serviços assistenciais, expressos 
principalmente pelas atividades hospitalares, odoritológicas, 
etc., e pelas atividades culturais em que os museus, orquestras 
e corais talvez sejam sua melhor expressão. 

Por todos esses motivos. a universidade é cara. Grandes 
investimentos são necessários para se construírem hos'pitéiis­
escola, bibliotecas, laboratórios, para compra de equipamen­
tos e contratação de pessoal especializado. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a tese do ensino pago 
para o terceiro grau mereceu especial destaque em recente 
congresso sobre "Educação, Crescimento e Desigual~ade no 
Brasil", realizado no Rio de Janeiro, de 24 a 27-de março 
do ano em curso, ocasião em que se manifestaram técnicos 
do Banco Mundial e especialistas brasileiros com -o s-eguinte 
argumento básico; "O GovernO Federal depeiid6 três e meio 
bilhões de dólares por ano para manutenção do ensino supe­
rior que, se liberados poderiam ser investidos no ensino báSico 
de primeiro-e segundo-graus". 

Desse modo, ao enfãtiZar ·a cOincidência da p-osição dO­
GOVerno Federal e de parcela da elite pensante nacioil-ãl com 
a -dos técnicos do Banco Mundial, gostaríamos de apresentar 
à análise e à avaliação desta CaSa alguns aspectos que reafíi~ 
mam o· caráter falacipso dos ax_:gumentos em que se embasam 
os defensores da tese do ensino superior pago. 

1. Antes de mais nada, é bom lembrar que a COilsti­
tuição determina, em seu Art. 206. inciso XV, a agratúidade 
do ensino público em estabelecimentos oficiais". Por oUtrO 
lado, sérios problemas orçamentários incidem na lógica sim­
plista de que basta o ensino ser pago nas universidades públicas 
para que se supliquem os recursos do ensino fundamental, 
que é de responsabilidade dos_ Estados e municípios - Art. 
211 da ConStituição-- e, para tánto, sofrem rígidas determi-­
nações de disposições orçamentárias. Se__Estados e municípios 

-não as cumprem, é questão afeta aos Tribunais de Conta 
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nesse--riiOdo, torna-se extremamente difícil concordar 
com a visão política indenizatória Contida Do dOcumetitO io­
vernamental, sobretudo porque o ensino públiix)já é -pago 
pelo conjunto dos cidadãos mediante os impostos, -o que inclui, 
evidentemente, os pais dos estudantes universitários da rede_ 
pública. 

De igual modo, ju~fiç,a-soci~:J_se fã:rá, cobrando_ adequada­
mente mais impostos dos abastados, medante uma profunda 
e série reforma tributária, e nãá através d-á dupla tributação 
do ensino mínístrado nos estabelecimentos públicos. Justiça 
social se fará, com a cobrança do imposto sobre as grandes 
fortunas, com a pesada tributação das terras impi"odutivas. 
Justiça social se fará, na medida em que reformas constitu~ 
cionais impedirem o repasse de verbas públicas para o ensino 
privado e permitirem Uma jUsta distribuição da riqueza, possi­
bilitando o acess-o da população a todos os ·níveis de ensino, 
evitando que a criação abandone a escola para trabalhar. 

3. TornOu-se lugar comum a noção de que as universi~ 
dades públicas brasilieras são, além de dispendiqsas, inefica~ 
zes. Para justificar essa opinião, parte~se -da constã.tação de 
que, em nossas universidades públicas, o custo aluno/ano e 
a relação aluno/professor apresentam dispêndios muito supe­
riores aos de universidades dos países desenvoldidos. 

Inicialmente, é-necessário ressaltar a fragilidade dos parâ­
metros de comparação estabelecidos, em virtude de não esta­
rem incluídos rios cálculos os gastos efetuados com labora­
tórios, hospitais - escolas, técnicos especializados, equipa­
mentos modernos, além dos_dispêndios realizados com a ti vida~ 
des de pesquisas e extensão. -

Nesse particular, evidencia-se uma perniciosa- falácia, ao 
estabelecer-se uma vala comum para todas as universidades 
-públicas ou privadas- além rle se esquecer uma diferença 
básica entre as duas: ao contrário das particulares, as universi­
dades públicas não são ap-enas estabelecimentos de ensino; 
são, em sua maioria, um complexo--Que inclui a pesquisa ·e 
um vasto leque de serviços públicos- hospitais, laboratórios, 
programas sociais diversos --a esta altura imprescindíveis 
às populações regionais. Nas faculdades particulares, salvo 
as exceções de praxe, a atividade universitária se resume, 
indiferente à qualidade, na formação de mão-de-obra ao mer­
cado de trabalho. Nas universidades públicas, tal finalidade 
está vinculada à produção do conhecimento. Portanto, o que 
a sociedade espera como retorno do investimento feito na 
educação pública de nível superior é que, além de profiSsiOnais 
bem formados, cientistas sejam preparados e pesquisas sejam 
realizadas, para ajudar a resolver o enorme elenco de proble­
mas existentes. 

A Universidade de Campinas, para citar apenas um exem­
plo, com seu sistema hospitalar, atende a uma população de 
quatro milhões de pessoas, tendo sido responsável, somente 
no ano passado, por trezentos e sessenta mil consultas médi­
cas, novecentos e trinta e três mil exames clínicos, treze mil 
internações e nove mil cirurgias. E assim acontç:c:_e em _todo 
o País, cuja precária eStrutura da saúde pública Se escora, 
inVariavelmente, nos hospitais universitários_. __ 

Nas boas universidades públicas, o ensino está fortemente 
atrelado à pesquisa, graças à natureza especulativã. àa póS-gra­
duação e também à condição de pesquisadores profissionais 
da maioria-de seus docentes, o que só é possível mantendo-se 
em regime de dedicação exclusiva. _ _ 

Essa é uma conjunção cara, porém esselldal à _'sobrevi­
vência do pensamento criador nas academias e à natural gera-

ção do conhecimento novo, seja ciimtífico, -teCnológico ou 
humanista. 

Além disso, ao fazer-se comparação com dados de univer­
sidades de países desenvolvidos, não se pode esquecer que 
estas possuem um sofisticado sistema de apropriação de cus­
tos. Assim, uma universidade como Harvard possui um custo 
total por aluno de cinqüenta e seis mil dólares por ano, que 
nem de longe se assemelha ao custo médio das universidades 
americanas, em torno de quatro mil dólares. Para ficarmos 
no caso brasileiro, o custo por aluno, una Unicamp, em 1989, 
atingiu a cifra de dezenove mil dólares, que nada nos informa 
sobre os s_eus mais de sessenta cursos_ de pós-graduação e 
acerca da qualidade de seus pesquisadores. 

Na opinião do Professo"r Carlos Vogt, reitor da Unicamp, 
em artigo publicado na Folha de S. Paulo, de 8 de maio passa­
do, "nem a Universidade pública brasileira é tão eficaz como 
deveria ser, nem é tão ínefideilte ·quanto pirl.tain. No quadro 
institucional pouco nítido em que mergulhou o País, ainda 

- estagnado no charco dos anos oitenta, as universidades encon­
tram-se no mesmo patamar da máquina estatal agigantad~ 
e do setor público envelhecido. Não me refiro aos bolsões 
de qualidade acadêmica, eventualmente existentes, mas ao 
siStema como um todo, heterogêneo e fragmentado". E conti­
nua: "'Ainda assim, não se deve _esquecer que tal sistema 
~o úriíco que temos e que, eni termos comparativos, contillua 
melhor que qualquer outro da AmériCa hispânica, onde a 
crise-é-ainda mais profunda. Substituí-lo é inviáVel,-Jiquidá-10, 
uma estupidez. Resta a opção, muito sensata, de melhorá-lo," 
coriclui. 

4. Ainda mais um aspecto apresenta-se como relevante, 
se quisermos compreender e aprofundar o exame das falácias 
contidas na argumentação que fundamenta a defesa do ensino 
superior pago. 

Afirma-se que con~tituem desafogo financeiro as rendas 
que a cobrança de anuidade poderiam trazer aos cofres da 
Universidade. Embora frágil, tal argumento necessita ser refu­
tado. 

Vários· pe-squisadOres calcularam quanto de recursos tra­
ria uma cObrança seletiva - apenas do que podem pagar. 
De modo geral, a receita da cobrança atingiria apenas de 
dez a vinte e cinco por cento dos orçamentos das_ universidades 
p_ú_blicas. Ou seja, após todas as tormentas políticas para a 
introdução de tal cobrança, teríamos uma universidade em 
que, na melhor das hipóteses,_ três quartos dos gastos continua­
riam sendo um subsídio público. 

- Na verdade, nenhum país do mundo consegue manter 
suas univeisidades c_om recursos dos estudantes. As universi~ 
dades privadas norte-americana vivem de grandes doações 
e de contratos e dotações de pesquisas governamentais e, 
só secundariamente, de anuidades. O custo médio de um estu­
dant~ universitário em uma institniÇão de qu&,Iidade não"-pode 
ser. meno~ do, que quatro a cinco mil dólares anuais, sem 
falar nos custos de pesquisa e inVestimento. Mas seria muito 
difícil cobrar !JlaÍS c!_o que dois mil dólares por ano da parcela 
da classe média que pode pagar. Supondo que a metade dos 
alunos das universidades públicas brasileira pudesse pagar _tal 
valor, as anuidades cobririam, no máxinlo, um quarto a um 
quinto dos gastos correntes. O resto. seria financiado com 
recursos públicos. 

Diarite de tais evidências, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
uma reflexão se iriipõe: a quein beneficia Ó fim da gratuidade? 
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Na situação atual, a Universidade é pública 'nos c~stos, 
sem ser ainda verdadeiramente pública nos compromissos. 
Se passar a ser paga - embora a receita seja--simbólica -, 
assumirá caráter privado nos compromissos, continuando, po­
rém, a ser mantida com recursos públicos. Assim, o fim da 
gratuidade, ao invés de corrigir as atuais-distorções; as legaliza 
e as torna permanente, favorecendo e refQrçando a formação­
direcional para suprir as demandas ditadas pelo capitaL 

Na verdade, não é cobrando que se efetivã um ·ensino 
a serviço do País. Ao realizar um pagamento simbólico, o 
aluno vai querer que a Universidade sirva a seus ínteresses 
particulares, ao seu enriquedinento, ao -ütVés de constituir 
um instrumento_de _construção-do País. Além disso, o Brasil 
necessita de uma Universidade que mude seus benefiCiários, 
e não a quem supostamente paga por ela. 

Desse modo, mais uma vez a elite brasileira, que está 
no poder e que manda no País, tenta mais um golpe de mestre 
contra os interesses nacionais, apresentando uma traiçoeira 
teia de sofismas e faláci3.s, corri a finalidade de obter o apoio 
da maioria da Nação, na sua tentativa de criar mais um imposto 
sobre a class_e média que tem filhos estudando em universi­
dades públicas. _ 

Ao Congresso Nacional, Sr. Presidente e Srs. Se-nadores, 
caixa de ressonância dos verdadeiros anseios populares, cabe 
a tarefa de rejeitar esse item do Emendão, que nada possui 
de moderno ou de liberal, ao propor a economia de recursos 
da União no setor da Educação. 

Ao contrário, é fundamental exigir ~mpliações significa­
tivas de aportes de recursos do ensino pré-escolar ao nível 
superior, se quisermos. de fato, seguir o exemplo dos países 
que, por haverem trilhado esse caminho, encontram-se, hoje, 
entre as nações mais desenvolvidas do Planeta. 

Muito obrigado[ 
Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 

Nelson Wedekin. 

O SR. PRESIDENTE(Luclcfio l'óitella) ~A Presídêriciii­
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas 
e 30 minutos. ---

Destinada à apreciação do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 128, de 1990; e os Projetos de Resolução n• 64, 65 e 66, 
de 1991. . ---- - -- - -

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Esgotoucse 
hoje o prazo previsto do art. 91, § 3", do Regimento Interno 
sem que tenha sido interposto recurso no sentido de inclusão 
em Ordem do Día- do Projeto de Lei do Senado n"' 53,- de 
1991, de autoria do Senador Maurício Corrêa,- que dispõe 
sobre o livre acesso _às praias de terreno de marinha e seu 
uso público. 

A matéria foi aprovada em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É O SEGUINTE O TEXTO FINAL APROVADO 
CONCLUSIVAMENTE PELA COMISSÃO DE CONSTI­
TUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N"' 53, DE 1991 

Dispõe sobre o livre acesso às praias de terrenos 
de marinha e seu uso público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. to As praias marítimaS, fluviais ec-lacUstres·; -sob 

influência das marés, e, portanto, integrantes dos terrenos 

de marinha e seus acréscimos, imóveis de propriedade da 
União, são b~n~ públicos, de uso comum 9o povo, que a 
~lit_s_ tem liyre acesso para recreio, lazer, esporte, atividade 
SÓ~ÍO-Cl)ltural e econômica compatível, prevista e regulada 
em lei, não sendo pennitida a sua privatização a qualquer 
título. 

P~~ágrafo único. O _!ivre acess.o às praias dar-se-á por 
ágl_l:~Lt-~~raou_:~r,_em_ qualquer temp~.>. __ · · ·· ··- ·-
- Art. 29 O Min~stério da Fazenda, EcoriOiriiã'e Planeja­
mento, com a colaboração dos Estados e_ Munidpíos, fisCali­
zarão- a ocupação e aproveitamento dos terrenos de marinha, 
seg~ndo a legislação em vigor, não pe~miti~do a privatização 
das-praias e a obstrução dos acessos às áreas prafeiras, identifi­
cadas como terreno de marinha. 
- Árt. -3°-~ As PrefeitllràS Municipais e--o Departamentç 
do Patrimônio da União, do Ministério da Fazenda, Economia 
e Planejamento, têm o prazo de noventa dias, a contar da 
vigéncia desta lei, para promoverem as ações- adminiStrativas 
conjüntas, visando à imediata- desobstrução ·dos acess-os às 
praias nos terrenOs Ue marinha, devendo contar, se necessário, 
com o apoio das Polícias Federal e Militares dos Estados, 
para cumprimento dessa tarefa. -

Parágrafo único. Não serão objeto daS ações previstas 
nesse artigo, as praias em terrenOs de marinha ocupados cOm 
edifícios especiais como fortes, quartéis, portos, aeroportos, 
áreas próprias ou necessárias à segürança e defesa nacionais, 
aos serviços-públicos, bem como outr-as s05 prOtéÇão ôu- admi­
nistração da Uilião, dos Estados e dos Municípios-. · 

Art. 4° As Prefefturas Municipais, com -ã --colaboraçãó 
dos Estados e da União, ao desobstruir o acesso às praias 
e promover a sua utilização regular pela população, desenvol­
verão, nas áreas praieiras, as seguintes açõ.es: 
_ I -_obediência às legislações edilícia, tributária, urba­

nística, do uso do solo_,_ de proteção ao meio ãmbiente e outras 
pertinentes, exercendo rigorosa fiscaliz3Ção quanto ao s~u 
cumprimento; 

. 11-:-- proteção_ do meio ambiente, zelando pela sanidade 
e mtegndade das areas de uso público, através da instalação 
de equipamentos e serviços públicos essen_ciais, preventivos 
e comp-atíveis, e do funcionamento de infra-estrutura turística 
básica, necessária à utilização racional das praias e dos recursos 
naturais, mantendo os níveis recomendáveis de higiene e segu­
rança pública, de equilíbrio ecológico e de bem-estar social; 

III - realização- das campanhas de educação ecológica 
e turística, que informem e esclareçam_ a população sobre 
a importância da preservação e usufruto racional do patri­
môniO eCológico e cultural de cada região, viSançlo à criação 
de uma consciência ecológica coletiva, que conduza à -correta 
utilização das praias e áreas praieiras, em benefício de todos, 

Art. 5~ O Poder Exe_cutiVo expedirá, dentro de trinta 
dias, normas regulamentares para o pleno e fiel cumprimento 
desta Lei. 

Art. 6~ Esta Lei en~ra em vigor nà data de sua publi­
cação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Na presente 
sessão, terminou o prazo para apresentação de emenda ao 
Projeto. de Lei da Câmara n" 37, de 1991, naquela Casa, que 
dá nova redação ao § 3' do art. 1' da Lei n' 5.574, de 26 
de junh~ de 1970, que dispõe sobre norma de direito proces-
sual do trabalho. - --- -----

Ao projeto não foram ofei'ecidas emendas. 
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A matéria será incluída em Ordem do Día oportuna­
mente. _ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo que tratar, encerro ~ presente sessãO designando 
para extraordinária antcriàrmente cc:mvocada a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N•' 128, DE 1990 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
Do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de L~i da Câmara 
n" 128, de 1990 (n" 3.733189, na Casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que disp6e sobre a criação 
de Procuradorias Regionais da República, da Procuradoria 
da República do Estado_do Tocantins, de Procuradorias em 
municípios do interior e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•' 275 e 323, de 1991, da Comissão 
De Constituição, Justiça e Cidadania - 1~ Pronuncia­

mento: Favorável ao projeto, com as Emendas de n~s 1 a 
3 ~CO; 2~ pronunciamento: sobre a emenda apresentada 
nos termos do art. 235, 11, do Regimento Interno, favorável. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 64, DE f991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos--

Do art. 281 do Regimento Interno -

Discussão, effi turno único, da redação f!n?l (oferecida 
pela C? missão Diretora- em seu Parecer n9 336, de 1991), 
do ProJeto de Resolução nn 64, de 1991, que autoriza o Go-

'vef-nO dO Esi-ado de 'são -Pãulo a emitir L"et~-~s Ffnanceifas 
do Tesouro do Estado de São Paulo (LFTP), destinadas à 
substituição de 10.016.98:4.488 Bônus do Tesouro do Estad'o 
de São Paulo (BTSP- E), com vencimento no segundo se-
mestre de 1991. _ __ _ 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 65, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
Do art. 281 do Regimento Interno) 

-Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pel~ Comissão Din:tora em seu Parecer n~ 337 de 1991), do 
ProJeto de Resoluçao n~ 65, de 1991, que autoriza o· Governo 
do Estado .d~ Santa Catarina a excluir garantias do cómputo 
do seu endtvxdamento consolidado. 

4 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 66, DE !991 
(Incluído em Ordem -dO--DTa nos termos 

Do art. 281 do Regimeto Intei.no) 

Discussão, em turno único, d_a reda_5ão fina! (ofe~cida 
pela Comissão Diretora eni seu Parecer 0.9--338, de 1991), 
do Projeto de Resolução n~ 66, de 1991, que autoriza o Go­
verno do Estado de_São Paulo a emitir e colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financeiias do Tesouro 
do Estado de São Paulo (LFTP), destinadas ao giro de 84% 
das 259.127.362 LFTP vencíveis no segundo semestre de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Nada mais 
havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18h30min) 

Ata da 157~ Sessão, em 18 de setembro de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- · -- -
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS:SENADORES: 

Affonso Cant3.rgo- Albano Franco- Alexandre Costa 
-Almir Gabriel- Aluízio Bezerra --=-=-Arnazonino Mendes 
-Antonio Mariz- Áureo Mello - Beni V eras - Carlos 
De'Carli _:__Carlos Patrocínio -César Dias......:. Chagas Rodri­
gues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Dario 
Pereira - Dítceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo 
Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião Amim - Epitácio 
Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Francisco Ro­
llemberg- Garibaldi Alves- Gerson Camátá- GUilherme 
Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão - Hum­
berto Lucena - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior -
João Calmon- João França -João Rocha- Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça -
José Paulo Bisol -José Richa-José Sarney-Júlio Campos 
- Júnia Marise- Jutahy Magalhães --Lavoisier Maia­
Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista 
- Lucídio Portella- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor 
-Márcio Lacerda - Marco Maciel --Mário Covas -Mar-

Iuce Pinto -Maurício Corrêa -Mauro Benevides_- Meira 
Filho ~Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin- Ney Maranhão.- Odacir Soares-:­
Onofre Quinan - Ozie1 Carneiro - Pedro Simon - Rii­
mundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - Valmir 
Campelo --Wilson Martins -Telmo VIeira - Teotonio 
Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 75 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a s~ssão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamOs nossos ti:-abalhos. 
O Sr. J9 Secretário procederá à leitura d_º- Expediente. 

Ê lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PARECER N' 349, COMISSÃO DIRETORA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 2, 
de 1988 (n' 315, de 1988, na Câmara dos Deputados). 
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A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n' 2, de 1988 (n' 315, de 1988, na Câmara 
dos Deputados), que altera dispositivos da Lei n"' 5.682;:de 
21 de julho de 1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides- Presidente- Carlos De'Carli- Rela­
tor - Ale~andre Costa - Lu_cídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N" J49,DK199f 
Altera dispositivos da Lei n~ 5.682, de 21 

de julho de 1971 ~Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. lo As alíneas a e c-do parágrafo úniCo -do ã"rt. 118 

da Lei n' 5.682. de 21 de julho de 1971, alterada pela Lei 
no;~ 6.339, de tn de julho de 1976, passam a vigorar·com a 
seguinte redação: 

"Art. 118 ..... _ .... ,_, ................... ---·-· --····--···· 
Parágrafo único ... -~ .. : ....... -..... :-.~ ......... .;..-:~.nn-· 
a) as transmissões serão reali~~da.S em tede e 

anualmente, por iniciativa e so_b reSponsabilidade dos 
Diretórios Regionais e Nacionais, atendidas as seguin-
tes condições: __ __ 

I -o Partido que· tenha eleíto representante na 
Câmara dos Deputados ou no Senado_ Federal. ou que 
conte com bancada __ composta pnr, no mínimo, dez 
membros do CongreSso Nacional poderá utilizar, em 
âmbito nacional, duas transmissões de sessenta minú­
tos, cada, facultada a divisãO em' qUatro- transmisSões 
de trinta minutos; 

II - o Partido que tenha eleito em cada Estado 
representante às Assembléias Legislativas ou que conte 
com bancada composta por-cinco por cento do total 
dos Deputados Estaduais, desprezada a fração e com 
o mínimo de dois Deputados ou obtido um por cento 
dos votos na última eleição proporcional poderá utilizar 
, em âmbito regional, uma transmissão âe sessenta-mi­
nutos, facultada a divisão em_ duas. transmissões dçJrii;~­
ta minutos; 

III - o Partido que tenha obtido um por cento 
dos votos na última eleição para Câmara--dos Depu­
tados, em cada Terrilói"io e no Distrito Federal, poderá 
utilizar, no âmbito respectivo, uma transmissão de ses­
senta minutos, facultada a divisão em quatro transmis­
sões de trinta minutos. 

b) ................................................ ---·--····-
c) não será permitida a transmissão de congressos 

ou sessões públicas realizadas nos anos de eleições ge­
rais, de âmbito estadual ou municipal, nos cento e oi­
tenta dias que antecedam as eleições e até quarenta 
e cinco dias depois do pleito, sendo, nesses anos, o 
tempo de transmissão reduzido de sessenta para trinta 
minutos; 

Art. za Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. __ _ 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe· 
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicaç_ó_es que serão lidas pelo Sr. 
1 ~ Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 18 de setembro de 1991 

Senhol- -PreSidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do art. 40, b, do Regimento Interno, 
me ausentarei dos trabalhos da Casa, a partir de 18 
corrente, a fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiU o Senado, participar do II Encontro 
de Parlamentares_do Mercosul, a realizar~se em Buenos 
Aires, no período de 19 a 21 do corrente mês. 

Atenciosas Saudações. -Senador José Fogaça. 
-Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do art. 40, b, do Regimento Interno, 
meu ausentarei dos trabalhos da Casa, a partir de 18 
de c-orrente, a fim de, no desempenhO de missão com 
que me distingU:iU ~ ~enadó, partiCipar do II Ehc6ntto 

-de Parlamentar~s_ do M_ercos\ll, a fe;!Hz.?f-se ~ffi -BUCnOs 
Aires, no período de 19 a 21 do cOrrente mêS. · · 

Atenciosas Sa_tidações. - Senadoi Pedro Simon. 
Em 18 de setembro de 1991 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comurliCar a:·Vossa ExCelénda 

que, nos termos do art. 40, b, do Regime rito Interno, 
me ausentarei dos trabalhos da Casa, a partir de 18 
corrente, a fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiu o Senado, participar do li Encontro 
de Parlamantares do Mercosul, a realizar-se em Buenos 
Aires, no período de 19 a 21 do corrente mês. 

Atenciosas sa-udações. -Senador M_á_r.cio. Lacer-
da. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do art. 40, b~ do Regimento Inte"rno, 
me ausentarei dos trabalhos da Casa, a partir de 18 
corrente, a fim de, no desempenho de missão com 
g~~ me dis_tinguiu o Senado, participar do II Encontro 
de Parlamentares do Mercosul, a realizar-se em Buenos 
Aires, no período de 19 a 21 do corrente mês. 

Atenciosas Saudações. -Senador Dirceu Carnei-
ro. 

Senhor Presidente, 
Tenho a hon,ra <~:e comunicar a Vossa Excelência 

que, nos termos do art. 40, b, do Regimento Interno, · 
me ausentarei dos trabalhos da_ Casa, a partir de 18 
corrente, a fim de, no desempenho de missão com 
que me distinguiu o Senado, participar do TI Encontro 
de Parlamentares do Mercosul, a realizar-se em Buenos 
Aires, no período de 19 a 21 do corrente mês. 

Atenciosas saudações_. ~ Senador Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As 
~omunicações lidas vão à pu!Jlicaçãq. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 619, bE 1991 

Nos termos do art. 255, I, alínea c, do Regimento 
Interno, reque'iro seja despachado à Comissão de As­
suntos Econômicos o Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 119, de 1991, que susta os atos normativOs do Poder 
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Executivo que objetivam realizar o pro-cesso-de privati­
zação da USIMINAS. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Espe­
ridião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será apr~ciado após a Ordem do Dia, nos termos 
do art. 255, letra c, 11 do Regimento Interno: 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está esgo­
tado o tempo destinado ao Expediente. · 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 128, de 1990 (n9 3. 733/89, na casa de origem), de iniciativa 
do Ministério Público da União, que dispõe sobre a criação 
de procuradorias regionais da república, da procuradoria da 
república do Estado do Tocantins, de procuradorias em muni­
cípios do interior e dá outras providências, tendo 

Pareceres, sob nqs 275 e 323, de 1991, da Comissão 
- De Constituição, Justiça e cidadania j9 Pronunciamen­

to:favorãvel ao projeto, com as emendas de nos 1 a 3 - CCJ; 
2! Pronunciamento: sobre a emenda ap-resentada nos termos 
d~ art. 235, II do regimento interno, favorável. 

Em discussão do projeto e as emendas ~rn turno único. 
(Pausa) · ·· . 

. Não havendo quem peça a palavra, encerro·a U1scussão. 

Em votação o projeto sem prejuízo d_as_emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queirãm permanecer 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 128, DE 1990 

(N• 3.733/89, na Casa de Origem) 

(Do Ministério Público da União) 

Dispõe sobre a criação de Procuradorias Regionais 
da República, da Procuradoria da República do Estado 
do Tocantins, de Procuradorias em Municípios do inte­
rior e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 19 Ficam criadas cinco Procuradorias Regionais da 

República, com sede em Brasília, Rio de Janeiro, Sã-o Paulo, 
Porto Alegre e Recife. - -

Art. 2~ Fica criida, no âmbito do Ministério Público 
Federal, a Procuradoria da República no Estado do Tocantins, 
com se-de_ em sua Capital. 

Parágiafo único. Os núcfeos criados pe10· Decreto-Lei 
n• 2.38ô, de 18 de dezembro de 1987, passam a denominar-se 
ProcuradÇ>rias da República. 

Art. 39 __ Ficam criadas Procuradorias da República nos 
Municípios relacionadas no Anexo I desta lei, que integrarão 
as estruturas das Procuradorias da República nos seus respec­
tivos Estados. 

Art. 4"' As unidades criadas por esta lei contarão com 
pessoal do Quadro Permanente do Ministério Público Federal 
e pessoal requisitado, aos quais se poderá atribuir Gratificação 
de Representação de Gabinete. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de provimento nas 
condições fixadas neste artigo, a ç:ontratação será feita pela 
GratifiCação de Representação de Gabinete, cujos valores 
expressos no Anexo III desta lei serão acrescidos de noventa 
por cento. 

Art. 5o Ficam criadas. na Tabela do Ministério Público 
Federal, os cargos e Funções de Confiança d3: Cat~goria Dire­
ção.eAss-essoramento Superior, Código DAS-100, constantes 
do Anexo II desta lei, mais oitenta Funções de Assess_ora­
mento SuperiOr___;_ FAS, e acrescidas à tabela de Gratificação 
de Representação de Gabinete as quantidades constantes do 
Anexo III. 

Art. 6" Fica o Poder Executivo autoriZado a abrir ao 
-Ministério Público Fedefal" crédito especial nõ-.v:aJor de 
Cr$41.749.160,00 (quarenta e um milhões, setecentos e qua­
renta e nove mil, cento e sessenta cruzeiros) valor de outubro 
de 1989, para atender as despesas iniciais de instalação, m:gani­
_?;ação e funcionamento das Procuradorias Regionais da Repú­
blica, da Procuradoria da República no Estado do Tocantins 
e Procuradorias da República em Municípios do inteiior. 

Parágrafo único~ Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo Serão atendidos_ _à cOJita das dotações 
do Orçamento Geral da União. __ 

Art. 79 Esta lei entra em vigot na-- data de sua publi­
cação. 

Art. 8"' Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 
{Art. 2°, da Lei D0 

J de de de 19 ) 

Unidade da Federaçlo 

Santa Catarina 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
Santa Catarina 
Paralba 
Pará 
Minas Gerais 
Rio Grande do Sul 
Rio Grande do Sul 
São Paulo 
Sao Paulo 

Procuradores da Reptíblica em Munlcfplos 

Município 

Chapecó 
Criciúma 
Joaçaba 
BluiDenau 
Campina Grande 
Santarém 
Juiz de Fora 
Santo Ângelo 
Uruguaiana 
Presidente Prudente 
São José do Rio Preto 
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ANEXO 11 
FunçOea de Confiança a Serem Criadas 

(Art. 5°, da Lei no 'de de de 19 ) 

Grupo 

DAS 

Denominaçl!o 

Procurador Chefe 
Secretário Regional 
Chefe de Gabinete 
Coordenador 
Chefe de Gabinete 
Assessor 
Chefe de Gabinete 
Supervisor 
Chefe de Divisl!o 
Assessor 

Código 

DAS 101.4 
DAS 101.4 
DAS 101.3 
DAS 101.2 
DAS 101.2 
DAS 102.2 
DAS 101.1 
DAS 101.1 
DAS 101.1 
DAS 102.1 

TOTAL 

Quantidade 

1 
5 
5 

13 
5 

56 
1 
4 

40 
35 

165 

FunçOes Gratificadas a Serem Criadas 

Grupo 

DAI 

Denominaçl!o 

Secretário Administrativo 
Chefe de Seção 

Código 

DAI.2(NM) 
DAI.3 (NS) 

TOTAL 

Quantidade 

3 
9 

12 

ANExam 
(Art. 5°, da Lei 0° ' de de de 19 ) 

Tabela de Gratificação de 
Representaçllo de Gabinete 

Quantidade 

92 
85 
80 
80 
52 

DeoOJ!IInaçl!o 

Oficial m 
Oficial 11 
Oficial I 
Auxiliar 11 
Auxiliar I 

OBS.: 1. Em acr&cimo à Tabela do Mini.r.&io P6bllco Fcdcnl; 

Rcmuoeraçllo 

431,49 
345,17 
310,66 
276,15 
241,58 

2. V a toem de ag<lltOJW. a lerem rujwtada. nu meamu épocas c pcl'CC!ltu.is dos reojustcll dOI vencimento• dos Servidores Públicos Civis da Uniio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -~otação em 
globo das emendas de parecer favorável. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permaneCer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofere­
cida pela Comissão Diretora em seu Parecer n9 336, 
de 1991) do Projeto de Resolução n' 64, de 1991, que 

autoriza o Governo do Estado de São PaUlo a emitir 
letras financeiras do tesouro do, Estado de São Paulo 
(LFTP), destinadas à substituição de 10.016.984.488 
Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo (BTSP-E), 
com vencimento no segundo semestre de 1991. 

E~ discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Nao havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queir3in permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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A matéria vaTà Cói:riisSão Diáúora-paraa-redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 
DiscUssãO, em turno úniCo, da redação final ( ofere­

cida pela Comissão_- Diretora em seu -P-arecer n9 337 
de 1991) do Projeto de Resolução no 65, de 1991, que 
autoriza o_GOverno do Estado-de Santa Catarina a 
excluir gatahtias- do cómputo do seu endividamento 
consolidado. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Emvotação_oprojeto:- --- - --- __ _ _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram peirnane~e_r_ 

sentados. (Pausa.) - ~ 
Aprovadoc- _ ~ ~~-~ -~~ ~~---~ ~ ~ ~ ~ ~ - · •-~ ~ 
A matéría vai_à Comissão -Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -lt:tiin~4: 

Discussão, em turno únic._o, da redaÇão final(ofere­
cida pela Comissão Diretora em Seu Jiai'ecer n"' 338, 
de 1991) do Projeto de Resolução n' 66; de f991, que 
autoriza o Goverriõ do Estado de São Paulo a emitir 
e colocar no mercado. através de ofertas públicas, letr~s 
financeiras do Tesouro do Es_tado de São Paulo 
(LFTP), destinadas ao giro de 84% das 25~.127.362 
LFTP veneíVeis nO ·segUndo seme~tr~ de 1991. 

Em dis_cussão o pro jet_o em turno único. (P-ãusã-;j 
Não_ havendo qUem peça a palavra, encerro· a di'sctissão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ~ ~ ~ ~~ , ~~~ ~ -~~ , , 
A matéiiã vai à Comissãô Diretora para a ·redação- final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redações fmais de proposições aprovadas na Ordem d<=! 
Dia de hoje, que nos termos do par~grafo Unico ,do art. 320, 
do Regimento Interno que, se não houver objeçã~ do Plen_á­
rio, serão lidas pelo Sr.l0 Secretário.~(Pausa.) 

São lidas as seguintes: 

PARECER N• 350, DE !99!" 
(Da Coíh!ssão DireloráY -~ 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n' 128, de 1990 (n• 3. 733, de 1989, na 
Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a réct3Çã0 fiÍiai çl~~~e-men~ 
das do Sena<jo.ao Projeto de Lei da Câmara n" 128, de 1990 
(n' 3. 733, de ·1989, na Ca~sa de origem), que dispõe sobre 
a criação de Procuradorias Regionais da República, dã Procu­
radoria da República do Estaçlo dô Toc;antins, qe Procura­
dorias em-MuriiCípios do interior e dá oUtras prbvidências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Carlos De'Carli, Relator 
-Lucídio Portella- Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N' 350, DE 1991. 

Dispõe sobre a criação de Procuradori_as Regionais da 
República, da PrOcuradOria da República do Estado do 
Tocantins, de Procur=:,.dorias em Municípios do interior 
e dá outras providências. 

Emenda NQ lo 
(corresponde â emenda n' 1 da CCJ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 49 do projeto. 

Emenda n~ 2 
(corresponde à emenda n• 2 da CCJ) 

Substitua-se, no art. 59 do projeto, a expressão ·•cargos 
e Funções-de Confiança" por "Cai-gós em Comissão···. · 

Emenda n9 3 
(crirres~ponde à emenda n• 3 da CCJ) 

Substitua-se, no Anexo II do projeto, a expressão "Fun­
ções de Confiança a serem criadas" pof "Cargos em éomíssâo 
a serem criados". 

Emenda n~ 4 
( corresponde à emenda n"' 4 de Plenário) 

Onde couber, acrescente-se o seguinte artigo: 

"Art. O membro do MiniStéi-fo-Pútilíco'Fe-áei-al~ pro­
movido para o cargo final da carreira até 5 de outubro 
de 1988, cuja promoção tenha acarretado a sua remoção­
para o Distrito Federal, poderá, no prazo de trinta dias 
da. promulgação desta Lei, renunciar à referida proino­
_ção, retornando ao Estado de origem e ao lugar que 
ocupava na ordem de antigüidade." 

PARECER N' 351, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação finOJ do Projeto de Resolução n• 64, de 199i. 

A Comissão Dife"tÓra-aprese~Íá á-;e,daÇâo fin~l d~ P-rojeto 
de Resolução n9 64, de 1991, que autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a emitir Letras Financeiras do Tesou·ro 
do Estado~ de São Paulo (LFTP), destinadas à substituição 
de 10.016.984.488 Bônus do Tesouro do Estado de São Paulo 
(BTSP-E), com vencim<;llto no segundo semestre de 1991. 

Sala de Reuniões da _Com_issão, 18 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Relator 
- Çarlos De'Carli ~ Lucídio Portella. 

~ ·ANEXOAOPAREC_ERN'35!,DE1991 

Redação fmal do Projeto de Resolução n' 64, de 1991. 

Faço saber que o s_enado F?deral aprovou, e eu, Presi­
dê"fl.te, nos termos-do art. 48, item 28, do Regimento Iilterno, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO , DE 1991 
____ Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a ·emitir 

Letras Financeiras do Estado de São Paulo- LFTP, desti­
nadas à substituição de 10.016.984.488 Bônus do Tesouro 
do Estado de São Paulo (BTSP-E), convencimento no 
segundo semestre de 1991. 
Art. 1o:> É-o Governo do Estado de São Paulo aufôrizado, 

nos termos dos arts. 4o:> e 89 da Resolução n9 58, de 1990, 
do Senado Federal, a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de São Paulo (LFTP). -

~ . Parágrafo único. A emissão das LFTP destina-se à subs­
tituição de 10.016.984.488 Bônus do Tesouro do Estado de 
São Paulo (BTSP-E), vencíveis no segundo semestre ae 1991. 

Art. 2o:>_ As.condições financeiras da emissão das Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São,Paulo são as se­
guintes: 
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a) quantidade: será definida na data de resgate dos títulos 
a setern substituídos, levando-se em conta que o montante 
dos títulos vencidos (BTSP-E) deverá ser equivalente ao dos 
novos títulos emitidos (LFTP); · 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$ I ,00; 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

~o cimento quantidade código 

16-09-91 2.504.246.122 020.000 
16-10-91 2.504.246.122 020.000 
18-11-91 2.504.246.122 020.000 
16-12-91 2.504.246.122 020.000 

g) previsão_:de colocação e vencime·nto dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçllo Vencimento Titulo Data-base 

16-09~91 15.{}1-95 521825 15.{}1-90 
16-10-91 15.{}1-95 521825 15.{}1-90 
18-11-91 15.{}1-95 521825 15.{)1~90 
18-11-91 15-06'95 521825 -15.{}6-90 
16-12-91 15-'06-95 521825 15.{}6-90 

h) forma de colocação: através de ofertas pUbliCas, nos 
termos da Resolução n" 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central;- - - -- -- - -- --- - - --

Art. 3~ Esta Re5olução entra em vigor na data de sua 
publicação. "~ _ --o-

PARECER N• 352, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 65, de 1991. 

A Comissão Diretora apresc'nta a redação final do Projeto 
de ResOlução n" 65~ de 1991, que autoriza o Governo de 
Santa Catariria~a excluíi ga_r3ittias do cómputo do se-u· eridivida­
mento consolidado. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa, Relator 
- Carlos De'Carli.- Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N• 352, DE 1991 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro 
Benevides, Presidente, nos terrnos·-cto art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Autoriza o Governo de Santa Catarina a excluir garan­
tias do cômputo do seu endividamento consolidado. 

Art. 19 É o Governo do Estado de Santa Catarhia ãutbri­
zado, nos termos do § s~. do art. 19_da Resolução n9 58, 
de 12 de dezembro de 1990, do Senado Federal, a não compu­
tar as garantias a serem prestadas à Companhia Catarinense 
de Águas e Saneamento - CaSan, no valor de "Cr$ 
13.333.659.700,65 (treze-bilhões, trezentos e trinta e três mi' 
.Jhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil, setecentos cruzeiros 
e sessenta e cinco centavos), para efeitO dos seus liriütes de 

eri.dividamento fixados no art. 39, da supramencionada Resolu­
ção, observadas as demais exigências legais. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições_ em contrário. 

PARECER. No 353, I> E 1991 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n' 66, de 1991. 

A.Corriissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 66, de 1991, que_ autoriza o Governo do 
Estado de São Paulo a emitir e colocar no mercado .. at_ravés 
de ofertas públicas, Letras Fin'artteira's do Tesouro do Estado 
de São Paulo (LFTP), destinadas ao giro de 84% das 
259.127.362 LFTP vencíveis no segundo semestre de 1991. 

Sala de Reuniões da Comissão~-18 de setembro .,de ~991. 
-Mauro Beneyides, President~ -Alexandre Costa ,_Relator 
- Carlos De'Carli - Luddio Portella. -

ANEXO AO PARECER N' 353; DE 1991 

. j:__a,ço~Saber ~ue Ô 'Se_.ftado Federal aprovmi': .. e eu, Presi­
dente, nos temro~ do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte -

RESOLUÇÃO No , DE 1991 

-AütQriza_o Gove_r:n_o <to EstadQ _d~_S!i9.~a,ulo_a_ emitir 
e colocar lió mercado; atravéS de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Té.Sõlli'O do Estado de São Paulo -- LFTP, 
destinadas a giro de oitenta e quatro por cento das 
259.127.362 LFTP vencíveis no segundo semestre de 1991. 

Art. 19 É o Governo do Estado de São Paulo autorizado, 
nos termos dos arts._ 49 e 89 da Resolução n9 58, de 1990, 
do Senado Federal, a colocar no mercado, através de ofertas 
públicas, Letras Financeii'ãS do Tesouro do Estado de São 
Paulo - LFTP. . 

Parágrafo úriico. A emisSão das LFrP destina-s-e àõ giro 
de oitenta e quatro por eento das 259.127.362.Letras Finan­
ceiras do Tesouro do EStado de São Paulo vencíveis no segun-
do semestre de 1991. · - · · · 

Art. 29 As condições financeiraS da emis.são das Letras 
Financeiras do Tesouro do EStado de São Paulo são as s_e­
guintés: 

a) quantidade: será definida na data de resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de dezesseis por cen­
to, consoante pactuado no Memorando de Entendimento de 
19 de março de 1991, firmado pelo referido Estado com o 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e com o 
Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual aO das Letras Financeiras do Tesouro 

Nacional (m_esma taxa referencial); 
-d) prazo: até 1.825 dias; · 

e) ~alar nominal: Cr$1,00; 
f') características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 

15-1~91 
16-12-91 
TOTAL._ 

Quantidade 

203.610.000 
55.517362 

2>9.127:362 
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g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

Colocaçao 

15-10-91 
16-12-91 

Vencimento 

15-10-96 
15-12-96 

T1tulo 

521825 
521825 

Da la-base 

Í5-1Q-91 
16-12-91 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central; _ ... _ 

Art. 3\> Esta ResolU:çãõ ·entfãeiit vigor na data de sua 
publicação. - --

O SR_ PRESIDENTE-(Máuro Benevides) - Os pareceres 
lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa--;-_reqtrerimentó que será lido pelo Sr. 1<> 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 620, DE 199l-

Nos termos_ do art. 321 do _Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para iified~ata discussão e votação, 
da redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Cãmara n• 128, de 1990 (n' 3:133/89, na Casa de origem}, 
de iniciativa do Ministério Público da União, que dispõe sobre 
a criação de Procuradorias Regionais da República, da Procu­
radoria da República do Estado do :rocantins, de Procura~ 
darias em MunicípioS do Inteii:or e dá outras providências. 
.. Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Joáo Rocha-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a ·palavra, encerro a discussão. 
Em votação. - -- _ - _ -
Os Srs. SenadOres qUe estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à Cárilafa dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a~e­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

• REQUERIMENTO N• 621, DE-1.991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação-,- pãta -zrrrediata discussão e· votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n"' 64, de 1991, 
que autoriza o Governo do Estado de Sãb Paulo a emitir 
Letras Financeiras--do Tesouro do Estado de São Paulo -
LFTP, destinadas à substituição de JO_Ol6.9H4.488 Bónus do 
Tesouro do Estado de São Paulo- BTSP-E, com-vencimento 
no segundo semestre de 1991. -

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Mauro 
Benevides. 

, O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)__:_ Apro-;,;do 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
,final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. . . 
Os_ Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

_ AprCiVada a r~~ação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 622, DE 1991 
·-Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 

~ dispensa de publicação, para imediata discussão e Votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n• 65, de 1991, 

-cjue ·autoiizi ã Goverilo dQ Estado de Santa Catarina a excluir 
garantias do cômputo do seu endividamento consolidado. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprova queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, requerimento CJ.ue será lido pelo Sr. P Secretário: · 

-É lido e aprovado- o seguinte 

REQUERIMEMTO N• 623, DE 1991. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e _vOtação, 
da redação final do Projeto .de Re~olução n• 66, de 1991, 
que auto_riza __ o Governo do Estado de São Paulo a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, desti­
nadas ao giro de 84% das 259.127.362 LFTP vencíveis no 
2• semestre de 1991. 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Mauro 
Benevides. 

__ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ,_.,. Aprovado 
o_ requerimento, passa-se à Imediata ãp!eciação da redação 
final . 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a ·discuSsão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a -redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Passa-se à 
vo_tação do Requerimento n9 619, lido no Expediente. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco-­

nómicos. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~A Presi­
dência" convoca sessão eXtraordiriária a- realizar-se hoje, às 
18 horas e 50 mlnutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votaçãb, em turno único, do Requerimento n~ 568, de 
1991, de autoria do Senador Francisco Rqll~mberg, solici-

tando, nso termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do artigo publicaOO no Jornal do Brasil, edi­
ção de 4 de setembro de 1991, de autoria de Dom Lourenço 
de Almeida Prado, intitulado "O negócio é ser pequeno". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada haven· 
do a tratar, declaro encerrada a se_ssão. 

(Levanta--..Se a sessão às~l8h48rizin.) 

Ata da 158~ Sessão, em 18 de setembro de 1991 
P Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- · 
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

AS 18 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PR.ESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

AffonSo cama:rgo -Albano Franco --Alexandre Costa 
-Almir Gabriel- Aluízio Bezerra- Amazonino Mendes 
-Antonio Mariz- Áureo Mello- Beni V eras - Carlos 
De'Carli- Carlos P_atrocí_njo_- CéSar Dias- Chagas Rodri­
gues - Cid Sabóia de Carvalho - CoutiD.ho Jorge - Dario 
Pereira -DirceU -earceiro·- Divaldo Suruagy- Eduardo 
Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião Amim - Epitátio 
Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Francisco Ro­
llemberg- Garibaldi Alves- Gerson Cãmata- Guilherme 
Palmeira -Henrique Almeida- Hugo Napoleão- Hum­
berto Lucena ---lra_m _S_araiva- Jrapuan Costa JúniOr - __ 
João Calmon -João França -João Rocha- Jonas Pinheiro 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Fogaça -
José Paulo Bisoi----:-José Richa -José Sarney-Júlio Campos 
- Júnia Marize -Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia -­
Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista 
- Lucfdio Portella -_Magno Bacelar - Mansueto de Lavor 
- Márcio Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas -Mar-
luce Pinto - Maurício Corrêa -Mauro Benevides- Meira 
Filho -Moisés Abrão - Nabor Júnior- Nelson Carneiro 
-Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Odacir Soares-­
Onofre Quinan - Oziel Carneiro - Pedro Sinlon - Rai­
mundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito - :Valmir 
Campelo - Wilson Martins - Telmo Vieira - TeOtonio 
Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 75 Srs. Senadores. Ha-. 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inidarn:õs nossos ·trabãlhos_, 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 

_19 Secretário. 
SãO lidos e aprovados os s_eguintéS: 

REQUERIMENTO N• 624, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e préV1ã. -disfribuição de avulsos para 
o Projeto de Resolução n? 63, de 1991, que autoriza a Repú­
blica Federativa do Brasil a ultimar a contratação de operação 
de crédito externo, no valor de até US$100,000,000:00"(cem 
milhões de dólares norte-americanos), ou seu equivalente em 
outra moeda, junto ao Banco Interamericano de Desenvol-

vimento a fim de que figure na Ord_em__do_Dia_da sessão 
seguinte. -·-··· ..... ·~· -- -~ 

Sala das Sessões. 18 de __ se..te_.m_b_~:_o_de 199_1. ~Ney Mara­
nhão. 

REQUERIMENTO N• 625, DE 1991 

, Nps te;rmos do_ ~rt. 281 do_ Regiffiento Il).~emo.__r~queiro 
dispensa de insterstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Resoluç_ão_1_!9_67, de)_99J, que autq_riza a Pref~i­
tura da cidade do Rio de Janeiro_ a em_itir e colocar no mercado, 
através _de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
Municipal (LFTM - Rio), destinadas ao giro de 15.856.900 
Lfl'M_- Rio_ veJici_9as e~ ju.Jho e agosto desde ano e vincen­
das até 15 de outubro de 1991, a fim de que seja incluído 
el;il Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sàla das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Maurício Corrêa. 

REQUERIMENTO N• 626, DE _199! 

Nos termos do art. 281 do Regimento (nterno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Res-olução n9 68, de 1991, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de V alinhos- SP, a contratar operação de 
crédito, junto à Caixa· Econômica Federal, no valor de 
Cr$4.809.984.750,62, destinado aofinanciamento de obras e 
serviÇOS de ampliação dos sistemas de abastecimento de .água 
e de esgc:>tos sanitários daquela cidade, -á fim âe que figure 
na Ordem do Dia da sessão. se,guiote. 

Sala das Sessõ.es, 18 de setembro de 1991. -·senador 
Mário Covas. · 

~EQUERIMENTO N• 627, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para 
o Projeto de Resoluç_ão n9 69, de 1991, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a emitir e colo.caT no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de _Mi~as Gerais 
- LFT- MO, destinadas ao giro da dívida mobiliária vencf­
vel no segundo semestre de 19_91, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. __ - _ _ 

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Aprovados 
os requerimentos. os projetos a que se refe_rem figurarão na 
Ordem do Dia da próxima sessão. ,-_ 
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Sobre a mesa. requerimento gue serão-lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. - -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 628, DE 1991 
Nos termos do art. 281 do ReginlentO I~térflo, requeiro 

dispensa de interstício e prévia distribuição_ de avulsos para 
o Projeto de Decreto Legislativo n"' 119, de 199f;-de i_nJdrtiva 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida"dania, que susta 
os atos normativos_ do Poder Executivo que objetivam realizar 
o processo_ de privatiz~çáo da Usiminãs a flm de que figure 
na Ordem do Dia da seSsão seguirite. - ~~--~- --

Sala das Sessões, 18 de setembro de 1991. - Eduardo 
Suplicy - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi· 
dência esclarece à Casa que, tendo em vista a decisão adotada 
na sessão anterior, no que se re-fere à atidiêncía da Coririssão 
de Assuntos Econômicos para o projet<f de representação 
do Sr. Procurador~Geral da República, que susta os atos nor­
mativos do Poder Ex~cutivo que objf:tiva re~lizar o processo 
de privatização da Usiminas, a Mesa lamenta não poder dar 
seguimento aos requerimentos dos nobreS Líderes, Senadores 
Humberto Lucena e Eduardo Suplicy. COJ1Seqüentemente, 
o requerimento fica préjudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 
Ordem do Dia. - -
Item 1: 

Votação, em turno único, dO Reql.ierimento n" 568, 
de 1991, de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
solicitandO, nos termos regimentais,_a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo publicado no Jornal 
do Brasil, edição de 4 de setembro de 1991, de autoria 
de Dom Lourenço de Almeida Prado, intituladO "Q 
Negócio-é _ser Pequeno". 

Em votação o requetíinentó. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ _ -, __ 
Será feitã a transcriÇão solicitada: 

É a seguinte a matéria cUja tranSCrição foi solici-
tada: -

O NEGÓCto É SER PEQUENO 

Dom Lourenço de Almeida Prado "' 

O grande escritor JnglêS"J:le um grande -liVro - que não 
me canso de citar, cujo título Small is beautifull, que tradu­
ziram por HO Negócio é- s-er Pequeno" __ (s~ acreQ!tasse em 
conscientizaçáo e tivesse poder para tanto mandaria repetir, _ 
martelantemente, de cinco· em· cinco minutos em todas as 
rádios e televisões), nos adverte sobre o perigo que assalta 
a sociedade moderna, como efeito de sua incoercível tendência 
para o agigantamento das coisas. O progresso -da técnica con~ 
duz ao grande (ou ao faraônico) e este sufoca o-ho-mem, 
reduzindo-o a número ou a simples peça escravizada na engre­
nagem do mundo. 

Esse mesmo escritor, Schumacher, no ínício dã 2'parte 
do seu livro, indaga sobre o "Maior· Recurso';. E responde: 
não é o solo fértil, nem são as grandes bacias petrolíferas, 

• Rt!ilor do Collgio de &lo BerJto_ 

nem as jazidas de ouro ou- de prata o maior recurso de uma 
região. O maior recurso é_ O homem e, como o homem só 
é homem pela educação, o maior recurso acaba.sendo a educa~ 
ção. E confirma a afirmação, lembrando que a história tem 
mostrado que, não raro, novas-civilizações despontam, onde 
uma precedente ruiu, sob o aparente fundamento de ter exau­
rido seus recursos materiais, sem que nada- tenha ocorrido 
de recuperação física, apenas pelo surgimento de uma nova 
ousadia, nova animação humana. O homem é o grande recurso 
e a educação o habilita a sê-lo. 

Juntamos, assím, duas constatações de Schumacher: a 
~educação é o maior recurso e o negócio é set pequeno. E 
a associação dessas -idéias nos é sugerida pelos programas 
Ciacs e Cieps: dóis equívocos que apostam na grandiosidade. 
O ti, no vultoso e espetacular, que dá na vista. 

O pior nessa grandiosidade não é ser utópica mas é ser 
ineficaz. Primeiramente, a grandiosidade acarretaria, certa­
mente, a dispersão ou desperdício do dinheir_o pelo meio do 
caminho e apenas uma pequena parte chegaria ao consumidor. 
Imaginando o Presidente Collor inalJ:gurando 500 Oacs por 
mês, cerca de 20 por dia, teríamos os 5.000 construídos e 
equipados em 10 meses. Disse equipado, isto é, -materialmente 
equipado, pois onde encontrar o maior recurso, ou seja-, 50-
ou 70 mil pessoas qualificadas -e animadas -para fazê-los 
funcionar? Imaginemos também, já que ninguém é impedido 
de sonhar o impossível, que cada Ciac tenha uma redondeza 
que permita reunir 1.000 alunos, teremOs 5 milhões em escola: 
que fazer com _os 20 ou 25 milhões discriminados ou sem 
escqJã.7_ O programa, mesmo que venha a ser efetivado, seria 
ineficaz. Não resolveria. Além disso, não se p9de esquecer 
que projetar o impossível é o caminho mais certo (ou a des­
culpa mais certa) para não fazer nada~ 

O negócio é s~r pequeno. Uma universidade se faz nos 
grandes centros e convoca os .alunos d.istantes; a escola primá­
ria, porém, deve situar-se junto ã casa da criança, que· não 
pode vencer distâncias_. Dez ou 20 pequenas escolas, mais 
fáceis de ser administradas, mais fáceis de ser equipadas com 
recursos humanos; mais acessíveis às crianças valem mais (e 
custam menos) que um Ciac. De resto, quem não pode com 
o tempo não inventa moda. 

Seria muito bom que tivéssemos todas as crianças brasi­
leiras em prédios majestosos, acompanhadas por mêstres pós­
graduados. Não .comecemos, pOrém, pelo desprezo do pouco 
que há; não comecemos por·não levar em conta ou pelo despre­
zo da professora leiga, que, no barraco da roça;- dá o que 
tem, ensina o que sabe, isto é, ensina 10 ou 20 crianças a 
ler e escrever. Não imPeçamos; com o guilhão corporativo, 
o que quer e pode ensinar o que sabe. O sonho utópico não 
s6 mata o real, mas nos deixa mais indigentes. 

A escola, dizem, começou quando um alfabetizado en­
controu um analfabeto e sentiu-se movido a comunicar-lhe 
o alfabeto. O negócio é, pois, confiar nõiJequeno e-não despre­
zar o existente. Se há dinheiro para construir e maiitei Ciacs, 
vamos empregá-lo para avivar o que ·existe. Vamos estimular 
a pobre professora do sertão, aumentando-lhe o salário de 
8 ou 10 mil cruzeiros, para, ao menos. o dobro disso. E vamos 
Criar-lhe condições para que se anime, creia no que faz, para 
fazê-lo com entusiasmo. E juntemos a isso a oferta a essa 
professora existente da possibilidade de aprimorar-se. 

Diante desse assustador programa dos Ciacs, lembro-me 
mais uma vez do livro de Schumacher: "Um estudo de Econo- . 
mia que leva em conta as pessoas". Levemos em conta as 
pessoas. 
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O novo Ministro da Educação -na sua palavra inicial 
- nos abriti tinia luz de esperança, que andava tão longe. 
Se não falou em vitalizar o eXistente, se ilãO diSSe que lnipârta 
mais ter gente diante dos olhos que prédios, disse coisas equiR 
valentes. Talvez seja o bom olho do físico ou o olho realista. 
Certa vez, um físico que acabara de sair de um simpósio 
universitário,-onde ouviu um mestre de ciênCias humanas con­
cluir sua exposição, dando como certa e provada, em face 
dos dados que apresentava, a tese anunciada, disse-me, pálido 
de espanto: "Em física, com dados equiValentes, não se teria 
provado nada''. 

Evidentemente, não faço pouco das_ciéncias humanas 
que, jogando com o imprevisível da liberdade humana, víVe 
um campo mais ince-rto",-mas permito~me pensar que-o hábito 
da exatidão física possa dar um salutar senso de medida e 
objetividade ao administrador e protegê-lo contra a imagi­
nação, a louca da casa, nos seus vôos oníricos. Um pouco 
mais de pé na terra. 

Diante do programa grandioso dos CíaCS, calcado sobre 
o programa fracassado dos Cieps, ouso perguntar: "Por que 
em vez de 5.000 Ci8.cS ·nao se abre um olhar, a um tempo 
menos pretensioso e mais amplo, e se pensa em 500 ou 600 
centros de formação e aprimoramento de professores? Seriam 
escolas normais, restauradas no seu vigor antigo, não- para 
titular professores, mas para formar professores. Solução mui­
to-mais sadia do que a "Pedagogia, com habilit~ção em magis­
tério· de 1~ a 4•" série que vem pegando os candidatos de 
menor desempenho e acaba formando o mes_tre pedagogês. 
Além disso, o ensino nortnal que junta salutarmente o apren­
dizado do o que ensinar com o do como-ensinar,-pe"rinite 
aproveitar a faixa etária de 18 a 23 anos das professoras (idade 
ótima para cuidar de crianças) e alimentar as salas de aula. 
Esses centros, porém, t1âo seriam -só isso:- Setiani -centros de 
aprimoramento e reciclagem do professor existente. Não se 
marginalizariam -os existentes, mas conforta vá-se a sua presen­
ça. E como parece que há dinheiro (embora me espante um 
pouco ouvir falar em bilhões no meio de tanta miséria), cria-se 
expectativa de melhores salários, tornandO um pouco ni.ais 
atraente a velha e nova profissão. Isso, como primeiro passo, 
em caminho do salário condigno. E em vez de oferecer uma 
moringa, com água, oferecer.:se-ia uma fonte borbll:l_ha_nte de 
água viva. Em vez de uma grande casa, gente para ensinar. 
O maior recurso. 

Não me escapa que há um ensino normal, por aí, maltra­
tado e desacreditado_. Não é a multiplicação desse que desejo. 
Mas a volta com o padrão antigo. 

Será também um sonho? __ Pode ser. Talve_?: seja. Contudo, 
um sonho mais próximo da visão solar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Não há ora· 
dores inscritos. ______ -~-

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai_ encerrar 
os trabalhos designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte -

ORDEM DO DIA 

-1-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N' 2, DE 1991 

Votação, em primeiro turno, da Proposta d_e __ Eme_nda 
à Constituição n• 2, de 1991, de autoria do Senador Aff_onso 

Camargo e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
ao inciso III, § 2• do art. 155 da Constituição Federal. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 10, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 10, de 1991 (n' 5.375/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e organização interna do Tribunal Regional do Trabalho da 
3~ Região, cria cargos e funções e dá_ outras _providências, 
tendo 

PARECER sob n• 280, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro~ 

jeto, com Emenda que oferece de n<:> 1-CCJ. 

-3-

-· PROJETO DE RESOL!JÇÃO N• 63, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
63, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão do Parecer n~ 335, de 1991), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a ultimar a contratação de 
operação de crédito externo, no valor de até cem milhões 
de dólares norte-americanos, ou seu equivalente em outra 
moeda, junto ao Banco Interamericano de Des!;!nvolvimento. 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 67, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos te:rmos 
do art. 281, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução no:> 
67, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão do Parecer n<:> 339, de 1991), que autoriza' 
a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a emitir e colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro Municipal (LFTM~RJ), destinadas ao giro de 
15.865.900 LFfM-RJ, vencidas em julho e agosto deste ano 
e vincendas até 15 de outubro de 1991. 

-5-
PROJETO DE RESOLÜÇÃÓ N' 68, DE1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, dO ·Projeto de Resolução n9 

68, de 199i (oferecido pela Comissão de AssuntoS Econômicos 
como çonclusão de seu Parecer n<:> 340, de 1991), que autoriza 
a Prefeitura Municipal de V alinhos-SP, a contratar operação 
de_ crédito, jurito à Caixa Eco'nõmica Federal, no ·valor de 
4.809.984.750,62, (quatro óilhões, oitocentos e nove milhões, 
novecentos e oitenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta 
cruzeiros e sessenta e dois centavos, destina4os ao financia­
mento de obras e serviços de ampliação dos sistemas de abaste­
cimento de água e de esg<?tos sanitários daquela cidade. 

-6-
PROJETO DE RESOLUÇÃON• 69, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Interno.) 

__ Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
69, de 1991 (oferecido pela Comissão. de Assllntos Econômicos 
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como conclusão de s~u PareCer no 341, de 1~91), 9-ue_ au.~oriz~. 
o Governo do Estado de Minas Gerais a emit1r e cofocar 
no mercado Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Mi­
nas Gerais (LFT-MG), destinadas ao giro da dívida mobiliária 
vencível no segundo semestre de 1991. 

O SR. PRESIDENTETMauro Benevides)~ Está encer-
rada a sessão. · -

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 17 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 689, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso das suasat_ribui­
ç6es regimentais-e, considerando o Ato do Presidente n~ 36, 
de 1983,letra b, Resolve, nomear oDoutorMANOEL VILE­
LA DE MAGALl-IÃES para exercer, em substituição ao Di­
retor-Geral do Senado Federal, durante seus impedimentos 
regulamentares e eventuais, as funç_ões de Vice-Presidente 
do Conselho de Supervisão do Centro de Informátíca·e-PrOCes­
samento de Dados do Senado Federal- Prodasen. 

Senado Federal, 18 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 690, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal no uso das suas atribui­
ções regimentais-- e, coin base no que estabelece o § 2~ do 
art. 57 do Regulamento do Prodasen, aprovado pelo Ato 
n9 19, de 1976, da Comissão Dii"etorado Senado fede!"al, 
resolve, exonetat KLEBER GOMES FERREIRA LIMA, 
Especialista erri Informáticã. Legislativa, Área de Especiali­
zação Análise da Informação, do Quadro Permanente do P_ro­
dasen, do Cargo em Comissão de Diretq_r da Coordenação 
de Informática, código SF-DAS-101.4 do Centro de Informá­
tica e Processamento de Dados do Senado Federal - Pro­
dasen. 

Senado Federal, 19 de setembro de _1991. - S,enador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 691, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e com base no que estabelece o § 29 do 
art. 57 do Regulamento do Prodasen, aprovado pelo Ato 
n9 19, de 1976, da Comissão Diretora do -Senado Federal, 
resolve nomear RUBEM MARTINS AMORESE, Assessor 
Legislativo do Quadro de Pessoal do Senado Federal, código 
SF-DAS-102.3, para exercer o cargo, em comissão, de Diretor 
di Coordenação de Informática, código- SF-DAS-101.4, do 
~ntro de InformátiCa e Processamento de Dados do Senado 

• Federal - Prodasen. - - -

Senado Federal, 19 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁiUO 
N• 9, DE 1991 

Dá nova redação ao § 5~", do artigo 4~, do Ato n9 
5/90, do Primeiro Secretário. -

Art. 1• Dê·se ao § 5•, do artigo 4', do AtQ n• 5/90, 
do Primeiro Sêcretário, a segUinte redação: 

"Art. 4' .... ç ••••••• -............... ----· ••• -.~ ••• :.-.--. ••••••• -: 

••• ·-· •• !. ······.~~·· •• , ~ •••••••••••••••• -••• ~ ••• -:.-•• ..;.c.;.~ ••• ···-

· § 59 - _O papel copiativo adotado pelo Senado será 
o de formato A4 (210 x 297mm e 216 x 330rnm), deven­
do, para a cópia de originais de maior formato~ ser 
utilizado o mecanismo de redução de imagem da copia­
dora." 

_Art. } 9 _Este ato entra em_vigor na data de sua publi-
cação. - - -· 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 18 de setembro de 1991. - Senador 

Dirceu Carneiro, Primeiro-Secretário. 

COMISSÃO ÍIE ASSÚNTOS ECONÔMICOS 
21~ Reunião, realizada em 3 de setembro de 1991. 

As dez horas do dia trés de setembro de mil novecentos 
e noventa e um, na sala de reuniões da Comissão, Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Raimundo 
Lira, com a presenÇã dos Senhores Senadores: Elcio Álvares, 
Ronan Tito, Meira Filho, João Rocha, Dario Pereira, José 
Eduardo, Henrique Almeida, Mário Covas, Wilson Martins, 
Eduardo_ Suplicy, Guilh~rme Palmeira, Beni V eras, Maurício 
Corrêa, Ruy Bacelar, Moisés Abrão, Levy Dias, Marco Ma­
ciel, Ney Maranhã_o e César Dias, reúne-se a Comissão de 
-Assuntos Econômicos. Deixam- de comparec-er os- Senhofes 
Senadores: Alfredo Campos, Aluízio Bezerra, Coutinho Jor­
ge, Nabor Júnior, José Fogaça, ~osé Richa, Valmir Campelo, 
Nelson Wedekin, Júnia Marise, Albano Franco e Esperidião 
Amin. Havendo número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da ata da 
reuníão anterior, qne é dada por aprovada. Prosseguindo, 
Sua Excelência passa a palav~a ao Senador Dario Pereira, 
relator da MSF n• 212/91, "Do Senbor Presidente da República 
encaminhando ao Senado Federal, propo-sta para que seja 
autorizada a República Federativa do Brasil, a ultimar a con­
tratação de crédito externo de natureza financeira no valor 
de até Y7,596,000,000 (sete bilhões, quinhentos e noventa 

_ e seis milhões de ienes japoneses) junto ao Overseas Economic 
Cooperation FUND - OECF, destinada ao financiamento 
parcial de Projeto de Irrigação do Nordeste, a ser executado 
pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran­
cisco- CODEVASF", para que leia o seu parecer, favorável 
nos termos do PRS que apresenta. Em discussão a matéria, 
usam da palavra os Senhores Senadores: Maurício -Corrêa, 
Eduardo Suplicy, Dario Pereira, Ronan Tito e Beni Veras. 

·Submetida a votação, a matéria é aprovada. Em seguida, 
o -Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Ronan 
Tito, para que leia o seu parecer, favorável nos termos do 
PRS que apresenta à MSF n• 213/91, "Do Senhor Presidente 
ericarfiinhando ào Senado Federal, proposta para que seja 
autorizada a República Federativa do Brasil, a ultimar a con­
tratação de crédito externo ·de natureza financeira no valor 
de até Y14,740,000,000 (quatorze bilhões, setecentos e qua­
renta milhões de ienes japoneses) junto ao OverseãsEconoiDic 
CoC?peration Fund- OECF, destinada ao financiamento par­
cial do P:rojeto de Irrigação do Jaíba-II em Minas Gerais". 
Não havendo quem queira discutir, a matéria é submetida 
a votação e é aprovada. Continuando~ o Senhor Presidente 
confere a palavra ao Senador Mário Covas, relator da MSF 
n•214/91, "Do Senhor Presidente da República encaminhando 
ao Senado Federal, proposta para que seja autorizada a Repú­
blica Federativa do Brasil, a ultimar a contratação de crédito 
externo de natureza financeira no valor de até 
Y2_8,889,000,000 (virite e oito bilhões, oitocentos e oitenta 

_ e nqve milhões de ienes japoneses) junto ao Overseas ECOJ:lO-
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mie Cooperation Fund- OECF, destinada ao financiamento 
parcial do Projeto do Porto de Santos~·, para que profira 
o seu parecer, favorável nos termos do PRS que apresenta. 
Não havendo discussão, a matéria é colocada em votação 
ada. A seguir, o Senhor Presidente passa a palavra ao Senador 
João Rocha para que proceda ã leitura do seu parecer, favoráR 
v~l nos termos do ·PRS que apresenta à MSF n~' 215/91,- "Do 
Senhor Presidente da República encaniinhando ao Senado 
Federal, proposta para que seja autorizada a República Fede­
rativa do Brasil, a ultimar a contratação _de crédito ext~rno 
de natureza financeira no __ valor de até Y1~,832,000~000 {doz.e 
bilhões, oitocentos e trinta e dois mi1hõe_s de ienes jã.poneses) 
junto ao OVERSEAS ECONOMJCCOOPERATION 
FUND - OECF, destinada ao financiamento pardal-dos ser­
viços de energia elétrica do sul do Esta_do de _Goiás". Em 
discussão e votação, a matéria é"aprovàda. Esgotada a pauta, 
o Senhor Presidente declara encerrada a presente reunião 
e comunica aos Senhores membros e demais público presente 
que a vigésima segunda reunião da Comissão- de Assuntos 
Econômicos terá início àS Onze horas e -trinta mim,:ato~. Ná_da 
mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião às_ onze 
horas e quinze minutos, lavrando eu, Dirceu Vieiia Machado 
Filho, a presente ata que, lida e aprovada, será assina_da pelo 
Senhor Presidente. - Senaçl,or .Raimundo Lira, Presidente. 

22~ Reunião, realizada em 3 de setembro de 1991 

Às onze horas e trinta minutos do dia três de setembro 
de mil novecentos e noventa e um, na sala de reuniões da 
ConfiSSão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador Raimundo Lira, com a presença dos Senhores 
Senadores: Élcio Alvares, Ronan Tito, Meira Filho, João Ro­
cha, Dario Pereira, José Eduardo, Henrique Almeida, Mário 
Covas, Wilson Martins, Eduardo Suplicy, Guilherme Palmei­
ra, B_eni V eras, Maurício Corrêa. Ruy Bacelar, Moisés Abrão, 
Levy Dias, Marco Maciel, Ney Maranhão e César Dias, reú­
ne-se a Comissão _-de_ Assuntos Econômicos. Deixam de com­
parecer os Senhores Senadores: Alfredo Campos, Aluízio Be­
zerra, Coutinho Jorge, Nabor Júnior, José Fogaça, Jósé Richa, 
Valmir Campelo, Nelson Wedekin, Júnia Marise, Albano 
Franco e Esperidião Amin. Havendo número regimental, o 
Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando 
a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada por aprova-da. 
Prosseguindo, Sua Excelência passa a palavra ao S_e_nador José 
Eduardo, relator do PLS n" 072/91, que "Cría o Bonus para 
Proteção Ambiental, e dá outras providências", de autoria 
do __ Senador Carlos De'Carli, para que leia o seu parecer, 
favorável nos termos das E_Ínendas 1 e 2 qu,e apresenta. Não 

·havendo quem queira discutir, a matéria vai a votação--e é 
aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente concede a pala~ra 
ao Senador Meira Filho, para que leia o seu parecer, favorável 
nos termos das Emendas no 1 a 4 que apresenta ao· PLS n" 
14/91, que ''Dispõe, com fundamento no inciso VIII do art. 
23_da Constituição Federal, sobre a obrigatoriedade de órgãos 
da administração pública federal realizarem suas compras na 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e dá ou­
tras providências", de autoria do Senador Ney Maranhão. 
Em discussão a matéria, -usam da palavra os Senhores Senado­
res: Ronan Títo, Moisés Abrão, I.evy Dias, Élcio Alvares, 
Ney Maranhão, MáriO Covas e Raimundo Lira, tendo sido 
concedida vista ao Senador Levy Dias. ContiriUando, o Senhor 
Presidente confere a palavra ao Senador João Rocha, relator 
do PLS n9 162/91 .• que "Cria incentivos à promoção d_e eventos 

de natureza cultural e artística", de autoria do Senador Fran­
cisco Rollemberg, para que profira o seu parecer. favOrável 
nos termos da Emenda que apresenta. Em discussão a matéria, 
usam da palavra os Senadores Eduardo Suplicy e João Rocha, 
sendo concedida vista ao Senador Eduardo SupliC:Y· A seguír, 
o Senhor Presidente passa a pãfã:vra ao Senador Dario Pereira 
para que proceda à leitura do seu parecer, favorável ao PLS 
n" 03/91, que .. Autoriza o abatimento das despesas de i~stru­
ção para efeito de cálculo .do Imposto de Renda", de autoria 
do$enador Marco Maciel. Em discussão e votaÇão, a m~t~_!ia 
é aprovada. Em seguida, o Senhor Presidente concede a pala­
vra ao Senador Moisés Abrão~ relato.r do_PLS n" 38/91, que 
"Dispõe- Sobre a partilha e a liberação dos recursos prove­
nientes do salários educação", de autoda Qo Senador :t-4arco 
Maciel,_ para que leia o seu parecer, favorável. Uma vez em 
discussão a matéria, fazem uso da palavra os Senadores Eduar­
do Suplicy-e Marco Macie1, tendo sic;io co_nçedLda: ~ista. a,o 
Senador Eduardo SupliC:Y. Prossegui"ndo, o Senhor Presidente 
trasfere a palavra ao Senador César .Dias, para que proceda 
à leitura do seu parecer, favorável ao PLC n" 23/91, que ••Dis­
põe sobre o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 
por embarcações ou por sua carga e dá outras providências", 
de autoria do Poder Executivo. Não have_ndo quem queira 
discutir, a matéria é submetida a votação e é aprovada. Consta­
tando a ausência de quorum, O -senhor Presidente declara 
encerrada a reunião, às doze horas e trinta minutos e comunica 
que ficarão adiadas para uma próxima reunião as seguintes 
matérias: PLS n' 18/91- Complementar, PLS n' 31191, PLS 
n' 07/91, PLS n' 37/91, PLS n' 21/91, PLS n' 5<1/91, PLS n' 
35/91, PLS n' 204!91, PLS n' 06/91, PLS n' 13/91 e PLS n' 
100/91, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado Filho, a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
-Senador Raimundo Lira, Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

16~ Reunião, realizada em 4 de setembro de 1991 

Às dez horas do dia _quatro de setembro de mil novecentos 
e noVenta e hum, na sala de reuniões da Comissão, Ala Sena­
dor Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador 
Irapuan Costa Júnior, com a presença dos Senhores Senadores 
Pedro Simon, Ronan Tito, Guilherme Palmeira, Lourival 
Baptista, José Richa, Chagas Rodrigues, Jonas Pinheiro, José 
P~ulo Bisol, Nabor Júnior, Fra-ncisco Rollemberg, Levy Dias 
e Valmir Campelo, reúne-se a Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional. Deixam de comparecer por motivo 
justijjcaQo os Senh9res Senadores Nelson Carneiro, Aluízio 
Bezerra, Ronaldo Aragão, Marco Maciel, Hugo Napoleão, 
Marluce Pinto, Darcy Ribeiro, Albano- Franco e MOisés 
Abrão. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos, tendo dispensado a leitura da 
Ata da Reunião Anterior, que é dada por aprovada. A seguir 
o Senhor Presidente comunica que a presenfe- reunião desti­
na-se a apreciação das matérias constantes de pauta, e, ainda 
a ouvir as exposiçõ-es que farão os Senhores Genaro Antonio 
Mucciolo, indicado para exercer a função de Embaixador do 
Bra~il junto à República da Nicarágua e Francisco .de Lima 
e Silva, indicado para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de El SalvadOr._ Prosseguindo, o 
Senhor Senador Irapuan Costa Júnior, determinai- que a reu­
nião torne-se secreta para deliberar sobre as seguintes mensa-
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gens n9 201, de 1991; "Do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, a_ escolha do 
Senhor Genaro Antônio Mucciolo, Ministro_de Segunda Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exerCer a Iunção de Embai­
xador do Brasil junto à República da Nicarágua",_ cuj9 Relator 
é o Senhor Senador Chagas Rodrigues, e a de n9 202, de 
1991, "Do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, a escolha do Senhor Francisco 
De Lima e Silva, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República de El Salvador", cujo Relator é c:;- Senhor 
Senador Pedro Simon. Reaberta a sessão em caráter PUblico, 
o Senhor Presidente passa a palavra ao Senhor Senador Gui­
lherme Palmeira, que na qualidade de Relator emite parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n"' 77, de 1991, 
"Que aprova o texto do Acordo, por troca de Notas, para 
a Modificação do Regime Operacional do _Acordo sobre 
Transportes AéreOS,_ àfdrde julho de _1976, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e Q Governo 
do Regime do Reino dos Países Baixos em· Brasília, a 17 
de agosto de 1989~'. "Não havendo quem queira discutir, é 
colocado em votação.--Aprovado por unanimidade. Na seqüên-

cia, faz uso da palavra o Senhor Senador José Richa; que 
emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo 
n~' 80, de 1991 "Que aprova o texto da Convenção entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e a República 
da Çoréia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda firma­
da em Seul a 7 de março de 1989 ... Colocado em votação, 
o parecer é aprovado por unanimidade. Prosseguindo o senhor 
Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Pedro Simon, 
que apresenta requerimento, solicitando o comparecimento 
perante à Comissão dos Senhores Embaixadores do Brasil 
na Argentina, no Uruguai, no Paraguai e no Chile, para discor­
rerem sobre o Mercado Comum do Cone SUl; requer ainda 
o Senhor Senador Pedro Simon que sejam convidados para 
prestarem depoimento na Comissão, os Senhores Embaixa­
dores do Brasil em serviço ao exterior, quando de suas presen­
ças no Brasil. Colocado em votação é aprovado o requeri­
mento. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agra­
dece a presença de todos e encerra a Reunião, lavrando eu, 
Marcos Santos Parente Filho, Seçre_tário da Comissão, a pre­
sente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. -Senador Irapuan Costa Júnior, Presidente. 


